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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
Na0 116, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

NISG 2621201% 
AV 49212012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 351, de 17 de agosto de 
201 1, que outorga permissão ao Sistema Haragon de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
m~inicípio de Registro, Estado de São Paulo. 

(A COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagemn" 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado coin o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11921, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria n" 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria n" 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

-- 4-Pm,-3gc.-5-dé ~ÕutUbr0dT2010 - Fundação Bom ~esus, -no 
- 

município de Espera Feliz - MG; 
5 - Portaria n? -029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Serro - MG; 
6 - Portaria n" 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 

município de Diamantina - MG; 
7 - Portaria n" 2 1 5, de 6 de junho de 20 1 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 

no município de Canaã dos Carajás - PA; 
8 - Portaria n" 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 

Centauro Ltda., no município de Mauaná - PA; 
9 - Portaria n" 351, de 17 de agosto de 201 1 - Sistema Haragon de Comunicação 

Ltda., no município de Registro - SP; 



10 - Portaria n" 359, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria n" 545, de 6 de dezembro de 201 1 - Sistema Itaunense de 
Radiodihsão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília; 15 de j u n h o  de 2012. 



Brasília, 24 de agosto de 201 1. / 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De co~iforrnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nG 03212001-SSRMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Registro, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n q l l ,  de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nG 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Haragon de 
Comunicação Ltda. (Processo nQ 53830.000622/2001) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 3 1 de março de 2009, motivo pelo qual outorgo 
a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o tj 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernaríio Silva 



MPNISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
GABINETE DO IMINISTRO 

PORTARIAN' 351 , DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, eiii coiiforniidade com o art. 32 do Regulaiiieiito dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 11" 52.795, de 31 de out~~bro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de iioveiiibro de 1995, e teiido em vista o que solista do Processo 11' 

53830.000622/2001, Concorrêiisia nQ 032/2001-SSWC, resolve: 

Art. 1" Outorgar perínissão ao SISTEMA HARAGON DE COMUWICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez aiios, seili direito de exclusividade, seiviço de 
radiodif~~são sonora ein frequêiicia inodulada, iio M~inicípio de Registro, Estado de São Paulo. 

Parágrafo úiiico. A perniissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela o~itorgada eiii 
suas propostas. 

M.  2" Este ato somelite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, tj 3", da Constituição. 

h t .  3" Esta Poi-taia entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNAmO SIL A \ 



Aviso n" 492 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssiina Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada constantes 
das Portarias nB 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 201 1. 

--* 
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Atencio sainente, 

:<:- - 
c. gr 

da Presidência da República 
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I SERVIÇO PÚRL-160 FEDERAL 

I 1 ,  
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO I 
i - "i t 

I 



Sewlço Pttbllco Fedetal 

Ministeris das Comunica@es 
Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de Sâo Paulo 

Guia para Formação de Processo 

Nome da Inte~essads: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA 

S e M o :  RadiodifusUo - Frequência Modulada 

Assunto: Edital de Concorrência no 03212001 
' ,  I 

Obsewaçao: Localidade(s) Pretendida(s) Pedrinhas Paulista 

Pirajú 

Pompéia 

Registro+ 

Endereço: 

Complemento: 

CigJÉide: 

Telefone: 

Setor Salicifanie: CAT-SP 

Bairro: 

UF: 

IVLbmero: 

CEP: 

Bata: 1 3107/0 1 

. . . \ ~ncamínbamenlo + de:, Protocolo - ' k > para: Setor §olicita& 



Servico Púbiico Federal 

Representantes e Localidades 

Data da Concorrência: 1310710 1 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

I 
- - - -- - -  .- -- 

-- - -- Dados da Licita-te . - 
- 

. . - -- .- - i 
i Razão Social: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 04.497.01710001-57 No de Identifícação: 3 1 

- -- 

Nome do Representante Legal /N"/[ -- - NúmeroRGPJj . - - . - . -- s i t u = /  

Rub 

Assinatura: I I Rubrica: 7 

1 
- - -- -- - - -. 

Localidades Pretendidas 1 
- - - - - - . - -- -- ---L 

Pedrinhas Paulista 

Pirajú 

Pompéia 

Registro 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais eni todos os documentos assinados por Vsa. Senl~oria. 
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Serviços Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

TERMO DE AUTUACÃO DE PROCESSO 
DADOS G A D A S W I S  DO LICIWNTE 

01. Concorrência: n.O 032/2001 - SSR 1 MC 

02. Localidades: PEDRINHAS PAULISTAS, PIRAJÚ, POMPÉIA e 
REGISTRO - UF: SP. 

04. Razâo Social: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

05. CNPJ: n.O 04.497.01 7/0001-57 

06. Endereço: Rua Fernão Alves, n.O 39 - Vila Buenos Áires -SP - 
Capital -CEP:03737-070 

08. Dirigente: Vilson de Paula Souza 

09. Procurador: 

10. Endereço do Dirigente : Rua Fernão Alves, 39 - Vila Buenos Áires - 
São Paulo - Capital - CEP: 03737-070 

11. Endereço para correspondência: Rua Fernão Alves, 
Buenos Áires - São Paulo -Capital - CEP: 03737-070 

n 





EBITAL DE CBNAORRÊNCIA Nm0 832/2001 - S%W/M@ F 
c', LOCALIDADES: PEDRINHAS PAULISTAS, PIRAJÚ, POMPÉIA e 

REGISTRO - UF: SP. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇGES 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICACÃO LTDA 
RUA FERNÃO ALVES, 39 - VILA BUENOS ÁIRES - SÃO PAULO 
- GAPIWL - CEP: 03737-070 

CONJUNTO N.O 01 - DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÁO 1 
DOCUMENTOS CONTIDOS: I 

5.2.1 - CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇ~ES; 

5.2.3 - DECLARAÇÁO CONFORME ANEXO [ I ;  

5.2.4 - XEROX: AUTENTICADA DO RG (CADA SÓCIO); n 
5.2.5 - CERTIDÕES: CIVIL, CRIMINAL e PROTESTO DE 
T~ULOS;  I 

5.2.6 - CERTIDÃO: JUSTIÇA ELEITORAL (CADA SÓCIO); 'V 

5.3.2 - BALANÇO DE ABERTUIRA; 

5.3.4 - FALÊNCIA e CONCORDATA; -- t 

(4 ', v\; v! 5.4.1 - XEROX: CNPJ e PREFEITURA; 
2;, 

\ +  $ 

\h 
5.4.2 - CERTIDÕEÇ: PREVIDÊNCIA SOCIAL 

5.4.3 - CERTIDÕES: RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA DA 
FAZENDA NACIONAL, FAZENDA ESTADUAL e FAZENDA 
MUNICIPAL. 



SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO I 

LTDA. 

. . 
, , 

CONTRATO SOCIAL ,. 

Vilson de Paula Souza, brasileiro, casado, técnico em tele 
comunicação, portador da cédula de identidade RG n.O 6463441 e 
do CPF. n.O 80904521 8-34, residente e'domiCiliado nesta capital a 
Rua Pretoria n.O 313 apto. 94 - Tatuapé - SP. 

\ 

Renato de Paula Souza, brasileiro, solteiro, técnico em 
processamento de dados, portador da cédula de identidade RG n.O 
27291 015-6 e do CPF. n.O 294532148-33, residente e domiciliado d 

nesta capital a Rua Pretoria n.O 31 3 apto. 94 - Tatuapé - SP. \ 

PRIMEIRA: DA D E N O M I N ~ ~ A O  E D U R A ~ Ã O  \., 
A sociedade girará sob a denominação de SISTEMA HARAGON 
DE COMUNICAÇÃO LTDA, tendo prazo de duração indeterminado 
e personalidade jurídica a partir da data do arquivamento deste 
instrumento no registro civil das pessoas jurídicas. 

SEGUNDA: DO OBJETIVO 
A sociedade ora constituída tem por objetivo a veiculação de 
anúncios publicitários , exploração e execução de serviços de 
radiodifusão/-- r 

---- --*_ - 
/-- 

TERCEIRA: DA SEDE 
A sociedade tem sede, neta capital no seguinte endereço, a Rua 

, . Fernão Alves n.O 0'3 - Vila Buenos Aires - Penha - SP. 



a) Vllson de Paula.Souza: 8.000 quotas (oito mil quotas) - R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

b) Renato de Paula Souza: 7.000 quotas (sete mil quotas) --- R$ 
7.000,00 (sete mil reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO: de acordo com artigo 2' "in fine" do 
decreto 3.70811 9, a responsabilidade dos sócios é limitada ao total 
do capital social. 

QUINTO: DAS RESPONSABILIDADIES 
O sócio Vilson de Paula Souza, compete a representação da 
Sociedade em juízo ou fora dela, assinando todos os documentos, 
livros, cheques, saques, nomear procurador, ficando 
expressamente vedado o uso da sociedade em negócio estranho 
aos seus interesses sociais, como fiança, avais, etc. 

SEXTA: DA REMUNERÇÁO DOS SOCIOS 
Os sócios poderão efetuar retiradas mensais, a título e "pro labore", 
respeitando os limites da legislação pertinente em vigor. 4 

SÉTIMA: DO BALANÇO h 

Em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, será realizado o 
balanço geral e a demonstração dos resultados, cujo o lucro ou 
prejuízo apurado será dividido ou suportado pelos sócios na 
proporção das quotas mencionadas na cláusula Quarta. 

r 

OITAVA: DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
O sócio que desejar alienar suas quotas, no todo ou em partes, 
obriga-se a notificar extrajudicialmente aos demais sócios, dando 
lhe o prazo de trinta dias para manifestar interesse em adquiri-las 
pelo valor pretendido. Esgotado tal prazo, sem manifestação pela 
mesma via , referida alienação ficará liberada para qualquer outro 
pretendente. 

NONA: DIVERGÊNCIA ENTRE SÓCIOS 
Para qualquer divergência entre os sócios fica eleito o 
capital com renúncia expressa de qualquer outro por mais +__ 

, - . --- -" privilegiado que seja. 1 C-,.C,~~~,~ , I , r.,, . I \ (  IT:, tT:itli~3 RLG - C ' W I ~ A ~  CIVIL 
, I C , \ I I  :iln 380 

( it>,h i 1 :' O i ' i~Ann  
, n  I 



E, por assim se acharem juíto e contratado, assinam o presente > 09 instrumento em 03 (três) vias de igual teor digitados e rubricados 
apenas no anverso, na presença das testemunhas abaixo, devendo c a primeira via ser arquivada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
do Registro de Títulos e Documentos do Ofício, e as demais vias 
permanecerão em poder das partes. 

Sao Paulo, 22 de maio de 2001. 



""SISTEMA NARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA" 

1" ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento de Alteração Contratual os 
abaixo assinados, Snr. VILSON DE PAULA SOUZA, brasileiro, casado, 
técnico em tele comunicação, portador da Cédula de Identidade RG 
n06.463.441-SSPISP e CPP n0809.045.218-34,residente e domiciliado a Rua 
Pretória n0313 - apto 94 - Tatuapé - SP - Capital - Cep:03416-000 e Snr. 
RENATO DE PAULA SOUZA, brasileiro, solteiro , técnico em 
processamento de dados, portador da Cédula de Identidade RG n027.291.015- 
6SSPISP e CPF n0294,532.148-33, residente e domiciliado a Rua Pretória 
n03 13 - apto 94 - Tatuapé - SP - Capital - Cep:03416-000, Únicos e atuais 
sócios componentes da Sociedade Civil por Cotas de Responsabilidade 
Limitada com denominação de: "SISTERIA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA9', com sede social à Rua Fernão Alves n003 - 
Vila Buenos Aires - SP - Capital - Cep:03737-070, com Primitivo Contrato 
Social devidamente registrado e arquivado no 3ORegistro de Títulos e 
Documentos desta Capital sob n00402970 em 11-06-2001, resolvem de 
comum acordo procederem as seguintes alterações mediante as clausulas e 
condições a saber: 

GLAUSULA I* 

Neste ato os sócio 
sua sede da: Rua Fernão Alves n003 - Vila Buenos Aires - SP - Capital - 
Cep:03737-070, para: RUA FERNÁO ALVES N"39 - VILA BUENOS 
AIRES - SP - CAPITAL - CEP:03737-070. 



u'f P*BL& 
PENH(I FRRNÇR 

Continuam em pleno vigor e teor as demais clausulas 
não alterada por este instrumento. 

E, por estarem assim de perfeito e comum acordo 
procedem a assinarem o presente instrumento de Alteração Contratual lavrado 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas, que 
também assinam, para que após cumpridas as exigências junto ao competente 
orgão de registro, possa produzir os efeitos legais desejados. 

São Paulo, 20 de Junho de 2.001 \ 
Sócios: 

VILSON DE-PAULA SOUZA 

Testemunhas: 



ANEXO 

Os abaixo assinados, dirigentes da SISTEMA HAMGON DE 
COMUNICAMO LTDA declaram que: 

ei) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, nas localidades de PEDRINHAS PAULISTAÇ,PIRAJÚ, 
POMPÉIA e  REGISTRO, Estado de São Paulo, e que não excedera 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236 de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha a ser contemplada com a autorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônia por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados , dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; L 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade ifi 

objeto deste Edital, nem de outras entidades diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; I 

I 

e)  nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante r 

de serviço de radiodifusão, nem de outra empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do I 

I 

pecreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
'prqponente venha a ser contemplada com a autorga. 

São Paul.&-13-de julho de 2001. 
/-- ... 

U2"9\ - C.P.F. NmO 809. 

RENATO DE P A f i  SOUZA - C.P.F. N.O 294.54.14833 
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE S&O PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

Certidão No: 0864583 FOLHA: 1 / 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas . atribuições . 

legais, 

Certifica e dá fé que, pesqiiisando os registros de distribuições de Ações Cíveis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 15/05/2001, verificou CONSTAR em nome de: 

t' 

RG.: 646344 1 CPF: 809 045 2 1 8-34 conforme indicação feita no pedido de certidão. * * * * * * ' * * * * * * * " * ' * * * 

$4 

A seguinte distribiiição: V) 
m 
83 

v l g  Vara  da l 'amíl la  e Sucessões d o  F o r o  ~ e g i o n a l  V - São  MigueL ~ a u l i s c a ,  p r G C .  : Y 
0 0 5 . 9 3 . 2 5 3 7 9 9 - - 9  ( 0 0 1 0 0 0 / 9 3 ) ,  a ç ã o :  A l i m e n t o s ,  Reqte: SAMDRA FRANCISCA DE AMWYO SOUSA, 

4 !z 
d a t a :  1 9 / 0 5 / 1 9 9 3  * * h h * * * * X * h X * X A * X h X , " * * X * * * X X * * * X X * * h * X * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  ,I 'a 

9 
De ricoi.do coiii u ilcii -17.7, clo c:ipíiiilo VI1 das Norinas de Servi~o da Corrcgecloi.i:i C;ci.ril da Jiisliqíi: 

E 
a> 

Ein r~izZio dn iiiexistência do  iiíiinero do dociirnento de identificação pessoal (RC; oii CPF) na base de dados ,,,- 
do Distribuidor, as ações anotadas nesta certidão poderão referir-se a hoinôniinos. b 

9 
U) 

L 
Certifica finalmente. que as custas devidas no valor de R$ 7,00, foram pagas forma da vi. 5 U) 

Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

" v DEPRI - 1.3 



I C E I.$ T I I? 1 C ateridends a 

I p~iiido i-&&« p pessoa irilel-csúada c para fui3 de PKOV~\. DIZ 
. IJ-O:MONÍM.I-~%, qile, i-cveiiito no ~:a.rt.ó.rio a. seu uasgo, os autos no 

J- .' 1 1)00!93:, distrib~jiklos i;rri 1 O. 0.3. .J3? da a<iUo de iU.,mENTC)G requerida 
' -  ' -1 '.P '- prsr SANTIEA. I?RA@I t... I b.3(,..'11 DE A R A ~ ~  SOUS A e OUTIkOS oont~a, 

- - 

.i "- ' -' r .( W~II.,SO.N PA\:JI-,i\, ' i  btll.ibh, deles verificou constar ser. « Sr. 
%4'~I.,,-YflN Pi11:Il .,i$,. %?ai' s~:jT.:IS/1., 'I-xasileir.~,, ~asa .do ,  nasr;ido a.os (:)6 de 
j,unh<, t i t ~ ,  19i53? ei?? ],~rit,.!ic, - ii::q>italj filho dc Vi6cnl.e Px\:t:iillri de S o ~ ~ s a  
e P ,.,, ~ r x l - , . l c i s ~  ,,,. ii, ..i..- .i (;;S'~Ps<t; . , ,  1 - i, 6, <...i .S.[ s -) ,r :a,> postador da C'ddirla de Idcritidadz: 

,+ , , i., ,J- t-3 .r-, c-, >--q . jx  .. 7 (''\ , , I  .C;: r .n r' .'-? 1 . ,O L , .  . V .  , : L..\ .-,.. , 3  ,,L.,] , I.~,2, -69, tudo em c.o.r~fi?:r~~iicladc com a 
I . * %  , r  

ln,i.i=:lgj f.~:.s,t);i. tj;: (,Q,--~>'eys-í., e i:].t.:v\~~~;u~e~xt,c~s r2e fls, 03 e 4hcsnstar1tJ;r,s dcst:.es 
TV Y 'I 

I . ,  (2Y<:ZtY.'lB'll~.s.Z F':!.Pi,~$..l.,TvX1i:it IE,, q-iie a. preserite oertidEi» somente 
rfir&. , L, -i,ralii:ladc rio si:~:i, origi~:iai e r-edia1lt.e a,ssi~iatui.a da Seriliora Izsorivg 

c y  . .... ., (, J.'.  1, . i - :  i : i : . ,  1 i iti cio ilo Fwno Regic:j~ial V. Nkl-liP. DiIAIS C) . . ... ) 
r..eyc.t.if:jc, -. L 6 verl-i . r - 15 c , :  : l)ad« e passado nesta c;idade e ~llornar~a.  da 

, , 



CEP Comarca 

2W1a - Contribuinte 
31 Via - Banco 
O Tribunal de Justiça não se res 

8,6bRU 6ita 

peça pouco legível 

1 

-- - 

CEP 

Histórico 

I @  Via - Unidade Geradora do Sewiç 
2W1a - Contribuinte 
3 V 1 a  - Banco 



16/05/2001 381888 L.? 
P O D E R  J U D ~ C ~ É ~ R ~ O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital b -e8 
/1 

Certidão No: 086458;? FOLHA: I / I 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dái fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Cíveis e de Família, Exceto 
Executivos Fiscais, no período de 10 anos anteriores a data de 15/05/2001, verificou CONSTAR em nome de: - 

0 +. 
w 
L ,- 
a 4 

l{[<.i'r\'rO DE P/-\Ul,,\ j()(j%t\  * * * * * * , r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * > t * * * * * * * * t : * * * * * * * . ~ . * * f i * * * : ~  

RG.: 2729 1015-6 CPF.: :!94.532.148-33 conforine indicação feita no pedido de certidão. *******I.** * * *  * + * * * *  

A seguinte distribuição: VI 
I 
h' 

» 4 V a r a  da F a m í l i a  e  Sucessões d o  Foro R e g i o n a l  11 - Santo Amaro, proc. : nl 
0 0 2 . 9 8 . 1 5 3 5 7 3 - 9  ( 0 0 0 6 0 6 / 9 8 ) ,  a ç ã o :  A r r o l a m e n t o ,  Reqte: HELENA MARIA DE PAiJLli S I L V A ,  .. z, - =% 

d a t a :  0 9 / 0 3 / 1 9 9 8  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,E 

De acordo coiii o iien 47.3. rio Cnpítiilo VI1 das Norinas de Serviço da Corregedoria Geral dri Jiistiça: E 
Em mz8o do ii;existênciri do iiíiir1ei.o do (loctiinento de identificação pessoal (RG ou CPF) na base de dados ,i, 

clo Disti~ibiiicloi~, as iiydes nnoinclus nesi;i ceriidiío poderão referir-se a hoinôniinos. 2 
V) 

1 2  

PEDIDO No 4 
Célia Regina David Gomes 
Diretora Técnica de Serviço 

DEPRI - 1.3 



- - 
f:i-RT;FgC&= - ..;[e;ldendo a pedi& pesica intei-essaci;z i? pai-2 fiit5' d s  

i *: ;i;c2v~i -. r$-;- - . j-ii-j;-;-c>::.;;p35f1 - * - .- rr>ii,í,,,= . que, re-ge;ldo Caf'lóri:) a ser? cargo, st; au"K ,,- icilfla 
,. : .. - .,r.7.- .-;<-,-. -..-r .; - c 7  

i , , i2 j2Lt- . . ,  i-. I f U j i ~  e171 99503698 : deies vei-ifici2~~ i_n(jiijtai- que Q reqi!st-icio, 
,E,. . R E+.: 1 ..i..= i'.,-- ! L. .-> c.. C E pa; . j - i .,, ?;i>\ L-.' 9. 5;-o poitadur du !?Ei.t-~" 3f .5'16. -I ! J o,.I. .L' . e era a .*r-c.c.pjcp 

;ijsc!-itil no c:-;: c-..= .?,t, .-fiz I!- i,S.Yi63.-iX8-57. .- CERTIFICA, aitlda, que os nirniet-os do< 
\ 

. . ~~or-~~>~ni~s & , ci>f-;síantes aos agius supra citados, T~i-aljj ífeyi<ia:jlente ins?ridi=rs 33 
. . a  

;:;lc.e .- -7 .& de  ijados :z,isre!na 2iei;-Gnico. fEERTIFECAo F!N$J#ENiE, qil- 2 pr~~ ir i io  
I 

. , . .-2 . . ., . . .  , . - ... 
c e i ~ i ~ ~ ~  ~gi-flei-~iie tei-a yar!ijacie seu ~saji?aj e 1ner:jjante asrjiiiairira <li>(;3i'j & { j i . j ~ l . ( ~ )  

ri'<,-;~,^'.~"i Di ,--' .-,. F - i  (-j c .>L> !,5<lTJ\<(j-. ~[<.,~,;<qj . . . . 
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c. - 

-.r..-,--- ,,:i,-,+.. cj ici j+g L!  i , -:ir-, ,, , --, .,, ..- . ... . , - ... . :..,.: 
... _.,_ / > < . ,  .> k . , ~ ~ ~ ~ * ~ + ( . i L > \ i i  
L' ; i.. -._i -. - i- - . . 

- L.. ' 

.. . . . - -  .,z{;,;'jiilir%as :'ia $si ;r;$ 23 Ler, 



3 0 W 9  
P O D E R  J C I D I C I A R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 
@ 
r\ , 

Certidão No: 088 1322 FOLHA: 1 1 1 

A Diretoria Ticnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a datb  e 
23/05/2001, verificou NADA CONSTAR contra: 

k\ 
Q 

VILSON DE PAULA SOUZA * x * a x * x x x * * x x * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * + * * * * + ~ * * *  -a 

RG.: 6463441 CIPF.: 809.045.218-34, Nascido em 16/12/1953, Filho de JXENRIQUE DE SOUZA e ZIEDA DE 
PAULA SOUZA, Natural de Riolandia - SP conforme indicação feita no pedido de certidão, * * * * * * * * * * * * * * 

$ -  

U1 

m 
m 

Esta certidao é expedicln para Fins excliisivamente Civis, não se aplicando hs informações reqtiisitadas por autoridade a 
judiciária nein às certidões para fins eleitorais. (item 5434.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 2 
Justiça) ,- m B 

Qi 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forina da Lei. E 
a 

São Paulo, Quiiila-feira, 24 de Maio de 2001 

PEDIDO No 
Izaltino Raymundi 

Diretor Técnico de Serviço 
DIPO - 2.3 



P O D E % "  J U D ~ C I A R ~ O  
307697 1 1  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESI1.ADO DE SWO WULO 

Certidão de Distribuições Criminais na Comarca da Capital 
a 

/-= I 

Cetfidão No: i3881337 FOLHA: 1 I 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Criminais da Comarca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

ti 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Ações Criminais, anteriores a data de 
23/05/2001, verificou NADA CONSTAR contra: 

RG.: 27291015-6 CPF.: 294.532.148-33, Nascido em 1111 111979, Filho de VILSON DE PAULA SOUZA e VA d 
RODRIGUES DE PAULA SOUZA, Natural de Sao Paulo - SP conforme indicação feita no pedido de certidão. 

c- 
u) 

(B 

(i! 
Esta certidào é expedicla para fins exclusivamente Civis, não se aplicando às informações reqiiisitadas por autoridade 
,judicibi.ia nein hs certidões para Fins eleitorais. (item 54,54.3 e 54.4 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 2 

W Justiça) % 

Certillca fiiialmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. 
E 
di 

vi" 
São Paulo, Quinta-ikira, 24 de Maio de 2001 2 

PI 

R 2 

DIPO - 2.3 



\u 
1" TAB&U$~~O DE PROTESTO DE LETRA" E ~ ~ U L O S  

AV BRIGACIEIRO LUIS ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSE CARLOS A-VES 
TABELIÁO 

MÁRIO REZENDE FLORENCE 
SUBSTITUTO DO TABELIhO 

I 
LI cc W 

JOSÉ C A R L O S  ALVES, PRIMEIRO TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ T U L O S  D A  COMARCA DE 
s Ã o  PAULO, NO USO DE SUAS A T R I B U I Ç ~ E S  LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 

D 

V> 
W C 

a pedido de:RENATO DE: PAULA SOUZA RG 27291015 6 2 
S que revistos os índices dos L IVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verif icou 
V> 
W LI 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 
VILSON*DE*PAULA*SOUZA******************.tr************************** 
* * * * * * *  
WJMTPO EF QBVMB TPVOB 
XKNUQP FG RCWNC UQWlC 57 

anterior a 14 de maio d e  2001. 

São Paulo, 1 6  de maio de 2001. 

V A L I D A  SOMENTE NO ORIGINAL 



I ~VTABEL.IÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
RUA BOA VISTA 314 - l9 ANDAR - sÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNOUEIRA 
T A B E l L I A O  

I 
DRA ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 

SUBSTITUTA DO TABELIAO I 

,- 

,_. C . .  

.) . . I  



...... 
:: .-S. *. . .,... .P.-.. :r . ~"TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS ! L  

i L /'-, 
Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR 

TABELIÃO SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

LARGO DE SÁO FRANCISCO, 34 - 12 ANDAR - CENTRO - CEP 01005-010 - FONES: 3107-5033 131 07-5034 13107-5035 13107-5036 PABX - SÃO PAULO ' 

m .- .+. 
P 
0 
a, 
TI 

L 
O T E R C E I R O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  DE L E T R A S  E T/TULOS D A  C O M A R C A  DE s A ~  PAULO, I 

P O R  E S T E  P Ú B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  

O C E R T I F I C A  E  D A F É .  

I $  . ' , . .  , ~ -  

z i.1 h (:I !::: i:) I:.] :i; 'I' A 1 : ~  p li' i,j r I;:: , 'r (.:i 

' m , . 
' U> ..,.,. 
6 1::; b$ /.,i ('1 p.'i 1.1:. 1) I!' (.,! 1. , ::: b.1 r11 I:,' 1.': I.,, (ti (:) i,) ,!!, .)C. ;I(. <I(. $(. <I(. <I(. <I(. {I(. 3(. <16 $c <I(. <I(. <I(. .)t $(. $(. ~ > t  .>c $i. <I(. :r(. 3(. .)i .>t $C s>$ <I(. $$ <I(. <I 

E .)i. )C 9: ;,C .)c jc .ji. >C .+c .I$ ,:,C )<. $(. $5 >i. .jt ,:+c <[i. $C ::c i<. .:c .i(. <,i. )i. +C. .jc 31. :,c .j(. .:* .j(. .>$.>c.>+ $6 ,I(. .>i. .>i. .)i. .>c .>c .j(. ,)I. .)c .)c .>c .)i. .)i. .>c .I(. .)C .)C 51. .>C. .)(.,>c .j .- 
X 
2 
CL 
a, 3; o!. .:IC ;i. .>! ::i :I[ $r. i.:. .>(, 3; .:,r [,!.I 4)' ( . ( ' I  1:'' I:] $c. 11.: I.. <I; (1 13 i ~ p j  E .)i. '1' l::si~ A fi 0~ .li. .ji~ ,i. ;I(. .>c si. 3i. +[.<I(. <I(. .)i. <li. <I(. :,(. .j(. .)i. g(. .>i. .>i. :,i. ai. :r( a(. .>c .i(. :i(. .>c 3i. :I? ,(. $!.<I( <I 
3 . . 

. li. ;i, '(i, :li, :ti. ,)i. )i. :;c $1. .?i )C .]i. 3; >c, ;c. .>c .)C >< . ) i  . C  ,:[i. 3~ .)(. .)(.$i. 3i. a(. ([i. {I(. c[(. <[(.3$ $c .:I(. <[C +E $(. )c :i(. $c J(. .)c ;I<. <lc .I(. 3(. .)i. .)i. .)i. .$i. $c <I(. )c. )c .]c .)c. .+c .)i. .)$ g(. $(. )(. .:I m ' " ' ~ " " " '  . , . . , , , 

0 
.,.. i'; !:i' i<[ 4 !,:,:!c.:: :i, :;$ i,; {li. i ( ,  R (:.j .... 6 4 6 )  3 ,!I. ,!i, :I, )(, $(. 31. $(* )(. :i(. 

.... .... .... .!i ;i. ::i. :[i. :,i. :i'.)(. .)i. .>c. .\i .'i. IL .';i. :(. . . . . . . . .  li . \  I i/ ,l I .  .?... . . . .  .:[c 3~ .i(. :(c :,c :[c $(. $i. $(. .)c )(. <li. .x. <I(. .ji. # .I(. $6 )(. )c .)$ .I(. )(..)i. .)i. .)C .!i. .)C ;<. :I(. 



4' TABELIÃB DE PROTESTO DE LETRAS E T~WLOS 
AV. BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 319 - SÃO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

0 4" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS A T R I B U I Ç ~ E S  QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS 
OS INDICES DE PROTES'TO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE RENATO DE PAULA SOUZA RG 
27291015 6 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

VILSON*DE*PAULA*SOUZA*********************************************************** 

WJMTPO EF QBVMB TPVOB 
XKNUQP FG RCWNC UQWlC 57 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICÃDO). 

CPF**80904521834***********RG***6463441************************************************************* 
* * . * 

Válida somente no original *"a 

EMOLUMENTOS ESTADO CART.SERV. APAMAG I S PROC . DADOS TOTAL 
****3,10 * * * * O ,  83 ****O, 16 ****O, 62 ****O, 03 * * + * 4 , 7 4  
SOLICITE CERTID~ES DOS DEZ CART~RIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 4 



R U A  D A  G L Ó R I A ,  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO (;)(;::I :I, :I. ':I, 21fi .... :I, *:[{$(;)4$ 

O QUINTO TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A  E D A F É .  

:i.: >;.c ;i<: ::+; ::{.c 3;; 'm,,! :I: I.,, !i;; (::I I.,./ :!,:I 1;;: I::, ,::> I,,! I,., lc\ :;;(::I I,.{ fll ;i*: ;{< 2.: :i.:: >i< x< 2.; :*>i<;g x<: >;<: ;i< * )x;{< x< 3;: 3;: $< >;< x< X< x{ :{c * i< x< * ;i< >i;: >g >;< >g 
,.!.., ,. 1.. ,,.;.., ,..I.., ,.?... I:,! ,,;r /,c/ '7' 1 ::: '.. 1::' L::. I:;:! 1,J p /  I:.) 'r I::, I,,,,! j:? ;# :>x :$ >;.; >k :,g )i.; >;.; :,;.c >g 1,); >g >;.< >k: :;E >; >K >.;< >x >: >): $1 )i< )F >;<; >k; )i;: ;#: $; ;{< )); :$ ..E.. ..'?. ..'C, ..I.. ,.I.. ..,.. 4 I..! ,,., 

,,!,{ .:j.{ ..,;,.. ..),.. .,>,.. ..J:. I:::; I::, 1::- .,.,c;$ C') ,;,:, c::, q. :,i ;:': $::E (.' ..!,:..!,..~.,,. ..,.. ..!:. .., . .,. 
i,. . , , > ,... .,....I/ ;I.. ,, ;,,,,,,, .!. ,.i; e.c, :v, ,.r, 1:;; ({i ,, .... (;4i<:,3 4,:'.!, :I. .r... i."'"',J.'\l"l.i' i,. .$.. c,,. ,,i;. :i%. i'i'i'i'!,,r.+.~I. ..$~ .+. .,,+ ,i;, 8%. .>a%, .,t, .{<..i%, .,,S. ,.i;, ...I S. 

3: >;:>;::>);>;<;E :.: ;.; >: ::+:;K::):::.):: >;.:>)::{<:;+: :;;.:: >! :i.:: 2.; ;;;: >;.;:.i.::::+: g< >i; ::+::>:c :;E >;: >i.:: >;< >E :,;< >: >g :,g I>;;; )K >;; :,>; >)C :+< :$<: * >I< :* ;& $<: >; 1,): r,;<: :,I<: >;< ;4<;4.; >i;: >g 

I::, .. , t", I..l .:., P/ 11: I:::{!:;,; :;;;I;;:(:< I,,{ l:;;;?l~,.l !, (:':~:::ll.../l::' :(::I/;;: i:; :I: p/(+ :(.j(:i 11: ):(::I (:;($x:jfiJ I.,, l;i:"('l:;:(J l)[::l 
!,,,, ...i;" "'. ". ll....~ L I[::, !,.;l::,l~~( r 11: 1:; :I: (::j?i:!::~(:] !, [:::(:]/"I (21 :;;~l;;:i~:!l.,!/;;:l~~./(::: 11: i:!l [f?ll.,, /::i!!l!:{{l;;:'r :I: l:::fl~ :ljcl I... 11: l ~ . I / - [ i ~ ~  :I: l'~ll::'l!!:l:? 11: (:]I:? ,, 

$:H NA0 C O N ç T A ( M )  PRUTESTO(S) S # #  

c : ;  i..i :i, :i, ,,,, ... , .i . .I. ,,,,.,, :: 1.j e ;: 1:- [;;:l<l$:l"('[') ):)/;i: 1::' ' I I ' !::.C'll,,l':2'i$ ... ... ... ... i.:i ,., ... ,... 
,..< ... /..<. 

. . , . 1 ,  ( 1  1 ,  h , ...: ! , I  ..A,. . 

1;;: I:;.; (::I I.:! [E: I:;,! 'i" ('11 I;, 1:;: C;; (":r [,,j :.z fll :>;c ::K ::;c ;i: ;.g :>i< r>;.; >;.; :* >K >{.< :, , .i , . . '1 . .i . . ;I . . . 1." !, (:,(+>$i, ( 



I RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

O S E X T O  T A B E L I Á O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D E  
S Ã 0  P A U L O ,  N O  U S O  D E  S U A S  A T R I B U I Ç Õ E S  L E G A I S ,  P O R  E S T E  P Ú B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  C E R T I F I C A  E DA FÉ, 

a pedido de : RENATO DE: PAULA SOUZA RG 272910156 
que  r e v i s t o s  os  í n d i c e s  dos  LIVROS DE REGISTRO D E  PROTESTOS a seu cargo,  de les  ver i f icou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

I nome de: 
VILSON*DE*PAULA*SOUZA***************************************************** 

WJMTPO EF QBVMB TPVOB 
XKNUQP FG RCWNC UQWlC 57 

n o  per íodo de C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 15 de m a i o  de 2001. n 

Pesqu isado por HERBEFIT GONCALVES DE FREITAS. 
I I 

São Paulo, 16 de maio de 2001 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 
SOLICITE C E R T I D ~ E S  DOS DEZ C A R T ~ R I O S  DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 

EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM TOTAL RECEBIDO 
I I I I I 

.X--X..X..X. 0 , 8 L i  .E .x. .x. .x. * .x..x.* -x--x--x--E0 0 3 .X..~*.X..X..X..X. .X..X. .x. -X--X--X-.E4 74 
I I h, 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLFIDAS POR GUIA. VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL' 



'7 7 
L '7 . 

I 
No.PEDãDO:**l.l12 A/16 1 

I 
I 

E LETRAS E T~TULOS 
I 

/-' 
RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

1 TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

O 7' T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  LETRAS E T ~ T U L O S  DACOMARCA D E  SÃO PAULO, 

v; 
O a pedido de: RENATO DE PAULA SOUZA, RG 2 7 2 9 1 0 1 5  6, 5 
,; q u e  r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  L IVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  cargo,  d e l e s  v e r i f i c o u  
OC 
P 

N A O  CONSTAR PROTESTO 

S i o  Paulo, 1 6  de ma io  de 2 0 0 1 .  

VERIFIQUE A SEOUENCIA ALFA DO N O M E  CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

CART.  SERVENTIA 



TAVO TABEL AO DE PROTESTO DE LETRAS E T 
RUA SANTO AMARO. 482 - BELA VISTA - FONE: 3106-8131 - CEP: 01315-000 - SÃO PAULO ç;C) 9 1 

W 

r 
_I 

no período de CINCO ANOS anterior a 15 de maio de 2001. 

Pesquisado e conferido por SEVIRINA ARAUJO VERAS. 

SÃO PAULO, 16 de maio de 200 1 

P i f j E ~ j . 9  DE PR15'1i-3.6 LoE kE$ E ' & W M ~ U L Q ~ P  : ........................................................................... 
* * , . . S .  ................................... ........... p " . .e""" . . "  .................... .........*. 

.........i.................... ..e....... .......... ......- :::::::::::::::::: ...... ..,c.. S.?.. .......... .................. 
. , . - S .  sp::::::::::::::;:: - .......i... 

.....S. ..................i....." 
........c. .....O............ ........................... ........................................................................... ..- 

das4 ROEiERTO DA SiLVClfRA - ESCRElJEtjTE - HG 3.935.219 

O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE 
s Ã o  PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇ~ES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DÁ FÉ 
A PEDIDO DE : RENATO DE PAULA SOUZA RG 27291015 6 
QUE PESQUISADOS OS IT4DICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

W 
2 
m 
O: 
O 
2 
z 
g 
a 
W 
3 
O 
< 

NÃO CONSTAR PROTIESTQ I 
emnome de: 

VILSON*DE*PAULA*SOUZA*.k****X********.Ir**********************.Ir**%******* ~ 
i 

WJMTPO EF QBVMB TPVOB 1 

XKNUQP FG RCWNC UQWlC 57 

1 (VERIFIQUE A ÇEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 
W 

2" 
u, g 
a: 

w w  
m w 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS AO ESTADO APAMAGI S 
****3,87 ****O, 84 * * * * O 1  03 ****4,74 

SOLICITE CERTIDÓES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERWET " www.protesto.com.br " 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RE 



PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião Tabeliã Substituta 

O g V A B E L I Ã 0  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E E i T U L O S ,  D A  C O M A R C A  D E  

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A  E D A F k .  
(O 

E 
:: 
ó que revistos os indices de R E G I S T R O  D E  P R O T E S T O  no periodo de . 5 .  (cinco) 
W 

anos anteriores a 1 5 / M A I / 2 0 0 1 ,  deles verificou-se que ,  f 
5 em Nome de VILSOAr DE PAULA SOUZA 
4 a: 
O 

C P F  8 0 9 . 0 4 5 . 2 1 8 - 3 4  RG 6 4 6 3 4 4 1  
W n 
b'J 

'$ * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * *  
W 
I 

- - - - 
- - -\ 

E u ,  ~.CANCEL*********k******************, peçquisei. 

EU, MARIA TEREZA BERT.I***"*****************, Escrevente autorizado subscrevo e assino, 

A;,. . SaoPaulo, 1 6 d e  MAIO de 2001. 

RENATO DE PAULA SOUZA - -  1 
RG 2729i015 6 

\ 1 

i\, 
DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINA 



RI.. 

10" T ~ E L I Ã O  DE PROTESTO DE EETIRAS E T~TULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46 - SOBRE LOJA - SAO PAULO 

JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO 
TABELIÃO 

I 

C E R T I D A O  

Q 100 TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍ OS DA co CA DE .'s&o PA'ULO, no 
b das atribuições que a lei lhe confere, CERTIFICA E D p FE, a pedido de RENATO DE PAULA SOUZA R 

2729 10 15 6, que pesquisados os índices de protesto deles verificou, 

NAO CONSTAR PROTESTO 

lem nome de: I -. 

WJMTPO EF QBVMB TPVOB 
XKNUQP FG RCWNC UQWlC 57 
~~~**80964521834**lkka"****"RG"****~~***g.Qgi%441*********************&**************** -- - 

(VERIFIQUE A SEQUEIIJCXA UFA DO NOME CERTIFICAIDO) 

no período de CINCO ANOS anterior a 14 de maio de 2001 

* * 
* * 
* * 
* * 

EU, APARECEDA ROSARIA - Escrevente Autorizada, Conferi. 

SÃO PAULO, 16 de maio  de 200 1 

EMOILJMENTO S ESTADO SINOREG 
lP**0,84 ****0,15 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS WR GUIA. VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

SOLICITE CERTIDOES Ib6S DEZ TABELIAES DE PROTESTO PELA INTERNETE 

>A--- L 

-_A- 



i 
"1" ~ B E U Ã O  DE PROTESTO DE LETRAS E TRULOÇ 

AV. BRIGADEIRO L U ~ S  ANTONIO, 371 - SÃO PAULO - CEP 01317-000 - FONE: (11) 3106-6916 

JOSE CARLOS AL.VES MARIO REZENOE FLORENCE 
TABELIhO SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

, 

C E R T I D Á O  . - - .- 

V) 
O 
a a W JOSÉ C A R L O S  ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ T U L O Ç  DA COMARCA DE 
w SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CERTIFICA E DA FÉ, 
O 

m 
W k- 

5 a pedido de:RENATO DE PAULA SOUZA RG 2 7 2 9 1 0 1 5  6 
2 q u e  r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  c a r g o ,  d e l e s  v e r i f i  
V) 
W c 
3 
O 
Ln r 
Z a 
4 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
W 

5 
0- 

e m  n o m e  d e :  
X 
.O RENATO*DE*~AULA*SOUZA**************************************************** 
a 
a 
W * * * * * * *  
3 
O 
4 SFOBUP EF QBVMB TPVOB 
n 

5 TGPCVQ FG RCWNC UQWlC 57 
vi 
!! 

o p e r í o d o  d e  C I N C O  ANOS a n t e r i o r  a 1 4  d e  m a i o  d e  2 0 0 1 .  

u, M A R C O S  L.D.DE FREITAS ... c o n f e r i .  

S ã o  P a u l o ,  16  de m a i o  d e  2001. 

SE ~ " N C I  ALFAB'TI A DO NOME CERTIFICADO 
SOLICITE C E R T I D ~ E S  DOS DEZ C A R T  ÒRIOS DE PROTES.I~~~@~F~~~N%!~NE?: ~W!$.PROTE$T&.COM.BR r 



RUA BOA VISTA, 314 - 1"NDAR - SÃO PAULO - CEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA LOBO VIANNA 
T A B E L I A O  SUBSTITUTA DO TABELIAO 

1,111 -- C X .  A 

. ! , ,  , ,  , 
. .  . . , / r , ,  , / .  : 

: , t , : ,  r ;  I . ,  L i . ' ,  I , ,  '.C I ' O O i i ' ; T i > L i ~ !  I  i '  ' 
i , .  . . , f i , ,  , ,, , , I I~I I . : ,  ; ' r , . ? u ~ , ~ n r ~ , : ~ ~ ,  ,. - ,  E /:',I: l I i u ~ O $ z  !,,..' 

, , . '  $ . . I I I?  i ! I I L ' ~ L  . ~ ,>I! 1 i, r? nl. 
i ! . , . . . , , S i  I ! r l i i U ' :  1 

, 5 ,  , , l ' l , ~ . l , ' : ~ c ~ , ~ ,  L ,  

1 ,, L , V . , . , f .  

, i !  , ' i  ,,I i ~ l ~ ! ) I ! . ~ l O ~ ~ ~  I ' , 

L 9 4 , 5 3 2 , 'I 4 ?i -3 3 

, l i  , , ! , ' . ~ l ~ ~ l ~ l , > ~ l ~ : '  
i ,  , d', I , :  ! , , i , ,  i 

, , , S . !  ~, 511: : 
- ' I  i , '  , , i . ?  

. . , , ?  , ,#,,., 
/ . ,-/ . i /. 

, : m / , .  

__l...l,b.-s~--------- - 
A O  E S T A D O  E~+IOLUPIEMTOS 

Ya "' 
E 8 
W U  u u 
" 
<B w 

i - 
i 
i +3 5 2 

00 
6 2 - E. 

l 

i 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL - 

A S  C U S T A S  D E V L D A S  F O R A k i  R E C O L H I D A S  P O R  GULA*  

A U C O D X F O  D F  A U T E N T I C I D A D F :  5 4 9 1 1 6 9 6  

S O L I C I T E  C E R T I D O L S  D O S  D C i  CRRTOI?IOS D E  P R O T E S T O  P E L A  I N T E R N E T :  
W W ~ . P R O T E S T O -  C O I L ~ R  

-4 

.-- 

i\ 

,h-  

L 



T . ~ " V A B E L I ~ B  DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U L O S  zq 
Bt.1 CLAUDIO MARÇAL FREIRE Bel. CONRADO MARIANO JUNIOR 

TABELIAO SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

LARGO DF SAC FRANCISCO 34 ANDAR CENTRO CEP 01005 O10  FOMES 3107-5033/3107.5034/3107-5035/3107-5036 PABX - SÃO PAULO 

O TERCEIRO T A B E L I Ã O  D E  PROTESTO b E  L E T R A S  E T ~ T U L ' O S  DA COMARCA D E  5 1 0  PAULO. I 

, . , I '  . b.1 A C) 1- r,.; I,.) " , I  :;i 'I' (3 I:? 1 ' .  .,.. 1- , . I  .. S .  . 1 :  . 3 ... 
. , 

( , . , ,  ~ . ' . '.I ' i  I < ' .  

I;:'/,$ ~ % . ~ [ : ~ p j ~ : : ;  1:) I'.' 1:s l::'[,.l 
' ' ' .' 

.. , ... 1 I..) )'i I('. 1':' fi !,I I,,, fi ri; r;) [,j 2 :,(..i(. .]i- .)i. .)i. ,(. :I(. .)i. .)c .)c :,C a(. +(. .)(. :i(. .]C e)(. :,(..)(. .i(. .i(. ;I(. $6 :\( .]C .)(. .)b.go o(. .)(..:i(. $10 {ri. .I[. 

a, 
a, 
-0 
V) 

+. 
C 
m - - 
III 
V) 

9 - 

........................................................................................................................... *.. .................................................................................................................................. 
1;:: fi i.:! 1 ...... 1 1 p.,i 1;'b~ (1) c; ! [;I 1 ;  :i: 'r $1 1:) i:) ! 6:) 6:) pi (j 11,: 

P O R  E S T E  P U B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  

C E R T I F I C A  E D A F É .  
. , ,  

; ,  : 

ii 1;:s ;;:: -[) ;I: c:] i;l 1;;: I:', i \ f, '  v::. I..,! 1-1 >',. ..." 1 i I [:I :r.: ;:I' fi I,,) i.,, A (:! r') [.J 1 fi :,(. .)i. +(. $i. $i. ;I(. $(..r(. <I(. .)i. :i(. <I(. <I(. $[. a(. o(. ,)c. .)c ., ,, i; .... ;::.7 !? /"I, R *'i y; ,I:, i . 1  ..i 



4" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 319 - SÁO PAULO 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

O 4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇ~ES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS 
OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU, A PEDIDO DE RENATO DE PAULA SOUZA RG 
27291015 6 

1 NÃO CONSTAR PROTESTO 

RENATO*DE*PAULA*ÇOUZA*X"*****"*h***************************************************** 

SFOBUP EF QBVMB TPVOB 
TGPCVQ FG RCWNC UQWlC 57 

I (VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) . I 

no período de 

Pesquisado 

Válida somente no original 
EMOLUMENTOS ESTADO CART.SERV. APAMAG I S PROC .DADOS TOTAL 

CINCO ANOS 

por DEBORA 

* 

anterior a 15 de maio de 2001 

M MACEDO. 

SÃO PAULO, 16 de maio de 2001 

****3,10 ****C), 8 3  * * * * O ,  1 6  * * * * O ,  6 2  
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.prot€ 
n s  clTqTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

* * * * O ,  0 3  * * * * 4 , 7 4  
t s t o .  com.br I 



2) 
C) " 

R U A  D A  G L O R I A  1 6 2  - S Ã O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA .... 
TABELIÃO . . . . . . . .  ( : ) I )  '1 '1 '1 '1 :I, 6 :Kj3#i)4::{-; 

ri 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A  E D A F É .  

::{.; .................... /:;:I;;, l...l~?l'i'i::l :(:I 1;;: ~::cp,l,,) I,,, ,q 8 (::I [..i:;: A ~ ' j p ~ '  ,. .... A i  0' 4, I' b. i" .+. ' w ~ 1 - t ~  ..{<. n ..I\ >I< >I<: >I< b X< 31: >I< >I< >I< >I< % X< Y< >I< d< >I< Y< .sl< Y< :.(< >I< X< $(: X< 
:(;?;<:>;.::>;.;>;:>!<: :i;; 1::'i.i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  r:: [ j 1::' 1:: 1::' (::I r:{ I, ! 1 ~ 1  r:., 'r I;:, I;+ :$<;R >;< >b: ?K :,K >R :,k >;c >k >;c )R >K >;< >R s >K >k $ >;< >f; x< >K ;i< >k 
::+::>;c:::{.; :.;.C;.#:>(.; 1::; I::, 1::. .....'::a .,, -::.i , i!. , I:: ,,,i,,::,i:, .........r. ,I, fi(::,":~":; . ..) ,.,, ... %i..w 0%. ..,....,..+. .!.. 1. :,.Y:. ,I' >A I . I  y: /:?(:,j ,, ....272Y :I. (:I :I, i 6 >I< l:8$~::{<W>I<X<X:~;~:~<Y<>;<>;< 
.i,. .;?. .,.i. .,r. .,!, .* ..,..,,....! .....I......... i.. .c.. .,. .,, .~..:).{..'..,,,. .,!,,. .,,. ..I. .,i,. .I,. . i ,  
, ,  ................... .r ...,,. ,.,.. .,i.. ... p. .,r .c,; .r.. ,,c. ,,..,..i(. ,.,p. . , . ,.,. .i,.. , d , ~  ..,i, .r?, ,,, >);>I >i<:*: :j): >K :>k :>i< AV :>k >R >:< $>R >K>K $>X>k #:>k >I >k:>;<:>K >i<: >K >k >;<:>;<$<>i< >i< d< 

O 

z 
o 

2 :;i <::, :I, :i, (:: :i, .I;,<;+ ;; ~:2~::~..,~ , ... 1- i  ...?....... I !.! ]:)I;;: [::r+ll,,!i.,. (Cl !::('j[,j'.:.',?>l . . r . .  r:.. 

7 1:;; ( 3  ,, ',? ;:';: <,;.:c :I, :I, !,!,i $':, 
O 84 

g ... i :.:..,. ,r::... ...., 
, , , , , ,  , ,, .,, , ,, , , ,, 0. ,, , ,., ,, ,> I,,) I,.! ,:r, :);< ;K ;.;.C ;{.< >j.; :i< >>:>;c: :>R :$ >K 

O 

P, 



~VTABEL.IÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

j 
! O S E X T O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D E  

i S Ã O  P A U L O ,  N O  USO D E  S U A S  A T R I B U I Ç Ó E S  LEGAIS ,  POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

f a pedido de : RENATO DE PAULA SOUZA RG 27291015  6 
q u e  r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  L I V R O S  DE R E G I S T R O  DE P R O T E S T O S  a seu c a r g o ,  de les v e r i f i c o  

i 
n o  p e r í o d o  d e  CINCO A N O S  a n t e r i o r  a 1 5  d e  m a i o  de 2 0 0 1 .  

L 

r 
n -x 3- -x- -x- u 

2 
J 

5 
i 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

e, 'nome de:  
6 RENATO*DE*PAULA*SOUZA******************************************************** 

i SFOBUP E F  QBVMB TPVOB 

4 
d Pesqu 
3 
H F  
0 0  
0 LU 

Y 
a 
W - 
\5 g 
z n  
$2 
g z  
5 

o u  * s 
w u  
i 
8 g 
W LT 
ma: * -2 ; 
0 0  
,cr tn 

k 

- - - 

isado p o r  H 

TGPCVQ FG RCWNC UQWlC 5 7  

CPF**29453214833***********RG***27291015*6*********************************** 

ERBERT GONCALVES DE FREITAS..  

São Paulo, 16 de maio de  2001 

C V ~ E L L Q  ~ W P ~ S O  DE ..................................... ......... z:::::::PJ ....................... ....................... ......... e..,.,*,.-- ...................i. ..................... 
*.r r..... ..................... 
e........ ..e.................. ......... i.::::::: ,.!ç.piiiiiiiiiiiiiiiiI::: 

MTQNWD M ~ C I D Q  PORT 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA D O  N O M E  CERTIFICADO .- -. 

E u 
8 t; 
u 3 

W E 

As CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOM~NTE NO ORGIN+L ' 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.proteçto.com.br 
MICROFILMAGEM 

.x.~.x..x.~.x..~.x..x.~. 

APAMAGIS 

-X.-X--X--E 0 0 3 
1 

TOTAL RECEBIDO 

T--E-X--X-4, 7 4 
i\ 

CART. SERVENTIA 

.E .x..x..-&.x. X.X.X 

EMOLUMENTOS 

-X--X-*-% 3 8 7 
I 

AO ESTADO 

-X-X--X--X- 0 8 4 
I 



-2 1 

, ", 

I I 
No.PEDIDO:**1.111 24/16 

I 

~TTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U L O Ç  
RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP L--,' 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

O 7' T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  LETRAS E T ~ T U L O S  DACOMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS, POR ESTE P ~ B L I C O  INSTRUMENTO, CERTIFICA E D A  F É ,  

a pedido de: RENATO DE PAULA SOUZA, RG 2 7 2 9 1 0 1 5  6, 
q u e  r e v i s t o s  o s  í n d i c e s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a s e u  ca rgo ,  d e l e s  v e r i f i c o u  

N Ã O  CONSTAR PROTESTO 

i m  nome de: I 
1 RENATO*DE*PAULA*SOUZA***a********************************************** 

, SFOBUP EF QBVMB TPVOB 
TGPCVQ FG RCWNC UQW1C 57 

no p e r í o d o  d e  C I N C O  A N O S  a n t e r i o r  a 1 5  d e  m a i o  d e  2 0 0 1 .  

Pesquisado por: ELENICE JANUARIO CUSTODIO. 

São  Paulo, 16  de ma io  de 2 0 0 1 .  

VERIFIQUE A SEOUÊNCIA ALFA DO N O M E  CERTIFICA 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ C A R T Ó R I O S  O E  PROTESTO PELA INTERNET: www.pro tes to .com.b r  
E M O L U M E N T O S  AO E S T A D O  C A R T .  S E R V E N T I A  A P A M A G I S  S I N O R E G  TOTAL RECEBI00 

* " * *3 ,10  ' ""*0,84 *** '0,62 *"**0,03 '"'"0,15 "***4,74 

> 3 
J o 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 



T A V 9  TABE AO DE PROTESTO DE LETRAS E T 
I 

RUA SANTO AMARO, 482 - BELA VISTA - FONE 3106-8131 - CEP 01315-000 - SÃO PAULO 

O OITAVO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE 
s Ã o  PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇ~ES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DÁ FÉ 
A PEDIDO DE : RENATO DE PAULA SOUZA RG 27291015 6 
QUE PESQUISADOS OS INDICES DE PROTESTO DELES VERIFICOU 

NAO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

' SFOBUP EF QBVMB TPVOB 'D I 
TGPCVQ FG RCWNC UQWlC 57 

I (VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO). 

****** 

no período de CINCO ANOS anterior a 15 de maio de 2001. 

SÃO PAULO, 16 de maio de 2001 

, . . , .;i :c;:!;?:&+ I;G ~.a~;,$.~~'r;y&q;~~$li;p;$$~ e, m a  
......S.. ......................................................... ........ ....e. ........................... .......... "pJ :::::;:::::::::::,:........S.! 

.v.... ................... .......... ......--- ................... ......v.... 
.a,... ............ ....... ', ".""",."".... .................. ........... .. >. .e.  .:..+.... ........................................................... .......................................................................... 

S O S ~  ROBERTC) DA ?ilLLElfS'4 * ESCWdENTL - RG 3.885.2 79 

Válida somente no original 
AO ESTADO APAMAG I S TOTAL EMOL~ENTOS 
* * * * O ,  8 4  * * * * O ,  03 * * * * q 1 7 4  * * * * 3 , 8 7  

ii G 
2 E 
G 6 
L? 2 
0 
a F 
L3 2 

SOLICITE CERTID~ES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET " www.protesto.com.br " 

w o <  

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA !. I 



~TTABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 1 1 6 / 0 5 / 2 0 0 1  01111-" 1 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE. 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 
Tabelião Tabeliã Substituta 

-7 

5 1 
9 O 9. T A B E L I P O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E  T I T U L O § ,  D A  C O M A R C A  D E  / $1  S Ã 0  PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
w 
L I 
2 
8 
(O 

a 

B a 

o, 
2 
0 
W 

8 
W 

U1 n 

r 

U 

W 

3 

W 
W 

4 
2 
a: e 
a Emolumentos A o  E s t a d o  Cart. S v .  W 

*******3 ,10  *****O, 84 ****O, 6 2  ****O, 1 5  ****O, 0 3  ************4/ 7 4  G 

C E R T I F I C A  D  A  F É .  E  

q u e  r e v i s t o s  os í n d i c e s  d e  REGISTRO DE PROTESTO no periodo d e  .5 .  (cinco) 
a n o s  a n t e r i o r e s  a  1 5 / M A I / 2 0 0 1 f  d e 1  es ver i f icou -se que ,  
em Nome d e  RENATO DE PAULA SOUZA 

C P F  294.532.148-33 RG 27291015 6 

* * * * * * * N A 0  C O N S T A M  P R O T E S T O S * * * * * * * *  

L 
I, 

Y 
g 

5 

Eu, S.CANCEL**********"*********************f p e ç q u i s e i .  

Eu, MARIA TEREZA BERTI**********************, E s c r e v e n t e  a u k o r i z a d o  s u b s c r e v o  e a s s i n o .  

SaoPaulo, 1 6 d e  MAIO d e 2 0 0 1 .  



10" TABELIÃO DE PROTESTO DE L E T M S  E TITULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46 - SOBRE LOJA - sAO PAULO 

o isO TABELILÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T@U]COS DA eo A DE SÃOP*ULOy no 
uso das atribuipões que a lei lhe confere, CERTIFICA E DA FE, a pedido de RENATO DE PAULA SOUZA RG 
2 11015 6, que pesquisados cis índices de protesto deles verificou, 

NAO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

~NATO*BE*~A~~*SOUZA"""******************************~************************* 
SFOBUP E?? QBVMB TPVOB 
TGPCVQ FG RCWNC UQWlC 57 
CpF"*294532%4833*********.k*aG***27291015*6*********************************** 
(VEREFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) 

Ino penodo de CINCO ANOS anterior a 14 de maio de 2001 
A I i 

* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

h,, M ~ m ~ ~ ~  ROSARIA - Escrevente Autorizada, Conferi. 

SÃO PAULO, 16 de maio de 2001 

......... ......... 

EMOLUMENTOS ESTADO SINOREG CART.SERV. APAMAGI S TOTAL 
*"*3,10 L ****0,84 

****O,lS ****0,62 ****0,03 ****4,74 
~9 CUSTAS DEMDAS FORAM RECOI,HIDAS POR GUIA. VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 

SOLICITE CERTIDOES D 

-. 
-__ --- 

.- 



J h o  da 326" &na Eleitord 
E 

Av. Bolurussia, 49% Parque BoMussu - 
SÃ0  PAULO - SP 

SONIA ' MO PACHECO 

Chefe do Cartório da 32óY~ona E9eltoral 

Estado de 550 Paulo, na forma da lei ets., 

C E R T I F 1 C A, em face dos assernkmentos egstentes 

em Cartório, que WLSON DE PAULA SOUZA, nascido(a) aos 16 de D e z e d ~ o  de 

1953, em RIOLANDIAISP, filho(a) de Zilda de Paula Souza e de Henrique de Souza, 

eleitor(a) iiiscrito(a) nesta Zona Eleitoral sob o no 13 7081660191 na 280" sepão, com' 

título expedido em 18 de Setembro de 1986, está quite comi a Jusoçn Eleitoral. 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, em 2 dè 

,.---- WXSK) , Clélia Ferraz Barroso, digitei e conferi. E eu 

M.ÁXIMO PACHECO, Chefe do Cartório Eleitoral, 

~~ :~~~~~~ :~ :~ :~ :~ :~ :~~~ :~ :~ :~~~ :~ :~~ , : . : . : . : . : . : . : . : . : . : . : . : . : . , : . : . : . : . : . : . : . . : . : . : . : . : I : I ~ ,~ ,~ ,~ ,~ .~ ,~ .~ ,~ ,~ .~ ,~ .~ .~ .~ ,~ :~ ,~ ,~ ,~ ,~ :~ ,~ ,~ ,~ ,~ .~  ,,, , ,  ,, . . . . . . .  . . , . .  .... . ,  ,,,, _.,, ,.,.,........ Tutjiii15ngIjii.iliiig#&&a . . ._ . . .  ..,.,.. ,.T 

: : : : : : ~ ; i -  . , , . . , , . . . ,  , , , , , , , ; , ; , , , , . ; , , , ; ; ~  ,,,,. ,,,, 

__---- -. 

17- 



Juizo da 34Sa Zona Eleitoral 
VILA FDRR/lOSA 

Av. João SX'IIJ, '78 - Sobrelob - CEP 03361-000 - Te!, 216-3366 
SÃO PAULO - SP 

MARLI BENEDITA JANUARIO, Chefe do 

Cartório da 348Yona Eleitoral do Estado de 

São Paulo, na forma da lei ets., 

rhl E R T I F I C A, em face dos assentamentos existentes 

em Caitói-io, que dilEAgT0 DE R4ULA SOUZ4, nascido(a) aos 4 1  de Nove~rlb~*o de 

1979, ein São Pa~~lo ,  filho(a) de Vilson de Paula Souza e de Vaiiia Kodrigues de 

Paula Souza, eleitor(a) iíiscrito(a) riesta Zona Eleitoral sob s rao 26936~,564ORkkkk3 ria 9" 

seção, com títiilo e:cpedido eni 5 de Maio de 1998, estai quite c0111 a Jus$llya 

s. O referido é verdade e dá fé;. SGo Paulo, em 24 de Junho de 

Lúcia Soares de Souza, digitei e conferi. E eu, 

Chefe do Cai-tório Eleitoral, subscrevo. 



o~cn~ iznç6~s  VOF 
VICENTE DE OLIVEIRA FAVALE 

6 CONTABILIDADE 0 IMOB~LIARIA . 
0 ADVOCACIA r CORRETAGEM DE SEGUROS. 

A D M I N I S ~ A ~ A O  

BALANÇO DE ABERTURA 

SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RUA FERNAO ALVES NO39 
CNPJ N004.497.017/0001-57 
LEVANTADO EM 25/06/2001 

I 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPONIVEL 
CAIXA 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

Av. São Miguel, 199 Penha - São Paulo - Fone - far : 6$8-1000 1 
cep:03619-000 vof@terra.com.br www.orgvof.con~.br 



2710612001 305062 
P O D E R  J U D ~ C R A R ~ O  

TRIBUNAL DE JUÇTIGA DO ESTADO DE SÃO PAULO L / ~  . 
Certidão de Distribuições Cíveis na Comarca da Capital 

Cerlidão N? 0943675 FOLHA: 1 1 1 

A Diretoria Técnica de Serviços de Informações Cíveis da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando os registros de distribuições de Pedidos de Falência e Concordata, no 
período de 10 anos anteriores a data de 22/06/2001, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

\ \  G n 

n 
m 

Certifica finalmente, que as custas devidas no valor de R$7,00, foram pagas na forma da Lei. KI 
d, * 
P 

São Paulo, Segunda-feira, 02 de Julho de 2001 $ 
& +- 

& 

vi- 
h 



ZEPÚBL~CA FEDERATIVA DO BRASIL, Cr$. 
/' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CMPJ , / % 
COMPROVANTE PROVIS~RIO DE INSCRICÁ 1 

/' 

I 1 NUIvIERO DE 1 ~ s c ~ l ç P . o  NO CNPJ 

IDENTIFICAÇAO 1 NOME EMPRESARIAL(Rrrna, razão social ou denominação comercial) 

/ SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA 

i 

QUALIFICAÇAO 
1 CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 1 

i 7410-3199 - Outros servicos de publicidade 

ENDEREÇG 
' LOGRADOURO (rua, avenida, estradaetc.)---- 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectiva ato constitutivo ou alterador registrado no Órgão competente. 

O cattiio CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA ENIISSÃO 
/ UNiDADE CADASTRADORA 

- 
I DATA DE EMISS40 



14. H ORDEM DE 15 - C6DIGO DE LOGRADOURO 18 -Ng CONTRIBUINTE DO IMPOSTO PREDIAL (%LI TIPO DE ESTABELECIMENTO 19-TAW\ 

17-CÓDIGO .I8 - DATA DE INk2IO (CODLOG) 
I 3  - TELEFONE 

I ENDEREFO 

(3 11. O 15 5-...:;s I ,5&',:i'3 ...., ?>.;;I()& / 115-1MPO3TaSWRESWIÇC6 I W ~ I M K ~ ~ ~ ~ ~ B R E V ~ ~ ~ ~ ~ A V ~ W ~ M U ~ M ~ U ~ V E I S U ( I U I W ~ E W \ ~ ~ .  TUF-T~UCE~~SCW~~DEL~~~LLIWIO.IN~T~LIWE~N~O~~~ 
I . - . . . . . . . 

0 (j :i. 5::: 



DADOS DO CONTRIBUINTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

CNPJ:, 04.497.017/0001-57 
NOME: SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA 
ENDERECO: RUA FERNAO ALVES, 39 
BAIRRO OU DISTRITO: VL BUENOS AIRES 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 03737-070 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 
_---------_--_----_--- 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

I 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
1 
I 

PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA ii 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS 0 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI 
EMITIDA. 'I ,' 

EMITIDA EM, 21 DE JUNHO DE 2001. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA SUA EMISSAO. 

----------------- __--_---__-__---_-_--------- 
PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO 



Página da W 
"i. I 

q9 
Certificado de Regularidade do FGTS - C W  c I 

Inscrição : 04497017/000 1-57 
Razão Social : SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA 
Endereço : R FERNAO ALVES 39 / VILA BUENOS AIRES / SAO PAULO / SP / 3737-070 

\ 
A Caixa Econ6mica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorredes das obrigações com o FGTS. 

//" 

"alidade: 12/07/2001 a 10/08/2001 
dertificação Número: 200 107 1200009646796001 

Informação obtida em 12/07/200 

A utilização deste Certificado 
autenticidade no site da Caixa: 

para os fms previstos 
www.caixa.gov.br 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: SISTEMA HARAGON DE COMUNIGACAO LTDA 
CNPJ: 04.497.01 710001 -57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer 
áíidas de 
responsabilidade do confribuinte acima que vierem a ser apuradas, &erMcado que nB constam, atbsta data, pen 
contribuies 
federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

Esta certidã refere-se exclusivamente a 
situa3 do 
contribuinte no hbito desta Secretaria da Receita Federal, nã constituindo, por con 
üíida Ativa 
da Uniã, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 96, de 23 de outubro de 2000. 

Emitida as Iã:24:18 do dia 22/06/2001 (hora e data de Brasília). 
Válida por seis meses a partir da data de emissão. 

-.,-_/ --- 
Código de controle da certidão: ICl3.27B4.EOE3.8D9D 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
(http:llwww.receita.fazenda.gov.brl). 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. i 

Aprovado pela INISRF nQ9612000 



Página da W 1 d e I  y& , 

IsTÉRIo DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que,venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de_direito, que, analisado~~os registros da Divida Ativa da 
União, verificou-se a N A 0  EXISTENCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE _ _ .- ___ __ - -- . -2- --.. I 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade or 30 %as (Portar+ PGFN no 22, dP de 19 de janeiro'de 2001), não ~revalecendo sobre certi ões emitidas posteriormente. Y 
Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em ue a lei 

f P exigir a apresentação de rovas de quitação de tributos federais, incuir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aque, as, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

11 ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
- -- - ~ . ,  I I/ Emissão às 11:03:21 do dia 04/07/2001 H 

Código de Controle da Certidão: 5343.3525.6179.FB38 

\ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda W" Certidão 
Coordenadoria da Administração Tributhria 26061074 c 

Diretoria de Arrecacaçáo 
---- 

..... . .... ~ . - -  ....... 

C E R ~ I D Ã O  
......................... .......... . .  ..... _ . . . . . . .  - - - -  

Contribuinte : SISTEMAS HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Endereço : R. FERNÃO ALVES. N O 39 

Bairro : VL BUENO AIRES Município : SÃO PAULO 

Inscriçáo Estadual : XXXXXX 

CNPJ / CPF : 04.497.01710001-57 

RG:  XXXXXXXXXXXX CNAE: XXXXXX 
- - -- . - - - - - - - - - - - - - - -- 

CERTIFICO que no nome e CNPJ do interessado aciina não consta registro no Cadastro de 
Contribuiiites da Secretaria da Fazenda Estadual e/ou debitos fiscais relativos ao ICM / 
I C ~ ~ .  inscrito para cobrança 

até 26/06/07 : , W :k "k :k:k :k :k :k "1: :k :k:k :kd::k 

Finalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
- --- - 

1. A presente certidão só é válida ern relação ao interessado e demais dados indicados. 
2. Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir. a qualquer tempo, créditos 

tributários que venham a ser apurados. 
3. A taxa de Fiscalização e ~erv&os devida foi recoihida nos termos da legislaqão vigente. 
4. Prazo de validade da certidão: 06 (seis) ineses conforme Portaria CAT no 20 de 01/04/98 

(DOE de 02/04/98). /-'-- 
- - - -- - - - - -- - -- -- 

Local de emissão : São Paulo 

Emitido 



CERTIDÁO DE TRIBUTOS MOBILI~RIOÇ p ~ o  5:i.d. . :I 1.)-i :'-. f l .  , /":"i'~;'i.1 i... ,.. . . 
I 

AVISOS IMPORTANTES -- 

"ESTE DOCUMENTO $ 0  E VALIDO COM AUTENTICAÇÃO MECANICA, SEM EMENDA NEM RASURA. 

-PODERÁ SER SOLICITADA A RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DESTA CERTIDÃO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPAR- 

TICÃO. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA. 

IDENTIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE 
NOME I RAZÁO SOCIAL !s :; 5 -[[;j,](> [.-;:&F;gi[,;i'p.,J si;: !:;3j)\{--{pJ 1 c$?ll-',':. I-. -I (2 [--íZ,(:., 

ENDEREÇO I LOCAL DE ATIVIDADE 
; {:'E[:Z&íi?G &L,VE!I,: , ... '2" ,8 ? 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
[:;r:: , r, ' ..-;;-[)I, ,[ A &)[3EET'E F:t;aC)F>AB&)NB$j ! "E<"\ \:>L\ - . r'.*\ Zll- jqE;:;i-;,qL)c] . ., E: !.I{E:iTtj r'FjRRE:i-,&Tf';? ..$ '... .- c/ 

I 

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISS~ES ATÉ g::bi:(+:#:#:li: 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATE #:$$ji:ji::j{:$$ 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO ATE %:$:k::fi::?k$t 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANUNCIOS ATE #::jj:;?::U::ji:@ 

CERTIFICO, DE ORDEM DO SENHOR CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTIDÓES DE TRIBUTOS MOBILIARIOS DA DIVISÃO DO 

CADASTRO MOBILIARIO FISCAL A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA E A VISTA DAS INFORMAÇ~ES, QUE O CONTRIBUINTE 

ACIMA IDENTIFICADO. EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PER~ODOS INDICADOS, A 1) DEVE A ESTA PREFEITURA 

INSCRIÇÃO NO CCM N" 
##::~:Y,g.~~.'$."2'.-.-.ik::f/::$ , i-, 

INSCRIÇÃO INICIAL N" . . 
:T.*í:;j::{:{: :$*$:l**<+:$#::H:<$::[i: 

INiCIO DE FUNCIONAMENTO EM 
#:# , , , , , , , j j ,  ,i .i .' 2' ' :- ,- 

ENCERRAMENTO EM 
: : : : : : : : : : : : :  



- -- - 

CONJUNTO Nm0 01 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital de Concorrência n." 03212001 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUÇAO 

Localidades de Prestaçao do Serviço: PEDRINHAS PAULISTAS, PIRAJ~,  POMPÉIA e 
REGISTRO - UF: SP. 

- 

pazáo Social da Proponente: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA 

Conteúdo: I 
- Documentação de Habilitaçâo 

Regularidade Fiscal 



FERVIÇO PÚBLICO F E D E W  
MINISEERIO DAS COMONICASÕE$ 

SECRETBRIA DE SERVIGOS DE RABIBDIFUSÃQ 
< 

DELEGACIA NO ESWBO B":$Ão PAULO 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENPAÇ~O 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS T$CNICA E DE PREÇO DA 

CONCORR~NCIA NSo 03212001 - SSWMC 
O DE RADIODIFUSAO SONORA EM 
NCIA MODULADA E ONDAS MEDIAS 

Aos traze dias do mês de julho de 2001, às 9:00h (nove horas), no Auditório da Delegacia d~ 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueira no 3073, Vila 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria nao 81 1 do Ministério das Comunicações, de 29 de dezembra de 1997, 
alterada pela Portaria Ministerial na0 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a ComissQo de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n.O 2 do Presidente da C~missQo Especial de 
Licitação, de 01 de junho de 2000, com a participaçao de Francisco Carios Bignardi, respondendo 
pela presidência, Engles Carvaiha da Souza e Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento e 
rubrica dos invólucros contendo os Dociimentos de Habilitação, as Propostas Téçnlcas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissi&o 
para exploragão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades de 

Sertãozinho, todas no Estado de São Paulo, como especificado no Anexo I do Edital de 

a" Pedrinhas Paulista, Piraju, Pompéia e Registro, bem como a outorga de permisslo para 
% 

exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias nas localidades de Paraibuna e , 

Concorrência n.O 3212001-SSRIMC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do 
Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilítação), na seqú4ncía segyinte: (I) 
assinatura da Lista de Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus 
procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de Presença do Pllibj,ico, que serão 
anexadas a presente Ata; (11) entrega dos Cartões de Identificação das Licitantes a Comissão de 
Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, com registro do horário de 
comparecimento à licitação e indica@o das localidades pretendidas; (HI) entrega,ldos invólucraa 
contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Precjos a Comissiio 
de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que foram 6~nvomdos na 
mesma ordem de chegada, conforme Carta0 de Identificação, sendo: O 1  - EMPRESA DE 
RADIODIFUSAO ESTRELA POLAR LTDA, CNPJ no 04.471.076/0001-56, Lacalidade($): Pirajú, 
Registro, Sertãozinho, 02 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO ~ T D A ,  CNPJ ng 
04.471.056/0001-85, Localidadc(s): Pirajú, 03 - SOBFIAL & MAYRINK LTDA, CNPJ ng 
01.751.82110001-22, Localidade(s): Paraibuna, Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Regis 
Sertãozinho, 04 - RAD10 ONDAS FM LTDA, CNPJ n0 04.393.496/0001-61, Localidade 
Paraibuna, Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Registro, Sertãozinho, 05 - EMPRGSA 
RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA, CNPJ no 03.295.64210001-53, tocalidadi(s): Pornp6 
Pedrinhas Paulista, Registro, 06 - RADIO DIFUSORA TORRE FORTE L P A ,  CNPJ 
02.347.183/0001-41, Localidade(s): Paraibuna, Pedrinhas Paulista, Pirajd, Pompéia, Registro, 
Sertãozinho, 07 - SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 04.368.59919901-71, 
Localidade(s): Pirajú, Pompéia, 08 - SUPER AGENCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA, CNPJ no 03.317.272/0001-08, Localidade(s): Paraibuna, 09 - SISTEMA VALE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 00.986.85510001-33, Localidade(s): Registro, fb -  RTC - REDE 
TRAVESSIA DE COMUNICAÇAO, CNPJ no 04.347.84010001-86, Localidade(b): Paraibuna, 
Pirajú, Registro, Seitãozinho, lí - NEVES & OLIVEIRA ANDMBE LTDA, CNPJ no 
00.195.945/000 
04.453.49610001-00, Locali 
DALVA LTDA, CNPJ no 04 
VALE LTDA - EPP, GNP 
TELECOMUNICAÇ~ES LTD 
(ATA QE REUNIAO - CONC 



I 
Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Sertaozinho, 16-  SISTEMA DE COMUNICAÇWB 00 
E R R A  SIC LTDA, CNPJ no 04.532.38710001-88, Localidade(s): Sertãozinho, 17 - RÁDIO E 
CALDA$ LTDA, CNPJ no 04.502.75610001-90, Localidade(s): Pedrinhas Paulista, Pirajd, Pomp 
Registro, 18 - A.A.S, SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CNPJ no 04.510.829/0091- I 
74, Localidade(s): Registro, 19 - ATAMIA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no Q4.513,764/0061- 
31, Localidade(s): Pompéia, 28 - C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES LTQA, CNPJ 
na 04.510.011/0001-72, Loalidade(s): Registro, 21 - -SISTEMA RABIODIFUSÃQ DE 
SERTÃOZINHO LTDA, CNPJ no 04.408.00510001-09, Localidade(s): Sertãozinho, 22 - QRUPO 
CENTRO OESTE DE RADIQDIFUSAO LTDA, CNPJ no 04.523,3Q1/0001-50, Localidads(s): 
Pirajú, PompBia, Registro, 23 - RÁDIO CRISTALINA FM DE PIFIAJU LTDA, CNPJ nQ 

I 
01.130.23510001-60, Localidade(s): Pirajú, 24 - RADIO EL SHADDAI LTDA, CNPJ no 
04.401.902/0001-90, Localidade(s): Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Regístro, Sertãozinho, 
25 - R ~ D I O  RMS LTDA, CNPJ no 03.799.65210001-26, Localidade(s): Pedrinhas Paulistq, Pirajú, 
Registro, 26 - SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 01.908,476/q001-98, 
Localidade(s): Pirajú, Registro, 27 - DIFUSORA NATUREa FM LTDA, CNPJ no 
02.095.03810001-10, Localidade(s): Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompeia, Registro, 28 - SINCO- 
SISEMA NACIONAL DE CQMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 03.841.60110001-15, Localidade(s): 
Paraibuna, Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Registro, Sertãozinho, 29 - LTP COMUN1,CAÇAO 
LTDA, CNPJ no 03.913.707/0001-87, Localidade(§): Pedrinhas Paulista, PirajO, Pompéia, Registro, 
30 - SILVA & GENTIL LTDA, CNPJ no 04.514.296/0001-10, Localidade(s): Pirajú, 31 - SISTEMA 
HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 04.437.01710001-57, Localidade(s): Pedflnkas 
Paulista, Pirajú, Pompéia, Registro, 32 - RÁBIO 820 LTDA, CNPJ no 04.463.567/9001-66, 
Localidade(s): Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Paraibuna, 33 - RADIO BIFUSORA RCM 
LTDA, CNPJ no 04.368.161/0001-93, Localidade(s): Registro, 34 - RÁDIO NOVO MIL~NIO LTDA, 
CNPJ no 04.461.207/0001-14, Localidade(s): Sertãozinho, 35 - MDIO 690 LTDA, CNPJ no 
04.461.228/0001-30, Localidade(s): Registro, 36 - RADIO 81 0 LTDA, CNPJ no 04.463.795/OOOI- 
04, Localidade(s): Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia; (IV) rubrica dos invbluc 
contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execu@o do serviço, por todos o 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de Rs 
aspantaneamente escolhida entre os presentes e formada pelos licitantes da n.O 
conforme Cartão de Identificação, sendo para a localidade de Paraibuna, 
Propostas Técnicas lacrado sob n.O 0025313, e de Propostas de Preços lacrado sob n.O 463252284 
para localidade de Pedrinhas Paulista, o invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob n.Q 
0025241 e de Propastas de Preços lacrado sob naQ 0025227; para localidade ds Riraju, o 
invólucro de Propostas Técnicas lacrado sob nqo 002531 1 e de Propostas de Preços lacrado sob 
nno 0025317; para localidade de PompBia, o invólucro de Propostas Técnims lacrada sob nao 
0025297 e de Propostas de Preços lacrado sob nao 0025296; para localidade de Registr~, sendo 
o invólucro de Propostas Técnica 
n.O 0025312; para localidade de 
sab nao 0025299 e de Prapostas d 
ComissBo de Assessoramento TB 
(V) foi suspensa a sesslo para o p 
porta do audit6rio lacrada mediante 
por duas testemunhas; (VI) abert 
Habilitação, na ordem de chegad 
número de documentodfolhas e ru 
Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão formada pelos licitantes da nSP 92, 0% e 
17; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 
licitante 02 (50 falhas), licitante 03 (59 folhas), licitante 04 (25 folhas), licitante 
licitante O6 (30 folhas), licitante 07 (51 folhas), licitante 08 (48 folhas), licitante Q 
licitante 40 ( I0 envelope - 77 folhas, 2O envelope - 77 folhais), licibnte 1 2 (49 folha 
(38 folhas), licitante 13 (31 folhas), licitante 14 (44 folhas), licitante 15 (31 folhas), licitante 163 (41 
folhas), licitante 17 (29 folhas), licitante 18 (1 83 fofhas), licitante 19 (70 folhes), licitante 20 (1 95 
folhas), licitante 21 (49 folhas), licita 
envelope - 33 folhas): licitante 23 ( 
licitante 26 (51 folhas); licitante 27 
licitante 30 (36 folhas) licitante 31 
licitante 34 (29 folhas), licitante 35 
(ATA DE REUNIAO - CONCORRI$NCIA 032&001-SSR/MC, dp 13 & j ü h  dc 2401) 



10 entregou dois envelopes de habilitaMo jurídica, um para cada lomlidade e constituidos d 

53 Comissao de Assessoramento Tecnico faz registrar as seguintes ocorr4ncios: i - a licitante de n.O 

mesmo número de folhas - 77 (setenta e sete) folhas cada, sendo que ambos inteqrarão 
respectiva processo; 2 - a concorrente n.O 20 entregou o invólucro de: habilitaMo jurídim cpntendo 
189 (cento e oitenta e nove) folhas, numeradas de 07 a 79, e de 90 a 205, sendo que as folhas 
numeradas de 01 a 06 encontravam-se fora do envelope; 3 - a licitante de n.O 22 entrewu tr6s 
envelopes referentes à habilitação jurídica, um para cada localidade e constituidos do mesmo 
número de folhas - 33 (trinta e três) folhas cada, sendo que todos integrarão o re@paotiva 
processo; 4 - a licitante de no 18 entregou o invólu~ro de habilitação jurídica contendo 184 (canto 
e oitenta e quatro) folhas, com numeração falha, sendo que as folhas numeradas ds 01 a 06 
encontravam-se fora do envelope. E, nada mais havendo a tratar, foi ençerrada esta reunião às 
I4:30 horas do dia 13 de julho de 2001, tendo s i d ~  lavrada a presente Ata que, após lida s: achada 
conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessaramento 
Técnico e pelos representantes legais das licitantes ou por seus proçuradores le~almente 
constituidos e presentes. 

COMISSAO DE ASSESSORAMENTO T~$CNICO: \ 

LICITANEE: 

09 

22.492.088-1-SSPfâP 
(ATA DE REUNIAO - CONCORRENCIA I@ 032/2W1-SSRfMC, de 13 & /u/hP de 2Mi) 
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Niço Público Federal 

inistério das Comunicações 

ecretaria Executiva 

elegacia no Estado de São Paulo 

No clo Processo: 538300006222001 

Iíttermsado: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

1 - Nem data, de ordeiri, forr~tnlizei o presente processo, constifuirlo, iiiticialiitente, (<e Sq fulhns 

I 

2 - A  CELIMC - Comissão Especial de Licitação 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 5'3 . 
No desta folha : &.o , 

Nos das demais folhas juntadas : 61 a 6 3 . 

Brasilia, J 1 de QLLU de 2001. 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de junta 



Ministkrio das Comunicaçbeâ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

NCIA No: O3212001 - SSRIMC 

Licitante: SISTEMA H 

No do Processo Especifico da Licitante: 53830.000622101 

UF Localidade 

SP Registro 

SP Pirajú 

SP Pompéia 

SP Pedrinhas Paulista 

Serviço Grupo de Enquadramento 

06 de setembro de 2001. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

M I M S T ~ R ~ O  DAS COMUNECAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE I R I E ~ I A O  

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, e alterações 
subseqüentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados, "Resultados," autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos integrantes da Comissão. 

,, 
CONCORRENCIA N." 

027/2001 
RESULTADO N.O 

3985 a 3998,3999,4000 a 4009,401 1,4013,4015,4017,4019,4937 
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A,A.S. SISTEMA BRASIL DE C O M I N I C A ~ ~ E S  LTDA 
J 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - Âtd~ito Púãciond 

Comissão Especial de Licitação - CEL 

Serviço: FM 

Locdidade: RegistroISP 

inscrita no C W  sob no 

04.5 10.029/0001-74, com sede na Rua Rosa Gaeta Lázara no 93, esquina com a Av. dos 

Ba;lcteirantes no 460, Srookh Novo, Sâo Pâiilo/S, re~resetâdâ por seu procuradar, o Sr. 

Bandeirantes no 460, Broollúi Novo, São PauloISP, representada por seu procurador, o Sr. 

D1\kTaIO mPlJM,IPO LASXM, brâsJeko, câsâdo, portador do RG no 875.440-3 SSPER 

e do CPFIMF 171.531.589-87, com escrítório situado em Brasílía/DF, no SGAS, lote 74, 
Cd:fi-io A&.-.-" 
L I V  bilr;lla~, Eliacíi 'U", Safas 2CÍ/2C2, LEl? 793.390-020, prociírqiio anexa, vem 

respeitosamente perante V.Sa., apresentar 1R;EGUR50, contra a decisão dessa Comissão 

Especial de Licitaqão - CEL qie habilitou a empresa Sisteizr. Harsgon de ~ o m h i c a ~ á o  

Ltda., com base no art. 109, inciso I, letra "a7' e art. 407 ambos da Lei no 8.666 de 21.06.1993, 

a t ~ a ~ â d o  pela !ei no 8.883 de 08.06.1994, C/C a&. 37 da ConstiLiqão FeUaral e item 13 do 

Edital, para requerer a ~ ~ I O L I T A ~ ~ O ,  com fundamento n s ético jurídicas a s 

adUzidas: // 



b (5 
A,A.S. SISTEMA BMSIL DE COMUNICA~OJES ETDA h 

O art. 37, X X  da Consthiiqão Feder2 estabelece vs prLícipios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, destacando-se desta, os 

pfmcipios constantes dos art. 3' - isorioii"a entre os pai-ti~ipantes, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculaqão ao instrumento 

cunvocatbrio, julgameiito objetivo e dos demziiis co~c~atos .  

Qualquer pessoa possui legitimidade parâ recorrer das decisões proferidas pelo 6rgão 

licitante, face a previsão do art. 4O, combinado com os artigos 41, pa~ágrafo 1' e 38, Vm, 

processados em corimidide com as n ~ ~ a s  eoiitidas n~ 103 e segdites do e$-ití~"Lcj 

licitatório. 

k 3citação c a r a c t ~ ~ ~ - s e  por ser exigir proceciignerito fomal, cpe nas palavras de Lopes 

Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os seus 

atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculagão ao Instrumento 

Convocsiiório, coriLeiiip:ado no a. 3O, corntufnado com o art. 41 da Lei 8.6 56/93, que presaeve 

que '2 adnzinis~ugão r180 pode descunzprir us nomus e condiç6es do ediful, uo qiml se uchu 

es&itií~rneíztc viaculada". 

i E parsi a empresa prqxnente, o d c ~ c u m p ~ e n t o  de ii~nn-i s~ni;tãnte í3-i L& si do E&& 

enseja a sua inabilitação ou desclassificação, confome a fase em que o processo licitaióridse 



A.R.S. SISTEMA BRASIL DE CBMIJN~CAC~)@S ETDA e 6 

9 - I 

A Lei no 8.666/93, Lei de Li~itagGes F; Coniriic>s, seu artigo 43, pwhgrafo 3' esi&el::ece 

normas procedimentais que deverao ser observadas na lícitagão, ir7 verbis 

"Art. 43 - A lzcitag6o se~"by"~"ocessa& e julga&- cozi obsswdscia dos segúistes 

I - abertura dos envelopes cmtedo a d~cui"rte;ztagdo relctiva a haóililagd~, e 
I 

sua apreciação". 

. . 
E, pârâ m d â r  o Srgãu E&â;;Le rio cuíiirp~Lieiito dos diversos âtos prâticâdus eíi 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3", que "É 

f~cüEtak uN ci;~iss2o 03 ÚU~VIY&& supr?rior, em ~úalque~fuifie du licitcig60, a p r - o ~ o ~ t i ~  de 

diligência &stina& a esclasecer ou a complenze~ztm a instmgL20 do processo, v e W  a 

iF2chIJ"d0 pmtekor de &-A. V L M F ~ J G J ~ ~ I  ..-.A oíí i~Z_orizag& qtie &geria coízù"tar í)rigiIIaî iatizeiite & 

proposta". 

longo do processo licit-atório, através de atos de diligência, o que se resume no dever de 

vwicâr e atestar se t ~ d â  a doz~mentação exigida dos priipoí;efites co~sta do processo ou se 

realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua autenticidade ou validade, 

ou mtrâs exig6aciâs i92Zo cumpr;iiSâs cpe pâsszrzn desâperce3idâs pelo Requerente. 
\ 

3343s TÂTGS ENSESAlirlBmS À 

empresa Sistema Harrgon de Comunicaq5o Lt&) 

O item 'f555 60 Ediúai esúabeiece quais $50 os ''mQUfSI1"OSPAM HABEITA~AO A ~ S  v 'q 
PROPONENTES", e os subitens os contemplam exprmsameinte, \\ 



I c +  
A.A.S. SISTEMA BBBASIL DE COMUNICACOES LTDA c , > V  4 = 

"Cer t idh  dos Cadórios Distribuidores Gíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos mimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

locdidades onde exercem o- exerceram, no mesmo peshodo, atividades ecoaz6micas; as 

cedidoes deverão ser f'imadas, emitidas ou revaladadas em data não superior a noventa 

dias asteRores k &ata maread;a. pais abertaia de reeebImea4e da doeoumealsqEo e 

propostas". 

As Gertid5es rie~essfiriss, referidas rio sxbiten; 5.2.5, rião foram apresenCs;das de seardo 

com o exigido. 

i 
A empresi; prsponeale niiiio a;pre.;eatorí a c~rtiUBu @IF-, C e PROm61V do 

\ sócio gerente o Sr. Vilson de Faula Souza, da localidade de Fompéia/SP, local onde o ' , I 
! 

mesmo 6 domicilirld@. 

Assim se~do,  ár empresa yropar~reílte deve- ser PJmIEPPDA paira u certame por 

deseumpi.i~ o subitem 5.2.5, do Ediial. 

O subitem 5.2.5 ., acha  t r~ns~i i t~ ,  trata, espe~Zcameii"Le, d ~ s  

, ou seja, CONDICÃO DE ADMI SfBILIDA.DE. 7 
Uma vez náo cumpridas as exigên~ias expressas não há que se falar em excessohe fomafimo 

\, 
tampouco exigencia inútil ou desnecessária. 



A -idainistragão pública deve s&er com q~im está c ~ a t r ~ t ~ í i 4 0  e 6 6 ~ s  d ~ 5  propoaeates I 
apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário seria no míriimo um 

desleixcjg i;;cco!i&vel rnhxime qiaíido se do &%esse riglico qie estâ em jogo. 

O fato 6 iireeirtroverso. 4 empresa yr~po~eri te ,  ue ia%= apreseritzr as Ceraidks egtgidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

r;bjoIüta çeíi-aeiii&ieia desta, d e i x ~ ~  63 ser agensado WG peeeaso, iorr;~ determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é Ônus expresso e inafastável, 

,a, Em processos dessa iiattiiezr; n5o cabem a meis iiifumsqso, nem a meia verllade, 

devendo o Agente Público, por dever de ofício, empreender todos os esforços e talento na 
k.. uz+en I. u.c;aar;ù A~~~~~ src ~ ~ L O B  v ez+ ‘, ~afilfe~fhveis A Adliii~iistrfiçZo IDitblfca. 

Por oüÉi~  lado, o Edita! pemaaeee em pleao vigor E" ceabe~du B essa dil~íta Coiiiiss3~, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2,s visando abrandar sua 

splicrtção cvm idaçãu a apenas Em dos prvposentes. Tal nCfCnde fere o pri;zc@io da 

legalidade e nosso ordenamento ConstitucionaI, em seu art. 37, nRo o permite. Deve, sim, 

esta Cvmissiio, fmer va!e+ o e& ta! psm a jiista splicação da lei. 

A Admhistrar,Hs PCbEca deve ~uber COE qgem ert8 c~?itratando. Av certidões exigidas 

demonstram a idoneídade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas não tGm 

quâlq~er pend6aciâ judiciâl qte pc;ssâ vir â frustrar Um b r o  cmtrato b m  corno dão 

presungão de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

C--" F J L ~  m ü k ,  vedica-si qce a proponeíite r;&- -iteadc.rí ao com-6- do s-bitwi 2.2.5 e pqr isto 

não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua INABZITAÇ 
. r - pi~nespfus dn lieitnqão: do jü lemci i i~  vUjetE-{o, da vfneiilnçao ao eí-litnl, d 

formal e dos princípios do direito administrativo da: legalidade. 
'a 

Fone/fax: 661 - 421-0702 - e-maii: rasera@opénga5e.ca1~1~b1 ? 



, ' 

6; 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMFINICAC~ES LTDA 1 

. . . 
PELO EAPOSTV, requer â estst Digr,a C~rnissãa, qüe sejâ revista sza gosigão imc;id e 

declare INABILITADA a empresa proponente para a localidade de RegistroISP., porque não 

c'tíiipiiii o subitem 5.2.5 do Edital qie trata do recpisito para. a habGtaqão. 

Requer, ainda, a atribuiqão de efeito srxspeiisivíi ao preseiite remrso, coíScme detemham os 

preceitos legais insculpidos no subitem 13.3 do Edital e art, 109 parágrafo segundo da lei 

8.606/93, intimando-se os coilcoí;reiites para., qterendo, agresentarzrri i r r i ~ ~ ~ a q â o  ao preseate 

conforme lhes faculta o subitem 13.4 do Edital e art. 109 parágrafo quarto da Lei 8.666193. 

Caso íião seja reconsiderada a decisão que habilit~iu a empresa conco~~ente, requer seja o 

presente recurso encaminhado ao Ministro das Comunicações conforme determina o subitem 

13.5.2 do Edita1 e efir 107, hcisc II da Lei 8.666/73. 

Tei-ifios em q e  pede e espera d&ei-irne;9to. 

E 

Ç.S.A.S. Q, 902, Salas 201/202, l d .  Athenas - CEP 78.398-020 - Brasília/e)f 
Fsne/fax: 06% - 321-0702 - e-rmail: ra-;er6i@spengate,cu~~'1.br 



A,A,S. SISTEW BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob no 04~10.029~0001-74 , empresa sediada na Rua Rosa Gaeta Lázara no 93, esquina com a 

Av, dos Bandeirantes no 460, Brooklin Novo, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, neste ato representada por seu dçio-gerente, o Sr. AB 

brasileiro, k a d o ,  empresário, portador da Cédula de Identidade RG no 1.784.963-9 

SSPfSP e inscrito no CPFIMF sob no 001.214.108-97, pelo &sente nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr. D ~ I O  mRNANDO RASE=, brasileiro, casado, 

portador do RG no 875.440-3 SSPIPR e do C P F m  171.53 1.589-87, com escritório 

situado em BrasílidDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco ."B, SaIas 201/202, 

CE9 70.390-020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que participar, 

promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 

recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos 

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 





Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as &' folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 7 7 - * - 

I 

Nos das demais folhas juntadas : 

Brasilia, de de 2002. 

6 & t 0  
Secretário Substituto 



SEFSVIÇO PÚBLICO FEDEFIAL 
MINISTÉRIB DAS CQMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIBDIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

Referencia: Processo no 53830.000622/2001 
de 13/07/01 da 
Concorrência no 032l2001 - SSWMC. 

Localidade(s)lSentiço(s): Registro, SP, (FM). 

I - INTRODUGÃO 

1. A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICA~ÕES LTDA., qualificada 
nos autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta 
Comissão que habilitou a SISTEMA HARAGON DE COWIUNICAÇÃO LTDA., 
alegando o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados 
dispositivos pertencentes a fase de habilitação, relacionados no item 5 do 
Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, alem de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório forma 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

'1 empresa proponente não apresentou a certidão GIV 
CRIMINAL e PROTESTO do sócio gerente o Sr. Vilson de Paula Souza, 
localidade de PompkialSP, local onde o mesmo 6 domiciliad~.~' 

\ 



5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

""52.5 Certidões dos 6ad6rios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades economicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores A data 
marcada para aberitura do recebimento da documentação e  proposta^.^' 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

9. Todavia, as alegações da Recorrente, com relação ao subitem 5.2.5 do 
Edital, merecem as seguintes considerações: 

Verifica-se que os documentos acostados aos autos (fls. 20, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32), suprem a exigência do subitem 5.2.5, do Edital. 

1 0. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente SISTEMA HAMGQN DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., nesta Concorrência, com relação ao sewigo e 
localidade referenelados nesta Informagão. 

2 

INFORUAFAO COMPLETA (negar piov) N ' O i x  2002=L7=AAs XHaragon=CEL.SSR-hlC dac =03104102- i 7  07 213 RWA 

L 



€? a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, de Fevereiro de 2002 

INFORIMÇRO COh4PLETA (negar piav) N'01U 2002=LT=MS XHaragon=CEL-SSR MC dor =220.02m2- 11 14 3B 



Processo n.O 53830.000622101 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasjlia, 22 de Fevereiro de 2002. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRTB DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2002, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco. 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de. 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto ~ o d r i ~ u e i '  
Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 



I - 
I 
I 7-4 

4b 

I SOUZA NETO 

ANAC 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 16/04/2002 CONC. Nos 030,031,032,033,034,035,036, 
037,039 e 049/2001 



LOCALIDADE: PEDRINHAS PAULISTS - UF: SP. 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA 

CONJUNTO 02 - PROPOSTA T~CNICA 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviço noticioso produzidos e gerados na 
própria localidade ou no municipio aio qual pertence a 

localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

I 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo I meses I 
I I 09 meses 

57,6 minutos 

7. São Paulo, 13 de julho de 2001. 

4% 





LOCALIDADE: PIRAJÚ - UF: SP. 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONJUNTO 02 - PROPOSTA TÉCNICA 

DOCUMENTO CONTIDO: ANEXO III - PROPOSTA TÉCNICA 



ANEXO III 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA HARAGON DE COMUNICACÁO LTDA, CNPJIMF:04.497.017/0001-57 Data: 1 310712001 
Edital da Concorrência n.O 03212001 SSWMC Localidade: PIWÚ UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

I C 

1 1 1 15,2 minutos 8% 

1 /&7 

3. Serviço noticioso -, 

(%) 
(BIA)x 100 Programas jornalísticos, educativos e informativos 

4. Programas Cos / e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da o 

Tempo dos programas em minutos 

( B )  



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

7. São Paulo, 13 de julho de 2001. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

VILSOIU DE PALJLA SOUZA 
/r"? 

meses 
09 meses 





LOCALIDADE: POMPÉIA - UF: SP. 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONJUNTO 02 - PROPOSTA TÉCNICA 

DOCUMENTO CONTIDO: ANEXO III - PROPOSTA TÉCNICA 



ANEXO I11 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJIMF:04.497.017/0001-57 Data: 13/07/2001 
Edital da Concorrência n.O 03212001 SSWMC Localidade: POMPÉIA UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalístícos, educativos e informativos 

Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

e serviço noticioso 

4- ~rogk6hds culturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objetaaa outorga 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programa de serviço noticioso produzídos e gerados na 
própria localidade ou no município aio qual pertence a 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

7. São Paulo, 13 de julho de 2001 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 
09 meses 





LOCALIDADE: REGISmO - UF: SP. 
I 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONJUNTO 02 - F"ROPOSTa TÉCNICA 



ANEXO I11 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA WAMGON DE GOMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ/MF:04.497.017/0001-57 Data: 1310712001 
Edita1 da Concorrência n.O 032/2001 SSWMC Localidade: REGISTRO UF: SP 

I. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

I Programas jornalisticos, educativos e informativos 1 ( B )  I (B/A)x 100 I 
I Tempo dos programas em minutos (%) 

3. Serviço n i oso 83 

I 

4. ~rograma&lturais artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

1 15,2 minutos 

objeto da outorga 

8% 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

7. São Paulo, 13 de julho de 2001. 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

VILSON DE PAULA SOUZA 
,-- 

meses 
09 meses 

. RENATO DE PAULAISOUZA -) 1 



CONJUNTO N.' 02 - PROPOSTA TÉGNICA 
Edital da Concorrência n.O 03212001 - SSFUMC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
17 ..................... \ 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES \ k., !,!,, . ... ! ,!L ._-..-.r . . 4: ,/ ,/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIAO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA 
CONCORRÊNCIA N.O 03212001 - SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA 

Aos quatro dias do mês de setembro de 2002, as 09:OOh (nove horas), no Auditório da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro no 3073, Vila 
Mariana, São Paulo-SP, sob a supervisão e controie da Comissão Especial d e  Licitação, constituída 
pela Portaria no 63, de 05 de fevereiro de 1937, 2iltei'üdsr pela Portaria no 567, de 20 de setembro de 
2001, do Ministério das Comunicaçbes, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, 
constituída pela Portaria no 4 do Presidente ds Comissão Especial de Licitação, de O1 de abril de 
2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril de 2002, com a participação de seu presidente Ricardo de 
Toledo Piza Frange, de seu vice-presidente Francisco Carlos Bignardi, e do titular Décio Oliveira de 
Almeida, para a abertura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes 
habilitadas nesta licitação, conforme Aviso publicado no Diário Oficial da União, na Seção 3, de 27 de 
agosto de 2002, que tem por objeto a outorga de permissão para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Paraibuna, Pedrinhas Paulista, 
Piraju, Pompéia, Registro, Sertãozinho, todas no Estado de São Paulo, como especificado no 
Anexo I do Edital de Concorrência n.O 032/2001-SSRIMC, processando-se os trabalhos na 
conformidade do item 10 do Edital (Abertura, Análise e Julgamento da Proposta Técnica), na 
seqüência seguinte: (I) participam desta etapa da Concorrência os proponentes que obtiveram 
habilitação na Documentação, sendo para a localidade Paraibuna: 03-SOBRAL & MAYRINK LTDA, 
CNPJ no 01.751.821/0001-22, 04-RADIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, 06- 
RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA,' CNPJ no 02.347.183/0001-41, 10-RTC-REDE 
TRAVESSIA DE CONUI'IICAÇÃO, CNPJ no 04.347.840/0001-86, 11-NEVES & OLIVEIRA 
ANDRADE LTDA, CNPJ no 00.195.945/000~1-06. 28-SINCO-SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 03.841.801/000~1-'í5, 32-RÁDIO 820 LTDA, CNPJ no 
04.463.567/0001-55; para a localidade de Pedrinhas Paulista: 03-SOBRAL & MAYRINK LTDA, 
CNPJ no 01.751.82110001-22, 04-RADIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.496/0001-61, 05- 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA, CNPJ no 03.295.642/0001-53, O~-RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 02.347.183/0001-41, I~-RÁDIO E n/ CALDAS LTDA, 
CNPJ no 04.502.756/0001-90, ~ ~ - R Á D I O  EL StIADDAI LTDA, CNPJ no 04.401.90210001-90, 25- 
RADIO RMS LTDA, CNPJ no 03.799.652/0001-26, 27-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 
02.095.038/0001-10, 28-SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 
03.841.601/0001-15, 29-LTP COMUNICAÇÃO LTDA, 31-SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, CNPJ no 04.497.017/0001-57, 32-RÁDIO 820 LTDA, CNPJ no 04.463.567/0001-55, 36-RÁDIO 
810 LTDA; para a localidade de Pirajú: 01-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR 
LTDA, CNPJ no 04.471.07610001-56, 02-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA, 
CNPJ no 04.471.056/0001-85, 03-SOBRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ no 01.75i .821/0001-22, 04- 
RADIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04,393.496/0001-61, 06-RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE 
LTDA, CNPJ no 02.347.183/0001-41, 07-SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 
04.368.599/0001-71, 10-RTC-REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇAO, CNPJ no 04.347.840/0001- 
86, 13-EMPRESA DE RAC~'ODIFUSAO ESTRELA DALVA LTDA, CNPJ no 04 371.486/0001-25, 17- 
RÁDIO E TV CAI-DAS L'TDA, CNPJ no 04.502.756/000'?-90, 22-GRUPO CENTRO OESTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 04.523.301/0001-50, 23-RÁDIO CRISTALINA FM DE PIRAJU 
LTDA, CNPJ no 01.130.235/0001-60, ~ ~ - R Á D I O  EL SHADDAI 1-TDA, CNPJ no 04.401.902/0001-90, 
25-RÁDIO RMS LTDA, CNPJ no 03.799.65210001-26, 26-SISTEMA ANTARES DE 
COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 01.908.476/0001-98, 27-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, 
CNPJnO 02.095.038/0001-10, 28-SINCO-SISTEMA NACIONA!L DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 
03.841.601/0001-15, 29-LTP COMUNICAÇAO LTDA, 30-SILVA & GENTIL LTDA, CNPJ ,.--- no 

(ATA DE REUNIA0 - CONCORR~NCIA NP 032 RWi-SSWMC. de 04 de selembro de2M2) 



i 7 
04.51429610001-10, 31-SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA, c ~ ~ J ~ . : ~ - ~ ' ~ : ;  
04.497.01 710001 -57, 32-,9Á~10 820 LTDA, CN PJ no 04.463.56710001 -55, 36-RÁDIO 81 0 LTDA;..&~&-._,/ 
a localidade de Pompaia: 03-SOBRAL & MAYRINK LTD4, CNPJ no 01.751.821/0001-22, 04-RADIO 
ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.49810001-61, 05-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA, 
CNPJ no 03.295.64210001-53, 0 6 - R Á ~ l 0  DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 
02.347.18310001-41, 07-SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 04.368.59910001- 
71, 12-PALMITAL FM STEREO LTDA, 17-RÁDIO E TV CALDAS LTDA, CNPJ no 04.502.75610001- 
90, 19-ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.513.764/0001-31, 22-GRUPO CENTRO 
OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 04.523.30110001-50, ~ ~ - R Á D I O  EL SHADDAI LTDA, 
CNPJ no 04.401.902/0001-90, 27-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 02.095.038/0001-10, 
28-SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 03.841.601/0001-15, 29-LTP 
COMUNICAÇAO LTDA, 31-SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 
04.497.01710001-57, ~ ~ - R Á D I O  820 LTDA, CNPJ no 04.463.567/0001-55, 36-RÁDIO 810 LTDA; para 
a localidade de Registro:Ol-EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA, CNPJ no 
04.471 .O7610001 -56, 03-SOBRAL & MAYRINK LTDA, CNPJ no 01.751.82110001-22, 04-RADIO 
ONDAS FM LTDA, CNPJ no 04.393.49610001-61, OSEMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA, 
CNPJ no 03.295.64210001-53, 0 6 - R Á ~ l 0  DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 
02.347.183/0001-41, 09-SISTEMA VALE DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 00.986.855/0001-33, 
10-RTC-REDE TRAVESSIA DE COMUN'ICAÇÃO, CNPJ no 04.347.840/0001-86, 14-RÁDIO 
MORADA DO VALE LTDA - EPP, CNPJ no 04.499.207/0001-03, I~-RÁDIO E TV CALDAS LTDA, 
CNPJ no 04.502.758/0001-90, 18-A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 
04.510.029/0001-74, 20-C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE C ~ M U N I C A Ç ~ E S  LTDA, CNPJ no 
04.510.01110001-72, 22-GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ no 
04.523.30110001-50, 24-RÁDIO EL SHADDAI LTDA, CNPJ no 04.401.902/0001-90, ~ ~ - R Á D I O  RMS 
LTDA, CNPJ no 03.799.652/0001-26, 26-SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 
01.908.47610001-98, 27-DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 02.095.038/0001-10, 28- 
SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 03.841.601/0001-15, 29-LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA, 31 -SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 
04.497.017/0001-57, 33-RÁDIO DIFUSORA RCM LTDA, CNPJ no 04.368.16110001-93, 35-RÁDIO 
690 LTDA, CNPJ no 04.461.228/0001-30, para a localidade de Sertãozinho: OI-EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA,CNPJ no 04.471.076/0001-56, 03-SOBRAL & 
MAYRINK LTDA, CNPJ no 01.751.8211000~-22, 04-RADIO ONDAS FM LTDA, CNPJ no 
04.393.496/0001-61, ~ ~ - R Á D I O  DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ no 02.347.183/0001-41, 
10-RTC-REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO, CNPJ no 04.347.840/0001-86, 16-SISTEMA DE 
c o ~ u ~ i c ~ ç Ã o  DOCE TERRA S/C LTDA, CNPJ no 04.532.387/0001-88, 21-SISTEMA 
RADIODIFUSÃO DE SERTAOZINHO LTDA, CNPJ no 04.408.005/0001-09, ~ ~ - R Á D I O  EL SHADDAI 
LTDA, CNPJ no 04.401.902/0001-90, 28-SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
CNPJ no 03.84i.íj~liGGOl-'~5, ~~$-RÁDIo NOVO R~ILÊNIO LTDA, CNPJ no 0~~.461.207/0001-14; (11) 
para todos os feitos desta Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes serão 
identificados pelo número correspondente, conforme indicado no item anterior, que é o mesmo 
número do Cartão de Identificação da Ia etapa da licitação; (IIII) abertura dos invólucros de 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, contagem e registro do número de 
documentoslfolhas e rubrica de todos os documentoslfolhas por um membro da CATISP e pela 
testemunha, devidamente qualificada, a Sra. Lucimar Maria do Nascimento, RG no 24984153-8, para 
todas as localidades; (!V) para a localidade de Paraibuna rompido o lacre n.O 0025313, registra-se 
para a licitante 03 (02 folhas), 04 (02 folhas), 06 (02 folhas), 10 (06 folhas),> 11, (02 folhas), 28 (03 
folhas), 32 (02 folhas); para a localidade de Pedrinhas Paulista rompido o lacre n.O 0025241, 
registra-se para a licitante 03 (02 folhas), 04 (02 folhas), 05 (03 folhas), 06 (02 folhas), 17 (02 folhas), 
24 (02 folhas), 25 (02 folhas), 27 (02 folhas), 28 (03 folhas), 29 (06 folhas), 31 (03 folhas), 32 (02 
folhas), 36 (02 folhas); para a localidade de Piraju rompido o lacre n.O 002531 1, registra-se para a 
licitante O1 (02 folhas), 02 (02 folhas), 03 (02 folhas), 04 (02 folhas), 06 (02 folhas), 07 (03 folhas), 10 
(06 folhas), 13 (02 folhas), 17 (O2 folhas), 22 (02 folhas), 23 (02 folhas), 24 (02 folhas), 25 (02 folhas), 
26 (03 folhas); 27 (02 folhas), 28 (03 folhas), 29 (06 folhas), 30 (05 folhas) 31 (03 folhas), 32 (02 
folhas), 36 (02 folhas); para'a localidade de Pompaia rompido o lacre n.O 0025297, registra-se para a 
licitante 03 (02 folhas), 04 (02 folhas), 05 ,(O3 folhas), 06 (02 folhas), 07 (03 folhas), 12 (03 folhas), 17 
(02 folhas), 19 (03 foli'ias), 22 (02 folhas), 24 (02 folhas), 47 (02 folhas), 28 (03 :olhas), 29 (06 folhas), 

\ _ _.------, 



".......V. ... . . " O  

31 (03 folhas) 32 (02 folhas), 36 (02 folhas); para a localidade de Registro rompido o bq[qii;,$,., 
10025308, registra-se para a licitante O1 (02 folhas), 03 (02 folhas), 04 (02 folhas), O5 (03  folha+^ . - 
(02 folhas), 09 (05 folhas), 10 (06 folhas), 14 (03 folhas), 17 (02 folhas), 18 (03 folhas), 20 (03 folhas), 
22 (02 folhas), 24 (02 folhas), 25 (02 folhas), 26 (03 folhas); 27 (02 folhas), 28 (03 folhas), 29 (06 
folhas), 31 (03 folhas), 33 (05 folhas), 35 (02 folhas); para a localidade de Sertsozinhs rompido o 
.lacre n.O 0025299, registra-se para a licitante 01 (02 folhas), 03 (02 folhas), 04 (02 folhas), 06 (02 
'folhas), 10 (06 folhas), 16 (02 folhas), 21 (03 folhas), 24 (02 folhas), 28 (03 folhas), 34 (02 folhas); (V) 
foi inabilitada a concorrente 15-GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 04.484.31310001-13, 
,para as localidades de Paraibuna, Pedrinhas Paulista, Pirajú, Pompéia, Sertãozinho; (VI) foi aceito o 
pedido de desistência da 08-SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ 
no 03.317.27210001-08, para a localidade de Paraibuna; (Vil) as propostas das proponentes 
inabilitadas e da desistente foram novamente lacradas em invólucro a parte, sob no 0040177 que 
permanecerá sob a guarda da CATISP. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as 
10:lO horas do dia 04 de setembro de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e 
achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessorarnento Técnico, e pela testemunha. 

COMISSWO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

Ricardo de Toledo Piza IZrange 
Presidente 

0 h<-. . .., 

TESTEMUNHA: 

Lucimar aria do Nascimento 
PkG no 249841 53-8 

(ATA DE REUNl.0 - CONCOf?Rí?NC/A r\B 03ZIZWi-SSWMC, de O4 desetembro de2C02) 
3 
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.... 4 Ministerio das Comunicações I 
I '.. 

.. .- . 
j Secretaria Executiva 

DMC-SP 

I Interessado: SISTEMA HARAGON DE COMU N ICAÇÃO LTDA 

1 - Nes t~  dota, anexamos ao presente processo, além desta, 49 folhas, numeradas sequendalmente 

I de 34 a 7't jis,; 

2 - À  CEUMC - Comissão Especial de Licitação 

Comissão de Assessoramento Técnico em L~ Paulo 



DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fl? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : gf . 
No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasilia, FJ de de 2002. 
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,,?/' S 
BrasíliaDF, 23 de maio de 2002, 

Ao 

Exmo. Sr. Ministro de Estado 

Dr. Juarez Martinho Quadros do Nascimento - Ministério das Comunicações 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

A/C Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

SÃO PAULOISP 

Ref. : Concorrência 3212001 - SSR/NC 

Serviço: FM 

I 
, inscrita no CGC sob no 

04.510.02910001-74, com sede na Rua Rosa Gaeta Lázara no 93, esquina com a Av. dos 

Bandeirantes no 460, Brooklin Novo, São PauloISP, representada por seu procurador, o %r. 

Bandeirantes no 460, Brooklin Novo, São Paulo/SP, representada por seu procurador, o %r. 

DRAULIO FERNANDO RGSERG, brasileiro, casado, portador do RG no 875.440-3 SSPIPR 

e do CPFtMF 171 S31.589-87, com escritório situado em BrasíliaDF, no SGAS, lote 74, 

Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 2011202, CEP 703.390-020, procuração anexa, vem 

respeitosamente perante V.Exa., apresentar ~PRESENTAÇAO, contra a decisão dessa 

Comissão Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Sistema Haragon de 

Gomunicaçh Ltda., com base no art. 109, inciso 11 e parágrafos 4" e 5" da lei 

21.06.1993, atualizada pela lei no 8.883 de 08.06.1994, com fundamento nas r 

jurídicas a seguir aduzidas: 



O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, destacando-se desta, os 

princípios constantes dos art. 3' - isonomia entre os participantes, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório, julgamento objetivo e dos demais correlatos. 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face a previsão do art. 4O, combinado com os artigos 41, parágrafo 1" e 38, VIII, 

processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do estatuto 

licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação As prescrições legais que regem todos os seus 

atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o principio da Vinculaqão ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3O, combinado com o art. 4 1 da Lei 8.666193, que prescreve 

que '2 administraç30 não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada". 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei \u$o Edital, 

enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processJ~i&qtório se 

encontre, 



ADE SUBENOR E 

DO DEVER DE DILIGENGUR 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3" estabelece as 

normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documenta~ão relativa a habilitação, e 

sua apreciação". 

E, para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3", que "k 
facultada a conzissão ou autoridade superior, en2 qualquer fase dn licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusao posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas ao 

longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever de 

verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do processo ou se 

realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua autenticidade ou validade, 

ou outras exigências não cumpridas que passaram desapercebidas pelo Requerente. 

DOS MTOS ENSEJADORZES À ~ABILITAÇAO DA 

empresa Sistema Haragon de Comunicaçrio Ltda. 

8 item "hp9 do Edita1 estabelece quais srio os "REQUISPTOS PAR2 HA 

PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. !\ 



HABILITACÁO ~ Í D I C A  

HNAIS E DE PROTESTOS 

O subitem 5 -2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
\ 

1 I 
localidades onde exercem ou exerceram, aio mesmo período, atividades econômicas; ris 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da documentaçiio e 

propostas". 

As Certidões necessárias, referidas no subitem 5.2.5, niio foram apresentadas de acordo 

com o exigido. 

A empresa proponente não apresentou a certidão C 

sócio gerente o Sr. Vilson de Paula Souza, da  localidade de PompéiaISP, local onde o 

mesmo é domiciliado. 

Assim sendo, a empresa proponente deverá ser mABILITADA para o certame por 

descumprir o subitem 5.2.5, do Edital. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

, ou seja, CONDIÇÃO 

Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se faiar em excess 

tampouco exigência inútil ou desnecessária. 

* ,  



A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos proponentes 

apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário seria no mínimo um 

desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o I 
Edital. Também demonstra má fé eis que é Ônus expresso e inafastável. 

Em proces.sos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de ofício, empreender todos os esforços e talento na 

busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública. 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicaçio com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve, sim, 

esta Comissiio, fmer valer o edital para a justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 1 
demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas não têm 

qualquer pendência judicial que possa vir a fnistrar um futuro contrato bem como dão 

presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e por isto 

não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua ~NABILITAÇÃO à vista dos 

princípios da licitaçio: do julgamento objetivo, da vinculação ao edital, do procedimento 

formal e dos princípios do direito administrativo da: legalidade. i 



PELO EXPOSTO, requer a V. Exa, que seja revista sua posição inicial e declare 

INABILITADA a empresa proponente para a localidade de RegistroISP., porque não cumpriu 

o subitem 5.2.5 do Edita1 que trata do requisito para a habilitação. 1 
Termos em que pede e espera deferimento. 



AA.S. SISTEMA BIRASIX, DE COMUNTCAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob no 04510.029'0001-74 , empresa sediada na Rua Rosa Gaeta Lázara no 93, esquina com a 

Av. dos Bandeirantes no 460, Brooklin Novo, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, neste ato representada por seu sócio-gerente, o Sr. AB 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG no 1.784.963-9 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 001.214.108-97, pelo presente nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO mRNANDO RASERA, brasileiro, casado, 

portador do RG no 875.440-3 SSP/PR e do CPEIMF 171.53 1.559-87, com escritório 

situado em BrasíliafDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 2011202, 

CEP 70.390-020, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSRIMC em que participar, 

promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilita~ão, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 

I recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos , os atos necessários ao fiel cumptimento deste mandato. 



Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : / o  d@ . 
No desta folha : 
Nos das demais 

Brasília, &t/ de de 2002. 



SERVIGO P~BLICO FEDERAL 
MINISTÉRIB DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE F~LABIBDIFUSÃB 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIG~TA~AO 

ReSFer&ncia: Processo no 53830.000622101 
de 13/07/01 da 
Concorrência no 032101 - SSWMC. 

Localidade(s)/Sewiço(s): Registro, SP, (FM). 

I - INTRODUCÃO 

1. A. A. S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAS~ES L"iA., qualificada 
nos autos do processo sob referência, vem interpor Representação ao Sr. Ministro 
das Comunicações contra ato desta Comissão que negou provimento ao Recurso 
interposto pela Representante, mantendo a licitante SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., habilitada na Concorrência referendada. 

2. A Representante desenvolveu a formulação adotada em sua petição, 
tomando por base o que preceitua o Edital, além de citações de dispositivos legais I 

pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei 
no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no item 13, do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações, mais precisamente o estabelecido nos 
subitens 13.1, letra "a", 13.2 e 13.2.1. 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Representante, em cuja exposição registra que: 

"A empresa proponente não apresentou a cer%idão CIVIL, 
CRIMINAL e PROTESTO do sócio gerente o Sr. Vilson de Paula Souza, da 
localidade de PompéialSP, local onde o mesmo é domiciliado." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Representante, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

I 
""5.25 Ce-%idões dos Cadórios Distribuidores Cíveis e Arlminals e 

do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimosj 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, n o \  

INFORMAIA0 REPRESENTAQAO (negar pro,)ND 1741 2002;LT=Rep=ASSSls1eme XHaragon=CEL.SSR MC doc A W A M  

h" 



mesmo período, atividades econdmicas; as certidões devergo ser firmadas, 
emitidas ou  revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses sewiços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Representante, com o intuito 
de ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, 
podem ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como 
antes dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual 
relação a ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. A Representante, no entanto, não traz fato novo de relevância que 
mereça a revisão da decisão tomada pela Comissão, ficando mantida a sustentação 
da Informação as fls. 73 a 76, dos autos, que responde ao Recurso interposto em 
etapa anterior sobre a mesma matéria. 

9. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento a Representação interposta pela empresa A. A. 
S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICACÕES LTDA., mantendo o ato da Comissão 
que habilitou a licitante SISTEMA AFSAGON DE COMUNICAÇÃO L"TA., na 
Concorrência no 03212001-SSRIMC, para as localidades e sewiços incluídos na 
parte referencial desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação \ 

INFORE~IAÇAO-REPRESENTAÇAO (negar prav) N' 1744-2002=L7iRep=ASSStslemm X Hsragon=CEL-ÇSRhlC dac AWAhl OU10102- 10 01 F. 212 



Processo no 53830.000622101 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. . 
Submeta - se a proposta a consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

E d 2  de outubro de 2002. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTEIUO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNI-O 

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2002, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, 
Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os 
trabalhos referentes à análise de Representações interpostas pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão as informações contendo a análise das referidas Representações. (2) 
Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões 
contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e 
adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

A 

CONCORRENCIA 
N." 

O1512001 
O2912001 
03 112001 
O3212001 

' / P'residente Vice-Presidente 

INFORMAÇÃO 
N." 

1680,1683 a 1691,1630,1719,172012002lL7lCEL-SSRIMC 
1724 a 1726/2002/L7/CEL-SSR/MC 
1722 e 172312002lL7lCEL-SSRIMC 

1747,1748,1749,1751 a 1754,1745,1744,175012002lL7lCEL- 

O3412001 
O3612001 
O3712001 
O3812001 
O3912001 
O401200 1 
O4112001 - 

SSR/MCI 
1698 e 169912002lL7lCEL-SSR/MC 
1756 a 176112002lL7lCEL-SSR/MC 
1675 a l679/2002/L7lCEL-SSR/MC 

1695,168 1,1693,1694 e 1674/2002/L7/CEL-SSR/MC 
170712002lL7lCEL-SSR/MC 

1708 a 171 012002lL7lCEL-SSWMC 
1697,1700 a 1706/2002lL7/CEL-SSRIMC 

O4312001 171 0,1712,171 6 a 171 812002lL7lCEL-SSR/MC 
O441200 1 1732 1733 1714 a 173912002lL7lCEL-SSRIMC 

UIZ FERNAND 



NAPOLEAO EMAN 
Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE REP. DE 18.10.2002 CONC. 015,029,031,034,036,037, 
038,039,040,041, 043,044 e 045/2001 

Publicado no DOU d e i 8 1  /O 2002 I 



J --- 
DE SERVIÇOS DE 

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as foihas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : J.4 2 . 
No desta folha : JJ3 . 
Nos das demais folhas juntadas : JJ' a J Z  c. 

Brasilia, O y  d -de 2002. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: PEDRINHAS PAULISTA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de PEDRINHAS 
PAULISTAISP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 

, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
orme,.vai assinada pelos membros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-presidente 



Ministerio das Comunicações 
Secretaria de Sei-viços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

ConcorrGncSa 03212001 
SP Pedrinhas Paulista 

FM 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO NOSSA LTDA. 
-10 DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA 
-10 RMS LTDA 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
LTP COMUNTCAÇÃO LTDA. 
SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 
-10 820 LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiçoç de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Tbeniea Lote '7 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programaçfio : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

Membro ~ i d l a r  

Alexandre Antonio de 
embro Titular I 

Membro Titular 



SERVIÇO P~BLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS (GOMUNICA~OES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
GOMISSÃO ESPECIAL DE LICITACAO 

CONGORRÊNCIA No 03212001 - SSWMC 

LOCALIDADE: PIMJÚ - ES"TAD: SP 

ATA D ~ R E N I Ã O  

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.' 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Tecnica com a elaboração do dócumento denominado Resultado 

I da Proposta Tecnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de PIMJÚISP; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resuitado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Wmbros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO AFIÃES 
m e s i d e n t e  Vice-presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado rla Avaliagáo das Propost~s Técnicas 
Ratão Social 

SP Plraljú 
FM 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA. 53830.000592/01 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CENTAURO LTDA. 53830.000593101 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 53830.000594101 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 53830.000595/01 
RÁD10 DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 53830.000597/01 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000598101 
RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNZCAÇÃO LTDA 53830.000601101 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA 53830.000604/01 
RÁDIo E TV CALDAS LTDA. 53830.000608/01 
GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53830.000613101 
RÁDIO CRISTALINA FM DE PIRAJU LTDA 53830.000614/01 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA 53830.000615101 
-10 RMS LTDA 53830.000616101 

SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53830.000617101 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 53830.000618/01 

SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000619/01 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 53830.000620101 
SILVA & GENTIL LTDA 53830.000621101 

SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 53830.000622101 
RÁDIO 820 LTDA. 53830.000623101 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.o00 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100,000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

-10 8 10 LTDA. 53830.000627101 A 100.000 Classificada 

6 



Ministeris das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programação : 
T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

, Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(Tl+T2+T3+T4) : 

' Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

M e m b r o  'Titular 

/~finí!elrnÓ Nogueira 

Alexandre ~ntonio  de ~ouzh  
L M e m b r o  Titular I, I 

M e m b r o  Titulb 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSIO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: POMPÉIA - ESWDO: SP 

ATA DE REUNIAO I 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC no0 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir ~ 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras ~ 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de POMPEIAISP; b) 4 

a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 

te sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
s da Comissão. 

1 

LUIZ FERNAND 
Vice-presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Sewiços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaçb das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 03212001 
SP Pompéia 

FM 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 
RÁD10 ONDAS FM LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO NOSSA LTDA. 
R ~ I O  DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA 
PALMITAL FM STEREO LTDA 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 
ATALAIA COMUNICAÇ~ES LTDA. 

I GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁD10 820 LTDA. 

100,000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

99.8 12 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



MinistBris das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta TBcnZea Lote 7 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 +T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

, 
Membro ~ i d l a r  

Membro Titular 

Luiz Pernando DolabelajGuimarães 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE FIADIODIWSÃB 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: REGISTRO - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n." 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de REGISTROISP; b) 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos d m b r o s  da Comissão. 

b~ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA G U I M A ~ E S  

Vice-presidente 



J a L( 
Ministhrio das Comunica~ões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

@' 

Resultado dn Avaliaç" das Propostas Tgcnicns 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 03212001 
SP Registro 

FM 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA. 
SOBRAL & MA- LTDA 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO NOSSA LTDA. 
RÁDIo DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
SISTEMA VALE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁDIo MORADA DO VALE LTDA - EPP 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA 
GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
-10 EL SHADDAI LTDA 
RÁDIO RMS LTDA 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁDIO DIFUSORA RCM LTDA 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada . 



Ministério das Comunicaç6es 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Ambito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 7 

Razgo Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
-- 

TI = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

' Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(T1 +T2+T3+T4) 

, Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter detinitivo : 

Tempo total diário de programação 

pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

Manoel ias Moreira / Pzidente ,/ 

Membro Titular 1 Membro Titular I 1 

fiembko Titular \I 

Napoleão ~iiiaiiuef%ladares \ 
I 

Membro Titula\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
CO~IISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ,-\O 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as - 13 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

ua loilia anrerior : , 

No desta folha : d!Jh 
Nos das demais fo~haYiuuntadas : a ! YIS . 

Brasilia, 3 1 de i/i/ly\rg== de 2004. 
/-----<--..* 

TAS 



LOCALIDADE: PEDRINHAS PAUL]S-"AS - UF: SP. 

CONJUNTO 03 - PROPOSTA DE PRESO PELA OUTORGA 

'1 

'h 

DOCUMENTOS CONTIDOS: ANEXO IV - PROPOSTA DE 
PREGO PELA OUTORGA 



ANEXO IV 

\P PFPOP~STA DE PREÇO PELA OUTORGA. 

i .  cial da Proponente: 
HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA. 

3. Edital da Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC 

as Paulistas - UF: SP. 

306.000,00 ( Trezentos e seis mil reais) 

1 a Parcela R$ ?53.000,00 ( Cento e cinquenta e três mil reais) 

2a Parcela R$ 153.000,00 ( Cento e cinqüenta e três mil reais) 

São Paulo, 13 de Julho de 2001. 

VILSON DE PAULA SOUZA 



LOCALIDADE: PIRAJÚ - UF: SP. 

PROPONEN : SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 2I\\ 
CONJUNTO 03 - PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

DOCUMENTOS CONTIDOS: ANEXO IV - PROPOSM DE 
PREGO PELA OUTORGA 



ANEXO IV 

PROPÓSTA DE PREÇO PELA OUTORGA. 
\ 

Social da Proponente: 
HAMGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

3. Edital da Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC 
'\ 

R$ 302.000,00 ( Trezentos e dois mil reais) 

1.000,00 ( Cento e cinqtienta e hum mil reais) 

2a Parcela R$ 151.000,00 ( Cento e cinqüenta e hum mil reais) 

São Paulo, 13 de Julho de 2001. 

VILSON DE PAULA SOUm / 1 



LOCALIDADE: POMPÉIA - UF: SP. 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA 

CONJUNTO 03 - PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA i! 

DOCUMENTOS CONTIDOS: ANEXO IV - PROPOSTA DE 
PREGO PELA OUTORGA 



ANEXO IV 

PROPÓSTA DE PREÇO PELA OUTORGA. 

Social da Proponente: 
TEMA HAMGON DE COMUNICAGAO LTDA. 

Edital da Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC S 

41 0.000,00 ( Quatrocentos e dez mil reais) 

205.000,00 ( Duzentos e cinco mil reais) 

2a Parcela R$205.000,00 ( Duzentos e cinco mil reais) 

São Paulo, 13 de Julho de 2001. 

, . VILSON DE PAULA SOU= 



LOCALIDADE: REGISTRO - UF: SP. 

PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CONJUNTO 03 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA I1 

I 

DOCUMENTOS CONTIDOS: ANEXO IV - PROPOSTA DE 
PREÇO PELA OUTORGA 

I 

I 

\ i 
\ i 



ANEXO IV 

PROP~STA DE PREÇO PELA OUTORGA. 

. Razão Social da Proponente: 
SISTEMA HAFIAGON DE COMUNICACÃO LTDA. 

PJIMF: 04.497.01710001-57 

da Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC 

egistro - UF: SP. 

5. Vabr Prop* 41 3.000.00 ( Quatrocentos e treze mil reais) 

I a Parcela R$ 206.500,OO ( Duzentos e sei mil e quinhentos reais) 
I 

2a Parcela R$ 206.500,00 (Duzentos e sei mil e quinhentos reais) 

São Paulo, 13 de Julho de 2001. 

VILSON DE PAULA SOU= 



SEWIÇO PúBLiCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICACAO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEML 

ATA DE REUNIAO 
CONCORR~NCIA N"3212001 - SSWMC, 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREGOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS (OM), 

PARA AS LOCALIDADES DE: PARAIBUNA E SERTÃOZINHO, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO E 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA (FM) PARA AS LOCALIDADES DE: 

PEDRINHAS PAULISTAS, PIRAJU, 
POMPÉIA E REGISTRO, 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUATRO, AS NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISAO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N" 
811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), 
DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 03 DE 
MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO 
DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E NQ 
3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 
DE FEVEREIRO DE 2001 E N%, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA\ 
NO DOU (SEÇAO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM 4k 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA,\J 
ALBENZIO TMJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TE 
ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERG AUGUSTO BE 
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MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE RWLlWR A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A 
PUBLICAÇÃO NO DOU N-I, DE 16 DE MARÇO DE 2004, SEÇÃO 3, PAG. 
109, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA 03212001- 
SSRICEUMC, PARA OUTORGA DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE 
FIADIODIFUSÃO SONOM EM ONDAS M~DIAS (OM), PARA AS 
LOCALIDADES: PARAIBUNA E SER"FOZINHO, NO ESTADO DE sÃO 
PAULO E PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS 
LOCALIDADES: PEDRINHAS PAULISTAS, PIRAJU, POMPÉIA E 
REGISTRO, NO ESTADO DMAO PAULO. (I) ASSINATURA DA LISTA DE 
PRESENÇADASPROPONENTESEDEPUBLICOQUESERÃOANE~DAS 
A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TEMO SEUS INVOLUCROS 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTA PELA COMISSÃO PARA AS 
LOCALIDADES DE: PARAIBUNNSP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. 
PROCESSO 53830.000594101, RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 
53830.000595101, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 
53830.000597101, RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000601101, NEVES & OLIVEIRA ANDRADE LTDA. 
PROCESSO 53830.000602101, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000619101 E ~ D I O  820 LTDA. 
PROCESSO 53830.000623101. SERTÃOZINHOISP: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA. PROCESSO 53830.000592101, 
SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000594101, RÁDIO ONDAS 
FM LTDA. PROCESSO 53830.000595101, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE 
LTDA. PROCESSO 53830.000597101, RTC - REDE TRAVESSIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000601101, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DOCE TERRA SIC PROCESSO 53830.000607101, SISTEMA 
RADIODIFUSÃO E SERTÃOZINHO LTDA. PROCESSO 53830.000612101, 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 53830.000615101, SINCO - 
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. PROCESSO 
53830.000619101 E RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. PROCESSO 
53830.000625101. PEDRINHAS PAULISTASISP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. 
PROCESSO 53830.000594101, RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 
53830.000595101, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. 
PROCESSO 53830.00059610q, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
PROCESSO 53830.000597101, RÁDIO E TV CALDAS LTDA. PROCESSO 
53830.000608101, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 53830.00061 5/01, 
FIADIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000616101, DIFUSORA NATUREZA 
FM LTDA. PROCESSO 53830.00061 8/01, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000619101, LTP COMUNICAÇAO 
LTDA. PROCESSO 53830.000620101, SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000622101, RÁDIO 820 LTDA. 
PROCESSO 53830.623101 E RÁDIO 81 0 LTDA. PROCESSO 53830.627101. ($ 
PIRAJUISP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000594101, ' 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000595101, RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000597101, RTC - 
TFIAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
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EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. PROCESSO "i:, Si :- 
53830.000604/01, RÁDIO E TV CALDAS LTDA. PROCESSO 

1 8  r"g.1 * 

53830.000608101, GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.00061 3101, RÁDIO CRISTALINA FM DE PIWJU LTDA. 
PROCESSO 53830.000614101, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 
53830.00061 5101, RÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000616101, 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000617101, DIFUSOW NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000618/01, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.00061 9/01, LTP COMUN ICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000620101, SILVA & GENTIL LTDA. PROCESSO 53830.000621101, 
SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000622/01, RÁDlO 820 LTDA. PROCESSO 53830.000623101 E RÁDIO 
810 LTDA. PROCESSO 53830.000627101. POMPÉINSP: SOBRAL & 
MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000594101, RÁDIO ONDAS FM LTDA. 
PROCESSO 53830.000595101, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA 
LTDA. PROCESSO 53830.000596101, RÁD10 DIFUSOW TORRE FORTE 
LTDA. PROCESSO 53830.000597101, SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. PROCESSO 53830.000598/01, PALMITAL FM STÉREO LTDA. 
PROCESSO 53830.000603/01, RÁDIO E N CALDAS LTDA. PROCESSO 
53830.000608101, ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.000610101, GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000613101, FIÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 
53830.000615101, DIFUSORA NATUREm FM LTDA. PROCESSO 
53830.000618/01, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.00061 9101, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000620101, SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000622101, RÁDIO 820 LTDA. PROCESSO 
53830.000623101 E RÁDIO 810 LTDA. PROCESSO 53830.000627101. 
PIRAJUISP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 53830.000594/01, 
RÁDIO ONDAS FM LTDA. PROCESSO 53830.000595101, RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000597101, RTC - REDE 
TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000601101, 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. PROCESSO 
53830.000604101, RÁDIO E W CALDAS LTDA. PROCESSO 
53830.000608101, GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000613101, RÁD10 CRISTALINA FM DE PIWJÚ LTDA. 
PROCESSO 53830.000614101, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 
53830.00061 5101, ~~ÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000616101, 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.00061 7/01, DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000618/01, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.00061 9101, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESS 
53830.000620101, SILVA & GENTIL LTDA. PROCESSO 53830.000621101, 

81 0 LTDA. PROCESSO 53830.000627101. 

Q SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000622/01, RÁDIO 820 LTDA. PROCESSO 53830.000823101 E RÁDIO 

RADIODIFUSÃ0 ESTRELA POLAR LTDA. 
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SOBRAL & MAYRINK LTBB. PROCESSO 53830.000594101, ~ D I O  ONDAS 
FM LTDA. PROCESSO 53830.000595101, EMPRESA DE RADIODIFUSÃB 
NOSSA LTDA. PROCESSO 53830.000596/01, WDIO DIFUSORA TORRE 
FORTE LTDA. PROCESSO 53830.000597101, SISTEMA VALE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53830.000600101, RTC - REDE 
TWVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.000601101, 
RÁDIO MORADA DO VALE LTDA - EPP. PROCESSO 53830.000605101, 
RÁDIO E N CALDAS LTDA. PROCESSO 53830.000608101, A.A.S. SISTEMA 
BWSIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000609101, C.S.R. 
SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.00061 1/01, GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000613101, RÁDIO EL SHADDAI LTDA. PROCESSO 
53830.00061 5101, RÁDIO RMS LTDA. PROCESSO 53830.000616/01, 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.00061 7/01, DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. PROCESSO 
53830.000618101, SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.00061 9101, LTP COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 

I 53830.000620101, SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.000622/01, RÁDIO DIFUSORA RCM LTDA. PROCESSO 
53830.000624101, RÁDIO 690 LTDA. PROCESSO 53830.000626101. 111) EM 
PROSSEGUIMENTO '- AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTUW DO INVÓLUCRO 
LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO PARA AS LOCALIDADES DE: 
PARAIBUNNSP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 72.400,OO (SETENTA E 
DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 
120.000,OO (CENTO E VINTE MIL REAIS), RÁDIO DIFUSORA TORRE 
FORTE LTDA. R$l0.000,00 (DEZ MIL REAIS), RTC - REDE TRAVESSIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ I i2.989,88 (CENTO E DOZE MIL, NOVECENTOS 
E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), NEVES & 
OLIVEIRA ANDRADE LTDA. R$ 182.000,00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL 
REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 
29.970,OO (VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS) E RÁDIO 
820 LTDA. R$80.002,00 (OITENTA MIL E DOIS REAIS). SERTWOZINHOISP: 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA. R$ 351.000,00 
(TREZENTOS E CINQÜENTA E UM MIL REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. 
R$ 254.400,OO (DUZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RADIO ONDAS FM LTDA. R$ 300.000,OO 
(TREZENTOS MIL REAIS), RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 
56.800,00 (CINQÜENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), RTC - REDE 
TRAVESSIA DE COMUNICAÇAO LTDA. R$220.998,98 (DUZENTOS E VINTE 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DOCE TERRA SIC LTDA. R$ 
202.000,00 (DUZENTOS 
SERTÃOZINHO LTDA. R$ I 
REAIS), RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 
SESSENTA E CINCO 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$1  
SETECENTOS E SETENTA 
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RÁD10 NOVO MILENIO LTDA. R$ 401 .001,34 (QUATROCENTOS E UM MIL 
E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). PEDRINHAS 
PAULISmASISP: SOBML & MAYRINK LTDA. R$ 42.400,OO (QUARENTA E 
DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), ~ D I O  ONDAS FM LTDA. R$ 
120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
NOSSA LTDA. R$ 50.oo1,oo (CINQUENTA MIL E UM REAIS), RADIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 10.000,OO (DEZ MIL REAIS), RÁDIO E 
n/ CALDAS LTDA. R$ 126.000,OO (CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS), 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), 
RÁDIO RMS LTDA. R$ 55.000,00 (CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS), 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 'i34.000,OO (CENTO E TRINTA E 
QUATRO MIL REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. R$ 25.970,00 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA 
REAIS), LTP COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 35.874,OO (TRINTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS), SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 306.000,00 (TREZENTOS E SEIS MIL REAIS), 
RÁDIO 820 LTDA. R$ 54.136,OO (CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E 
TRINTA E SEIS REAIS) E RADIO 810 LTDA. R$ 50.004,00 (CINQÜENTA MIL 
E QUATRO REAIS). PIRAJUISP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$204.400,00 
(DUZENTOS E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO ONDAS 
FM LTDA. R$ 180.000,OO (CENTO E OITENTA MIL REAIS), RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 18.400,OO (DEZOITO MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. R$ 179.989,88 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), RÁDIO E TV 
CALDAS LTDA. R$ 164.000,OO (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL 
REAIS), GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 120.000,OO 
(CENTO E VINTE MIL REAIS), MDIO CRISTALINA FM DE PIRAJÚ LTDA. R$ 
165.555,OO (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
CINQÜENTA E CINCO REAIS), RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 150.000,00 
(CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS), RÁDIO RMS LTDA. R$ 161.999,OO 
(CENTO E NOVENTA E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS), SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 57.000,OO 
(CINQÜENTA E SETE MIL REAIS), DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 
416.000,00 (QUATROCENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS), SINCO - 
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 77.770,OO (SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS), LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 
R$65.990,22 (SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS 
E VINTE E DOIS CENTAVOS), SILVA & GENTIL LTDA. R$ 151.502,OO 
(CENTO E CINQUENTA E UM MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS), SISTEMA 
HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 302.000,OO (TREZENTOS E DOIS 
MIL REAIS), RÁDIO 820 LTDA. R$ 90.004,00 (NOVENTA MIL E QUATRO 
REAIS) E MDIO 810 LTDA. R$ 90.104,OO (NOVENTA MIL, CENTO E 
QUATRO REAIS). POWIPÉINSP: SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$124.400,00 
(CENTO E VINTE E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO 
ONDAS FM LTDA. R$ 140.000,OO (CENTO E QUARENTA MIL REAIS), 
EMPRESA DE FIADIODIFUSÃO N 
MIL E UM REAIS), RkiD10 DIFUS 
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(ONZE MIL E QUATROCENTOS REAIS), SISTEMA MAIOR DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 406.000.00 (QUATROCENTOS E SEIS MIL 
REAIS), PALMITAL FM STÉREO LTDA. R$ 136.500,00 (CENTO E TRINTA E 
SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS), RADIO E TV CALDAS LTDA. R$ 
126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL RWIS), ATALAIA 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 238.500,OO (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL 
E QUINHENTOS REAIS), GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), RÁDIO EL SHADDAI 
LTDA. R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), DIFUSORA NATUREZA 
FM LTDA. R$217.000,00 (DUZENTOS E DEZESSETE MIL RWIS), SINCO - 
SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 55.777,70 (CINQÜENTA 
E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE RWIS E SETENTA 
CENTAVOS), LTP COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 40.788,74 (QUARENTA MIL, 
SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS), SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 
410.000,00 (QUATROCENTOS E DEZ MIL REAIS), RÁDIO 820 LTDA. R$ 
60.002,OO (SESSENTA MIL E DOIS REAIS) E RÁDIO 810 LTDA. R$61.104,00 
(SESSENTA E UM MIL, CENTO E QUATRO REAIS). REGISTROISP: 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR LTDA. R$ 350.000,00 
(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), SOBRAL a MAYRINK LTDA. R$ 
244.400,OO (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), RÁDIO ONDAS FM LTDA. R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. R$ 50.001 ,O0 (CINQUENTA 
MIL E UM REAIS), RÁDIO DIFUSOM TORRE FORTE LTDA. R$ 53.400,OO 
(CINQUENTA E TRES MIL E QUATROCENTOS REAIS), SISTEMA VALE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 231.998,98 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 
313.998,98 (TREZENTOS E TREZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), RÁDIO MORADA DO VALE LTDA - 
EPP. R$ 212.660,00 (DUZENTOS E DOZE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA 
REAIS), RÁD10 E TV CALDAS LTDA. R$ 320.000,OO (TREZENTOS E VINTE 
MIL REAIS), A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAçÕES LTDA. R$ 
42.660,00 (QUARENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS), 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 99.000,OO 
(NOVENTA E NOVE MIL REAIS), GRUPO CENTRO OESTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 190.000,OO (CENTO E NOVENTA MIL REAIS), 
RÁDIO EL SHADDAI LTDA. R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL 
REAIS), RÁDIO RMS LTDA. R$ 161.999,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), SISTEMA ANTARES DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL REAIS), 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. R$ 433.000,00 (QUATROCENTOS E 
TRINTA E TRÊS MIL REAIS), SINCO - SISTEMA NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 127.777,70 (CENTO E VINTE E SETE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), LTP 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 191.943,84 (CENTO E NOVENTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS IS E OITENTA E QU 
CENTAVOS), SISTEMA HARAGON D 
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413.000,00 (QUATROCENTOS E TREZE MIL REAIS), ~ D I O  DIFUSORA 
RCM LTDA. R$ 201.255,45 (DUZENTOS E UM MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), ~ D I O  
690 LTDA' R$ 101.001,90 (CENTO E UM MIL E UM REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). IV) A PROPONENTE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
ESTRELA DALVA LTDA., NESTA DATA, ESTA COM O PEDIDO T)E 
DESISTÊNCIA EM JULGAMENTO, PARA A LOCALIDADE DE PIFIAJUISP, 
PORTANTO APÓS ESTA ANÁLISE, DAR-SE-A UMA ABERTURA 
ESPEC~FICA. V) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO 
DISTRITO FEDERAL E PELO PÚBLICO PRESENTE. V) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU 
OS TRABALHOS AS 13:00 H (TREZE HOFIAS), TENDO SIDO LAVRADA 
ESTA ATA QUE AP 

COMISSAO: 
,I 

GUILHERME 60 

ES DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUSTO BE DE MEDEIROS 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNC~A ~ ~ 0 3 2 1 0 1  - SSCEICEUMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE i'i<~co< 

. . 
li - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
: , ' I  . . DATA: 3 01/03/20~ LI 

SERVIÇO: 0 /vl 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS CONIUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~IUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA ~0,032 I 01 - SSRICELIMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS )E ?(E,@ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 2 a/ OY 2 a  y 

LOCALIDADES: - 
P ia" 

I 
IA* 

SERVIÇO: o M  ph%Qqiol,?- <nizx,.L + 



MMSA'GNB DAS C 8  
DE SERVIÇOS DE C 0  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : / 9 7 . 
No desta folha : J I . 
Nos das demais folhas juntadas : i L/ 5 a 15 7 , 

Brasilia, 2 ?' de bj A,& de 2005 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAGÕES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇWO ELE"F~NICA 
cOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . ..- 

LOCALIDADE: PEDRINHAS PAULISTA - ESTADO: SP 

ATA DE REUNIAO No 07012005 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2005, as 15:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros José Adilson Bezerra 
Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compree~çiê~m, .entre- 
outras atividades: a) an'álise do documento denominado Relatorio da Proposta de' Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de peryissão .para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade ~ ~ ~ E D R I N H A S  
PAULISTNSP; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 7 -- anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a'presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA' 
HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as ' 

localidade de PEDRINHAS PAULISTNSP. Nada mais havendo a ser tratado, o 
r encerrada a presente sessão; lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
membros da Comissão. # 

MARIA I MOKDISI DIMATTEU 

Publicado no DOU de &I 0 ~ 1 2 0 0 5 .  



~WQQ~~ 
g' P 

.-F. /y(5 ,, Ministbrio das Comunicações 1 , I , ~ , + C  I %I 

Secretaria d e  Serviços de  Comunicação Eletrdnica 
$3.' 

( 
Comissão Especial de Licitação "i u 7.. 

PapBis de Trabalho ~las i i f i ea~%o das ~ r o ~ o n e n i e s ,  . .,.- 

Co-ecorr&ncia 032 B 200q 
Localidade âP Pedrinhas Paulista 

Sewigo FM 
Valor Mínimo 10.000,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo . Razão Social Valor Ofertado (PT) 

53830.000618/01 DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 1 134.000,00~100.000/ 96.2681 99,627. 

53830.000608/01 R ~ I O  E TV CALDAS LTDA. I - e 1 . ... 126.000,OO / 100.000 / 96.03.1 1 99,603 - 

53830.000615/01 R ~ I O  EL SHADDAI LTDA 1 ' 120.000,00 / ~00.000 1 , 95.833 1 99,583~ 

5~80.0006~7/01,  I RADIO 810 LTDA. . ' 

53830.000616/01 

53830.000623/01 

53830.000596/01 

53830.0@0594/01 SOBRAL & MAYRMK LTDA 1 42.400,OO 1 100.000 1 88.207 1 98,821 ' 

&I0 RMS LTDA 

RÁDIo 820 LTDA. 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. 

/ 

53830.000620/01 1 LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 1 ,, 35.8;4,00 1 100.000 / : 86.062 1 98,606 

Membro Titular 

53830.000619/01 
LTDA 
SíNCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 25.970,OO 100.000 80.747 98,075 / 



Ministdrio das Comunicações 
Secretaria de Sewiçoç de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de ~rhqo e ~giultado Final - Anexo V - Lote 7 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: Grupo 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

Pontuação da Proposta Tdcnica ( PT ) : 
.. . 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (~denica e Preço) : 

Observações : 

/&mokdisi Dimatteu 

/ lar 



/ 
I ' I  

SERVIÇO ~OBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS AOMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA \ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAGAO I 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2005, às 14:40 horas, na sala de reuniões da Comissão . 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros José Adilson Bezerra 
Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com..o,objetivo de . 

- .  . - concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos poc'esfa Comissão, os quais compreenderam, entre ' % 

-' :Outras atividades: a)-análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão .para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de PIMJOIÇP; b) 1 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 

~ 
7 - anexo à presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 1 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a I 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente DIFUSOFPA NATUREZA FM LTDA., que - 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de PIRAJUISP. Nada 

er tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente 
ada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 1 

I 
I 

MARIA I S REIS 

Publicado no DOU de 1 0 8 1 2 0 0 5 .  
I 

I 

I 



MinistBris das Gomunicaçhes 
Secretaria de Sewiçoç de Comunica~k Eletraniea 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classifieagáo das Proponentes . .,- 

Concsorr6ncla 0" 2 2001 
Localidade SP Pirajú 

Senriçs FM 
Valor Mínimo 18.395,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 



Ministhrio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

RelaMrio da Proposta de Preqo e RGultado Final - Anexo V - Lote 7 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: 

. . . 

A Proposta de Preço pela Outorga esta de acordo com as condições do Edital? 

Pontuaçilo da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : 

/ / 
i 

/. itular 

Membro Titular 
>j\ 



C 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS GOMUNIGAÇG)ES 
SECRETARIA DE SEWICOS DE COMUNICAÇ~O ELETR~N~CA 
CoiviiSSÃo ESPECIAL DE LIGITAÇÃO . .,- 

CONGORREMCIA No 03212004 - SSWMC 

LOCALIDADE: POMP~IA  - ESWDO: SP 

ATA DE REUNIAO No 07112005 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2005, as 15:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros José Adilson Bezerra 
Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 

' I .  

concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre' " 

outras atividades: a) análise do 'documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo 21 concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de POMPEIAISP; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
7 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃB 
LTDA.,, que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
POMPEIAISP. mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

P sidente v 

MARIA I DES REIS 

Publicado no DOU de $3 1 02 12005. 
I 
I 

I 
I 



Ministério das Gornunicaçbes 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho -. ClassifiqçHo dois Proponentes . .,* 
I 

Localidade SP Pompéia 
Sewigo FM 

Valor Mínimo 

No Processo 

11.370,OO 

_ Razão Social 

Grupo Enquadrawiento A 
Pontuação 

Valorofertado' (PT) (PP) (vp) 

SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA / 410.000,OO 1 i ~O .000  / 98.613 1 
SISTEMA MAIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA / 406.000,OO 1 100.0'00 1 98.599 1 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA 

RÁD10 ONDAS FM LTDA. ' 
. 

ATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA. 

. . 

RÁD10 E TV CALDAS LTDA. 1 126.000,00 1 ~ O O ; O O O  1 95.488 1 
SOBRAL & MAYRiNK LTDA 1 124.400,OO 1 100.000 1 95.430 1 
GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 120.000,OO 1 100.000 1 95.262 1 
&I0 EL SHADDAI LTDA / 120.000,OO / '100.000 1 95.262 1 
RÁDIO 8 10 LTDA. 1 61.104,OO / ~OO:OOO 1 90.696 1 
RÁDIO 820 LTDA.. 1 60.002,00/ ' 100.00~ 1 90.525 1 
SINCO - SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA ' . 

LTP LOMUNIC ÃO LTDA. 7 / 40.788,74 / 100.000 / 86.062 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST&RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

ATA DE REUNI" No 06912005 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC na0 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros José Adilson Bezerra 
Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço peta 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de REG~STROISP; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
7 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., que 
apresentou o aior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de REG~STROISP. 
Nada mais ha a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 

a e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

1 

CASAS 

MARI ES REIS 

Publicado no DOU d e  @L31 . 0$/2005. . . .. 

. . . . 



Illinistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Comissão Especial de Licitação 

I . ..- Papéis de Trabalho - Classiflcaçlo das Proponentes I I 

Concorr6ncia - 032 / 2001 
Localidade SP Registro 

SewOço FM 
Valor Mínimo 53.505,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) 

53830.000594101 SOBRAL & MAYRINK LTDA 

53830.000592101 
. 

53830.000608/01 

53830.000601101 

! 53830.000595/01 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA POLAR 
LTDA. 

RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 

RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

RADIO ONDAS FM LTDA. 

53830.000600101 

53830.000605/01 

SISTEMA VALE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

RADIO MORADA DO VALE LTDA - EPP 

53830.000624/01 

53830.000616/01 RADIO RMS LTDA 1 161.999,OO / ~00.000 1 83.486 1 98,349 I 
' 1  

351.000,OO 

320.000,OO 

3 13.998,98 

300.000,OO 

RÁDIO DIFUSORA RCM LTDA 

53830.000620/01 

53830.000613/01 

LTP COMUNICAÇÃO LTDA. 

GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

100.000 

100.000 , 

100.000 

~00.000 

- SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇÃO 

53830.000626101 RÁDIO 690 LTDA 1 101.001,90 1 ~00.000 1 73.512 1 97,351 

127.777,70 / 100.000 1 79.063 1 97,906 

53830.000615101 

- 92.378 
4 

. 91.639 

9 1.480 

91.082 

53830.000597101 RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
ti 

I 53.400,00 / 100.000 1 49.901 1 - 94,990 

99,238 

99,164 

99,148 

99,108 

RADIO EL SHADDAI LTDA 

53830.000611'10~ 

53830.000617/01 

E RADIODIFUSÃO NOSSA LTDA. 1 50.001 ,O0 / 100.000 1 46.496 1 94,650 

125.000,OO 1 100.000 1 78.598 1 97,010 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 

SISTEMA ANTARES DE COMUNICAÇÕES LTDA. 



I 
I 

I 
1 Ministério das Comunicações 

Secretaria de Servigoç de Comunicação Eletronica 
I 

Comissão Especial de Licitação 
I 

, Relatório da Proposta de Preyo e ~esu l t ado  Final -Anexo V - ~ o t e  7 

Razão Social: 

Concorrência: 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 
. . 

-. . 
i-::. 

. , . .  . . 
.Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga' (PP)': 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 
. . 

. . 

Observações : 

&bro Titular 
/ 

9iGwN&wgP, 
~ a r i 6  1vagha ~ekreira Mendes Reis - 

Membro Titular ' 



TOAIADA DE PREÇOS N' 40000011/2004 (Cento c Dez Mil. Oilwcntos c Oitenta c Trfs ~ i a i s  c Ouareda c RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

Dbjclo: Prestacão de SCN~FOS dc pcricia mEdica (intcma. domiciliar 
ou hospitalar) para a i rca metropolitana do Rio dc Jancim. mcdiantc 
contrato por I 2  mcscs. rcnovAvcl por iguais e sucessivos periodor 
limitados a 60 mcscs. Abcmira: 29103RWS Br 1O:OO horas. Pabi. 
m0nio Liquido: R$ 9.000.00. Valor do Edital: R I  15.00. Retirada do 
E d h l  c Entrega das Pr~posta~: CPUGERADIDWRI. Rua Aronso 
Cavalcanti. 58 - Tfrrco - Cidadc NovalRio dc JanciroIRJ. 

ALFREDO GUIMARAES BRITO 
Prcsidcntc da CPL 

Sctc Centavos). com prazo dc cxccucão dc 90 (novcn- 
. 

A Comisno Espccial de Licitação. constituida pela Portaria 
MC n.O 811. dc 29 de dczcmbm de 1997. c suas altcraçócs. toma 
púhlico m resultados da pontuação das Propostas de Prcqos pcla 
Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada licitanb. 
ficando cxcluida a proponcntc IBiAPiNA RADIODIFUSAD LTDA.. 
processo n" 5367O.W1543/0. de participação na concorrfncia. lo- 
calidade c serviço indicados no ancxo Gnico. por ler atingido o nG- 
mero dc o u t o w  cstabclccido no A h  12 do Decreto-Lei nq 236167, 
declarando vcnccdora. para a lwalidadc. a proponente que obtive o 
mainr Valor Ponderado. 

ta) dias corridos. Assinaturas: Marcos Antonio Vicira da Silva - Di- 
ntor Rcgional dc São Paulo MctropolilandELT Josf 
Ruiz Gucrra - Gcnntc do Engcnharia dc São Paulo Mctropolita- 
naECT: Maria Carmcm Ribeiro MCdici - p/Contrrxlada. ; 

EXTRATOS DE INSTRULIENTOS CONTRATUAIS 

I )  Scgundo T c n o  Aditivo ao Contralo n'tXW3!03. Contralada: Emprci- 
tcc Constmqões Elhricac; Ltds.. objcto: prorrogação da vigfncin p r m a b  
I 2  mcscs. vig8ncia: OI/W/U5 A 3 tl03Mi. data da a=$inatiira: I5IOLi05: 
2) Quarto l e n i ~ o  Aditivo ao Contrato n" 11295/0i. Contratada: Cici,a- Os autos dos processos cslarão com vistn franoucada na 

RESULTADO D O  PREGAO N' 4000065R004 dor- Atlas Schindicr SIA. objcto: pmimgação da vigbcia por mais I2  
mcscs. vigfncia: IM)3105 B I5/03/06. dak da assinatura: I IIO2/05; 
3) Primeiro Tcrmo Aditivn ao <'anlrato nD 02hSIM. Cnntrntnda. Mul- 

Comissão dc Assaso~mcnto TCcn:co do Distrito Fcdcrãi. no sc- 
guintc cndcrcço: Erplan~da dos htinistfrios. B lwo  R. Sobreloja -sala 
107: Pd. Scdc. BrarliiaDE local este ondc dcvcdo ser pmlacoli~ados 
os cvcnN3is rçcursos. . i 

Objcto: Prcstaqão de scrviços dc manutenção prcvcnfiva c corretiva 
cm xrvidorcs Procom~. HP - LC 2000 c MACTECH. mcdiantc 
conlrato pelo perlodo dk I1 mcscs. Comunicamos a homologado do 
Prcgão O" 4W00650lXW. sendo vcnccdora a xguintc cmprcsa: Assuo 
Tcinotogia Ltdn. no valor dc RS 118.764.00 Abllio 

excluJao dc unidadc. altcição do vala; global R$ 901.660.1 1. 
vigfncia: I6MUO5. data da assinatura: IYOU05: 

A contagcm do prazo & cinco dias btcis. para a intcmasição 
dc cvcntuais recursos dar.sc.A a p a l r  desta publicação nos temos -. 
do artigo 109. inciso i. aiinea,"bm c 55' c artigo 110. da i c i  no 8.666. 
dc 21 dc junho de 1993. 

, 

4iTrigfsimo Tcnno Aditivo ao Contrato n' 0704199. Contratada: 
Multiscrvicc Nacional dc Serviços Ltda.. objcto: inclusão dc unidadc. 
altcraçào do valor global para R I  382.206.47, vigfncia: 16/02/05. 
data da assinatura: I5IOUOS: 

A N T ~ N I o  DE OLIVEIRA FREITAS 
Prcgociro ANEXO 

ConcorrEncia n." 079iiWO.SSWMC. Lwalidadc dc Vila Bc- 
la da Santissima TrindadcMT. 

5) Nono T c n o  Aditivo ao eonlrato n' 0185/02. Contratada: Mádon 
DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS D E  INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Contrato n.' 0 0 2 3 6 i i W  assinatura cm 07/12RW4; VigEncia: 
07/i2R(M4 a 07/12/2005~ IRMAOS PARDAL AUTO POSTO E 
SERVICOS UUARANTA'LTDA: Obicto: Contratado de nnqto de 

Pioc~iocK: 

J167UWIY91W 

J367UCQlJ2WCQ 

via6ncia cor mais 12 meses. vidncia: 01/03/0j A 2602/06: data da 
aszinatura': 17/02/05; 
1)  Tcrccim Tcrmo Aditivo ao Contrata n" 025BIO2. Conlratada: Crcl 
Elcvadorcs Ltda., objeto: pmrro ação da vigfncia por mais 12 mcscs. 
vigfncia: 04/03/05 1 03/03/06. !ata da assinatura: 11/02/05. 
8) Tcnciro Tcrmo Aditivo ao Contrato n" 0016/03. Contratada: Dia- 

~a<ama 

REDE JORNAL DE COMUNICA^ 
ChO E V~1.tCiDADE LDL 

RnDl0 DiFUSORA VALE COS 
SONIIOS w GuAmnE LTDA. 

&mbu;tivcl oara abaslccimcnlo dos ;ciculos da E k T  algados na 
eidadc dc Giaranlà; Fundamcnto legal: D L  - 400239812004 :DRISPI. 
Recursos Orçamcntdrios - Conta: 74011 44402 OIWW; Valor Total 
de RS 1.974.00. Dcscmbolso no Excrcicio de 2005 dc R I  1.941.10 
nrurnhnlco no Ersrcicio de 2006 de RS 32.90. 

g M < o  

FM 

FM 

A Comisrão Psccial dc Licitação. constituida ocla Portaria grama Ar Condicionado Ltda .objeto: pmmgapão da vigfncia por mais 
I 2  mcxs, vigtncia: 17/0U05 B 1óIOWO6. data da minatuia: IMOU05. 

PP 

94565 

875W 

M C  n' 811. dc 29 dc'dczcmbm de iYY7. c suas alicraç6es. em 
conronidadc com o Edital de Licihção. toma pGblico as resultados 
da wnhtacão das Prowrtas dc Precos ocla Outorea IPPI c do Valor 

V7 

W.013 

98.7% 

--.. ~ ~ . ~ - ~ ~ - - .  ~. 
Contnto n." 00370005 assinatura em 09,02/2005: VigZncia. 
O9 0212005 a .OZ2006; COOPBRSCh10 - COOPERATIVA DC 
SCRVICOS MULTIPLOS: Objcto: Prcsta~ào dc scrvicai dc l m s -  

EXTRATO D E  TERMO ADITIVO 

Primcim Tcrmo Aditivo ao ContratdAsjuriDRISPM no 243/2004 de 
09/11iiOM. cntrc a Empresa Drasilcira dc Corrcios e Telégrafos c a 
empresa A Tonanni Construções c Serviços Ltda.. para cxccução d m  
SCN~ÇOS complcmentarci na obra dc Rcrorma e Adequação do 23' 
andar do Edificio ScdelDWSPM. acrcscido o valor dc R5 12.487,01 
(Dozc mil, quatrocentos s oitenta c sctc rcais c um ccnlavo) cor. 
rcspondcntc a 4.43% do valor contratuai que p a s r i  a scr RS 
294.264.46 (Duzentos e noventa c quatm mil, duzcntos c scrccnta c 
quatro rcais c quarenta c seis ccnlavos).Assinaturar: Marcos AnlBnio 
Vicira da Silva - Diretor Rcgianal dc São Paulo MctropolitandECI: 
JosC Ruiz Gucrra - Gcrcntc dc Engenharia de São Paulo Mcüo. 
polilandECT; Amaldo Tonanni Júnior p/ Contratada. 

~oRdcrado'n>~) atribddo a cada lic$anic, dcclarando~c~ccd~ra. para 
as localidades indicadas no Ancxo Unico. a proponcntc sue obtcvc o portc de carga postal - POOL - REOP Campinas/SP: Fundamcnlo 

Icgal: PGc - 400W08/2W4 - CPUDWSPI. Recursos Orçamcnlários - 
rnnlr !  74011 44408 OiWW: Valor T0kI dc RS173.155.34 ikccrn. 

maior Valor Pondcrado. 
. . 

Os autos dos pmccssas estarão com visla franqucada na 
Comisrão dc Asxmramcnto TCcnico do Distrito Fcdcral no se- 
guinte cndcrcço: Esplanada dos MiniotCrios. Bloco R. ~obrc i i j a  - saia 
107, Ed. Scdc. BrasiliaDF. local cstc onde dcvcrào ser protocolizados 
OS cvcntuais rccursos. 

A contagcm do prazo de cinco dias úteis. para a intcrposição 
dc cvcntuais recursos dar-sc.6 a partir dcsla publicação nos tcrmos 
do artigo IW. inciso i. alinea "b" e 55' c artigo 110. da i c i  no 8.666, 
dc 21 de junho de 1993. valor Total dc ~~84.805.83. Desembolso no E~crcic io dc 2005 dè 

R569.258.09. Dcscmboiso no Excrcicio de 2006 dc RS15.547.74. 
Contrato n.' 00540005 assinatura cm 10/02RW5: Wgfncia: 
lOAl2I2005 a 10/OUZW6: N.C.M DE MORAES & CIA LTDA: Objcto: 
Aauisirào dc combustivcl oara vciculoo da frak ECT/DR/SPI alacada 

Brasilia - DE 22 de fcvcrciro dc 2005. 
JAIME DOMINOOS CASAS 

Prcsidcntc da Comissão 

ANEXO 

Concorrfncia n." 03mWiSSWMC. Localidadc dc Parai- 
bunJ/SP. 

AVISOS 

A Comisdo Espccial de Licitação. conslitulda pela Portaria 
MC n.' 811. dc 29 dc dcrcmbro dc 1997. c suas altcmçõcs. TORNA 
SEM EFEITO a puhlicagão contida no Diário Oficial da União n.' 
23. de OZ0~t lO5 .  no Aviso Lerolhas 55 c 56. Sccão 3. rclcrcnlc o 

cóntrato n e  0030RW5 assinatura cm 22/02/2005: VigEncia 
OiN3ii005 a 01/03/2006. ROBCRTO ISAAO HATA: Obicto' Pns- 
tacão dc scrvicos dc cstacionamcnto dc vciculos da EC~'/DWSPI; 
rundnsicnto Icpal: DL - 5000?87/?005 - GERADIDWSPI. Rerunos 
Orçnmcntirios - Conta: 44403 010099; Valor Total dc R$ 3.000.00. 
Dcscmbolso no Excrcicio dc 2005 de RS 2.250.00. Dcscmbolso no 
Excrcicio dc 2006 dc RS 750.00. 

rrii!isdo d? anhlise de rcrilrsic inlcrpnrlo: na fa.& <l~hnlii l itq8o. 
Concorrhcia5 nms 067. 068. 075. 085. 099. 121. i22 c 123/2iK)i- 
SSWMC. motivada cm Lnção dc tcr sido publicado cm wçãa não 
pcrtincntc. manlcndo inaltcradac as dcmais ~nfonaçõcs contidas no 
mcncionado Aviso. 

A Comir'do fioccial dc Licitacão. constituida Dcla Portaria 
M C  n." 811. dc 29 dc d8zcmbro dc 1997, e suas aitcra~&r,TORNA 
SEM EFEITO a pubiica~ão contida na Diario Oficial da União n.' 
25. de 04/OU2005. no Aviso b rolhas 64. Seção 3. rcfcrcnlc o 
resultado dc anilire dc recursos intcmosiar na fasc de habilitacão. 

A Dirctorin Rcgional dc São Paulo Interior, por meio da 
Prcgocira designada. toma público quc rcalizirá o Prcgào no 
500WOSR005 - DRISPI, tipo mcnor prcco. cuio obicto C a con- 
traraç8o dc posto dc sbanccimenta de romburtivE1 aquiricio dc 
39.6i10 Illros anuais & pasolin3 comum e 6600 litros anuais dc 61co 
die~cl. para or vciculos localiador n3 cidade dc Rio ClaroISP. con- 
Tom: rditnl c s e u  sneror O riccbimcnio dor cnvclones "Prooorra 

Concorrfncia n 086RUOI-SSWMC. motivada cm funcão dc tcr ;ido 
publicado em secão não pertincntc. mantcndo inaltcidas as dcmais 
infonnações contidas no menciona?. Aviso. 

Concorrfncia N' 03Z200i-SSRIMC. Localidadc dc Pedrinhas Pau- 
IisldSP. 

/' ~conornica" c "Documentos dc Habilita~ão" ocorrer5 Aa sersã; r e .  A Comissão Especial dc Licitação. conçtitulda pela Portaria 
biica do Prcgão. quc ser6 realizada b 14:W horas do dia 08/03R005. MC nP 81 1. de 29 dc dezembro dc 1997. c suas alterações. cm 
na sala dc licita~õcs da ELT/DR/SPI. localizada na Praca D. Pcdro 11. conformidade com a lcgislaçào cm vigor c Edital do Licitação. torna 
4-55. CEP 17015-Y06. Ccnlro. BaudSP. Os intcrcssados podcrão público o resultado de analise do recurso interposto na rasc de ha- 
rctirnr o Edital ncssc cndcrcço. no hordrio das 09:W b 11:30 c das bilitação dc proponcntc. com rclação B concorrfncia c rcspcctivo 
14:W às 16:30 h o m  ou atravfs do Sitc dos Corrcios. www.cor- scrviço indicado no Ancxo Gnico. 
rcios.com.br. Maiorcr informações pclo fone (14) 4009-3558. 

Brasilia - DF, 22 de fcvcrcim dc 2005. 
sÒNIA REGINA BORGES MARCELO JAIME DOMINGOS CASAS 

Prcsidcntc da Comissão 
DIRETORIA REGIONAL EM 

SÃO PAULO METROPOLITANA ANEXO 

EXTRATO DE CONTRATO RECURSO CONTRA A PR~PRIA INABILITA~AO - CO- 
NHECIDO 8 PROVIDO. 

Contrnto/Asji~dDWSPM n' 0270005. celebrado cnlrc a Emprcra Bra- 
sileira dc Corrcios c TclCgrafos c a cmprcsa ConspoR Consinitora. 
Incorporadora c Serviços Ltda.. para Exccução dc Obra dc Fome- 
cirncnto c Instalação dc Pmtcçkr Contra 
fmpactos no )?quipamcnfo dc Triagem dc EncomcndL9 do LTB SA~J. 
DE. DNSPM. contratada pclo valor dc R I  110.883.47 sho tmn. 

concadwir 
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Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII da Lei na 8.666193. 
Valor Total: R$ 1.600.W0,00 
Fonte de Recurso: Nota dc Empenho n' 2005NE000005 

ConcorrEncia Na 032ROOI-SSRNC. Localidadc de PirajiJSP. 
Viglncia: 15/02/2005 a 15/02/2006 
Data de Assinatura: IS/fevcreimROOS. . , 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇA0 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 
. . ,  

, . EXTRaTO DE TERMO ADITIYO K 6nOM 

NQmem do Contrato' 912000 No Processo. 48WWOIá(5199191 
' contratante: MINISTERIO ~i MINAS E ENERGIA. CNPJ ~ o n :  

tratado: 00061036000i85. Contratado : SITRAN EMPREENDIMEN- 
TOSEhfPRESARIAIS LTDA. Objeto: Rcpachiar o valor conhatual e 
prorrogar o prazo dc vigência do Contrato. Fundamento Legal: Dc- 
creio no 2.271197, R'IIMARE n" 18/97 e o + 4' do art. 57 da Lcl n" 
8.66W93 c suas alleraçàs suhreqOcntes. Vigéncia: OiWIR005 a 
31/0312005. Valor Total: RS207.927.75. Fontc: 134032183 - 
ZWSNE900016. Data de Arsinahira: 31/12/2001. 

I 

Concodncia No 03VIOOI-SSWMC. Localidadc dc Scrtaozinho/SP. 
. PREGÀO N" 3noo5 

Objeto: ~ r c g ~ ~ ~ l c t r ò n i c o  - Contratação dc Emprcsa para ~rc;ta;ão 
dc Serviços de Limpeza e Conxrvaçlo. com Fomecirncnto dos hla- 
tcriais, Equipamcntor c Utcnsllios Ncccss~os.  Total de Itcns Li- 
citados: O0001 . Edital: 23/02/2005 dc WhOO & 12hO e de 14h & 
17h00 . Endcrcço: Esplanada dor Ministçrios. Bloco U, sala 424 
Centro --EIRASILIA - DF . Entrega das .ProposW a partir de 
23/OUlO5 & 09hW no sitc www.compmnet.gov,br . Abcmra das 
Pmpostm: 07/03/2005 & 09h00 sitc mvw.comprasnct.gov.br . In- 

Concorréncia N' 03U200i-SSWMC. Localidadc dc Pomp<idSP. 
lorma;ões Gerais: O cdital podcd ser obtido grahiitamcnto por meio 
dos sites mvw.mmc.gov.br e www.compmnetgov.br. 

' 

' ' LIVIA APARECIDA SOUZA' MONTALVAO , . 
. . 

, - Pregwira 

(SIDEC - 22/OZnOO5) 320004 .~001-2005~~90052  . . 
RESULTADO DO PREGÃO NO' 11~00s' , 

Procwo n 48000.00245312004-39. 0bjct;: Contraipão dc empresa 
para fornecimento de combustlvcl. O prcgociro declara vcnccdora do 
certame a empresa GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI- . 
E I S  LTDA. com os seguintes valores globais: item Ol - R$ 
41.33830; item 02 - R$ 15.200,00 c itcm 03. R$ 3.240.00. Os autos 

Ministério das Rela$ões Exteriores : ' do processo cstao com vistas franqucadas aos intcnssados na sala 
424 do ~difieio.scdc do blME. 

NILSON DA SILVA 
FUNDAÇÃOALEXANDREDEGUSMAO Prcgccim 

EXTRATO DE MEXIGIRILIDADE DE LICITAÇAO (SIDEC - 22/02/2005) 3 2 0 0 0 4 - ~ 0 0 1 . 2 0 0 5 ~ E 9 ~ 0 ~ ~  ' 

N' 2/2005 
RESULTADO DO PREGAO K ZnO05 

N' Processo: WIOOM)W60200Sdv . Objeto: Prcstar serviços de pcs- 
quisa hist6rico documental do pmjcto c a r i c a ~ m  c as rclq&sin- Processo n 48000.002246/2204-84. Objeto: aquisi;ão dc suprimentos 
ternacionais no segundo ninado. Total de Itens Licitados: WWI . para iniormhtica. O pregocim declara vencedoras do CcMmc as se. 
Pundamcnto Legal: Artigo 25 . inciw II .da Lei8.666193 . Justi- guintes e prcraí: FAX POINT IND~STRIA.  IMPORTAÇAO E EX. 
ficativa: Inviabilidade de competição. Declaração de Incxigibilidadc PORTAÇ?O LTDA - itcns 01 e 09 - valor global de R$ 2,76350; 
cm 21/02nOO5 . CLAUDIO TCIXEIRA . Cwrdcnador-Geral de As- ORES COMÉRCIO E ASSESSORIA EM INFORMAT~CA LTDA 
suntos Administrativos c Pinanceim . Ratificação em 21/02/2005 . itcns 02. 10. 13. 14. 15. 16. 17 e I8 - valor global dc Rã 26.454.96; 
RODRIGO DO AMARAL SOUZA . Dirctor do DcpMamcnlo dc GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA - itcm 03 - valor global de RS 
Administra@.c Geral.. Valor: R$ 18.000.00 . Contratada :ANGELA 445.90: KML INFORMATICA LTDA - item 04 - valor global de R$ , , 
MARIA CUNHA DA MOTTA TELLE. Valor: Rf ILOCQ.04 , 8.40000 OFFICE MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DE MF~RMATICA LTDA - itcns 05 e 08 - valor global de R$ 
I DPC - 2202f2005) 244001-2429L)-2005NE90WI i 4.51938 DISTRIBUIDORA PAULISTA DE PAPÉIS E SUPRI- 

MEN~OS DE INFORMATICA LTDA - itcns 06 e 07 - valor global 
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇ~ES dC RS 1998W. C ~ A R  REIS OFFICE PRODUCTS LTDA - itcm 

EXTERIORES 12 - valo'r globi de RI 3.137 00. JCN WORMATICA LTDA - item 
ConconCneia N" 0322001-SSRIMC. Localidade de RcgistroISP. 

MSTITUTO RIO BRANCO 
19 - valor global dc RS 4~:00 'e  KRISTA E L ~ R B N I C A  LTDA - 
iam 20.25 c 26 -valor global dc R$ 2.01 1.00. Os autos do processo 
~ t à a  com vistas franqucadas aos intcrcsados na sala 424 do cditicio. 

EXTR4TO DE CONTRATO IIIBWFUII N" 1n005 scdc do MME. 

N" Processo: 35WO/O002/2005 NILSON DA SILVA 
Contratante: UNIAO. por mcio do Instituto Rio Branco do MinistCrio 
das Rclaçòes Extcriarcs CNPJ n' 00394536/0014-53 

Pregoeiro 

Contratada: FUNOAÇAO UNIVERSIDADE DE BRAS~LIA. por (SIDEC . 22/02/2005) 320004-00001-2005NE900052 



C A Ç ~ ~ E S  I 

DE SERVXÇOS DE COM CAÇAO ELETR~NICA 
CQMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 '/ folhas .seguintes, 
em conforrnidade'com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : / 3 . 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : a i 4 '7 . I 

Brasília, !, i '  0) de &.i\ de 2005 
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SORRAL B ~IAYRINK LTOA. I m i 3 a 3 0 . m o s s s m i  I ~IABILITADA I ~ O N F I R A  DE MWiDAScRiLJZi3 LiDA. 1 Fhl I53830CCWASml I HABlLITADA . 
ANEXO )CM - CONCORRÊNCIA.NO 0320001-SSWMC 

i ,  I 
I ~ h i  I ~ ~ S ~ O M O C ~ ~ ~ I  I INABILITADA 
1 Ohl 1 5 3 8 3 0 W f f l l  1 HAWITADA 

I I R h O  820 LTDA. . I OM 1538M.OM623101 1 HABILITADA I 
DA. I . . 
SISTEMA ANTARES DE COMUNICACÓES LTDA. FM 153830.0U16171UI HAB[LIT/ 
SISIEMA HARAOON DE COMUNICACÀO LTDA. FM 5383Il.00062UOl HABRITAL.. 
SISTEMA VALE DE RADIODLFUSÃO LTDA. FM 53830.W06M)IOI HABRITADA 
SOBRAL Br MAYRINK LTDA. . FM 53830.000594101 HABILITADA 

SP SERTÃOZINHO 
EMPRESA DE &U?IODIFUSÃO ESTRELA POLAR LT: OM 53830.000592/01 .HABUITADA 

i I I 
I OY 1 53830 000291101 1 HAEnITADA 

ADE E PROPAGANDA( O U  153830W99MI ( IMBüI iADA 
DA. I I . , .- .. : 

. , GTOU TELECOMUNICACÕES.LTD~. I OhZ I S 3 S ? ü . ~ O l .  I :'.iNABILITADA 
RADIO DWLQBA?ORRE FOFTE ITDA 
R4DIO E l  StIADD4LLTIM 
h 1 0  NOVO LIILL-NiO LTDA 
(Rb10 ONDAS FM LTDA. ' . I OM I53830.000595101 1.: HBILtl'ADA 1 

. . 
I KrF.4 ~m,tws~o s&-,iOzIst~o L T D ~  i o i t  I < r : n a n l m i  1 H m i i m A o i  / 
1 &lkL & hI.4YRINK LTDA 1 0 ~ 1  I 53~ i0~0194 ln l  HABILITQA IRADIO RhlS L7DA 53830000616101 1 HABILITADA 

ISIUCO - SISE\IA NACIONAL DE C O h l U h l C A C Ã ~ ~ 5 ~ 8 3 0 ~ 9 ~ l  I W4BlLlTADA 1 

u ~ m  CL\IRO OF~TE DE RADIODINSXO LTDA I ni I S ~ ~ O ~ I ~ I O I  I HABILITADA 
ü iOLL T U  ECOMUhiCACóES LTDA ' , I FV 153830 000606/01 1 L\ABILITADA 
LIP CO\ILMCAÇÃO LTDA ' I F l l  ~538MOMaZ0101 I HAwADA 
/ h 1 0  810 LTDA. . . FM 53830.W0627101 .WLLITADA '. 
-RÁ~10.820 L7DA ..... ..- . ': . . .  FM 538300C06?3101 H A B I L P A  
~ D ~ o . ' ~ s T A L U ~ A : ~ ~ ~ ' D E  PIRAIU LTDA. .mt ' ~3830.M0614m1. HABILITADA - 

-&JIO.D&SORA ~ 0 ~ ~ k f o m - i  LFA. FM 53830.W0597101 HABILITADA 
. ..&<O.E'N CALDAS LTD% : FM . 5 3 8 3 0 . ~ 0 1 .  HABIIITADA . . . .  

.~DIO'EL SHADDAI LTDA. FM 53830.W0615101 HABILITADA 
EAX0'6NDAs FM L7DA. FM 53830.000595101 HABILITADA 

I ISIS~E~IA BRASILEIRO DE COMUNICACÓES E EVEN-1 TV I 53830.~59IOl I HABILíiADA I 
I IR~DIO RMS LTDA I FM 153830W0616101 1 HABILITADA' I 

LTDA. / IsPDR sIsm,A PAULISTA DIGITAL DE -1oDFu-I TV 153830.C00655101 1 H A B m r m A  I 
P S T E h I A  HARACION DE CO\IUNICACÃO LTDA FV 153830-2301 1 HABlLITAD4 

SISTEhlA hlAIOR DF. CO\IWCACÃO LTDA Dl 153830000598101 1 HABILITADA 
~ B M  & hlAnUNK LTDA FII 153830D3MMIOI I HABILITADA 

I ISÃO LTDA. I I I '  I 

SP FOhlPfil~ ' I 
ATALiil.4 CO~IUNIC~\CÓES LTDA. bhl ! 53S30.CLC610101 H\BlLni\DA . 
DINSORA NATUREZA FM LTDA. 53830.M10618101 HABILITADA 

!GRUPO CENTRO OESTE DE RADIODINSÃO LTDA. FM 53830.W0613ml HABiLiTADA ' 
!GnJLL TELECOMUMCACÓES LTDA. Fhl 53830.W0006101 INABRITAD.4 
LIP COMUNICACÃO LIDA. Fhf 53830.W0620101 HABILITADA 
h l h ~ i ~ l A  COhIUMCACÕES SIC LTDA. FM 538830.000596101 HABILITADA 
P.ALMITAL FM STÉREO LTDA. ~ h f  5 3 8 3 0 . ~ ~ ~ ~ 3 1 0 1  !. IMBILITADA 
RÁDIO 810 LTDA. FM 53830.Õ00617Ml 1 HABILITADA' 
R . ~ I O  820 LTDA. FM 53830.0C0623101 1 H4BILITADA 
'RÁDIO DWSORA TORRE FORTF: LTDA. nc s ~ s . m . ~ s w ~ o i  l HABILITADA 
~ D I O  E TV CALDAS LTDA. FM , ~ 3 8 3 ~ . ~ 0 ~ l f i 1 0 1  i K~BILITAD,\ 1 

R~DIO EL SHADDAI L ~ A .  . 

.............................................................. ........... 

I IT~CIAS LTDA. I I I 
EMPRESA DE RADIODLNSÃO ALFA CENTAL'RO LT- TV 53830.00001101 HABILilADA 
D.4. I I w R i S A  DE &DIODlFUSÃO ESTRELA ,,R LT-i TV 5 3 8 3 0 , ~ ~ l  ! HABILITADA 1 
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. . 03312001. TV AGUAS DA PRA- SP ABG-COMUNICA- SOBRAL & MAYRINK 
TA COES LTDA. LTDA. 

03331001 TV AGUAS DA PRA: SP ABG-COMUNICA- . AMAZÔNIA COlrlUNI- 
TA COES LTDA. CACÕES LTDA. 

03312ooi ,TV AGUAS DA ,PM- SP ABG-COMUNICA- . TV ARAÇATUBA SIC 
TA COES LTDA. LTDA. 

'03312001 'TV AGUAS DA PRA- SP ABG-COMUNICA- REDE COblUNICA- 
TA -- ÇOES LTDA. CÃO E MÍDIA LTDA. 

: 033R001 TV AGUAS DA PRA- SP ABG-COMUNICA., CDIN - CANAL D1G1- ... 
. , .  .TA ,. , çoes LTDA. TAL INTERNACIO- 
. . NAL DE,NOT~CIAS 
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ANEXO VI . . .I _ .. I 

Concodncia W O 3 % ? 0 0 l - S S ~ I C .  Localidade de PanibundSP. I 

. . . . 
~~~~~~~~~~i~ N" 029R001.SSRhIC. Localidade de UruflrlSP. 

~ S O R A  KATUREZA Fhl LTDA. I FhI 153830.000500101 1 I00.000 CLASSIFICAD.4 1 

r p Õ N T O a  
R , ~ D I O  810 LTDA. 

,EXIPRESA DE RADIODIFUSAO NOSSA 

t Roponenies , 

UNIVERSO Firl LTDA. 
DIFUSORA F R R E  FORTE LT- 

l s L ~ h l A  hl.4lOR DE R A D I O D I N S M  

'>AS Fhl LTD4 1 B I  ~53Y10000-(59101 1 100.00i) ' C W S I R C A D t \  kR.,-, hl4YRlXK LTDA 1 FhI ! 53S30000161101 IW.OLW ' CL4SSIFICADA 

S$r- 
VICO 

FbI 

B.1 

B I  

Na do Processo 

53830.000155101. 
5 3 ~ 0 . ~ 5 6 1 0 1  

53830.000157101 

R.1 
RI 

Concom2ncia h'" 029RWi-SSRI&IC, Localidadc de Voiuparan$dSP. 

Proponentes ' . 
R$DIO DIFUSORA TORRE FORTE LT- 

ConcorrCncio N" 03?f200l-SSR~%IC. Localidade de Pediinhar PaulistdSP. ' 
' 

P.Téc 

85.000 

53S30.000171101 
53830.000156!01 
5 3 ~ 3 0 . ~ ~ ~ 9 ~ 1 0 1  

, . <  
LDIO ESCCTA LTDA. .- 

R , ~ D I O  B I  BRISAS SUAVES LTD.4. 

REStnTADO 

CLASSiFICADA 

100.000 ' CI.ASSIFICADA 
IW.000 I CLASSIFICADA 

IW.CCO i CLASSIFICADA 

0: - 

S-r- 
VICO 

FbI 

SOBRAL & hlAYRMK LTDA. ! R I  ! 53830.000S94lOI ! 100.000 ! CLASSTFICADJ 
~ropaienfes 

IW.000 CLASSIFICADA I 
IW.000 / CLASSIFICADA 

B I  1538.i0.000163101 
Fbl 153830.000165101 

R . ~ D I O  OSDAS R I  L T D .  i R I  r~951nl 1 IIXCOI 1 C I . A S S F I C A ~ ~ ~  

!&&'<A DE ~ A D I O D I N S A O  NOSSA R I  53630000596101 100.000 CI.ASSIFICAD4 

N" do Processo- 

5 3 S 3 0 . ~ S 6 1 0 1  

IW.WO I CLASIFICADA 
IW.MW1 , CI.:\SSIFICADA , 

S I  L . .  . EU! SLE~~M~YOL 
'SISTE~IA FIGVEIROA BELhIO?;TE DE FAI 53Y3O.KXX76101 

S y -  
VICO 

P.T6ç I REStiLTADO 

lW.M;11 ! CLASSIFICADA 

.J&NL~!.: .CII:\.SSIFIC~\D:\ 
100.000 i CLASSIFICADA 

L, ".-.. 
& . I ~ I O  D ~ J S O R A  TORRE FORTE LT-, 
DA. 
RÁDIO E TV CALDAS LIDA. 

' 

8 . i ~ 1 0  El. SH:\DDAI L m A .  
R ~ D I O  RSIS LTDA. 
DINSORA NATUREZA Fhl LTDA. ' 

/COSILWICACOES LTDA. , 

:LTP COSIUNICACÃO LTDA. . 
I I 

FAI I53S3O.WOJ77101 IlXIWa ' CLASSIFICADA 

. . .  

N" do Processo 

SIXCO - SlsTEMA NACIOXAL DE O -  
XIUNICACAO LTDA. 

.. t . 
~ o n c o m ~ n c i a '  No ~ ~ ? / ~ W ~ - S S R I ~ I C ,  Localidade de PirajVSP. . .. ..,, . . . . .* . . 

BI 

FhI 
B I  
R I  
B l  

. 

P.Téc 

53830.~619101 

RESULT.4DO 

53~30.~00~97101 

53830.000608ml 
53830.000615101 

53830.000616101 
53830.000618101 

100.000 

LTP CO~IUNICACÃO LTDA. 
SQTEhIA HARAGON DE COXlUhlCA- 
ÇAO LTDA. 

. . R,<DIO 820 LTDA. 

EbIPRESA DE RADIODLRISXO E S T E -  
LA POLAR LTDA. 

EMPRESA DE RADIODINS~O ALFA 
SEhTAURO LTDA. 

SOBRAL RL hlAYRINK LTD,A. 
RADIO ONDAS BI LTDA. 

RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LT- 
DA. 
;;SJfLIA ~ I A I O R  DE CO~IUP~ICAÇÃO 

~ ~ o - E I .  SIUDD.41 LTDA. '. I BI 
~ $ 0 1 0  R.\IS LTDA. L B I  
SISTEXIA ASTARES DE COhIUXICA- B I  
COES LTD'. 
,DIFOSORA NATUREZA FhI LTDA. R 1  

.SISCO - Sl>TEhIA NACIONAL DE CO- B I  
JhlUSICACAO LTD,A. 

'1-TP CO?!!JY!QC~.!,TD.A. -. 1 

100,000 

100.000 
IM).000 
I00.MX) 
103.000 

~ D I O  810 LTDA. B I  53530.000627101 100,000 CLASSIFICADA 

B I  

FhI 

FhI 

R I  

R I  

R I  
BI 
B I  

B I  

s ii.x.5. . WE~XLT~\;?,__-_I.E~~_L~~?-Q~:J~I! I .~.m.nirr! j CI.~~SS~F!QDL~ -- -. 

i 

S3S3flo,000615101 
53S3O.MX)616101 
53830.~617101 

53S3O.WO618101 
53S30.MM619101 

CLASSI+ICAD;! 

CLASSIFICAD~ 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICaA 

5 3 5 3 0 . ~ 9 2 / 0 1  

53830.000593101 

53830.000~94!01 
~ ~ s ~ o . M K ) ~ ~ ~ I o I  

53930.000597101 

53830.0005981OI 

- 

7 1 1 ~ f l n o i _ ~ ! ( ~ l f l ~ ~ ~ ~ ~ . 4 ~ A  

100.000 1 CLASSIFICADA 
1W.000 CLASSIFICADA I 
100.000 1 CLASSIFICADA 
IW.000 I CLASSIFICADA 

., 

CLASSIFICADA 

CLASS!FICAD~ 

CLASSIFICADA _ 

53830.0006?0/01 1 100.000 

F\I..F:S!OOM4610_!Q! : IM.~OOri ri CI.:f .TSjFXim.~ 

53830.0006??101 

53830.0006?3/01 

100.000 CLASSIFICAD~ I 
IW.000 I CI.AS&FICADA 

l00.000 1 CI.,\SSIFICAD~~' 
I W . ~  I CLASSIFICADA 

100.000 

I00.000 

IW.000 CLASSIFICADA . . .  

100.000 1 CLASSIFICADA 



. . 
S - ~ U  HARAGON DE C O ~ ~ J N I C A -  ~ i i .  ~3830.y62i101 I F . ~  I q . ~ ~ ~ . ~ ~ .  L 

.ÇAO LTDA. .. . . ... 
RQIO 820 LIDA. _ , nr ' 53830.m23101 1 m . y ~  I C L ~ S $ & - C ~ D ~  '. 
-RÁDIo 810 LIDA. -G'G%Gz- 

. - 

, ' proponentes . I S?r- I h- do Processo I P.Téc I RESULTADO '1 
SOBRAL & ?IAYRMK LTDA. I n I  53830.000~94101 100.000 I CLASSIFICADA . . 
.RAD~O O ~ D A S  WI LIDA. I DI 53830.000~95101 100.000 1 C L A S S ~ C A D A  

EMPRESA DE RADIODINSÁO XOSSA I BI 53830.000596101 1~0.000 ( CL~SSXFICAD~ ' 
.-?r%. 
,,I "i\< . 
&IO DIFUSOR.4 TORRE FORTE LT- B I  53830.000597101 100.000 CLASSIFICADA 
DA. 
SISEIIA MXIOR DE COXIL.IICAÇÃO B! 53330.000598101 100.000 I CLASSIFICADA 
LTDA. I I .  I I 
P A I . ~ I I T ~ V .  n~ S ~ ~ R E O  LTDA. I RI I J I X ~ O ~ ~ C ~ I I ~ I  I IOOOM_L-SSIFICADA 
~ D L O  E TV.CALD+S L F A .  ' 

ATALAIA COIIUNICACÕES LTDA: 
GRQO CENTRO OESTE DE RADIODI- 
N S A O  LTDA. 

. , 

. :. ANEXO Vil .. \. 
. . . , 

RADIO EL SHADDAI LTDA. 
DINSORA NATUREZA WI LTDA. 

SISCO - SISTEhlA N.4CtONAL DE CO- 
hlUNICACA0 LIDA. 
LTP C O ~ I L J C A C Á O  LTDA. 
SlsTEbIA HARAGON DE COMWICA- 
ÇAO LTDA. . . .  
RADIO 620 LTDA. '. . 
~ D I O  810 LTDA. 

R I  
R I  
F!vI 

Concorrência N? 0 3 ? 1 2 ~ 1 - ~ ~ ~ / ; \ . I ~ . , ~ & a l i d . d e  de BuendpoIis&IG. , . , . . . .  . .  .. . . . .  , . 

. . .- .._. 1. : . . .  

B I  
B I  

B I  

RI 

R I  

R I  
nr 

53830.W0603101 
53830.000610101 

5~830.000613101, 

I .  

. .. < . . .. 
Concorrêncin N? 03712001-~~R/h!~; iocdidnde de Iinmont&IG. ,. . ' . ,  . : .  . .  .:.. . . . . .  . . . . ,; . , > . . 

< 

53830.000615101 
5 3 8 3 0 . ~ 1 8 1 0 1  

53830.000619101 

~ ~ S ~ O . M M ~ ? O I O I  

53830.0006?2/01 

53830.000623101 
. 5 i s 3 0 . ~ 6 n 1 0 1  

, Proponentes . . . . . . 
-&&DlO I010 LIDA. . .. 
-DIO E TV CE~T~AURO L + D ~ .  

%ADIO NOVA GERAÇÃO WI ITA\IOX- 
,TE LIDA. 

. ... + , . 
i 'i.,; . . . .  . .. , . . .' . . _ .  . . < . _ . :  .. . . .. :' < . .,..: *--conSncix ND 03?R001-SSRl?lfC. Loçllidadc dc Rt~ir~rolSP. . . .  , . 

100,000 
.99.811 

100.000 

. . . . 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

.. , 

100.000 1 CLASSIFICADA 
100.000 1 CLASSIFICADA 

. .. . . , .  -. .. .,._. . .  . '. ' . . .. . :. . ' 

Concorrêncid N! 037f2001-SSRhIC. Localidnae de hlntis CurdosdbfG. ' ' : ' *.. .'' ',' :'. , . 

Ser- 
vico 
FhI 
nr 
WI 

< .  <. . . .. 

vico 
. ' R I  

?I 

RADIO E TV CALDAS LTDA. 
A.A.S. SISTEhlA BRASIL DE COXIUNI- 
CACÕES LTDA. 
C.S.R. VSTEhl.4 PAULISTA DE COXIU- 
NICACOES LTDA. 

Proponente . 

100.000 

1~6.m 
100,000 

. . 
Proponentes , . 

. 
RÁD10 1010 LIDA. . * 

SISTELM DE COAIUNICAÇÁO VALE 
FhI LIDA. . . 

Roponenres . 

EMPRESA DE RADIODIRISÃO ESTRE-, 
LA POLAR LTDA. 

GRUPO CEbTRO ?ESTE DE RADIODI- 

C L ~ S S T C A D ~  . . 
'CLASSIFICADA 

C L A S S I ~ C A D ~ ;  

N', do Rocesso 

53710.000576101 
53710.0~0~77101 

53710.~0057810! 

SOBRAL R- ~ I A Y R I N K  LIDA. , . 
R.&DIO OhV.4.S Fhl LTDA. 

I '  . . . .  . . I  

. 
Concomencin N? 037/?001-SSWC. Lwdidndo de hlonte A Z : ~ J ~ .  , 

. , 
. . 

lf .do Rocesso . " 
'53710.000576101 
i 3 7 1 0 . ~ ~ 7 ~ ~ 0 1  

53710.m~so101 

F3l 
B I  

FXI 

pADro RIIS LTDA. 
SISTEXIA AhTARES DE COAIUNICA- 
.ÕES LTDA. . 

DIPusoR.4 NATUREZA B I  LTDA. ' 

'IXCO - SlJTEhIA NACIONAL DE CO- 
C&O LIDA. 
o % r m ~ c ~ ~ & o  LTDA. 

'4ST~hl.4 HARAGOS DE CObIUNICA- 
~ Ã O  LTD.4. 
IRADIO 820 LTD.4. 
~GADIO SIO IA"I'CD-- 

+r- 
VICO 

100,000 1 C~ASSIFICAD?. 
i 0 0 . m  1 CLASSIFICADA' - 

*r. wco 

Fhl 
m l  

~ f r -  
VICO 

B I  

53S30.000613101 

e .  
RÁD10 1010 LTD.4. 1 Fhf 153710.000576~i 1 IW 000 1 CLASSIFICADA 

P.Tk . . 
IW.000 
101.000 

,im.? 

nr 
m[ 

p.Téc' 

l,00.000 

IOO,CCX~ . . .  

1~9.m 

53S30.000608101 
53830.00060910i 

53830.0006'1 1/01 

FUSAO LTDA. 
RADIO EL S H A D ~ A I  LTDA. ! B I  !53830.000615101 1 IW.M)n 1 CI.ASS1FICADA 

B I  
m 1  

R I  

0 1  

F)I 

B I  

. N? do Roces? 

. 

h" do Rocesso . . 
53710.000576~1 
53710.OCO~7910~ 

do  rocesn no 

5393O.W059?/01 

~ D I O  E TV CE~TAURO LTDA. , RI , 5<7100005771y , 100.000', CLASSIF~CADA 

. . . , 

' . Concorrência N? 03712001-SSWIC. Localidade dc PlanudlG. . , . . . .  

I00.000 CL9SSIFICADA, I 

ConcorrEniia No 03?/2001-SSRhIC, Localidade de Scn5orinholSP. 

, .. 

s ~ s ~ o . ~ s s . ~ ~ o i  
53S30,mj95/01 

: RESULT~DO ' . . .  
CLASStFICADA . 
CLASSFCAD~ . . 
CLASS'&CADA. 

, 

, h 1  hlOhTE AZUL LTDA. , . . I BI I S ~ ~ I O . W O ~ S I I O I  I 'IW.WI I CLASSIFICADA I 

53930.000616101 
53830.000617101 

53S30.000618101 
53830.MX1619101 

53830,000620101 , 

P.Téc, 

RES~TADO ' . i  .. . .  
CLASSIF1CAD.A 
CLASSIFICADA 

C L A S S ~ C A D . ~  

P.T& 

1W.000 
' i 0 0 . h  

P . T ~  1  RESULTADO^ . . 

I 100.000 CLASSIFICADA - 

' 

- . 

- 

I00.000 I CLASSFICADA 

s3s3wm OO'm' : c ~ ~ ~ \ * $ 8 k ; D l o  
r r i  I s ~ s ~ o . o o 0 ~ ~ 7 1 0 1  I IOO.OC~~ C I ~ ~ S S I F I C A D D ~  

Proponcn1r.a (Ser- I K" do Prwerso 1 P.T:TBr : KESCI.T.4DO R ~ D I O  830 LTDA. 
i-. r k o  I 

E ~ I P R E S , ~  DE RADIODIFUS.AO ESTRE- 1 O.;! 1 52~?0.0110~9?101 l00.0~) CIASSIFICADA hI.-iRKETISG LTD.4. 

--.A-- . . .  . .  . . - -- - - -. . . , . 

PLENITUDE CO>IL~SICACÕES LTDA. 1 n l  1 53710.0005~310i I 1w.m 

RESULTADO 

. . 
. . .  

. 

. 
, 

, 

im.ooo I CLASSIFICADA 
100005 1 C I , A S S I ~ C A D ~  

. . 

99.812 

99.812 

CLASSLFICAD.A . 

R E S ~ T A D O '  
. , 

CLASSIFICAD~' 
CLASSIRCAD.~ 

..: . . . . . . . ; 
: ConbomEncia E;' O37ROI-SSR/I\<IC, Localidadr' de Sloncd<hi&l~. . . . ' 

: .  
. .  . - . 

. CLASSIFICAD~: 

CLASSIRCADA : 

S3S30.0006??IOI 1 100:000 1 CLASSIFICAD.4 
I 

I00.OCO 1 CLASSIFICADA 

.VERED:\ CO>IL~XICAC~ES LTD.4. I B í  ~53710.000~8410l 1 IOO.CC0 1 CLASS1RCAD.A 

E T \  IBERT4S Li.>,\. 1 ~ ~ ~ 7 1 0 , ~ w ~ 7 - 1 1 0 1  1 1- 2 hl,j~cl,. LTD,~,  TFM ~53710.WO59?101 1 

. 

' 

100.000 

CLASSIFICA":! 
l00.000-CLASSIFICAD.~ 

. . .  ' Proponentes ' . . . .: : . 
~ D I O . ~ O I O  LTDA. 

CLASSIFICADA 

. . . . 
. . 

Concorrdncia N. 03712WI-SSRNC. LwaIidnde.de L b r l i n d i ~ l G .  

I00.M)n I CL .~SSIFICAD.~-  

J00.005 ' CLASSIFICADA i 
1000Oi, CI.ASS,FICAD,, 

' 

Ser- 
vico 
B.1 

-.  
Proponentes . 

RADIO 1010 LIDA. 
RADIO E TV C E ~ T , ~ U R O  LTDA. 

S y -  
YICO 

FhI 
B I  

E;? do Rocsssb . 
53710.000576101 
53710.WO577101 

Proponentes Ser- N? do Rocesso. P.Téc 
vi O 

N? do Prccesso 
. . 

53~10 :~576101  

RESULTADO 

P.Tk 

I00.WI 
100.03 

RESULTADO 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

. 
P.Tk ' 

100.000 : 

RESpT;\DO ... . 

CLASSIFICADA 



CAÇÕES , 
S E C . ~ T  DE SERVIÇOS DE COM 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade'com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 16'3. 
No desta folha : 
Nos ;das demais a 

Brasília, de 2005 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

I 
VENCEDOR 

DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
I 

! ! 



1. Serviço de Radiodifusk Sonora 

2. Lista de verificação do atendimento a legislação regulamentar 
I 

Concorrência n,": 032101 - SSRIMC Concorrente: Sistema Haragon de Comunicação Ltda. 

DOCUMENTAÇAO A SER APRESENTADA 

está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade I I 

1. Prova de habilitação 

I. /o constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 

exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

VENCEDORA 
Não Processo n.": 53830.000.622101 

SIM/NÃO 

Sim 

Município: RegistroISP 

Fl.(s) N." 

Sim 

Sim 
I 

Sim 

Sim 

V. Declarqção de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessorameqto 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 

160 

0711 1 

12 

12 

Sim 

Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falênqia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. vim 

de 28/2/67. 
V11. Prova da condiçãb de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaiiahas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do'recebimento da documentação e propostas. I 

IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

Sim 

Sim 

I 

Sim 

13 e 14 

15/41 

42 e 43 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES ' 
SECmTARTA DE SERVIÇOS DE 

Cortl~ssÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

48 e 49 

50153 

162 e 163 
157 e 158 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2, Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Analisado por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

X X X X X ~ ~ X ~ X ~ ~ X M X X X ~ X M X M X X X X M X M X X X W ( X X X X X ~ X X X X X X X ~ ~ X M ~ X X X M X X M ~ X M X X X X M X X X X X X X X X X M ~  

Sim 

Sim 

Sim 
Não 

Rubrica Data 

11/04/2005 



Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
Copaissão Especial de Licitação 

I 

SERVIÇO DE RADIODIPUSAO 

1 I 
I VENCEDOR ! 1 

SISTEMA HARAGON DE COM ICAÇÃO LTDA. 



1. Serviço de Radiodifusão Sonora 

I Concorrência n.": 032101 - SSRIMC I Concorrente: Sistema Haragon de ComunisaqHo Lfda. 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

I 

Processo n.": 53830.000.622/01 

I 

, < 

está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
1V.i Declatação ,de que nenhum sócio integra o auadro societário de outra entidade I 

Município: Pedrinhas PaulistaISP 

I 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
I 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municivios e do Distrito Federal. e, não 

exploradorado mesmo tipo de serviço de raiiodifuião na localidade objeto do edita1 he 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

VENCEDORA 
Sim 

f 
s1~m.40 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
- 

VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 1 

H.@) N." 

160 

O711 1 

12 

12 

28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 

executante de serviço de radiodifusão, nem-de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites furados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, I Sim 1 12 1 

Sim 

I dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, 'bem assim, das 1 I 1 

12 

de 28/2/67. i 

 VI^. prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dps 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de ~rotesto de títulos 

1 localidades onde exerce ou exerceu. no mesmo veriodo, atividades econômicas. 1 Sim 1 15/41 1 
I emitidas ou reavaliadas em data não superior a noveita dias interiores à data marcadá I I I 

Sim 13 e 14 

, * 

para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 42 e 43 



- 
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I SECmTARIA DE SERmÇOS DE RADIODIFUSÃO 
GOMTSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 

I I 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

7 /,+' / &c 
DOMINGOS CASAS I 

L 

Sim 1 162e163 
- 

Sim ( 157e158 

Analisado por 

Gizble Corrêa -Assistente Técnica 

XV;. Prova de regula'kidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou dutra equivalente, na forma da lei. 

Rubrica 

Sim 

Data 

11/04/2005 

48 e 49 

50153 
I 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

I VENCEDOR 

SISTEMA 
I ! 



MINISTERTO DAS GOMUNICAÇQES 
SECRET DE SERVEÇOS DE 

comssAo ESPECUL DE LICITAÇÃO 

I. Serviço de Radiodifus" Sonora 

I Concorrência n.": 032101 - SSRIMC I Concorrente: Sistema Haragon de CornunicaqFio Ltda. I 

2. Listaide yerificação do atendimento à legislação regulamentar 

Processo na0: 53830.000.622101 

I 1. Prova de habilitação I Sim ( 160 ( 

Município: PompéiaISP 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

/ I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. I Sim 1 0711 1 1 

VENCEDORA 
Sim 

SIMINÃO 

28102167. 
V. Declaração de que henhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 1 1 

F~.(s) N." 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
D i l t a  ou Tndireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
esth suspenso seti direito de licitar e contratar com o Minist6rio das Comunicações. I 

IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

I assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento I Sim ( 12 1 

Sim 

Sim 

Sim 

na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 1 1 executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 1 Sim 
localidades diversas,: em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, I l2 I 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades economicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

Sim 1 15141 

-- -- - - 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 1 Sim 
a boa situação fipandeira da empresa. r 
XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. I i im 

I I 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 46 1 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entiqade. 

, 
\Sim 47 



MINTSTÉRIO DAS COMUNIGAÇÕES I 

SECRET DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIY. Prova de rlguldridade relativa ao INSS e ao FGTS. 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da seke 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

L; Y% 
IME DOIMINGOS CASAS 

Anhlisado bor , ' 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

I 

X ~ ~ X X X X X X X X ~ ~ ~ ~ ~ X M ~ ~ ~ X ~ X X X M ~ ~ ~ ~ X X X X X X ~ ~ X X X ~ ~ M X ~ ~ X X X ~  

Sim 

Sim 

Sim 
Sim 

48 e 49 

50153 

162 e 163 
157 e 158 

Rubrica Data 

1 1/04/2005 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

I I 

' DZFUSO NATUREZA FM LTDA. 



MINIST~RIO DAS GOMU COES 1 ' 

SECmTARIA DE SERVIÇOS DE ODWUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

i 

I. Serviço de Radiodifusão Sonora 

I Concorrência n.": 032101 - SSRIMC / Concorrente: Sistema Haragon de Cornunicaqt30 Ltda. 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 1 

I 

Processo n.": 53830.000.622/01 

I I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

I 

I Sim 1 0 7 / 1 1 1  

Município: Pirajú/SP 

DOCUMENTAÇAO A SER APRESENTADA 
I 

1. Prova de habilitação 

VENCEDORA 
NBn 

está suspenso seu direito deíicitar e contratar com o ~inis ter io das ~omunica~ões: 
IV.i Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28102167. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 

S ~ R T Ã O  

Sim 

TI. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 

Sim 

Fl.(s) N." 

160 

Sim 

Sim 

Sim 

12 

12 

na Administração pública, da qual decorra foro especial 
- 

VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 

dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

de 28/2/67. 
VII. Provd da ccpdição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dps 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de ~rotesto de títulos 

Sim 

Sim 

XI., Certiqo de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
I jurídica. I 

12 

Sim 13 e 14 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

Sim ' 

sim ' 

46 

47 



MINIST~RTO DAS COMUNICAÇÕES 
SEGmT DE SERVZÇOS DE RADIODIPUSÃO 

CORIISSÃO ESPECIAL DE LIGITAÇÃO 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

I I 

Sim 

Sim 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

I 

y.d( p 
DORIINGOS CASAS 

48 e 49 

5 015 3 

Sim ( 162 e 163 
Não 1 157e158 

Analisado por 

Gizeie Corrêa -Assistente Técnica 

Rubrica Data 

1 1/04/2005 



CAÇOES 
s DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ADA 

Nesta data juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes,, 
, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 4x2 . 
Nos das demais folhas juntadas : 433 a /l <a . 

GUILHE QUINTAS 
Secretário 



:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: Página 1 de 1 

N" foram localizados processos que satishçam as eondiigQeç de pesquisa abaixo: 

Nome dai Parte: Sistema Haragon de Comunicag50 

ATENÇÃO: Informaçaes atualiradas até dia útil anterior a 23/06/2005 



:: Tribunal Regional Federal da Terceira Região :: Página 1 de 1 

Não foram localizados processos que satisfa-am as condiç6eâ de pesquisa abaixa: 

GPF/CGC da Parte: 04497027080157 

ATENÇÃO: Informaçóes atualizadas até dia iItil anterior a 23/06/2005 



Consulta Processual (la Instância) Justiça Federal Página 1 de 1 

Quinta-feira, 23 de Junho de 2005 As 17:25 h 

Consulta pelo Nome da Parte 

Nome Consultado : SISTEM mRAGONDE COMUNICAç" LLTBA 

Não Existem Registros w para esta Consulta no 
FÓRUM selecionado. 

I , Nova Consulta 
> - 



- 
Consulta Processual (1" Instância) Justiça Federal Página 1 de 1 

Quinta-feira, 23 de Junho de2005 As 17: 18 h 

Consulta gelo CPPIGGC da Parte 

CPFICGC Consultado : 0449701 7000157 

Não Existem Registros r para esta Consulta no 
PORUM selecionado. 

,; \ 

I I i 
I 

http ://www(i fsp.gov.br/cgi-bin/consulta.cgi 



Consulta Processual 

SegZo 3udicláría do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado: Sistema Haragon de Comunicação Ltda 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado, 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 23/06/2005 às 17:04:57 

Página 1 de 1 



titulo Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nnhrrma parte encoittr(lda com o argr~frlento Informz~(kl. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-feira, 23 de junho de 2005 

ht tp : / /m. t r f \  .go~br/~rocessos/processosT/ctrfl c p c t r f l  cpaasp?SECAO=T 1 t .  23/06/05 
I I i 



titulo Página 1 de 1 

"onsulta Processual pela CPF/C=GG da Parte 

Nerrllumrr parte errcoltrir.ntl(% com o argzinzefzio it~orrnaclo94". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-feira, 23 de junho de 2005 



SISCOM - INFOIUCIAÇÃO SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS ver... Página 1 de 1 
I t 

I 
I 4%5@ 

a Mini*rio das Com 
-- 

UF: SP I 
I 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute ERP CL Obç. 
(KW) 

Localidade: Pedrinhas Paulista 

( Concorr&ncia: 3212001 )/ 2284854 50W4738 217 

Usuário: - Data: 23/06/2005 Hora: 15:59:05 

Registro 1 até I de I registros 
,! I 

I I 
!1 

I 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



I ' . '  8 

i 

1 4  

UF: SP 

SERVIÇO: FM 
I 

I 
I 

Entidade Latitude Longitude Canal Azirnutel ERP CL Obs. 
(KW) 

Localidade: Pompéia 

( Concorr6ncia: 3212001 ) 2280600 50W11 O0 244 C 

Usuário: - Data: 23/06/2005 Hora: 15:58:13 
I 

Registro I até I de I registros Página: [I]  [ir] [Reg] 



Superior Tribunal de Justiça - Processos . A Página 1 de 1 

0 'l'rlibi@-ial da leolarlanla 

Institucional I Processos I Jurisprudència ( Revista Eletrônica da Jurisprtr 

Processos 
Acompanhamento 
Processual 
CalendArio de Sess8es e 
Pautas de Julgamentos 
CertidBo de Andamento 
Estatlstica Processual 
Guia do Advogado 

Avalie o 
do STJ: 

r Contém @ Igual r Inicia com Informaç 
Os critérios ContBm e Inicia com utilizam recursos de pesquisa processu 
fonetica. 
Esses critérios r 6  tem efeito Para PARTES ou ADVOGADOS I r Muit 

e Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e sati 
ADVOGADOS. r-' T ~ " D  - SI I J C 1  I r Muit r Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronol6gica decrescente I i 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!!  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

@/ folhasseguintes, ' ' Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

177 No da folha anterio 
No desta folha : ~Q~TT-. 
N o  las  demais folhas juntadas : a . 

Brasília, de 2005 



CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO, 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, do Ministério 
das Comunicações, em conformidade com a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro 
de 2004 - art. 2", alínea "d" - certifica que foram remetidos.& 
douta Consultoria Jurídica todos os volumes relativos ao 
procedimento licitatório de no 032101, e, que não restaram no 
processo pendência de recursos sem julgamento pela 
autoridade competente. 

presideri& dàdoomissão ~ s ~ e c i t l  de Licitação 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 

CONSULTO 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar na0 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "b") 

PROPBNENES VENCEDORAS: 53830.000602/01, 
53830.000622/0 1, 53830.00061 8/01, 53830.000625/01. 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.001 500/01. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53830.00061 9/01, 53830.000623/01, 
53830.000595/01, 53830.000597/01, 
53830.000626/01, 53830.000603/01, 
53830.000609/01, 53830.000593/01, 
53830.000604/01, 53830.000608/01, 
53830.000607/01, 53830.000600/01, 
53830.000592/01, 53830.000598/01, 
53830.00061 3/01, 53830.000616101, 
53830.000621/01, 53830.000614/01, 
53830.000627/01, 53830.00061 5/01, 
53830.000596/01. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n.O 032/2001-SSR/MC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as localidades de Pedrinhas 
Paulista, Pirajú, Pompéia e Registro e de Radiodifusão de 
Ondas Médias para as localidades de Paraibuna e 
Sertãozinho, no Estado de São Paulo. Pela anulação do 
certame, a partir da fase de habilitação, para as localidades 
de Pirajú, Registro, Sertãozinho, Pompéia e Pedrinhas 
Paulista, no Estado de São Paulo, em virtude de 
descumprimento dos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do Edital. Pela 
homologação do procedimento licitatório relativamente a 
localidade de Paraibuna, no Estado de São Paulo. 

t 
I 
i 



MINISTÉRIO DAS CIOMUNICAÇOES 
CONSULTO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC, para as localidades de Pirajú, 
Registro, Sertãozinho, Pompéia, Paraibuna e Pedrinhas Paulista, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos .atos praticados pela   omissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.O 8.666193, in verbis: 

%A 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato supenleniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocaç6~ dê terceiwos, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 ?" anulação do procedimento licifatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
5 2 9  nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
5 3 W o  caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5 4" disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suporte 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicioname 
Administração pode desfazer seus próprios a 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo 

Parecer: 2050 - kmm - 2.17 / 2005 



ADVOCACIA-GERAL DA U N ~ O  
MINISTÉRTO DAS GOMUNICAÇÕES 

CONSULTO 

conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento . 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 
desta Consultoria Jurídica o exariie 'da legalidade dos. atos praticados pèla Comissão ., .. 

Especial de Licitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou 
de observar as disposições do Edital de Concorrência n.O. 03212001 - SSRIMC na 
habilitação das concorrentes SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA., RÁDIO 
NOVO MILÊNIO LTDA. e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., visto que nos autos dos 
processos 53830,000622101, 53830.000625101 e 53830.000618101, respectivamente, 
verifica-se que as referidas licitantes deixaram de comprovar a inscrição perante o cadastro 
de contribuintes estadual, não atendendo, assim, ao disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do 
Edital, in verbis: 

"5.4. A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal 
mediante: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica CNPJ/NlF, no cadastro de contribuintes estadual e no 
cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4. I. I .  A proponente, cuja sede estiver localizada em 
Municípios e Estados onde haja isenção de inscrição, deverá 
apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competenteJ'. 

7. Malgrado as considerações acima expendidas, a Comissão Especial de 
Licitação habilitou e classificou as concorrentes SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. (declarada vencedora para as localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista), 
RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. (declarada vencedora para a localidade de SertãozinholSP) 
e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (declarada vencedora para as localidades de Pirajú e 
Registro, no Estado de São Paulo). 

8. Cremos, assim, restarem malferidos, principal 
seguintes princípios que regem a Administração Pública: 
convocatório e o da isonomia. 
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ADVOCACIA-GERAL DA U N ~ O  
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTO 

9. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência. n.O 03212001- 
SSRIMC, ao se habilitar(em) a(s) referida(s) licitante(s). Acerca do aludido princípio, ensina 
a preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13a 
ed., Ed. Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de princ;pio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3' da Lei n . O  8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 

T .. pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual'.se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto a Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou caga- 
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender as exigências concernentes a 
proposta, serão desclassificados (ad. 48, inciso I)" 

1 O. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as 
demais empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação rios 
termos exigidos no Edital de Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC, o que não se deu na 
habilitação das concorrentes SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA., RÁDIO 
NOVO MILÊNIO LTDA. e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do 
presente procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, relativamente as 
localidades de Pirajú, Registro, Sertãozinho, Pompéia e Pedrinhas Paulista, todas no 
Estado de São Paulo. 

12. Por fim, no que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de 
Paraibuna, no Estado de São Paulo, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a 
licitação. 

13. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 
a) seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, 

em relação a execução dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada nas localidades de Pompéia, Paulista, Pirajú e 
Registro, no Estado de São Paulo, em m os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos § âO, da Lei 
8.66611993, operando-se a cabível DIFUSO 
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N A W R E a  FM LTDA. e SISTEMA HARAGON DE COMUNICACÃO 
LTDA., 

b) seja anulado o procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em 
relação a execução dos serviços de radiodifusão sonora em Ondas 
Médias na localidade de SertãozinholSP, respeitados os princípios da 
ampla defesa e contraditório, nos termos do art. 49, § 301 da Lei no 
8.66611993, operando-se a cabível inabilitação da licitante RÁDIO NOVO 
MILÊNIO LTDA., 

, c) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos .serviços de 
I e * ' .  . ' .  . . - :  

. "  radiodifusão sonola em.'freqüência modulada a empresa REDE JORNAL 
DE COMUNICAÇÁO E PUBLICIDADE LTDA., vencedora para. a '  
localidade Vila Bela da Santíssima Trindade, no Estado de Mato Grosso. 

14. Sugere-se, destarte, que a Comissão Especial de Licitação elabore nova 
minuta de Despacho a ser encaminhada para assinatura do Exmo. Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, homologando o certame e adjudicando a outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada apenas em relação a empresa NEVES & 
OLIVEIRA ANDRADE LTDA., vencedora para a localidade de Paraibuna, no Estado de São 
Paulo. 

A superior consideração. 

Brasília, 13 de dezembro de 2005. 

Apr vo. Encaminhem-se os autos a C 

------ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho o PARECE O 2050-2.17/2005, invocando . seus 
fundamentos como.razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e. adjudico seu objeto, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

HÉa;l[O COSTA 
Ministro das Comunicações 

6 
ANEXO ÚNICO 

No PROCESSO 

53830.000602/01 

PROPONENTE 
W N C E D O ~  

NEVES & 
OLTVElRA 

ANDRADE LTDA. 

SERVIÇO 

ORI 

LOCALIDADE 

PARAIBUNA 

i?I" DA 
C O N C O ~ N -  
CIA SSRrmC 

032/2001 

UF 

SP 



de Analista de Sistemss Senior - Desenvolvimento e Manutcnçiío 
Linguagem IAVA, edita1 072/2006, publicado no Diário Oficial da 

teor da NOTAIMCICONNRIKMMINO 0946 - 2.17RW6. em nti- 
ficacòo ao PARECER/MUCONRIWRMCW 0450-2.17/2005. 

A ECTIDWRS torna piiblica a homologação do PGE nP 
1930006. cuio obieto C a muisic80 de mbveis. ulensilios e mui- 

Os autos dos pmiessos estarão dbponíveis para REQUE- 
RIMENTOS DE VISTA no wriodo de I2 a 16 de fevereiro de 2007. 

pmcntos; ~ b i t a n t k  vencedoics: Lote I: Melnlúqica Pmaço; vâlor 
global: R$ 6.500,00, Lotes 2: Movelgar Ind. & Com.: Valor global: 
R$ 10.419 04' Lote 3: Twislcr Com de Equi Lida* Valor lobal R$ 
5.200.W; iates 4 a 8: Desertos; h i e  9: Ttitnd. com : vayor g~6bai: 
R$ 5.600,00: Lates 10 a 13: Deserios. 

na ~ G i X n d a  &ir& k p c i a l  de ~ i c i t &  do MGsGriõ~dG 
Comunicn~aa em Brasflia. no scguinle eodcrcçn: Esplanada dos Mi- 
nisitrios. Bloco R. Sobreloja - sala 110. Ed. Sede. BmiliwDF. local ~rescnfrir requerimento endereçado a ~eqòo de Capqão dE Rccursos 

umanos/ Cenbo de EducaçHo Co~rn1ivaR)iretoria Regional de SBo 
este onde deverão ser pmtocolirados os eventuais recunos, sendo que Paulo Metropolitana localizado na-Rua Mergentbaler 598 - bloia 1 - 

sala 33 - Vila ~ e o p o l d i n d ~ ~  - CEP 05311-900, no dc Iqdcz) 
d i s  úteis. A convocacão sed de mordo com o arevisto ao men- 

a contagem do p r w ~  de cinco d i s  blcis sb tcd inicio a panir do 
primcim dia btil scguinle ao üanqueamenlo dos autos, a teor do 55'. 
do m. i09 da Lei no 8.666. de 21 de juobo de 1993. 

VIRG~NIA DARSIE DE OLIVEIRA 
Presidente da CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE ROND~NIA 
.+VISO DE LICITAÇAO 

PREGAO ELETR~NICO Na 312007 

cionado edilnl. ou seis. em ordcm riaomsa de cl&iíicaeão. O nòo 
pmnunciamenio indica a nòo nceilnç~o da vaga ofereoidi, sem que 
isto implique qualquer aiferapòo da ordem de clssificação de sua 
localidade basc 

MARIA E R C ~ I A  MOTA LIMA 
Preaidento da Comissb Orguiiiadora 

de Concurso I'úblicil 

A ComirrBo Especial de Licitnçüo - CEL, por foqa do dis- 
posto no M. 49.5 da Lei no 8.66611993. convoca os panicipaotes 
da Concodncin 126/2WI-SSWMC. a se manifeslarem quaoui ao 
teor do PARECENMUCONNWBAUNo 0937-2.170006. 

On autos dos processos alarào diuponlveis para REQUE- 
RII1ENiO DE VISTA no periodo de 12 a i6 de fevereiro de 2007. 
na Secretana da Comissto Eswcial de Licilncão do Ministtio das 

A ECT. atravfs da Diretoria Rcgional de Rondônia, toma 
público que fará realizar o Pregòo Elctr6nico no. O03RW7 no dia 23 
de fevereiro de 2007. aue tem por obieto a orestacão de servicos de AVISO DE LICITAÇ~O 

PREGAO ELETR~NICO 3- 600030~ Comunicaçò~ cm Braniiia, noãeguinte soda& Espleaada dos Mi- 
nbtfnos, Bloco R, Sobreloja . rala 107, Ed. Sede. BmsiliwDF, local 
este onde dcvcrão ser prntocoiihdgs os WenNaia KW~,  sendo que 
a contagem do prazo de cinco diao 6lcis d bnl inicio a partir do 
primeirn dia iitil seguiote ao hqueamento dos autos. a teor do 45.. 
do art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

realiacão de etapa, ds'concu60 rrbbiieo v& &ncbimento de va- 
ga< na.ECT, p a i  alecdn ao nccéssidadei da Dircloria Regional de 
Rondboia. Rcccbimcnro das propollas si6 i0:30 ,bom. Inicio da 
disaura de a r e m  1630 hom. Oblcncla do Edilal no eodmeo 

Objeto: Preslagão de serviços de impção. manutenção prcvcntiva e 
corretiva. instalafòo. subnlituiçao e sinaiizaçao de exiiotorer de in- 
czndio e bidmtes. de ~m~ricdadc da CONTRATANTE relaciooodos elc~bnico: 6ttr>ttr>~/~WWWconeios com.br. lnformacõ& pelo e-mil: c&- 

n@correioacÒm.br. 
. . 

10~8 ALVES FEITOSA FILHO 
Plepeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARiNA 

EXTRATOSDECONTRATOS 

A Comissiío Especial dc Licitação - CEL, por forçd do dis- 
posto no an. 49.5 3: da Lei n' 8.666/1993. wnvoca os participantes 
da ConcorrSncia 032RW1-SSNMC, a se manifestarem quanto ao 
tmr do PARECEWMClCON- 2050-2.17RW5. Os autos 
dos processos cst.mão disponiveis para REQUERiMENTO DE VISTA 
no perlodo dc 12 a 16 de fevereiro de 2007. na Senetana da Co- 
missão Especial de Licitação do Ministtio dao Comunicaçks em 
Bmilin, no seguinte sndmço: Esplsnada dos Ministérios, Bloco R, 
Sobreloja - sala 107. Ed. Sede, BmlliJDF. local e l e  onde deve& 
ser pmtocolizados os eventuais recursos. aenda que a contagem do 
p m o  de cinia dias úteis d ta8 inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao hnqueamenlo dos autos, a teor do 05: do M. I09 da Lei 
na 8.666. de 21 de junbo de 1993. 

Conknto no 002IiiW7 Assinatura: 29/01/2007 Conmlnda Kocricb iRANCISC0 JOCIONE SOIJSA ARAÚJO 
Materiais e Serviços kl6lricos Llda EPP v~kncin' 29/01/2007 a Prc@ucim 
30/03/2007; Valor g~obat: RS 24.852,88; dbjeto: wnmtafao de ser- 
viços de inslniação de pontos de cletrica e lógica. nos mobiliários ti 
ilha de pmtos dc trabalho, no bloco B do Complexo 0permionaE 

SECRETARIA ?E SERVIÇOS 
Administrativo de Florianópolis. COAISC; Origem: CV MX)0012/2006: 

DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
Clnssiticqão Orçmentfaic: Conta: 6801 1.44403.050404. AVISOS 

Conlrato no 0022/2007 Aasinntum: 24/01/2007 Conkntnda. SPS Co. 
mkcio de uipamenta; L!&. Vighcia: 24/0iii007 s 2310li2008~ Va- 
lar glob&82L900,W; Objeto: contrata#o serviços de limpeza: sa- 
n i ~ o  e deseontaminnção. na rede de dutos do aistema de clima. 
tiwão, ventilapão e exaustb, instalado no ediíicio-%de da Ditoria 
Regional de Santa Catanna (COA-DWSC); Origem: DL7WW91/2007; 
Classificação Opmmtena: ConW 68011 44403.050002. 

EDITAL Na 52/2007 
CONVOCAÇAO DE CANDIDATO 

A Comissao Especial de Liciiaç~o - CEL, por força do dia- 
posto no m. 49. g 3'. da Lei no 8.646l1993. convoca os panic;pantn 
da Concodocia 16111997-SSRIMC. a x manileriarem quaolo ao 

Brnsflia - DF O6 dc fevereiro dc 2007. 
RIIIBIA DE AGUAR BEZERRA 

Presidentc da ComQão 

AVISOS 

A Camissòo Espcid dc Liciiaçao coostituida ela Portana MC o.' 1.028 dc 21 de dczcmbm de 20% pubiicadn no DOU de 
22112RW6, c suas aliccqòes. c com basc'oo(s) ~dilai8) de Liciwpao. ioma público a abcmin de nu, para a~reseolafàa de IMPUO- 
N A Ç A ~ S )  ao($) rccuno(s) iolcrposio(s) conm habiliq8o dc lercciros. na ConcorrEncia c rerprctiva(s) focalidnde(s)lscrvi~o(s) indicado(s) no 
Anexo Unico. 

Os autos dos pmccssos estarão com visla franqueada a artir do dia I2 a 16 dc fevenim de 2007, na Secretaria da Comisao Especial 
de Licilnçò?, no scguinle endcrepo: Espiannda dos Minisãrios, \loco R Sobreloja - saia 110, Ed. Sede, Bmiiia/DF, local esb onde devoao 
s a  protocoluadas as eventuais impugnações. 

A conlopm do p m o  de cinco dias Úteis, para a interposigão de eventuais impugnaçka, seguid conforme o subitm 13.6 do Edilal, 
bem como nos temos do artigo 109, inoiso 1, alinea 5'' e 55' e artigo 110. da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 

ANEXO Ih-41~0 

A Empresa Bmileira de Comios c TeICpfos - ECT. por 
IntmMio da Ditoria Regional de Sanh Catnrinq informa aos 
candidatos claosiGcddos no Concurso Wbiico nb 05365 parn o cargo 
de CARTEIRO I, Edilnl na 28R006. publicado no Dibno Oficial da 
União do dia 241JANi2006, Lccnlidnde bnse (micromgião) de CU- 
RIWANOS!SC, que f o m  comiderndos APTOS nos Testes de RO. 
bustn e Aptidão Flsica, e, uc ainda nòo tenbnm sido convocados 
nnteriormentí, ue sulgiu l?uma) vaga pnra o respectivo cago na 
cidade dc MO&E CASTELOISC. 0 s  candidatos oue manifestarem 

ou sejn,'em ordem rigomsa de cl&silinçao. O não pronuncinmentÓ 
indica a não aceilnçüo da vaga oferecidn, sem que isto im li ue 
qualquer aimçòo da ordem de clnssilicaçõo de sua ~ocalidaie %a- 

1 se(mierorregi80). 

l.UIZ CARLOS DI! OLIVEIRA 
Presidentc Rc tonnl da ConiisBo Organimdom & Coucurso Público 

&'k0 DE HO~IOLOGAÇAO 
PREGAO ELETR6NICO Na 6000158/t006 

A Comisròo Especial dc Liciln@.o. consliruida pela Pormia MC n.O 1.028. de 21 de dczembrn de 2006. publicadn no DOU da 22 de 
daembm de 2006 e suas nlicraçõcs. toma público. por meio dntc Aviso e SCU Mero iioico. delibenção aobrs o(&) Pedido(a) de Dcaisiincin 
do(%) pmponeotc(s) e. em conformidade com o m. 43. 5 6O. da Lei 8.666. de 23 de junbo de 1993, concluiu pela ACEITA~AO do(a) 
pedido(%). 

Bmilja - DE 06 de fevereiro de 2007. 
INLIBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Cnniissao 

DIRETORIA REOIONAL DE SAO PAULO 
METROPOLITANA 

EDIT& N' 53/2OW 
CONVOCAÇAO DE CANDIDATOS 

A Empresa Bmsileira de Correios e Teldpfoa - ECT, p r  
InlennMio da Diretoria Regional de S80 Paulo Mchopolilnnn, in- 
forma aos candidalos classiíicados no concurso público para o cargo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERWÇOS DE C 0  
e o m s Ã o  E S P E C ~  DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 3  folhas 
seguintes, em conformidade com os d.ados abaixo indicados: 

NO da folha anterior : JFB . 
Fdestafolha: j9-F . 
Nos das demais folhas juntadas : a ZcfV 

Brasília, J 5 de de 2007. 
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SERVIÇO PÚBLICO F E D E M L  3 Q: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES @@ '$2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE'COMLINICAÇ~O ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

de 8 h às ISh e de  14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 
iI 

Senhor. Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) ED\LBERTO FEGRC\W BETO MENDE.5 I 

portador (a) do documento de identidade nQ 15.494 694-4 expedido 
pelo .: (ai: 5 S P  /.5P do 
Estado d.e são PAULO , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referentk (s) ao Edita1 da Concorrência nQ 03% /am? .-SSR - IMC, para o Serviço de 
~ad iod i f~são ,  conforme índícados a seguir: 

TELEFONE (S) L0.14) 31 43.lp56 FA)( (S): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 
-/ 



Pelo strumento particular, a empresa SISTE 
m M G O N  DE ICACÁO LTDA, com sede na cidade de São 
Paulo, Capital, n Alves, 39 - Vila Buenos Aires, CEP 03737- 
070, com Instrumento de Contrato Social registrado no 3" Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo, Capital, sob no 0402970 em 11/06/2001 e alteração contratual 
subseqwnte registrada no mesmo cartório sob o no 40421212001 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35220236355, inscrita no CNPJIMF no 04.497.01 710001-57, sendo neste 
ato representada pelos sócios, VILSON DE PAULA SOUZA, brasileiro, 
casado, técnico em telecomunicação, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Capital, na Rua Pretoria, no 3 13 - apto. 94 - Tatu 
da Cédula de Identidade RG no 6.463.441-SSPISP e CPF 
809 .O452 1 8-34 e RENATO DE PAULA SOUZA, brasileiro, solteiro, 
técnico em processamento de dados, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Capital, na Rua Pretoria, no 3 13 - apto. 94 - TatuapB, portador 
da Cédula de Identidade RG no 27.297.015-6-SSPISP e CPFMF sob no 
294.5 32.148-33, nomeiam e constituem seus bastantes procuradores, 
EDPEBERTB PE I= BETB MELaSIISBES, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Paranapanema, Estado 
de São Paulo, na Rua Cory Pereira de Melo, 285, portador da Cédula de 
Identidade RG no 1 5.499.694-4-SSPISP e CPF no 072.117.528-74 e 

IRA MENDES, brasileiro, casado, empresário, 
e domiciliado na cidade de Paranapanema, Estado de São Paulo, 

na Rua Francisco Alves de Almeida, 594, ador da Cédula de 
Identidade RG no 2.054.140-SSPISP e CPF no 142.390.358-72, 
podendo agir em conjunto ou isoladamente, para o fim especial de: 1") 
Representar os outorgantes junto a Instituições Financeiras Oficiais e 
Privadas, administrar o seu estabelecimento comercial, podendo praticar 
todos os atos necessários, inclusive venda de veículos e equipamedos, 
admitir e dispensar empregados, representar os outorgantes junto a 
Repartiçaes Piiblicas Federais (Receita Federal, Ibama, Secretaria 
Nacional de Comunicaç6es), Estaduais (Posto e Fiscalizaç%o Estadual em 
Avaré e Regional em Sorocaba, Junta Comercial do Estado de São Paulo - I 
KJCESP, CETESB), Municipais e Autarquias, conferindo-lhes poderes 1 i 



para que desempenhem todos os atos na forma da Lei, sempre no interesse 
dos outorgantes; 2") Em conjunto ou isoladamente emitir, endossar e 
avalizar notas promissórias, sacar, aceitar, endossar e avalizar letras de 
câmbio, emitir, endossar duplicatas, assinar contratos de abertura de 
crédito, abrir e movimentar contas correntes, emitindo e endossando 
cheques e fazendo retiradas mediante recibos, autorizando débitos e 
transferências e pagamento por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de 
conta, requisitar talões de cheques para uso dos outorgantes, receber 
quaisquer importâncias devidas aos outorgantes, assinando os necessários 
recibos, @ando quitação, descontar, caucionar e entregar para cobrança 
duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias, assinando os respectivos 

\ contratos de propostas e borderôs, comprar e vender imóveis, assinando 
as escrituras de qualquer natureza, receber ou transmitir posse, domínio, 
direitos, ações, responder pela evicção, enfim praticar todos os demais 
atos necessários ao mais amplo desempenho deste mandato, respondendo 
civil e criminalmente pela exatidão das declarações que os outorgados 
fizerem e pelos atos que praticarem nos limites e por força do presente 
mandato. Por se expressão da verdade, damos fé. 

ão Paulo, 25 de Abril de 20 

VILSON DE PAULA SOUZA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA - SSCE 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

'-- 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ?+-folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : , 2 o.0 , 

No desta folha : 2 0 . 
Nos das demais folhas iuntadas : 2 e&-- a 2 1- 8. 

C' :  Metis cli~ciiiiieiiios 'l'ei~iict tlc. ji111r:idii dnc 



ADVOCACIA ALVES DOS SANTOS E ASSOCIADOS 
OAB/SP n9 5955 

Dr. Israel Aives dos Santos Sobririho - OAB/SP no 3.527- in meunorim - 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISS~O ESPECIAH, DE 
LICITA~ÃO - DE §@RVI(;OS DE COMUNICA(;~O 
ELETRONICA -. DAS c O M ~ I C A C & ~ E S  - BRASÍLIA - 
D'CSTRTTO FEDE $F r'it7$ , 

RECURSO ADMTNISTMTIVO VOLIJNTARIO, 
AVISO OFICIAL DA SECRETARIA DE SERWÇOS DE 
COMUNICA$%O ELETR~NICA PUBLICADO N O  DOE 
EDI@O D E  08-02-2007. 
CONCOR&NCIA No. 032/2001-SSR/MC. 
PARECER/MC/CONJVR/RMC/No. 2050-2,17/2Ó05. 
PROCESSO PRINCIPAL No, 53000.001500/2001. 
PROCESSO DA ENTIDADE RECORRENTE No, 
5830.000.622/01, 
ENTIDADE RECORRENTE: SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICASAO LTDA. 

SISTEM GON DE C O N I ~ I C A Ç ~ O  LTDA,, 
pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n0,04.497.017/0001-57, com endereço na Rua Francisco Alves de ALneida, n0.594m Centro, 
Paraiiapanei11a, Estado de São Paulo, Cep:18720-000, represelitada iia foinla de seu co~itrato 
social por seu bastante procurador - ut instrumento. por intem6clio de seus advogados que 
esta subscrevein, procuração anexa, Antoriio Carlos Ahes dos Santos, brasileiro, divorciado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob na 25,519 e no CPF/MF sob na 276.392.275-00 e Cada 
Bonini, brasileira, solteira, Bacharel em Direito, inscrita na OAB/SP sob no, 12364E e no 
CPF/MF sob o n",099.495.128-02, todos com escfitofio na Rua Aurehao Guimarães, 65,9O. 
M a r ,  conjunto 93, Monunbi, São Paulo, Cep: 05727-160, Tel/fm: (11) 3742,9644, local 
onde recebem todas as intimações, notificações e Citações do furo ern geral, vem, 
tenipestivaniente, coiii h ~ d a ~ n e n t o  no artigo 109, iaiciso I, letras n " e " c " , e seir L; %O. , da 
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Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1.993, c/c com os artigos 56,61, fj íinico, c 64, Lj único, todos 
da Lei no. 9.784, de 29 he janeiro de 1.999, interpor 

Com fulcro nas anexas Razões de Recurso Admjnisimtivo 
Voluntário, requerendo, destarte a sua aprecia5ão e refoma da r. decisão recorrida, pelos 
fimdamentos ora apresentados em raz6es anexas. 

Por necessário é de çe mencionar que a Recoirente reime, 
jurídica e legalmente, os pressupostos de legitimidade para a iilterposição do nominado 
Recurso Adnùnistrativo Volu11târi0, haja vista ser a parte prejudicada pela R. DecisZo e, deter, 
de igual modo, interesse de recorrer, na razão direta do prejuízo que a efetivqão da 
colecionada decisiio a&lhistr;ttiva reconkla poder8 Ihe causar, 

De idêntica forma, encontram-se presentes no referido petitam, 
os não menos necessários pressupostos objetivos de admissibilidade do recurso 
a&~Gnistrativo, isto por que: 

a) A recurribIlidade do ato decisório da referi$% clecisiio adrnkdstratk~a, esta pre~i-ista no 
inciso I, do artigo 109, da Lei no. 8.666, de 21/6/1.993, combinada com o artigo 56, da 
Lei no. 9.784, de 29/01/1.999; 

b) É, o presente Recurso Admùlis~tivo T7olunt,%o, interposto tempestivmente, ou 
seja, na fluência do prazo conferido pela Secretada de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, do Ministério das Comiuiicagões, nos temos do Aviso uublicado no 
Diiiilo Oficial da União, Ediq20 de 08/02/2007, Seyão 3, as. 89, bem como atende o g 
SO., do artigo 109, da Lei ne. 8.666, de 21/6/1.993. 

c) Reveste-se de singularidade o ora manejado Recurso Administrativo Voluntário, na 
razão direta do princípio da unírrecorribilidade dos recursos; 1 

d) Trata-se de recurso próprio, adeqinado e cabível, iuanejado em face da ocorrência do 
Parecer SSR/MC no.2050-2.17/2005, por conta de Licitqão Pública, na forma da 
Concorrência no. 032/2001-SSR/MC, Processo Principal no. 53000.001500/01, que 
opina pela ediçiio de ato adininistrativo proprio que anule a licitação promovida nos 
temos da citada Concorrências de n0.032/2001-SSR/MC, a partir da fase de 
habilitação, em relação à execuç20 dos serviços de radiodifusão soixora em freqGêr~cia 
modulada, nas localidades de Pornpéia e Pedrinhas Paulista, ambas do Estado de 
Siio Paulo, em desfavor da h.al~íIitiição da Recor~nte, Sistema Haragon de 
Comunicação Ltda. 
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Assitn, requer a V.Sa. recepcioiie e dê psovitnento ao presente 
Recurso Admínistrativo Voluntirio, nos seus efeitos legais e na forna como req~ieiido em 
suas Razões, cumpiidas que se encontram as formalidades processuais deconientes. 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2007 

hres dos Santo 
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O SENHOR DENTE DA GOMESAO ESPECEm DE LICITASAO - 
DE SERVIS CQMUNECA~ÃO ELETMMICA - MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES - BWÍLIA - DISTRITO FEDE 

Recurso Administrativo Voluntário. 
Recorrente: Difusora Natureza FM Ltda 
Órgão Recorrido: Comissão Especial de Licitasão. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicagões - Brasília - DF. 
Concorrêaicia no, 032/ 2001-SSR/MC, 
Parecer/MC/CONJUR/RMC/nO. 2050-2-17/2005. 
Processo Principal no. 53000,001500/2001. 
Processo da Entidade Recorrente no. 5830.000.622/01. 
Aviso Oficial da Secretaria de Servisos de 
Comiuiicação Eletronica Publicado no DOE Edição de 
08-02-2007. 

EMENTA: Anáíise do proceclimento iicitatório objeto do Erlital de 
concorrência no. 032/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de 
outorgar cancessão para a explora$ío dos ,Sen4ps de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada para as localidades de Pedrinhas 
Paulista, Piraju, Pompéia e Registro e de Radiodifusão de Ondas Médias 

L ao Paulo. para as localidades de Paraibuna e SertAo&&o, no Estado de (i" 
Pela anulai;ão do certame, a partir da fase de habilita$ão paria as 
localidades de Kraju, Registro, Sertãozinlio, Pompéia, e Peárinhas 
Pautista, no Estado de S h  Paulo, em virtude do descumprirnento dos 
itens 5.4.1 e 5.4.1.3 do Edital. Pela h o m o l o g ~ h  do procedimento 
licitatóiio relativamente à localidade de Paraibuna, no Estado de SE0 
Pa1il0, 

Rua Auieliano GuimarZes, 65,9". Andar n0.923 -Morum& -São Paulo/SP - Cep 05727-160. f 4 
Tel./Fax: (011)3742.9644 - E-n~ail: alvesdosmtos@osite.coni.br 
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Degmit~ão  do Recamo: Inteqõem-se o pxesente Recurso Admirdstrativo em favor das 
propostas ofertadas pela Recorrente, na concorrência enz testilha, para a execução dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada - FM, nas localidades de 
Pedrinhas Paulism e Pompéia, arnbas localizadas no Estado de Siio Paulo. 

SENHOR PRESIDENTE DA COR/~ISSÃO DE IJ.CITAÇÕES - CEL, 

É a Recoirente demandada a se manifestar, em sede de Recurso 
Administrativo Volmi~4ri0, considerando os temos publicados no AVISO referente à 
Coizco~~+ncitr. de no. 032/2001-SSR/&IC, no intuito de sobi~star pa.ra reverter evenh~al 
decisão administrativa desse ínclito órgão público, que tome por base os termos expendidos 
no supra me~~cionado Parecer Conjur/RNTC n0.2050-2.17/2005, que h evidência se mantido e 
aceito pelo Orgão Federal de superior instância administrativa, incidíi.6 em manifesta prejuízo 
à Reconrt~te* registre-se, sem tipicidadc e ori mterididade suficiet~tes que possanl llzes dar 
si~stentáculo juíi'dico aIgun1. 

A respeitável fuizdmneíztação apresentada 1x0 questionado 
Parecer Ju~ídico, prolatado pela. Consiiltolia. Jiddica do Ministkrio das Comi11.licac$es, e 
acolhido pelo r. Consultor Jurídico daquela sit~gular Pasta, i~ão obstante a inteligência e 

idoneidade do eminente Parecerista, não se coaduna, no entretanto, com o substrato 
pmbatirrio contido nos autos, devendo ser reformado por ato de inguestionivel justiça. 

Adeínnis disso em reforço e fundmne~lto ao presente, sobreleva 
salientas que à data de 09 de fevereiro de 2007, publicou-se no Diásio Oficial da União, 
Despacho cio Excelentíssimo Senhor N?&Gstro das ComlãiiicaçBes qrovmdo o Parecer nO, 
0213-2.15/2007, datado de 08/02/2007, publicado 1x0 DOU 09/02/2007 e prolatado pelo 
Eminente Consultor Jwi&co do nominado Ministério, que malísanilo com proficiência, 
singular competência e inexcedível responsabilidade a questão referenciada no supra 
mencionado Parecer no. 2050-2.15/2005, e coíztrariatido os hzdamentos ai apresentados 
assim se psolzuncia: mencione-se apenas o Tial do e. Parecer, .vedo ad e,crhtm - 

' (...) despicienda se afigura a apresentação de 
comprovação de inscríp;ão perante as Fazendas Estadual 
e Municipal, bastando, para os modelos do Edital em 
vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas 
de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal relativas à pessoa jurídica proponente". 

' Tal entendimento só poderá ser adotado em feitos e 
recursos pendentes de apreciagão, a partir da 
publicação no Diário Oficial da União do presente 
parecerJ'. 

Rua Aureliano Guimarães, 65,9O. Andru- ne.923 - Morumbi -São Paulo/SP - Cep 03727-160. 
Tel./Fax: (011)3742.9644 - E-mail: alvesdosat~tos@osite~co~~~~Lr 
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A Recorrente reiine as condições estampadas no Ilrrstse Parecer 
n0.0213-2.15/2007, do Nobre Consultor Jurídico/MC ; de unia, por remiir todas as condições 
exigidas na Concorrência no. 032/2001-SSR/MC, exceçiíc feita para a que se revela no nricleo 
duro do ~ecurso, voltada para a questão referente à não obrirgatoriedade de apresentação de 
documento referente à Inscsição EstaduaL em face da não incidência do refesido tsihiito 
estaclual &s enùssoms de radioditifusiio sonora e, de duas, por se enquadrar perfeitamente nos 
exatos temos do Aviso piiblicado no DOU de 08/02/2007, que a seu turno convoca os 
participantes da Concorrência 032fl001-SSR/MC a se rnanífestasetn quanto ao teor do 
profligado Parecer no. 2050-2.17/2005 

Faz-se necessirio, destsrte, e para inelhor entendimento da 
questiio, apresentar ligeira digressão de natureza histórica, para a qual pede-se a complacência 
de Vossa Senhoria. 

I - ESCORÇO HISÓRICO E FUNDAMENTO DOS FATOS 

A Requerente 6 envresa juridicamente constituída, (doc. j .), 
detendo legitimidade qmntuna s ~ t &  para participar de certames licitatósios no segmento de 
mcliodiftasão, promovidos de td sorte pelo Xtlínistério das Comunicações, na conformidade 
com a legislação específica. 

Nesta condição, acorreu à demanda proporcionada pelo 
referido Wsté r io  das C_x)rnunicaçÕes, atendendo so enunciado no Ediid de Concorrência no. 
32/2001-SSR/MC, para a execução dos seiviços de radiodifusão sonora em freqüência 
mod~dada FM, para as localidades de PedFinhas Pauhta e Pornpéia, todas pertencentes ao 
Estado de São Parilo, tendo apresentado p~vpostas coinpletas para cada localidade que, na 
razão direta do integral c~1?1primento de todas as exigências do referido Edital, lograram 
sagrar-se vencedotas do certame para essw 02 (duas) localidrrdes retPo mencionadas, 
como se pode inferir à leitura item 07, do próprio Parecer no, 2050-2.17/2005. i (pato 
ínco~itroven-o q~mito à decisko da CEL.) 

Bem é mencionar que o referido certame licitatório, deu-se na 
modalidade de concorrência píiblica, a sei julgada pelo critério de inaior valor da média 
ponderada da pontuação da Proposta -T&cnica e da Proposta de Preço pela Outorga e teve 
como legislação de regência, os seguintes diploinas legais: Lei no, 4.117/62, Decreto Lei no. 
2367/67, Lei no. 5,785/72, Decreto no. 52.026/63, Decreto no. 52.795/63 e Lei no. 5.666/93. 

Impende mencionar, ao propósito do presente Recurso 
Administrntivo que o citado Edital estampou 03 (&s) fase dishntzas no contexto da 
concorrência: a) Docuinelitos de Habilitaciio, ou seja a apresei~tação do elenco de doci~mentos 
exigidos à habilitação dos proponentes, nelati~~os à HabStaçiio J~~ddica, Q~i&ficac;ão 

. N5o se detnanda em face do fato ulcontrovmso, conforme dispõe o inciso I, do ai-tigo 17, do Código de 

"6 
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Econ6míco Financeira e Regularidade Fiscal; b) Prooosta T6cnica, na conformidade com os 
requisitos exigidos pelo editd e, c) Proposta de Preco pela Outor~a, ou seja, qiialquer valor 
financeiro proposto que fosse igual ou silpelior ao prego muiimo fixado pela localidade, Por 
evidente, cada uma dessas fases detinha suas especificidades e exigências, na confomiidade 
com os temos do Edital, requisitos esses a serem atendidos, de modo exaustivo, pelos 
propoíientes. 

No que Lw-ige R apresentação das propostas pelos proponentes, 
não restou dúvida qiialquer ante a exigência capitulada nos itens 8.1 e 8.1.1, ou seja: 

Item 8.1 - A proponente deverá apresentar uma única docuiueiitação de 
Habilitagzo, mesmo que deseje apresentar Proposta paa  mais de 1 (uma) 
localidade de execu@io do servi50 objeto deste Edital, 
Item 8.1.1 - As Propostas Técnicas e Propostas de Prep pela Outorga deverão 
ser apresenta$as inWdudmente e separadas para cada uma das Iacalidades de 
prestasão do serviço objeta deste Edital, de interesse da proponente. 

Ademais disso, vesificou-se portanto licitação de técnica e 
preço, na qual as entidades proponentes, em atendendo todos os requisitos do Edital, para 
essas modalidades, teiiam por vencedora h licitação, por localidades pretendida, a proposta 
que, atezldidos todos os requisitos de habilitação da propoiiente, obtivesse a maior valor da 
média ponderada da pontuação da proposta técnica e da proposta de preço pela outorga. 

A Recorrente atendeu a todas as exi_gências recorrentes à sua 
habilitação R concorrência de no, 32/2001, bem c01110 coílseguiu obter, para cada localidade 
onde apresentou proposta, ou seja, para as localidades de Pedrinhas Paulista e Pompéia, todas 
pertelicentes ao Estado de São Paulo, a melhor oontuac+io, na forma como prevista no Edital, 
conforme publicado em o Resultado de ~ulgamento - Concorrência no, 32/2001. É o que se 
pode comprovar em face do julgamento prolatado pela e. Comissão Especial de Licitação. 

h $ b - s e ,  portantu, a Recorxente, à obtençiio da outorga para 
executar os serviços de radiodihsão sonora, em freqüência modulada FM, nas localidades de 
Pedrinhas Paulista e Pompék., todas perte~~cez~tes ao Estado cle São Paulo, porque cumpriu 
e atendeu a todas às exigncias do Edital 11". 32/201)1. 

I1 - QUANTO AOS FATOS MOTWmORES DO RECURSO 

1) Do Parecer SÇR/MC n0,2050-2,17/2005 

Verifica-se no contesto do Parecer SSR/MC n0.2050- 
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tão somente na q~~estio formalísta adv4nda da leitma simplista dos termos do Editd. 
Considerou assitn pmva de ~ebvu~~te zua'or, questão vertida à itlfomlações quanto à Iriscrição 
Estadual da Recorrente, em face do recolhimento do ' T G ~ L I ~ O  Estadual, Imposto solxe 
Circulação de Mercadonas e Serviços cle Qualquer Natureza, rechaçmdo por motivos 1% 

conhecidos, toda a questão factrral e corno se apresenta no caso concreto, opinando de modo 
vulneriivel e inco~tisistente pela edição de ato a&ninisixativo próprio que anule a licitação 
promovida nos temos da citada Concorrências de no. 32/2001-SSR/h/fG a partir da fase de 
habilitação, em relaçãe io execução dos serviços de rnclioclih~ã~ sonora em freqüência 
modulada, nas localidades de Ped14nhas Paulista e Pornpé-ia, todas do Estado de São Paulo, 
em desfavor da habilitaçZo da Recorrente, Sistenia Haragon de Comibnicação Ltda. 

Em apertada síntese, no que se refere ii pretensão jurídica da 
Recoirente, iegistre-se que o mencionado Parecer Jm'clico eni face da propostz da Recorrente 
ii Concorrência no. 32/2001, manifesta-se nos seguintes teimos: 

Item 6 do Parecer Jurídico - Nesse sentido, cumpre inicialmente 
consignar que a referida Comissão deixou de obse~var as rlisposi~ões do 
Edital de Concorrência no. 032/2001-SSR/MC, na habilit?-$60 das 
concorrentes SISTEMA HARAGON DE COM~INICA@O L m A .  (...), 
visto que nos autos dos processos 53830.000622/05, (...), verifica-se que 
as referidas licitantes deixaram de comprovar a ínscrisão perante o 
cadastro de contribuintes estadual, não atendendo, assim, ao disposto 
nos itens 5.4.1 e 5,4.-L& do Edital, in v-erbis: 
5.4 - A proponente deverá comprovar sua replarídde fiscd mediante:] 
5.4.1. Prova de inscri~ão no Cadastro Nacional da Pessoa Jm-ídica 
CMPJJMF, no cadastro de contiibuintes esadrslaf e nu ciadas~r, de 
contribuintes municipal, relativos A sede da pessoa jurídica; 
5-4,l.I - A proponente, ciija sede estiver Iocdizida em Miinicipio e 
Estiados onde Wjn isenção de inscrisão, dever& apHesentar DecZara~ão de 
Isen~ão emitida pelo órgão competente. 

Ressalte-se o iteín 7, do mencionado Paxecer: 

Item '3 do Parecer Jurídico - Malgrado as considerações acima, n 
Cornissão Especial de LicitagEo habilitou as concorrentes: SISTEMA 

GON DE COMUNICAÇÃO LTDA., (declmda vencedora para 
as localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista). . ..... (. ..) 

Nesse aspecto, e conforme o acima ressaltado pelo Parecerista, 
faz-se necesshrio ekuinar, em face da Recol~ente, as questões refe~eiites prova de inscsção 
no CNPJ/MF e no Cadastro de Contribuintes hftinicipal, porqt~anto n2lo argüidas nobre 
Parecerista, eis que julgadas, de conseguinte, conformes e presentes na proposta da 
Recorrente. 

Rua Aureliano Guimarães, 65,g0. Andar n0.923 - Moiumbi -Si0 Paulo/SP - Cep 05727-160. 8 
Tel./Fax: (011)3742.9644 - E-~riaíl: dvesdoçaiitos@osíp.coni.br 
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Por outro lado, à. medida que obsema e se fiíms o Pa~zcer na 
qiiestão triiutária, (inscrição estadual), informa por cerTo que o referido certame se encontra em 
fase de HOPIIOLOGAÇÃO, o que ecpiVale dizer que as fases de hahilita@ío e adjudicax$~ ji. 
se t&m ?OS transcorridas. E mais aduo o Parecer em sede da legahdacle convaiidando de modo 
iniludível os atos praticados pela Comissão de Licitação e a. conveniência de ser mantida a 
licitaçZo, 

Quanto ?i conveniência da rnm~utet~ção da licihçãe, procurou o 
Parecerista não se posicionar objetivamente, como deveria, permitindo-se inferir que: - 
'' caso a autoridade administrativa entenda pela &~conveni&ncia deverá a licitaç30 ser 
revogada". Socorre-se do astigo 49, da Lei no. 8.666/93. 

Todavia, em posição &ame& ao acima alegado, diz o 
Parecerista. que: - " a revogaçiio somente ser6 possível se existir motivo s~~perveaiente a 
justificar tal conduta " . Cita o tratadista M q a I  Juste11 Filho. Nada mais nesse tópico: 
C< conveniência ou não da manutençiío da licitação ". 

No que se refere à legaiidade dos atos praticados pebs 
111e111bros da CEL, e naquilo que j ,~ te~~ssa  à Recorrente, Gxa-se o Parecelista exclusivai11ente 
no aspecto ceferente P prova de inscrição no cadastso de contribilintes estaduais. Nada mais. 

De outra banda, aq$ os psk~cipios da víncuiaçZo ao 
instrumento convocatório e ao da isonomia, entendendo afrontado o disposto no Edita1 de 
Conconênciin no. 32/2001, 110 que tange Q h~hilitinçZo da Recorrente, culminmdo por 
considerar deter asgumentos suficientes para sugerir a anulação da nominada concorfência, a 
partir da fase de. habilitasão, para as localidades já me.i~cionadas. 

Ante a fragilidade dos argumentos manejados pelo Pa~celista 
para tentar induzir a autoridade adininistrativa a anular o certame licitatório, impoem-se a 
apreseatarjzu de argumefitos mais s6idos, atuais e ~por t~~sos ,  recepcioaados por bom dhito e 
prenhe de princípios jurídicos à espécie, seja em face do interesse público recorrente, seja em 
confronto com o princípio da instnimentaliciade da documentaçb j já apresentada nos autos, 
seja ainda ein hoi~leixage~~i ao princípio maior, ou seja, o princípio da legalidade, de sorte a não 
conferir nulidade alguma ao certame que deve, por isso tudo, prosseguir ate final assinatura de 
Contrato entre a União e Recorrente, como prevê a lei.(Artigo 223, da Constituição Federal). 

Não pode prosperar o nominado Parecer JuridicoI 

2 - Quanto ao Tributo ICMS -. Iinposto sobre Circirjlag8o de Me~caboriss e Semips 
de Qualquer Natiireaa não incidente sobre radiodifusão, no Estado de São Paialo. 
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O segmento da radiodifusao, tenha-se, especial e 
inegavelmente especiahad~, demanda conhecimentos ímpares, especificas e de td  modo 
singulares, seja em face de ciências tradicionais, Engenliairia, Direito, seja em face de 
conhecimentos modernos e mais avmçados como se. tem, p. ex., com a Informhtica, 
Cibernética e Robótica. 

Nessa 1Gi11a de raciocínio, como consabido, as emissoras de 
radiodifusão, via de conseqüência as entidades que se habilitam a prestar serviqos nesse 
mesmo setor, no Estado de São Paulo, como se verifica. com a Recorrente, não possuem 
Iiiscrição Estadual; 10 . não estão adstritas ao recolbíi11eiito desse tributo estadual. 
inciso 11. da Constiti~i~ão Federal,. or conta de decisões e legislacão de âmbito estadual,. de 
pleila legitimidade' que as aprova e se tem por vigentes. (doc. J) 

De outra parte, medida que as emissoras de radiodifus%o ~ i i o  
se vêem incursas no fato gerador desse triiuto, por ato de império estndual, tem-se que ,z 

Secretaria da Fazeilda Estadiral/SP, 1120 se vê adstrita a fornecer declaraq6es de isenção e ou 
não inscrição para as entidades que pretendem deter concessão/pemiissão para explorar o 
serviço de radiodifusão, 110 Estado de São Paulo, mediante a pparticipaqão em procedimentos 
licitatónos para o mister. (doc. J.) 

B) Eiregese legal quanto ao ICMÇ/SP não inciden~e sobre radiodihsão. 

Tem-se com o Decreto Estadual no. 45,490, de 30 de nove~nbm 
de 2.000., do Estado de São Pa~ilo, Regulamento sobre o Imposto de Circulacão de 
Mercadorias e Se~vigos de Qnalquer Natureza - RICMS -, em seu artigo 1°. , o seguinte: 

Regul,meuto do ICMS - Livro I - Das Disposições Básicas - 
Titulo I - do Imposto - Da Incidência. 

M g a  1". O iinposto sobre Operasões Relativas à Círcdasãu de 
Mercadorias e sobre Prestasões de Serviços de Transporte Estadual e 
Inieiuiunicipd e de Comiinicash ( IC-MS) incide sol~xe ( Lei no. 5,374/ 
89, artigo 1". , na redasão da Lei no. 10.649/00, d g o  1". ): 
I - operasão relativa B ckciila~&o de mercadolias, incli~sive o 
fornecimento de dimenta$Ro, Ibebidas e outias mercadorias em qdquer 
estabelecimento; 
I1 - pre&tsZo de serviços de transporte &ese&aduaE e interni1iEúcipal 
por qualquer via; 
f ZI - presta+o oaeposa de sedgos de comenia~Ge, p r  qudqmer meio, 
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wmsbirissão, a rep&@o e a am$ias%~ de eom&ea+ de q~dqiuer 
naweza; 
ZV - fornecimento de mercadonas com presta$" de servif;os; 
V - a entrada de mercadoria Importada do exterior, por pessoa Esica ou 
juirídica, ainda que se tpatia de bem destinado :a uso ou coasrirno ou ixtivo 
pemlanente do ese~belecirnenro; 
VI - o servipo prestdo no exterior ou euja prestaçãa se tem já inicido 
no exierkr; 
VI1 - a entrada no ten=it(írio paulista de petróleo, inclusive lubdicantes e 
coinbustiveis liquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, 
qiiando n h  destinados & comercialilíza~w oii B indsistaa%zap%, na 
opesa$ío de arrendamento mercantil. 
(*a*) 

Verifica-se do referido testo legal a d o  excluslio do serviço de 
radiodifusão do raio de influência do referido tributo, permitindo-se infellr, embora 
desavisadan~ente, pela it1cidEilcia do refèndo rilíposto íla racfiocfihsEio. 

Destate, tem-se no d g o  &O., do xeferádo diploma legal, que: 

. (Leia-se nesse 
mesmo diploma legal). 

E, compulsando o Anexo I acha menciomdo, tem-se: 

AP"figo 2% - (Difwsão Sanara) - Pre&açãe, de serwiçcce 
local de difusãa sanara (Convênios ICMS-8/89, e ICMS 
-102/96, eB6usul-a primeira, V, " ib "1. 

Par3grafo Único - A Fruiçgo do benefício fica 
subordinada $a divulga-%o, ã titula gratuito, quando 
solicitada pelo Rsco, da niaikdria regativa ao Inipoeo e 
de informação para conscienlizagSo do público, 
visando o combate B sonegar;ãro. 

Vigentes os Convênios ICMS 8/89 E ICMS 102/96, cleflui-se 
que no Estado de São Paulo, na parte relativa as empresas de radiodihsão, estas estão 
d i s ~ e n s a h  de mcolher o a-zrnfnadu tribrato A me&& riiue inexlste a incidGncia do - 
mesmo em relação a tais entidades. 

Quanto ao Consrênio ICMS 8/89, trnnscrexe-se: I 
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A ) GONVÊNIO 1-S 08/89 
Refere-se ao a ~ i g o  21, do h e x o  I, do IPICMS12.000 -- São Paulo. 

hbPicagão DOU de 30.03.89. 
IPatiGcagi%o Nacional DOU de 19.04.89, pela Ata COTEPE/ICMS 05/89. 
Prorrogado até 3Ll290 geio Conv. ICMS f43/89. 
Prorrogado até 31.12.91 pelo Conv. ICMS 93/90. 
E1Iwmgadu até 3l.U.94 pelo Conv. IChtlS $0/9L 
Prorrogado até 3112.96 pelo Conv. ICMS 151/94. 
Prorrogado por prazo indetenminado pelo Conv. ICMS 102/9h. 
Ver Cornv. ICMS 22/89. 

AUTORIZA OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL A 
CONCEDEREM ISENCÃO DO ICMS RELATIVAMENTE AOS 
SERVICOS LOCAIS DE DIFUSÃO SONORA. 

8 Ministro da Faze=& e os SecretArios de Fazenda cru Finnn~as dos 
Estados e do Distrito Federal, na 54" Reunião Ordfiária do Conselho de 
Política Fazendaria> realizada em Brasííia, DF, no dia 28 de marp de 
1989, tendo em vista o disposto ng Lei Crru.ipileznentar no 24, de 07 de 
janeiro de 1975, resolvem cdebrar o seguiate 

Cláusula primelra Ficam os Estados e o Distrito 
Federal autorirados a conceber, até 31 de dezembro 
de 5989, relatlvamernte aos senri~os 
locais de difu%rão sonor-. 

Paxzigmfo ímico. O benefício de que trrrtn este Convênio fica 
condicionado A divuigag2io pelo beneficiario de matéria aprovada pelo 
Conselho de Políticn FartendíGa - CONFAZ relatim ao ICMS, piW1 

informar e conscientiizar a popula$ío, visando o combate A sonega@o 
desse iiilposto, sem 6uus pnrrr s erário. 
Ciát~siila seguida Este Convênio entra em vigor na data da piiblicayão 
de sua ratificaf;&o nacional, setrongindo seus efeitos a 1' de abd de 1989. 
Brasiliq DF, 28 de auwp de 1989. 

A partir da vigência da Convênio ICMS no. 182/31á, B S L ~  canv&nío 

No coi~texto clu preseiite Recurso A&niiiistrativo e como .. 
forma de bein ilustrar as legitimas ponderações aqui expendidas pela Recoruei~te em face do ... 
noi~litxsdo P a ~ c e q  insta. n1ei1cionG escer&s de Seritensa ~ u l i c % ,  rln r. Juízo rta 20'. Vara 

Rua Aurelimo Guimarães, G5,9". Andru- n0923 - M o m b i  -São Paulo/SP - Cep 05727-160. 
Tel./Fax: (011)3742.9644 - E-niail: alvesdosaritos@osite.cb~~~.br h l2 
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Fecle~al do Distrito Federal (doc, J.), que em co&ecendu do Mandado de Segurança, 
Processo no. 2001.34.00.0236428, itlipetrado pela entidade ABG Com~uiicações Ltda., tendo 
como impet~ida a. autoridade do I. Presidente da Comissão Especial de Licitação, da Secreta& 
de Serviços de Radiodifus5o do Ministério das ComunicasGes, assinl se pronunciou: (d0c.J.) 

Exertos da Senten~a (doc. J.) : 

Refere Licitas20 promovida pelo Ministédo das Comimic.ações tendo 
por objeto a outorga de concessão pari a explorqão do serviso de 
radiodihs%o de sons e imagens (televisk). Consta que a empresa X, 
deixou de apreseaiar a prova de inscri@o esitadsal, exigida no item 
5.4.1., do Edital, pelo que deveria ser inabilitada. Aduz o pedido ainda 
que a CEL, considerori srtperAvel tal irpegrilar2dnde, e qrre assim 
decidido pela habilita~ão da referida empresa, estaria lesáonando o 
direito dos demais licitantes. Refere violq2io de princfpios 

(...) registrei não ser razoiível cumpiir-se exigência quando o interessado 
se encontra desohrigdo por lei s atendê-la, com,  na casa, em que as 
empresas de telecom1inic~õrts esGo desobpipdas da Inscriçik 
Estadual. Bis o teor daquela decisão: 

" Seegundo se extrai-se da impugnas30 da. empresa X , aos recursos 
a G s t r a t i v o s  contra aí ioterpostos, to& as empresa prestadoras de 
sewigos de telecomuníca~ões em geral, radiodifusão de sons e imagens, 
sio isentas de inscriyi estsdaal anr> Estribo de Slia Pmrlo, wÃo expdiribo 
o órgão estadual conipetente documento informador a respeito daquela 
situa@o. Por sita vez, a Impetrante não logroii apresentar em suas razões 
qilalqiler contrariedade à camcte&%ação isenciomd em favor daquela 
empresa, e nem mesmo quanto ao documento disponível a se ingormar 
aquela sitsia$io. Assim, decorrendo a isenção da lei, e azo tendo a 
empresa como atender à exigêacia editalícia, apresenta-se correto, nesta 
m a s e  úe exame perfunctóilo, o entendiinento da acíuiinistras$o no 
sentido do excesso norniativo contido no edita1 da licitqãoJ' . 
Em refort;~ a tal fato, cabe registrar que, segundo notiica o acórdão no 
Resp 58272/SP, consoante o disposto na lei paulista 6374/1989, as 
opera~ões de rdodifusão nZo constituenl hipótese de incidência do 
ICMS ... "(1". Tilrrna, Rel. Min. Demócrito Reinaldo. DJU/1, de 25 
/Pi/96, p. 46147). 

Tais registros fazem-se si~ficientes a evidenciar que a falta de 
apresenta@io de documento pela Impetrante 1120 decorreu - ou pelo 
menos isso se admite presnrrtisr --- de qiaalqae~ êanduta omissiva de sua 
parte, mas sini da 1liipussibilidde de proceder de modo diverso, quanto 
a isso sendo oporhino se ressaltax qiie nCw l o p u  a Imp&amnte 
coinprovar que o órgiXo estadi~al emitisse dociimento informador de 
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isen~Zio da insc~ic;" e s t d ~ a l ,  e da qz.4 gadeda vala-se n Emprem Y 
sua Iiabílita~go na eoaacomêbicia eitafocada. 

Por esses h h m e n t o s  ora eqostos, e ao con&&o do que sustenta o 
Iiupetrado, não se est4 addtindo qire na hipótese se possa .analisar com 
discricionariedaãe exigência que se impõe conhecer por critélpios 
objetivos. Dispondo o editd quanto nos documentos que o interessado 
deva apresentar, cabe ao agente pírblico conferir o dendimento da 
respectiva exigência, não Ihe sendo autori!zado avangar em juizo que 
possam viciar sua iniciativa, corno o n id fes tdo  reconhecimento de 
'Sexcesso normadvo", pdo risco qixe estes possam nesix1l;lr aia 
inobservbcia aos princfpios da impessoidldade, imparcialidade e 
isonoaiia entre os Licitantes. 

Não obstate isso, e não se configuratido no caso presente a lesiio a 
direito líquido e certo, na medida em qiie a eGgência editalícia 
encontrava 6bice legd a viabilizas seu ateuarnento, ~ ã o  há  com^ 

prosperar a posMag%o fonndada. 

Pelo exposto; DENEGO A SEGU 

IV - COM A DOUTRINA 

H&, doutrinariamente, ( ia, Vicente Grecco Filho, Direito Processual Civil 

Brasileiro, 144 Ed 2". VO~. Pág197), três sisteinas que podem onentm a conclusão do juiz: a ) ~  
sisteina da livre apreciação ou da convicção íntima, 13) o sistema da prova leyl e c) o sistema 
da ~ersiiasão racional. Segundo o sistema da livre apreciação OLI da coílrricção íntinla, tem o 
juiz ampla liberdade de decidii, convencendo-se da verdade dos fatos s e p d o  critgrios de 
valoração íntima, íiidependeilteilleiite do que consta dos autos. Segundo o sistema &i prova 
legal, cada pmva tein o seu peso e seu valor, ficando o juiz .vinculado dosi~netíicarnente as 
provas apresentadas, cabendo-lhe, apenas, computar o que foi apresentado. Desses dois 
sistemas, evoluiu-se para o moderno sistema da persw~siio ;oraci0~11, que ao mesmo tempo que 
mantém a liberdade de apreciação, vincula o convencimento do juiz ao rnatefid probatório 
comta~zte dos autos, obrigat~do, também, o magistrado a filrdameritar sua decisão de modo a 
se poder conferir o desenvolviii1ento de seu raciochio e de seu convei~cimeiito ". 

Tem-se, por conseguinte, ins~~speito respeito ao materlal 
probatdrio recorrente e inegável vitlculação da decisão a~ecessidade de íiiotivaç80 do ato de 
decídir. Isto, corisíderando a esfera do Poder Judiciirío; ora, nesse tema da legalidade, melhor 
de se exigir adequado os atos da AdnYnisitmç50 Pública quando e se instada a tomar decisões 
que expõem direitos e obrigações, pUblicos e privados, em face de terceixos interessados. 

Dai, poder-se-ia inferir que ao I. Parecerista, co~qetiria admir a 
conformidade da lei com os termos do documento editalício, o que n k  fez, incidhdo, por 
conseguinte, em erro de interpretaçiio j&&ica, conferindo maior releviihncia aos termos 
expressos no edita1 em detrimento de legislação estadual paulista, no caso específico da 
inscriçno estadual que exigida pelo Edital. Se por analogia utilizasse o Paxecerista dos sistemas 
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ofefecidos peb tratadista acima mencionado, e se F-incuhsse, por dever do ofício, ao material 
probatório que enierge dos autos, certamente estaria confentldo iiiaior credibilidade ao seu 
parecer, fato este niío presente e qiie Wende  pela. inaceitbilidade do r. parecer, por n h  deter 
aderência alguma ao direito positivo direcioi~ado à. questao em testiha. 

Verifica-se assim por primeiro., qxie a Recorrente não deixou de 
cuiliprir corn o estatcil'do tio Edítd 119 32/2001, tanto v e d ~ d e  que a própria CEL reconheceu- 
lhe legitimidade, habilitando-a a todos os demais atos da licitação. Este fato 6 incontroverso. 

Ao depois, deflui-se Que a CEL em lhabilit&do, a Recorrente, 
conformou iuridicamente a suestão vertida no Editdl> registre-se, em fixe do assunto 
capitulado à Inscrição Estadual de exigência, com a legislação estadual iecoirente, em especial 
em confronto com a legislação pa~~lista que, como demonstrado, n%o exige essa inscrição 
estadual às eiryxesas de radioJifusão, no que se refere ao ICMS, 

Logo, tem-se por klequ'voco excesso ílori~~ativo, pretender-se 
exigir A. Recorrente, qualquer declaragão produzida pela. Secretaria Estadiial do Governo 
Paulista, que pudesse itiforiz~ar quanto ii iseílqão do =ferido tributo is ei~tidades da 
radiodifusão sediadas naquele Estado da União, porquanto isentas do referido encargo 
t~ib~lt,%o. 

Ademais disso, importante é mencionar o escólio do tratadista 
Mxqd Justen Filho, CornentZrios à. Lei de Licitações e Contratos AdnGnists~tivos", quando 
trata das questões relativas a irregularidades superáveis no procedimento lítltatório. Leia-se: 

Existem atos viciados de ít.de&~dades &eleveates. O defeieo não é 
apto a impedir a rediza~80 do interesse público nem sacrifica o interesse 
privado. Ressalte-se qire nesses caso, ocorrem hipóteses em qiie a 
realizq2io do interesse protegido pela norma pressup0e a prAtica de 
outros atos. É necesskrio suprir a irregularidade, ratificando atoa 
anteriores oii renovando oiitros. 
H& tendência refarpda a recond'u& OS deios jm'dicas, no CU~'SQ ba 
Licitaqão, ao campo das iirregtihlridades supeniveis. NZio se pode ampliar 
a relevância da forma sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma é 
instrumental. Consiste na via de gmmtia à realidade do interesse 
público, de repressZío ao &uso de poder e de tutela de boa-fé. NGo h& 
sentido em tutelar diretamente àL forma e inG.Pn@ ùa&etamente os 
valores jiirídicos consagrados constitiicianalniente. 
A avaliqiio dos vícios dos atos adn~lnistmtivos tem de siibodlnar-se ao 
principio da razoabílidade (proporcionalidade). Devem ponderar-se os 
interesses em jogo a avaíiabr-se a ex&en&o das conequências da decisão 
do tada  Não ser& válida decisão qiie, parn realiaar certo valor, prodiuza o 
sacrifício integral de outro igualmente tutelado pelo direito. 
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Pio pmpúsito, insta meacicrmar o Mestre Hely bpes  hfeinelles: 

" C Pahcipio do proce&mento fomd  ro&~a ,  n& si@Gcn que n 
Aduiiuistrqgo deva ser "ornalista ', a ponto de faaer eegências Uiiíteis 
ou desnecesshias à licitação, como ~ambém &o quer dizer que deva 
anular o procedimeílto ou o julgamento, ou &&aitas licitmtes ou 
desclassificar proposras diante de simples omiss6es 01% U.regu1aridades". 

Por derradeiro, exstqe o Parecer llO. 0213-2.15/'2007, 
prolnovido pelo I. Consultor JuiZdico do Ministério das Comimicações, devidamente 
apruvado por Sua Exa. o hfkiistro das Cun~miica~Oes na col~fon~iidade do p1.1blicaclo no DOU 
edição de 09/02/2007, cuja ementa se transcreve: 

EMENTA: Conco&nck piíhlica visando a oiitorgq de pertniss,?~ pira a 
exploraqão de servi~o de radiodifusão sonora. Regulhdade fiscal. 
Exigência de comprovaqão de inscri~ões cadastrais estadual e 
mimnicipal. Desnecessidade. 

Excertos do Parecer no. 0213-2.15/2007: 

Iltexn I - Em se tratando de hip6tese de n50 incidência do ICMS- 
conauníca<;ões, por força do disposto no arí. %5,5 Zo., X, Letra d n, da 
Constituiqão Federal, c/c o art. zO. Da Lei Complementar de no. 87/96, e 
considerando que os servigos de mdiodifusão não se sujeitam ao ISSQN, 
despicienda se afipura a apresentacão de comproxriicão de inscricão 
perante a Faenda Estadual e Muníciod. @3fáinos) 

&em 11 - Moç,?o de nova interpretacjGo de disposisões edi&iEcks qtre 
mais conseatheas com o principio da razaa%%dade, meflior preserva o 
interesse público na busca mais vantajosa para a administração. 

Item 111 - (...) 

Do Relatório 

Item IV - A rpuesí~o da onemsidade do ICMS- COMUNZCA~ÕES. 
(*.a) 

A radiodifiasão - wmnsdssiZo de sons (radiodifi~sgo sonora) 011 

transmiss50 de sons e imagens (tele~4s50) - tem como característica ser 
livre e @&ta, E destinada a ser &seta e Livremente recebida gelo 
príblico, sem 6niis. Qiialqiler iim que, tendo um ;lp;zrelho de rádio on 
televisão pode, Ememente, sem qudquer pagainento, &tonizm as 
emissoras ou canais e receberas informaqões que são veiculadas. 
Por ser gratuita e a20 onerosa, está fora da incidêacia do imposto. Trata- 
se, pois, de ostra eviclente caso de n% incidEnnêia ~lbaat&Gar, destzt feita 
de ordem legal, e não isençzo tibutária conforme costumam asseverar as 
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E mnais hidainenta e apresenta o bem lançado Parecer no, 
2013-2.15/2007, espancando de dúvida a q~~estão referente B não incidência do ICMS em face 
das entidades de racliodifusZo, fato este que conforta e d$ plena condiçZo cle legititnidade ao 
provimento qiie se espera quanto ao recurso ora interposto . ( doc. J.) 

No que tange ao aspecto formal da apresentaç8o de Certidão 
de Isenção do ICMS,, pelas entidades licitantes à explorasão do serviso de radiodifusão sonora 
para instruir a fase de habilitaçzo de ilominacis certnine co~icomncid, impende repjs~ar a 
existência do Oficio CAT-G Na. 11/2007, da Coordenadolia da Administração Tributária, da 
Secretaria de Estado dos Negcícios da Fazenda, do Estnclo de São Paulo, de janeiro de 2007 
que, ein respondendo a. reqt~ebnento de 22/11/2006, protocolo no. 23750-855136/2006, 
ve~sa;lldcr sobre a noninada questiio, assim se pro~~xmciou: (doc. J.) 

Com reh@o a vossa coi~espondência darda de 22 de novembro de 2006, 
onde soíicita iseqão do ICMS pam o segmento de gadlodiffisã~, 
ciimpre-nos informar que a Emenda Constituciond no. 42/2003, 
concedeu a C(n50 incidência", isto significa qiie inexiste motivo para se 
exígir unia certídão de ísen~ão do ICMS desse segmento, Bastando eítw 
a Constitiiiç50 Fedeid de 1988. 

Logo, fácil inferir que k mnedida que itlexiste a obrigaqzo 
tributária - fato imponível - verificada em face da não incidência do referido imposto 
estadual ICMS para o segmento dn ra&o&&s5o, inadequado exigir, de conseguinte, CerùdEo 
Negativa de Débito à Fazenda Estadual, ein face desse referido imposto ao segmento da 
~"a&o&fi~são. 

Impõe-se, portanto, ssibmetei ao co&ecimento desse eminente 
Presidente dn CoinissZo Especial de Licita~iio, as concliç6es que fiindanentam o porquê da 
irresignação da Recomente, por conta do malsinado Parecer que, extrapolando o inelástico 
princípio do legakdade, pennítiu-se prodmk peqa jutl'dica est-fibada em direito dgum e sem 
mínima defensabilidade técnica ao conteíido de sua motivação, concl~~indo em juízo 
imperfeito, pela possibitidade de anulaqão do certame ora em tesiilha, como indevidmente 
sugerido pelo Parecerista. 

V - CONSPDERAÇ~ES EM BFORÇO P 
QUE MOTIVAM O PRESENTE RECURSO 

a) O Parecer 2050-2.17/2005, não pode mexcer maior valor, coino instmmento de 
prova, que a legislação do Gox~erno do Estado de São P ~ L ~ Q ,  coiilo apresentada; 
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b) A qirestk subsumida na expressh adotada. pelo Parecerista: - " legalidade dos aios 
praticados pela Coiiiissão Especial de Licitação" , ein face de todo o instrutnental de 

- 

provas e fi~ndamentos aqui apresentados, ao ~et.és do mencionado pelo parecer, 
confere iniludível legalidade a todos os atos da CEL e que CULi~iinararn pela habilitação 
da Recorrente ao referido certame; 

Ainda nesse tema e e111 face do ril~~dido pelo Parecerista q u a t ~ t ~  :'i co~~w~i iê~~cin  da 
maniitei~çiio da lici~ação, e por sei esse assunto afeto ao juizo dessa eminente 
Presidencia de ComissGo, reporta-se a Recomnte ao todo processado, reafunintldo 
inexistk inteizsse púbico algum qacantzlm satáf a fundamentar a anulação do certame 
licitatório tão-sonlente com base lia inadequada tese do parecerista. A evidência querer 
apresentar a questão da inexistência de Inscrição Estadual da Recorrente, em sede do 
E&td no. 32/2001, registie-se p m  as loc&dades onde suas proposta, revelaram-se 
vencedoras, todas elas pertenceiltes ao Estado cle São Paulo e como se fato 
superveniente fosse capaz de ùlduzir n~didade, 
próprio e assentado em lei; 

6) O Parecer 2050-2.17/2005 é simplista, sem fundamento e calcado em vJés tão- 
sonxeiite fonl~alista que não se sr~tenta. Despreaa o referido rifoc~u~~es~to aspectos de 
fundamento composição das propostas recorrentes ao mencioiiado Edital, em 
especial no q ~ ~ e  tange ao direito d a  Recorrente e c o i ~ ~ o  denlonstrado, à 111e&da que não 
se tem por exigido da mesma, ex zk h@, devesse apresentar dociimento de Insclzção 
Estadual, porqye restou clm e de n~eri&mo eilteí1dk11ento que o Estndo de São 
Paulo isenta - não incidência do imposto - as entidades de radodifusão dessa 
verificada inscriqLio estadud e de conseguinte do recolhil~ento do in'iposto que lhe é 
pwprio: ICMS. 

e) N b  há, portanto, no caso in cuacnto, ilegalidade alg~ima, circunstancias novas, 
inexistentes OLI desconhecidas, nem tampouco pertinência ou fimdmnento que possam 
motivar ato posterior dessa autoridade, por inocorrente atentado ao Edital e liia de 
conseqüência dar suporte à sugerida anulação do certame licitatório como  estampo^^ o 
vulnerável Pasecer. 

9 Fácil fica percebes, portanto., o direito que dimam dos autos em favor da Recorrente, 
A 111edida que nada restou co~nprovado nesse t e m  licitatório quanto à induzida e aqui 
repudiada mi~la~ão da Corxcon+ncia no. 3S/S00f; nota-se, ao revés, que existe 
irsetorquível coi1\7eniência da nclrnidstxação pública em dar contit~uidade ao 
procedimento licitatórío até aqixi j i  re&ado (;idji~&cação), considerando 1eS;tímos 
todos os atos praticados pela CEL e como bem demonstrado, bem como em 
homenagem ao principio da legahclade, isonomia e economia - processual, 

g) Quando a administração piiblica concl~úu por ~~iilda a habilitãção da Recorrente, 
reconl~eceii que o ato da inesma, em sede de srra proposb 6 plenamente x~iEdo, e mais, 

I 

ostas, nos tennos do Edita4 foram julgadas as melhores. iiiais vantajosas 
Riis Aiue&ancr G~&narães, 65,g0. Andqr n0,923 -Monmhi -90 Psda/SP - Cep 05727-160. 18 
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c iniludivehente convenientes para a adrninistrrtç-ão pGl&ca 2, e por ter dete-ninado 
sua mmuteiiqão i10 proce&nento licitatório, acolheiido sua Proposta Teciiica e 

Proposta. de Preço peh Outorga, para. cada. loaalidade as quais ofereceti proposta 
globaliziada, viíicdou-se essa decisiio, n% poss~~kdo, destate, miotivo algun~, de 
fi~adamento, para promover eventual anrilação do certame. 

h) É consabido qiie a Administração Púhlic, pasa amilar licitação tem o dever legal de 
de~~ionstmr a oconêilcia de iílteresse público e o &to -&i deagilidade, dai residindo a 
obsiga~ão da motivação tanto bastante qiianto suficiente do ato para tal prltica. No 
caso da sugerida ~iulaçGo da Concoi~ência no. 32/2.001, ter-se-ia que deznonstiw nos 
autos a flagiância de ilegalidade diiecionada i habilitação da Recorrente, fato este que 
não restou ;iemonstmdo, ainda que por hipótese, eis que o nlencionado Parecer, 
deserto no assunto, diga-se ato motivado, deixou de recepcionar vigente legislação 
estadual, amparada que está por dispositivo constitucional. ( artigo 155, inciso 11, da 
Constituiç50 Federal) . L4demais disso, impende etrdenciar a ocoi~6ncia de fato novo 
decorrei~te de nova e correta interpretaçao quanto L 112o itlcidênlcia da iiiencionado 
imposto estadiial para o segmes~to da radiodifusão, inteipietação essa ex z& legk e que 
se apresenta na fomia do P~irecer no. 0213-2.15/2007. 

Pelo exposto, verifica-se que o meilcionado Parecer 2050- 
217/2005, não possui força bastana para subsidiar ulterior pmceclin~e~to, pela 
Administração Pública, de sorte a motivar a anulação da licitação em coinento - Edita1 de 
Concorrência no. 032/2001-SSR/MC. 

Restou suficientemente demonstrado que a Recorrente, postula 
em sede de estável, sereno e indiscutível direito, e que a sugestão apresentada pelo n. 
Parecerista não meLzce contíntiidade ou izpe~.ussão no mundo jiiddico, à medida que não 
demonstrada qualquer ileplidade i10 ato de habilitaqão da Recorrente, no coiltexto da 
Concorrência no 32/2001. E curial que, embora a Administra@is Púl3lica possa reverter seus 
aios administrativos, encontra-se, destarte, adstrita a cutnpní. coni princípios de ordem 
piíblica e dispositivos legais ii espécie, para que validar seu ato, pena de rcsponsalilidade, 

O ato de anulação de licitação deve conformar-se coni a lei; e 
essa mesma lei exige requisitos para sua confomzs.ão, em especial a ocor&micia comprovada 
de fatos e circunstâncias constantes dos autos, que coinprovem ilegaldade e que induzam a 
sua anulação, o que não se verifica nos autos em questiio. 

A medida que o ~nalsiiiado Parecer deixou de conteinplar a 
exigibilidade de req~usitos legais para que detivesse sustentabilidade jurídica, como 
arrnphmente aqui derno%sciado, deve ser desprezado. 
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Todo o substrato probat6rio contido lios autos está a 
demonstrar de modo cabal e cristalino qxle a Recoweuite tem pleno direito de pleitear pela 
não andacão da cui~comência e sua co~~huidade at6 h a l  celebraçgo de Contrato entre a 

Recorrente e a União, consoliciando, destarte, todas as q~testi5es teleológkas do Edital de 
Concorrência no, 32/2.001, 

VI1 -- DO PEDIDO 

Exposiris , requer, a Recorrente, confiante no elevado senso 
de justiça que sempre norteou as decisões dessa Autoridade PriLlica, seja conhecido e dado 
provimennu ao presente Recurso Abinistrativo VoluntáPiq, para invalitlar a sugestão 
expendida no Paxecer SSR/h4C n0.2050-2.17/2005, a fim de que seja dada plena contiilidade 
ao procedk~le~to previsto iio EJital de (X>11corrê11cia no. 32/2.001, conv&dai~do os legítiil~os 
atos praticados pelos Membras da ComissZo Especial de Licitação, no contexto do 
me~icionildo Estatuto Editalicio, em especial no que se refere à Habilitação Recorreilte à 
nominada concorrêilcia, bem coirio recepcionando por justo e ji reconl~ecido o direito da 
nlesnia a nierecer a hoinologaçào de sua proposta veilcedom para a execuçào clos serviqos de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada - FM, de acordo com a lei e ria localidades de 
PEDRINHAS PAWHSA e PBPAP&J& arabas do Esbcb de Siio Pndo, por ser n melhor 
proposta e que melhor atende ao interesse público, como medida da mais costumeira e 
ixecesskia JUSTIQI! 

Decidindo nesse sentido, Vossa Seilhoria pode se sentir 
convicta de estar cumprindo corretamente o honroso e lexrado nlister dessa inxdgar 
Presidência e aimpEr coin um dos basila~es preceitos do dixeito: "dar a cada uin o que é seu". 

Com nossas respeitosas homenagens, assim se espera. ! 

Termos em que, com os anexos documentos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de. fevereir de 2007. h' 
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B E ~  DE DOCWENTOS mEXOS AO RECURSO BB)MINISTRA'GIVO 
VOL ÁRIO 

1 - PROCURAC;AO DE SISTEMA HARAGON DE CUMUNICA(~AO LTDA. PARA 
EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES; 

3- INSTRUPYIENTOS CONTRATUAIS SOCIAIS DA ENTIDADE SISTEiVfA 
ICAR4GON DE C O ~ / I T _ J N I C , ~ ~ ~ O  L T U .  

5- AVISO PUBLICADO NO DOU DE 08/02/2007. 

7- REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A 
CIRCULAÇÀO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇ~ES DE SEKVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAT,ÕES - RICMS - 10.1- DECRETO ESTmUAL/SP No. 45, 490 DE 
30/11/2000. 10.2- CC~NT~ÊNIO ICMS No. 08, DE 28/03/1989 E SUAS 
DECORRÊNCIAS. 10.3- CONVI?NIO ICMS No. 102 - DOE DE 18 E 20 / I&/ 
1996. 

8 - SENTENÇA JUDICIAL DO JTJÍZO FEDERAL DA 20'. VARA FEDERAL DO 
DISTRITO F E D E U ,  

9- MENSAGEM No. 2311925 DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JUR.~ICOS DA 
FAZENDA. 

10 - OFÍCIO CAT No. 11/2007. 

Rua Aiireliano GuimarZes, 65,9*, Andnr n0.923 -Monimbi -Si0 Paulo/SP - Cep 05727-160. 
21 / Tel./Fax: (011)3742.9644 - Eaid:  dvesdosruitos@osíte.corn.br 



1. PROCURAÇÃO D E  SISTEMA HAMGON D E  COPAUNICAÇAO LTDA. 
PARA EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES; 



strumento particular, a empresa SISTE 
CACAO LTDA, com sede na cidade de São 

Paulo, Capital, na Rua Fernão Alves, 39 - Vila Buerios Aires, CEP 03737- 
070, com Instrumento de Contrato Social registrado no 3" Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo, Capital, sob no 0402970 em 11/06/2001 e alteração contratual 
subseqüente registrada no mesmo cartório sob o no 404212/2001 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
35220236355, inscrita no CNPJIMF no 04.497.017/0001-57, sendo neste 
ato representada pelos sócios, VILSON DE P A U  SOUZA, brasileiro, 
casado, técnico em telecomunicação, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Capital, na Rua Pretoria, n" 3 13 - apto. 94 - Tatuapé, portador 
da Cédula de Identidade RG no 6.463.441-SSP/SP e CPF sob no 
809 .O4521 8-34 e mNATQP DE B A m A  SOUm, brasileiro, solteiro, 
técnico em processamento de dados, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Capital, na Rua Pretoria, no 3 13 - apto. 94 - 'I'atuape, portador 
da Cédula de Identidade RG no 27.297.015-6-SSPISF e CPFMF sob no 
294.532.148-33, n constituem seus bastantes procuradores, 
EDIEBERTO PE BETO MEFBW)ES, brasileiro, casado, 
empresário, reside iliado na cidade de Paranapanema, Estada 
de São Paulo, na Rua Cory Pereira de Melo, 285, portador da Cédula de 
Identidade RG no 15 A99.694-4-SSPISP e CPF/R/IF no 072.1 17.528-74 e 
EW IRA MENPIES, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Paranapanema, Estado de São Paulo, 
na Rua Francisco Alves de Almeida, 594, portador da Cédula de. 
Identidade RG no 2.054.140-SSPISP e C P F m  no 142.390.358-72, 
podendo agir em conjunto ou isoladamente, para o fim especial de: 1") 
Representar os outorgantes junto a Instituições Financeiras Oficiais e 
Privadas, administrar o seu estabelecimento comercial, podendo  pratica^ .-... . 

todos os atos necessários, inclusive venda de veículos e equipamentos, 
admitir e dispensar empregados, representar os outorgantes junto a 
Repartiçoes Públicas Federais (Receita Federal, Ibama, Secretaria 
Nacional de ComunicaçPies), Estaduais (Posto e Fiscalizagão Estadual em 
Avare e Regional em Smocaba, Junta Comercial do Estado de São Paulo - 
J UCESP, CETESB), Municipais e 

,/+? 



para que desempenhem todos os atos na forma da Lei, sempre no interesse 
dos outorgantes; 2') Em conjunto ou isoladamente emitir, endossar e 
avalizar notas promissórias, sacar, aceitar, endossar e avalizar letras de 
câmbio, emitir, endossar duplicatas, assinar contratos de abertura de 
crédito, abrir e movimentar contas correntes, emitindo e endossando 
cheques e fazendo retiradas mediante recibos, autorizando débitos e 
transferências e pagamento por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de 
conta, requisitar talões de cheques para uso dos outorgantes, receber 
quaisquer importâncias devidas aos outorgantes, assinando os necessários 
recibos, dando quitação, descontar, caucionar e entregar para cobrança 
duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias, assinando os respectivos 
contratos de propostas e borderôs, comprar e vender imóveis, assinando 
as escrituras de qualquer natureza, receber ou transmitir posse, domínio, 
direitos, ações, responder pela evicção, enfim praticar todos os demais 
atos necessários ao mais amplo desempenho deste mandato, respondendo 
civil e criminalmente pela exatidão das declarações que os outorgados 
fizerem e pelos atos que praticarem nos limites e por força do p, resente 
mandato. Por se expressão da verdade, damos fé. 

e 
rn ão Paulo, 25 de Abril de 20 
m 
m 
m 
-m VILSON DE PAULA SOUZA =NATO DE P A a A  SOUZA 
E 
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OUTORGAIaJTE: 
PiI DHà C0 J C A ~  LTDA., pessoa juridica de 

direito privado, sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n0.04.497.017/0001-57, com endereço na Rua Francisco Alves de ameida, no. 
594, Centro, Paranapanema, Estado de São Paulo, Cep: 18720-000, representada 
na forma de seu contcato social por Wsoa de Pa* Souza, brasileiro, casado, 
técnico ern telecomunicações, poimdor da cédula de ideutidade RG 
n0.6.463.441-SSP/SP e inscrito no Ci?F/MF sob o n0.809.045.218-34, residente e 
domiciliado na Rua Pretoria, ilO. 313, apto. 94 , Tatuapé, Cep: 03416-000, São 
Paulo, Capital, e Renato de Paula Sowa, brasileiro, solteiro, técnico em 
processmento de dados, portador da cédula de identidade RG no. 27.291.015- 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no. 294.532.145-33, residente e domiciliado 
na Rua Feríião Alves, li0. 39, Vila Bueiios Aires; Peiiha, Cep: 03737-070, São 
Paulo, Capital, das Viole tas, 139, na conformidade com o iilstnirnento particular 
de mandato que outorgou poderes gerais de representação da outorgante em 
juízo e fora dde, para EdEZbe&o Feaeifa Beto Mendes, brasileiro, casado, 
empresirio, portador do RG no. 15.499.694-4/SSP)'SP, inscrito no CPFIMF sob 
o no. 072*117.528-74, com endereço na Rua Cory Pereira de Melo, 285, na cidade 
de Paranapanema, Estado de São Paulo, e este legitimado pelo mandato aqui 
referido, com os poderes todos que lhes foram oiitorgzldos, de modo legitimo e 
juridicamente amparado, pelo presente instrumento particular de procuração, 
nomeia e constitui advogados da empresa Sistema Haragon de Coniunicação 
Ltda., outorgante original, seus bastante procuradores os Ad~~ogados: 

OUTORGADOS: 
ANTONIO C m L Q S  ALVES DOS S m T O S ,  brasileim, diwrciadc~, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob no 28.519 e no CPF/MF sob no 
276.392278-00, e CBRTJ BONIZ'TI, brasileira, solteira, Bacharel em Direito, 
inscrita na OAB/SP sob no, 12364E e no CPF/MF sob o n0.099.495.128-02, 
todos com escritório na Rua Aureliano Guimarães, 65, 9". Andar, conjunto 93, 
Monimbi, São Paulo, Cep: 05727-160, Tel/fax: (11) 3742.96440157, local onde 
recebem todas as intimações, notificações e citações do foro em geral. 

PODERES: 
Amplos para o foro em geral, com a cláusula d j d c i a ,  em qualquer Foro, Juizo, 
Instância ou. Tribunal e demais Órgãos do Poder Executivo Federal, Estadual e 

7 

Municipal, podendo propor contra quem de direito as a.gões competentes e 
defendê-la nas contGrias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os 
recursos legais e aconzpanliando-os, con ferindo-llies, ainda, puderes especiais 
para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, podendo agir 

Rua Aurelimo Guimarães, 65,9'. Andar n0.923 -Moiumbi -São PRU~O/SP - 1 
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em conjunto ou isoladamente, subs~abelecefido a quem de direito, e enx especial 
para interpor Recurso Adninistsativo Voluntário, em face da Presidência da 
Comissão Especial de Licitasão, do M i n i s t é  das Comunica(;ões, considerando 
a ocorkncia do Parecer SSR/MC n0.2050-2.17/2005, e o Aviso publicado no 
DOU, edição de 08 de fevereiro de 2007, por conta de Licitaqzo, na forma da 
Concorrência n0.032/2001-SSR/MC, bem como para ajuizar A ~ ã o  de Rito 
Ordiiikio, com Pedido de Tutela Antecipada, ern face do MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÓES, na forma de sua representasão legal, com sede em 
Brasilia, Distrito Federal, e AGENCPA NACIONAL DE 
TELECOMUNICA~ÕES - M E L  -, Autarquia Federal Especial, 
vinculada ao Ministério das Comunicaqões, com sede em Brasilia - DF, na 
foima de sua representasão legal, de modo conjuim ou de foima 
individualizada, em face das referidas eiitidades públicas supra melicionadas, 
a520 judicial esta a ser proposta perante o Juízo da Justiça Federal competente, 
dando ~ 1 d o  por bom, firme e valioso. 

São Paulo, de 15 d v m r e i r o  de 2007. 

SISTEMA M 
$7 

LTDA, 

Rua A4iue&ano GikarZes, 65,FJ0. Anhr n0.923 -Xfonunhi -tMo Pauloi'SP - Cep 05727-360. 2 
Tel./Fax: (01 1)3742.9644 - E-mdl: aiveçdosrmtos@site.com.br 



3- INSTRUMENTOS CONT.L%TUMS SOCIAIS DA ENTIDADE SISTEMA 
HARAGON DE COM~JNICAÇÃO LTDA. 



Vilssn de Paula Souzai, bmsilsim, casado, t6cnico em teie 
mmuníca@o, portsidor da cédula de  identidade RG n." 6463441 e 
do CPF. n . O  853W5218-34, residente e domjciliado nesta capaal à 
Rua Pretgillã n.O 313 apto. €14 - Tatuapé - SP. 

Renato de Paula Soma, brasifeiro, sdteim, hhcnioo em 
processamento de dados, portador da cédula de identidade RG n.D 
272919358 e do CPF. n.O 294532148-33, residente e domicilíado 
nesta capital à Rua Pretoria n." 31 3 apto. 94 - Tabap6 - SP.' 
-r;lrMiElw: DA DENONS~O~AGÃO E ~u~aaf;Ao 
A sociedade girar& sob a denominação de StSTEMA MARAGON 
DE GQMUN~CA$AU CTOA, tenda prazo de duraçao indeterminado 
e personalidade juridica a partir da data do aqubamenb deste 
instrumento no registro civil das pssoas jurldiçaç. 

SEGUNDA: DO QBJETIVO 
A sociedade ora constituída tem por objetivo a veicula@o de 
àni5ncios publícitãrlos , explorag8o e execu@o de smims de 
radiodifuirs4o. 

TERCEIFaA: DA SEDE 
A sociedade tem sede, neta capital no seguinte endereço, à Rua 
Fernão Alves n . O  03 - Vila Buenos Aires - Penha - SP. 
QUARTA: 80 CAP1TAL SOCIAL E SUA DISTRIBUICAO 
O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), representado 
por quinze mil cotas d e  R$1,00 (Hum real) para cada uma, 
subscritas como segw: 



a) Viison de Paula Sou=: 8.000 quotas (oito mil qudas) - R$ 
8.000,00 (oito mil reais). '. . . 

b) iasnato de Pqula Souza: 9.000 quoks (sete mil quotas) - R$ 
7.000,00 (%te mil reais). 

PAMGF;CAFQ ~ M I C O :  de acsrdú com artigo 2' "in tine" do 
decieto 3.70811 9, a responsabilidade dos sódos é limitada ao total 
do capital social. 

QUINTO: DAS RESPOEISABILIDADES 
O sócio Vilson de Paula Souza, cornpae a mgmmta@o da 
Sociedade em juizo ou fora dela, assinando todos os documentos, 
livros, cheques, saques, nomear procurador, h n d o  
expressamente vedado o uso da sociedade em neg8cio estranho 
aos seus interesses sociais, como fiança, avais, etc. 

SUTA: DA REMUNER~ÃO DOS SOCiOS 
Os sckias poderão efetuar miradas mensais, a título e "pro labores, 
respeitrsndo us limites da IegislaMo peptinente em vigor. 

AET~MA: 80 BALAPICO 
Em 31 {trinta. e um) de dezembro de cada ano, se& meliado s 
balanço geral e a demonstr%ç%o dos resultados, cujo o lucro ou 
prejuízo apurado será dividido au suportado pelos sócios na 
proporção das quotas mencionadas na cláusula Quarta, 

OITAVA: DA ALIERIACÃO DE QUOTAS 
O s6cio que desejar alienar suas quotas, no todo ou em partes, 
obriga-se a notificar extraiudicialmente aos demais skios, dando 
lhe o prazo de trinta dias para manifestar interesse em adquiri-las 
pelo valor pretendido. Esgotado tal prazo, sem manifestação pela 
mesma via , referida alienaçao Ficara liberada para quaiquer outro 
pretendente. 

MONA: BIVERG~MCIA ENTRE SÓCBIQS 
Para qualquer divergência entre os s0cios fica eleib a foro desta 
capihi com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 4 
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BDVOGACIA-GEML DA UNIAO 
MINISTÉMO DAS COMUNIGAÇOES 

CONSULTO IC A 
Órgão de Execugão da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n.' 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. ZO, 11, "b") 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53830.000602101, i 

53830.000622101, 53830.00061 8/01, 53830.000625101. 
I 
I 

I 

PROCESSO PRINCIPAL N?: 53000.001 500101. I 

. -  . 
DEMÁIS PARTICIPANTES: 
~3830.000619101, 53830.000623101, 
53830.000595101, 53830.000597101, 
53830.000626101, 53830.000603101, 
53830.000609101, 53830.000593101, 
53830.000604101, 53830.000608101, 
53830.000607101, 53830.000600101, 
53830.000592101, 53830.000598101, 
53830.00061 3101, 53830.000616101, 
53830.000621101, 53830.000614101, 
53830.000627101, 53830.00061 5/01, 
53830.000596101. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência n . O  03212001-SSRIMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada para as localidades de Pedrinhas 
Paulista, Piraju, e Registro e de Radiodifusão de 
Ondas Médias s localidades de Paraibuna e 
Sertãozinho, no Estado de São Paulo. Pela anulação do 

, para as localidades 
de Pirajú, Registro, Sertãozinho, Pompéia e Pedrinhas 
Paulista, no Estado de São Paulo, em virtude de 

homologapão do procedimento licitatório relativameng à 
localidade de Paraibuna, no Estado de São Paulo. r 



1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame 
e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório 
objeto do Edital da Concorrência n.O 032/2001 - SSRIMC, para as localidades de Pírajú, 
Registro, Sertãozinho, Pompéia, Paraibuna e Pedrinhas Paulista, no Estado de Sâo Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dok:aspectos, a saber: legalidade dos atos praticadps* pela Cofqissão e 
conveniência deiser mantida a Iicitaçáo. 

I 

3. No que,tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n . O  8.666193, in verbis: 

'NA 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-Ia por ilegalidade, de 
oflcFo ou por p70v~cação de terceiros, mediante parecer escrifo e 
devidamente fundamentado. 
§ 1" anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
5 2" nulidade do procedimento licita fóno induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do arf. 59 desta Lei. 
5 3"o caso de desfazimenfo do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
5 4" disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'%o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo,de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo e confirmado quanZYÓ da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, cio mesmo juízo, Exerc 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionam 
Administração pode desfazer seus pró 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo 
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conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior, Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era. inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

. .. 5 -Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 
desta ~onsultÔi% Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados .pela Cornissã6' 
Especial de LiciQação. 

.' 

6. ~este':4entido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou 
de observar as disposições do Edital de Concorrência n . O .  03212001 - SSRIMC na 
habilitação das concorrentes ; RADIO 
NOVO MILÊNIO LTDA. e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., visto que nos autos dos 
processos 53830.000622/01, 53830.000625/01 e 53830.00061 8/01, respectivamehte, 
verifica-se que as co_7pova r a : 
de contribuintes estadual. não atendendo. assim30 disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.1.1 do 

"5.4. A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal 
me.dian te: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurldica CNPJMF, de contribuintes - estadual e no 
cadastro de contribuintes .municipal,.' relafívos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4. I. I. A proponente, cuja sede estiver localizada em 
Municípios e Estados onde haja isenção de inscrição, deverá 
apresentar emitida pelo órgão 
competente". wm --=-e 

7. Malgrado as considera~ões acima expendidas, a Comissão Especial de 
~ i c i t a ~ e a b i l i t o ü  e classificou as con- SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO 
I .YA*ls ir  - - & * V i - . s - ' d h . k . ~ ~ " ~  

LTDA. ( ~ & g g i 4 ~ ~ ~ g g 1 e d ~ ~ a ~ -  pDara . as J g c w l  b e_ T~omp&ia.ue. Pedrinhas -. E%~lista) 
RÁDIO NOVO MILENIO LTDA. (declarada vencedora para a localidade de Sertáozinh'otSP) . -  ~ 

e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. (declarada vencèdora para as localidades de PirajÚ e: 
Registro, no Estado de São Paulo). 

8. Cremos, assim, restarem malferidos, principal 
seguintes princípios que regem a Administração Pública: o ao instrumento 
convocatório e o da isonomia. 

-. 
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E, por assim se acharem justa e contratado, assinam o presen 
instrumento em 03 (t&s) vias de igual teor digitados e rutarisados 
apenas no anvewq na psen$a das Zestmunhzis aaixo, devendo 
a primeira via ser aquivada rio Registi- Civil d e  Pmoas Juridicais, 
do Registro de Títulos e Documentos do Oficio, a as demais vias 
~mtanaeract em pder  das paees. 

Sáo Paulo, 22 de maio de 2004. 

TESTEMUNHAS: 





Pelo presente instrumento de Alteração Contratual os 
abaixo assinados, Snr. MLSON DE PAULA SOUZA, brasileiro, casado, 
técnico em tele comunicação, portador da Cédula de Identidade RG 
naó.48.441-SSPISP e CPB nQW,0R5398-34,residente e dorniciliado à Rua 
Pretória n03 13 - apto 94 - Tatiiapé - SP - Capital - Cep:03416-000 e Snr. 
=NATO DE PAULA SOUZA, brasileiro, solteiro , técnico em 
processamento de dados, portador da Cddula de Identidade RG na27.291.01§- 
6SSPfSP e CPF nV294,532,14833, residente e domiciiiado 4 fiua Ppetória 
n0313 - apto 94 - 'fat~~'ap& - SP - Capital - Crp:03416-000, bGcos e atuais 
sócios componentes da Sociedade Civil por Cotas de Responsabilidade 
Limitada com denorninaçiio de: 64SISTEMA PIARAWN TPE 
COMUNICGÇÃO LTDA", com sede social B Rua Fernão Aives 11'03 - 
Vila Buenos Aires - SP - Capital - Cep:03737-074 com Primitivo Contrato 
Social devidamente registrado e arquivado no 3°Registro de Títulos e 
Documentas desta Capital sob nQ0402970 em 11-06-2001, resolvem de 
comum acordo procederem as seguintes afteráções mediante as ciausulas e 
condiçaes a saber: 

CLAUSULA Ia 

Neste ato os sdcios resolvem alterar o endere~o de 
- SP - Capital - -. 

- VILA BUENOS iL P 
AIWS - SP - CAPITBL - CEP:03737-070. 



CLAUSULA 2' 

Continuam em pleno vigor e teor as demais clausulas 
não alterada por este instrum<&o. 

E, por estarem assim de perfeito e comum acordo 
procedem a assinarem o presente instrumento de AlteraçGo Contratual lavrado 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, na pwsegsi das t~stemunhas, ,que 
também assinam, pars que após cumpridas as exigências junto ao competente 
orgão de registro, possa produzir os efeitos legais desejados. 

São Paulo, 20 de Junho de 2.001 

Testemunhas: 

\ ,, A D V O G A - D O  





ADAWAÇAO A LEI NQ 10.408,68E 10 DE 
PARTE ESPECUL - 

BRO DE 2002, PUBLICAi,A NO 

SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, VPLSON DE PAULA 
SOUZA, brasileiro, casado, t&nico em telecomuni~o,  residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Pretoria, no 313 - apto. 
94 - Tatuapé, portador da Gédula de Identidade RG no 5.453.441-SSP/SP e 
CPF/MF sob no 809.045.218-34 e RENATO DE BAULA SOUZA, brasileiro, 
solteiro, técnico em processamento de dados, residente e domieiliado na 
cidade de São Paulo, Capird, na Rua Pretoria, no 313 - apto. 94 - Tatuapd, 
portador da CBdula de Identidade RG no 27.291.015-6-SSPISP e CPFMF sob 
nv 294.532.148-33, únicos sbcios componentes do SISTEMA IliARAGON 
GE COMUNICAÇAO ~T1[3& com sede na cidaáe de São Paulo, Capital, na 
Rua Femãlo Alves, no 39 - Vila Buenos Aires - Pmha - CEP 03937-070, 
inscrita na CNPJ/MF sob no 04.497.017/0001-57, com Instrumento de 
Contrato Social registrado no 3 O  Oficial de Regisrtro de Tituios e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica desta Capital sob no 0402970, em 1110612001 e 
alteração contratual subsequente registrada no mesmo cartbrio sob no 
40421 a200 1,. resolvem, de comum e pleno acordo, dterar o contrato social, 
deliberando e convencionando o seguinte; 



ILí.1 - Com o advento da Lei no 10,405, de 10 de janeiro de 2002, com 
vigencia a partir de 10 de janeiro de 2003, que instihiiu o novo Cddigo Civil 
Brasileiro, e com fulcro no Titulo IZ - DA SOCIEDADE, artígos 982 e 983, a 
socisdadq que era civil por cotas de responsabilihde limitada, fica 
t r a n s f o ~ ~ p r e s i u r i a ,  sob o tipo de sociedade limitada, passando:% 
-aw*- 

conseguinte, e conforme determinação expressa do artigo 1 150 do mesmo 
diploma legal, a ter seus atos vinculados ao Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo da Junta Comercial do Estado de SQ Paulo - JLICESP. 

11.2 - ADAPTAÇAO À LEI NQ 10.406, IPE 10 DE JANEIRO DE: 2M2 - 
PARTE ESPECIAL - O n - DO DIREITO DE EMPRESA - 
T~TULO I1 - DA SOCEDADE - CBP~TUEO W - DA SOCIEDADE 
LIMITADA, BEM COM E1 PdB 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2002, PUBLICADA NO CUL DA UNIÃO, EDIÇAO DE 23 
DE 1, COM CONSOLIDAÇAQ DAS 
CL DO COmRATD 306EAL 

11;Z.l - Face aos novos comandos dirnanantes da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Parte Especial -Livro II -Do Direito de Empresa - Titulo 11 
- Da Socieàade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 
promulgação da Lei no 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publiqda no 
Diário Oficial da União, edi* de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - @gim 

S&G 2, cujo teor dá nova redaç'áo ao p 4" do artigo 222 da Constituição 
Federal, bem como altera os artigos 38 e 64 ba Lei no 41 17, de 27 de agosto de 
1692, o parhgrafo 3' do artigo 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 
1967 e dá outras providências, resolvem os atuais sbcios da SISTEMA 
ItlARAGON DE COMUNLCAÇ&O LTDA, consoljdar e unificar, num s6 
instrumento, as clStusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim 
redigido: 

'*ç,m60 dei* cui+q:iço.;áo pg ! 
.--*- 



Brasileiro, casado, técnico em telecomwlicaç~o, residente e domiciliabo na 
cidade de São Paulo, Capital, na Rua Prdoriia, no 313 - apto, 94 - Tatua*, 
p o w o r  da CBdula de Identidade RG no 6.463.441-SSP/SP e C P F M  sob no 

c 809,045.21 8-34 e 
w 

mWTAT6 E]iE P A U U  SOUZB 
t 

Brasileiro, solteiro, tknico em procesmento de dados, residente e 
dornicilisdu na cidade de SBlo Paulo, Capital, na Rua Pretoria, no 313 - epto. 
94 - Tatuapb, portador dla Cédula de Idenüdade Hhi no 27.291 .O 156-SSP/SP e 
CPFMF sob no 294,532.148-33. 

CQNSOLIDM.) entre si, e 
na melfior forma de dimito, 
swiebde limitiidh cujos 
negócios serão. regidos 

1 . . , -  

pelas cláusulas e condições 
a saber: 

A Swiedãde denominar-se-á SISTEW GON l ~ l ~  GOMUNICAÇAO 
LTDA, e ter& como finalidade a execu serviço de televiisiio a cabo, 
serviço de distribuição de sinais multíponto mlilti servi~o de 
radiochamada de interesses público e privado, alkado da 
radiocomunicaç~o, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifus80, vale 
dizer, onda média, ff'eqikhcia rndulaa onda curta, onda tropical, sons e 
imegens (televisão), remnsrniss$io e repttipo de sin-iis de televisão, m&imte 
autorizagão prévia do Podes Conçedente, na forma da lei e da legislaçtlo 



* 

Os objetivos expressos da smiedade dt: acordo eam o migo 3" do Dwzeto a6 
52.795, de 31 de oumbro de 1.963, que inshí9uiu o re@mento dw seruip de 
radiodifusa, serao a d de programas de mter  educati~o, culwal, 
inEs,mtivo e mraivo, p~fomoven&~ aro m m o  tapo,  a pulili& 
comercial para suportaç8~ dos enmgos da emgresa e sua necessssia expaaíao. 

i A sede e @ro da sociedade t&m como endei&ço s. cidade de Si% Paulo, Capital, 
na Rua Fernão Alves, 39 - Vila Buentls Aires - Penha - CEP 03737-070. 

CLLL~USUU QUARTA 

A Sociedade 6 constitufáa para ter vig&mia por prazo hdetemidq e 
necessário for a sua dissoluç%o~ tal deliberação devera ser tomaga pela maiori,a 
absoluta dos sócios, conforme &&mina o artigo 1033, inciso PII da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Toda e qualquer modificaqÊ[o do contrato social, depende, para sua validade, 
de votos coukswnrlenees, mo rn iho ,  a 3/4 (@s quartos) do capital social, nos 
termos do artigo 1.076, inciso I ,  combina& com o artigo 1.071, insise V da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2,002. 

A Sociedade, por seus sbcios, &spnsa a instituiçE40 de Conselho Fiscal, 
previsto no artigo 1066 da Lei 10.406, de i0 de janeiro de 2002. 



A Sociedade se cios, a não efetuar 
do P d s  Cence6aenle, 
dos objetivos sociais, 

mudam do quadra diretivo, cessão de de capital sckial que 
resultem em aiteração do controle societáriq bem como msferênciti da 
concessão7 permissão e ou autorizamo. 

As cotas reprmeratativas cio capital social, em sua totalidade, pertenceao 
sempre a brasileiros mtos ou naturaiizados há mais de '10 (dez) anos, 
ressalvado o disposto na Clhusula Oitava do presente pacto contratua]. 

Poderão fazer parte da sociedade de forma indireta, vale dizer> atr~v& de 
pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no Pais, 
estrangeiros ou brasileiros nahiraiizados há menos de 10 {dez) anos, desde que - 
tal particimão nao exceda a 30% (Orinfa por cento) do capital 40ta1, sem 
direito a vots. 

A Sociedade se obriga ti observar com o rigor que se impbe, as Leis, IM~etos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emaiados da 
Poder Concede;nte ou de: sem demais dgI03 subordin&os, ~ g e n ~  ou a viger 
e referentes a 1egislai;ão de rsldiodifusão em geral. 



A Sociedade se wmproma a em seu ~ u a & o  de ~ c i o n ã s i k  larrn 
nhero m h h s  de dois &$os de emprepdos 6rmileiro.a natas ou 
natwalizados h& mais de 10 (dez) anos. 

Os tknicos enmegaàos da qemçEo dos eqluiprrmmos ~insmisw^r(y-r s e s ~  
brasileiros ou estrangeiros axn residencia ex~lusiva no País, perrtaitáb porem, 
em carhter excepciona1 e cam auturizaç& expressa do 6rgh competentf: do 
Poder Exeout-ivo, a admisdo de especiarlism e iros, rndiante çonhts. 

A sociedade nllo poderfi execum serviw, nem deter concessões ou 
pennissaes de radiodifush sonora no Pais, dkm dos limites fuíados no artigo 
12 do Decreto-L& no 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

OkCapital Social B de R$ 15.080,00 (quinze mil reais), mp~senbdo por 
15.000 (quinze mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
subscrito e totalmente inbgratímdo pelos sbeios, em m e n b  naeiomf, 
da seguinte forma: 

COTISTAS --. MDECOTAS VAUPW-Et$ 

VILSON DE PAULA SOUZA 8.000 

RENATO P)E PAULA SOU= 7.000 RS7.000,00 

T O T A I S  15.000 



A responsabiIiWe de cacia sbcio 6 r a i t a  ao vaior de suas cotas, porérnbdm 
mpondem solidwimente pela do wltal swial. 

O Capital SacíJ da emprHa enconm-se t o ~ e n t e  i~te@*o pelos sdcdos, 
em moeda corrente nacional. 

As cotas são indivislveis em relaçgo i% Sociedade que, para cada uma delas s6 
reconhece um proprietário. 

P 

poderes de administração legal e a sw represc:nta$#o em juízo ou fora dela, 
competindo-lhe ainda a assinatura de &-dos m papéis, Mtiilos e do~~brnenitis . 
relativos às gest~es: sociais e comerciais da t:mp%F:.es% pelo que lhe 6 dispensada 
a prestação de caugo. 

Os administradores serão .brasileiros natos ou naturalizados h6 mais de, 10 
(dez) anos e sua investidum nos cqgm somente p d &  ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Poder Concedente. a . ,, , 



GLAUSUILA D É C I ~  SEXTA 
e 

Os adminisb.adores ter80 como remunerwo mensal, a quantia ãxwida em 
c o m  ate os limites das dduçães fiscais p ~ ~ m  miw le@da@o 6iio h m f o  
de Renda, que ser& levada à conta de demesas gerais. 

O uso da denemína@o social, nos temm da Cl&usda B&ima Quinta deste 
Instnimento, é vedado em fianças* avais e oulios atos de favor, estranhos aos 
interesses da Sociedade, ficando os abmùiis~dores, na hipbtese de inifraqâo 
desta cl&usula, pessoalmenb responshveis pelos atos praticados. 

As cotas sociaís n%o poderão ser cedidas a terceiros e 
o consentimento expresso dos demis sdcios, e desde que resultem ,na 
alteraç%a do controle soeietário da empresa, de autorizaçtío pr&via do Poder 
Concedente, nos ermos do estipulado na C1Busda Sexta deste Contrato Social 
e para esse fim, o skio-retirante deverá comunicar a sua resdu@o B entidade 
com antecedência minima de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os 
sócios remanescentes terão> sempre, a prefwência na aquisição das cotas do 
sócio-retirante. 

'-'- 

O sócio cedente, responde solidarhnente com o adquirente, pelo prazo de 2 
(dois) anos, pelas obrigaçaes por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 

Falecendo um dos sócios ou se tommdo interdito, a Suei ni30 se 
dissolve& prosseguindo com os remanescentes, cabendo aos herdeiros ou 
represeritmtes legais do s8cia fdçscidr, OU interdifo, o Cqital <os lucros 
apurados no último Balanço Geral &ud, ou em novo Balanqo mpaialrnenk 



da aprovação do Balan~o G e d  h u d .  8 s  haverm, assim apurados, serão 
: pagas em 20 (vhee) paeelm imriis e suwssim devencio a primeira ser paga 

06 (seis) meses ~pbs  s data da apravaCek, dos cimdos haveres. O Capitat~ocid 

intqrdizado, O Capital Swid proda;rá ser ~duz ids  d6poi.s dé: inte 
houver perdas heparfrveis ou se for excessivo em reíaç%o ao objeto da 
scrciedade. Se, ent~tanto, desejarem os herdeiros ou rqresentantes legais do 
sbcio f i a i d o  ou interdito, rn na Sociedade, deverãro designar quem 
os representíd na Sociedade no lugar do sdcio falecido ou ifiterdito, cujo 
nome será levada à aprecíwo do M e r  Candente e, &n& dele a sua 
aprova~ãa previa, poder% i n b m  o quaBro social, do que &vir& 
necessariamente, 3 alteração do prmente consto sucial e o seu registro na 
MM. Junta Comercial em São Paulo. ." 

Os lucros ~ p w b s  em Balãnp Geral h ~ a i  seBo diskibuidos entre os sOcios, 
proporcionalmente ao niimero de cotas de que sãs deentores, depois de 
deduzida, pretiminamente, a irnpomcia c01pespondente a 5% (cinco por 
cento) dos lumas líquidos ,s a aonstitait;ão de um Funh de Reserva, até qu9 
atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social. 

Para o exercício das funSões de administrador, prucurador, locutor, 
responsável pelas instafaçPles t$cnicas e principaltnente para o ençargo ou 
orientação da natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se 
obriga desde jB, a admitir somente brasileiros natos ou namlizados h& mais 
de 10 (dez) mos. . 

A 31 de de2;embro de cada ano, proceder-se-& à elabomção do inventário, do 
balanço patnmonial e do balanço de resultado eçonarnico, conforme 
determinação do artigo 1065 da Lei nQ 110.406, de 10 de janeiro de 2.002. 



e u 

qualquer o m ,  nor mais grivibgiado que 
p m  dirimir qwisquer dissldlios que, 

e venham a surgir en@e as par(:= contratantes. 

Os casos omissos neste Contrato Socia! ~erãio regidos pelos dispositivos da Lei 
no 10.406, de 10 de janeira de 2002 - P W  Especial - L i m  D - De Direito 
De Empresa - Título U - Da Çociedsde - Capitulo IV - Da Sociedade 
Limitada, 

F \C 

Os administradores decl , sob as penas da lei, de que *@ m@o im~didos 
de exercer a administraç%o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encon-m sob os efeitos dela, a .pena que 
vede, ainda que temgorarianeni%, o acesso a cagcs públicos; ou por crime 
falimentar, de prevarica@%@, peita ou suborno, concussão, pecultbto, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conha nomas de 
defesa da concorrência, contra as relaç8es de consumo, f$ pfiblica ou 
p~ugriedade. 

E, por estarem justos a conmadm, assinam o presente Contrato 
Social Con$olidado, em 3 (tr&s) vias de igual teor e f ~ ~ m a ,  na presenqa das 
testemunhas da Lei. 

S& Paub, 20 de Sdembra de 2005. 

Testemunhas: 

I . .  . . 



. . 
...a 
e .  9 

E, por estarem assini,ilECpwfeito e comum amrdo procedem a 
assinarem o presente instrumento de Aiterapo Contratuai lavrado em 03 (três) vias de 
igual @r e forma, na preçenp dqq tegtemyno~s, qqe também assinam, para que apás 
cumpridas as exigemias junto ao- .@p$Qtnlln ór$i&:de registro, possa produzir os 
efeitos legais desejados. ,-. , . .-- r . A  - . - -  . . 

Paranapanema, 21 de dezembro de 2005. 

Sócios: 

[n 1 
i U .-=a t .& 

?::: . 
:, * . ., . 

raujo Mendes 
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* . . 1.- -. - -  JUCESP PROTOCOLO 
. . . . e -  a > .  . - . .  - . -  - - >  
. . . . * a  . - 337@59188-8 

b S - I C - .  - - -  _ - . . . - - . 

- .  

3a ALTERASAO DE CONTWTO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, VILSON DE PAULA SOUZA, 
Brasileiro, casado, técnico em blecomunícaçbes, residente e domiciliado na cidade de 
Sáa Paulo, Capital, na Rua Pretoria, na 313 - apto.94 - Tatuapé - CEP 03416-000, 
portador da Cedula de Identidade RG no 6.463.441-SSPISP e CPFIMF sob no 
809.045.218-34, e REMATO DE PAULA SOUZA, Brasileiro, soReiro. técnico em 
promssaments de dadsa, residente e domiciliado na cidade de Sao Paulo, Capital, ne 
Rua Pretoria, no 313 - apto. 94 - Tatua@ - CEP 03416-000, portador da CBdula de 
Identidade RG nQ 27.291.015-6-SSP/SP e CPFIMF sob no 294.532.148-33 Qnicoç - 
sbcios da empresa SISTEMA HAFZAOBN DE COMUNICAÇAQ LTDA, aediada na 
cidade de São Pauto, Cepial, na Rua Femão Alves, ri9 38 - Vila Suenos Aires, Penha, 
CEB: 03737-070, com Instrumento de Contrato Social registrado no 3 O  Oficial de : j 
Registro de Tituloa e Documentos e Civil de Pessoa Juridica de SBo Paulo, Capital, 1 sob o no 0402970, em 1110612001 e alteraçao contratual subsequente registrada no 
mesmo cart6rio sob o no 40421212001 e registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE 35220236355, inscrita no CNPJIMF sob nQ 04.497.01710001-57, 
resolvem, de comum e pleno acordo, procederem alteraçbes mediante as clausulas e 
condições a saber: 

C~AUSULA ia 
i 0 

Neste ato os sócios resolvem alterar o endereço de sua sede da: 1 O Rua FernBo Alves, na 39 -Vila Buenos Aires, Penha, CEP: 03737-070, São Paulo, -. .- 
Alm@- 594, Centro, Paranapanema, 

Continuam em pleno vigor e teor as demais cldusulas não 
alteradas por este Instrumento. 



~ N I S T E R T O  DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTOU 

r 9. Afrontado foi o principio da vinculação ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência n.O 032/2001- 
SSRIMC, ao se habilitar(em) a(s) referida(s) licitante(s). Acerca do aludido princípio, ensina 
a preclara MARIA SYLVIA ZANELM DI PIETRO, em sua obra Direito Administrativo, 13a 
ed., Ed. Atlas, pág.. 299, in.litteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja lnobsewância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3' da Lei n." 8.666/93, ainda 

. , tem seu sentido explicitado no attigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
,-. '. . -  - pode aescokprir as normas e condipes do edital, ao qual se' acha 

~stritamenfe vinculada'. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento. 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto a Administração, como se 

I 

verifga pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta- 
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volfa, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender as exigências concernentes a 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I)" 

1 O. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as 
derriais empresas particieanies do certame tiveram de apresentar a documentação nos 
termos exigidos no Edital de Concorrência n.O 03212001 - SSRIMC, o que não se deu na 
habilitação das concorrentes SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA., RÁDIO 
NOVO MILÊNIO LTDA. e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

11. .Diante dos~::argumentos acima aduzidos, cremos ser .cabível a anulação do 
presente procedimento licitatóiio, a partir da fase de habilitação, relativamente as 
localidades de P,irajú, Registro, Sertãozinho, Pompéia e Pedrinhas Paulista, todas no 

I ~ s h d o  de São Paulo. 
- 

12. Por fim, no que se refere ao procedimento licítatório para a localidade de 
Paraibuna, no Estado de São Paulo, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a toda a 
licitação. 

13. Ante o exposto, opinamos no sentido de que: 
a) seja anulado este procedimento licitatório, a partir da fase -- de-a~ao, 

em relação a execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequênTa 
modulada nas localidades de Pompéia, Pedri Paulista, Pirajú e 
Registr~, no Estado de São Paulo, em conson m os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos termo 9, fj 3 O ,  da Lei n.O 
8.66611993, operando-se a cabível inabili icitantes DIFUSORA 

Parecer: 2050 - kmm - 2.17 12005 



ISTERIO DAS CORIUNICACÓ?E.S 
CONSULT ICA 

NATUREZA FM LTDA. e SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., 

b) seja anulado o procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em 
relação a execução dos sewiços de radiodifusão sonora em Ondas 
Médias na localidade de SertáozinholSP, respeitados os principios da 
ampla defesa e contraditório. nos termos do art. 49, § 3O, da Lei no 
8.66611 993. operando-se a cabível inabilitação da licitante RÁDIO NOVO 
MILÊNIO LTDA., 

c)-,.seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos. serviços de 
. .. . '" radiodifusão sonora em freqüência modulada a empresa REDE JORNAL 

DE COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE , LTDA.. vencedora para a . 
localidade Vila Bela da Santíssima Trindade, no Estado de Mato Grosso. 

r ,  

14. ~ u ~ & & - s e ,  destarte, que a Comissão Especial de Licitação elabore nova 
minuta de Despacho a ser erkaminhada para assinatura do Exmo. Sr. Ministro de Estado 
das Comunicaçõesl homologando o certame e adjudicando a outorga dos serviços de 
radiodifusáo sonora em freqüência modulada apenas em relação a empresa NEVES & 
OLIVEIRA ANDRADE LTDA., vencedora para a localidade de Paraibuna, no Estado de São 
Paulo. 

A superior consideração. i 
Brasília, 13 de dezembro de 2005. 

Apr vo. Encaminhem-se os auto 

Em% 01 6) b 

Parecer: 2050 - kmm - 2.17 / 2005 



5- AVISO PLJBLICADO NO DOU DE 08/02/2007. 



PREGAO ELETR~NICO hm 19312006 dd Anali3ra da &?alas S h i ~ r  - ~ i i t ~ l & n m  e M~IKC=~@O tax & ~ : ~ T A M C C M S I I , ~ W W W T ~  0446 . 2 . 1 7 ~ ,  zm rsti- 
Linpgeni IAVA, editòf 072/2006, publicado no Diário Oficial da Bc&,o ao P r Z R E C E M C ~ N R I W ~ f C M  1WS0-2.17?2WS. 

A ECTIDR~S m m  pública a homoiqm@o da f f i ~  IL' uniao do 03m3i~w)6, q w  a s  I!& b) húwm ~ ~ t w & s  Os autos dos pmcmos esmdo dkponiwis para REQUE- 
1931201>6, cujo objeto 6 a e q u i r i o  de mówis, utanciiios a equi- anterionntnte, qw Rugiu umn vaga prii o ws?eclivo na cidsdí I-S DE VmA no pnf&, dc 12 8 16 dc ~ . r m k o  dt- 2007, -09' Liciranres vencedores: Lote 1: Metoliwim Pmçw Valor de FlmWpl",  no DirerBns & i m l  &e Sonm Cn*. Os cm- 
globUl: & 6.5ü0,OO; Lotu 2: htovdgm Ind. d. &.: Iùm alobsl: didn~as qxernnnifqtnm inwascao pnmchimento davapndn'uiio 

na Scoeraria da Licita*o do Ministêdo 
RS10 419 W. Lote 3: T\vistista Com. dc Uda. Valor hbal- R$ apr-tnrrcqnuimenm e n d e q d o  B de Chp b de R c c i m  CmiMjcaf6rJ BrdliOs no sbB1>inm tllduefo: %'Innndn doi Mi- 
5.200,bo; ioies 4 n s: Desenosj ~ o t e  <):%i?&. C&: varo1 glòbal: Hunnnoal Catíd de Ediies*~ C w i v ~ i n I n r i ~ e 8 i o m r l  de 6n0 "t$i0s'9> R* - 'I0, Ed. BrasninlDF, local 
R$ 5.600,00; Lotes 10 a 13: Dezmos. paula &{ty~irana, lIum,jn Rua M rnthalg 598 - bl~,,  - m t ~  onde deve60 ser ~ r o t ~ o ~ ~ o s  03 e=ntu*k tisursos, sendo q w  

sala 33 - iia InopoldidSP - CEP 0531800, no p ~ m  da lo(daq) 2) contasem do prazo de cinco dias úteis 6-3 ta5  inicio a partir do 
VIROÍNIA DARSE DE OLIVEIRA dias iIteis. A canvoeago de acordo ~ x n  o prrvism no mn- primeiro dia Ú i ü  s ~ g ~ i n t c  ao fnnqunnnimto dos autos. s teor do 85: 

Presidente dn CPL cionndo editiil ou =ia, cm ordem tigomsa dc classificagão. O ngo do an. 109 da Lei nQ 8.666, de 21 'e junho de 1993. 
pmnwlame& W i a  a n8o aceiração da v a a  oferecida, sem que 
isto implique qunlqua altmr$io da ordem de classificado de sua DIRETORIA REGIONAL DE RONDGNIA 
localidade bas. 

A ComissHo Espe<nl de Licita@ - CEL, por força do die  . convoca os panicipnms 
AVISO DE LrcrrAçÃO 

MARIA ERC~LIA MOTA L.W 
manuesttuem quanto ao 

P ~ G Ã O  ELETR~NICO R 3noo7 
Presidente da Comissão Organizadora feo 

A ECT atínvk da Dhtorin Regionnl de Rondônio forna de Coiiciusa Público 
públiw que hd~edtan o PiegHo Eleobniw n3 00312087 no'dio 23 RIMENO DE VETA no pdodo de 12 a 16 de Cevacim de M07, 

de fewniru de 2007, que [zm por objsm a prrsta$Ho de saviços de p W S 0  DE LICITAÇÃO na Sec<U1rh da Comissão Espwial de Licitago do Ministtrio das 
rialiiFgo de çmpan de wncucso públuu pard wcrshimento de va- PREGA0 FLETR~NICO h" 6000300 Cnmunicn@ss em Erasilia, no s e s u b  aidae~o.. Esplanada dos Mi- 
gas na ECT, para atender es -idades da D i r i a  Regional de nistEnos, B i c a  R, Sobreloja - snla 107, Fd !Me, BrasiUnlDF, local 
~ondbnio. Recebimento dos mposini ds 10:30 homs. Mcio dn Objem PICS~O@O de swiqon de inyrçóo. mnniituição pmenh.n e onde d e v d o  aerpro&izados os evenuùllsrecurwis, a n d o  qrie 

dispuln de preços bs 1630 Rom. Obunçiio do Ediml no m w o  cnrretiva, inn!nJnç&, dstifiúçno c sin&qL de crtintarn de ni- a eonrngem do prnzo de cinco dins bis 56 reni Mcio a pnnU do 
JeuBnico: hnp:/hvww.camia.~am.br. infamqòes pclo e-&]: epl- endio e hidrnnles, de &de da CONTRATANTE, nslacionados primeiro dia iiil seglhte ao f m n q u m b  don n1w n [ror do $5'. 
no@mmios.cambr e dis<ibuldas nas uni6"dde Dimona Regional da São PaU!o Ma- do art. 109 dn Lei irP 8.666, dc21 de junho de 1993. 

Úopolitwa Laradas no Ap2ndim 1 do Anexo 1 u m  famecrmenro 
JOSÉ ALVES FEITOSA FILHO de w a s ,  Gemadas as b i s  c o n d i  e eq&i~+ timiear 

Pregoeiro do ediml c seus @nexos. Downlond do Ediml, enc 
A CorrrisJáo Esp"a1 dc Licito* - C& por fmv do dis- 

das Econbmiean no hn ,/=Ee: @o no m. 49, § 3'. L i  na 8.66611993, mnxtDEa w pariiciprm 

DLRETORIA REGIONAL DE SANTA CAThpJNA e.com.br. Abm"aas  Piqmho; 27W007 b $230 hosW.  cio 
da ~nanifeslarem quanto ao 

da Disputa de Preias As 1D:OO honrs do dia 27/02/2007. Infomiaçòrs 2050-2171200.5, 0 s  autos 

ESTRATOS DE C'NlRATOS atravb do e-mil ~mdpmgac@wrreior>.~omb~ - UERBENTO DE VISTA 
no pcriodo dc 12 n 16 de f c v a e h  de 2007, na h m m i a  da Co- 

Contrato no 0021D007; Asslmnna: 29/01/2007: Contratada: Koeich FRANCISCO JOCIONE SOUSA AR~ÚIO "&o õ"pecid de ~ i o i w ü o  do ~ i n i s á r i o  dns Camuninçòes em 

Mnreriais e Serviços El6pico~ Ltdn EPP Vigkicint 29/0l~OM s Pregoeiro Bmsllln, m> seguinte endereço: EsplnnBda dm Minl.i&los, Bloco R, 
3016112007; Valor global: R$ i4.852,88; dbjcio: ccmkta$üo de s a -  Sobreloja - soln 107, Ed. Sede, BrasilialDF. loco1 este onde d e w o  
vifos d t  insralaçilo dspBntos d t  eltaic-a e Ibgica nos rnobiii$ios 11 o ssr pmmlipedos os evtnnieis rmnsos, d o  que o wnmgern do 
i f f i ~ ~  de po?W de trpbaffio. no b l w  B do ~o&plexo O emion$e 

" 
prm <12 i&cu dia iimis sd urJ inicio a pnif do primenu dia 6iil 

~dminisuatrva de ~lanenbpolà, COABC; Origem: CT 6&012?A06: zr&uinte ho h q m n m  das aum,a tear do $5q da w 109 da Lei 
ClnssificaçZo OfçamenW CmCn: 68011.44403.95&304. AVISOS nu 8.666, de 21 de j&.o de 1993. 

Crmwm no 002212007; Ass inam 24iülROO7; Conwrada: SPS Ca- A ComiMo Especial de LiciraçKo - CEL, por f o r p  do dis- Bmsilia - DF O6 dc fevertim de 2007. 
&io de Equipamaires L&. Wgbcia: WMliZW7 a 23/0117.008. Vd- p s m  no an. 49,s 3'. da Lei na 8.W1993, convoca os paucipanres m~ DE AGUIAR BEZERRA 
lor ghbal~RSZI90000 O b W  mhataç4o scrvips rk limpa' sa- da Concm*n a se mmüearm~m qwnto ao Presidente da Comissão 
niti8ção a dc&&çgo, A nde de do s i s m  de C&- 
rim&, vairiinçZo e ~ u s f i o ,  innolado no edificia-sede dn Diruorin 
Rcgionalde Smta Catam (COA-DMC); hi~u": DL7M)009112Cü7; AVISOS 
Clasificaçüo Orçamentária: ContB'. 68011 44403.05W02. 

A ComissHo Especial de LicitaçZo, coosrinúda ela Porrada MC na 1.M8. de 21 de dezembro de 2W6, publicada no DOU de 
EDITAL N" 520.007 wi2/2W6, e suas B I I C ~ ~ $ ~ * I ,  e cem besc n o g  EdilltlJ) de LicirnçM, tonu pública a a b e m  de m para a meriragi0 de rmPu0. 

CONVOC-4ÇAO DE CANüIDATO NACAq(s) aMs) renirsa(s) intrrposlo(s) canfra biiimfão de tcrceiroi, na Cunccsrência trcspcrtiva(s) ~ o c a l i d a d c [ s ~ ~ ~ o ( s )  indicadofs) no 
Anexo Unico. 

A Empresa Bnisileizr! de Comias ri Telbgrsfos - ECT por Os auras dos pmcenos erianío com visa fiunqueoda a panù do dia 12 a 16 de fevereiro de M(17, iraSetrew.n da Commão Espetiai 
~ l m & o  da ~ j ~ ~ ~ ~ ~ &  ~ ~ & , ~ ~ l  de sana aos de Liciin(im, nu tndenço: EspWda dos M W o s ,  Bloco R, Sobreloja - d a  110, Ed. Se&, BrusltmiDF, I& &e onde d e v d o  
candidntos classificados no Concurso Público no 05365 parn o cargo * pmtomrinih as mipu**es. 
da CARTEIRO J, Edilal nP ZBn0?, publicado no D&io Oficial da A a g e m  do m o  de din-p p a n o  imapir$io de ~1-mnnw imput7wçbcs, xguiui caiforme o r n b  13.6 do Ediml 
mxo do dia s , j p , w ~ m ,  ~ ~ ~ ~ ~ d ~ d ~  h (m&mgixo) de m- bem u m  nos t m  do artigo 109, maw I, c i m a  "b" e $f e migo 114 da La nQ 8.666, de 21 de junho dc L993 
RITIBANOS/SC, ue firam considerados APTOS nos T m  de RO- 
bustn c ~ e t i d ã o  l i s i ta  e, <iw aindn d o  mohwi sido cunwcados ANEXO ~ C O  
qerionnnitt, que siogiu liuma) vaga pm o mpaiw , m o  na 
cidadc de MONTE CASTELO/SC. Os csmdnfatos quc manifestanm 

seja. 'em ordem ngomsa de clnk~4ficaçiio. O não pmnimcimen& 
h c a  a nHo aciitaçHo da vaga ofuccida, sem que isto implique 

cn!Aa.ucr altaaç9o da ordm de daiificafaa de sua Localidade ba- 

I.UI1. CANOS DE OLIVEIRA 
Pr;;idenri Ikgiun~l J, ConUs;.ji, 0rg.tniziilor.i 

de Concilrso IZlhlicu 

AVISO DE IIOJIOMGACÃO 
PREtihO ELETR~NICO hv 60WlSRl2006 

I F.56 I RADIO MERCOSüL LTDA. I RADIO 541 LTDA 
104J2001 I h50 I htatid FN I RADIO CRIATNA LTDA. 1 RADIO 541 LTDA. 
lü4i200i I hfG 1 Lm'm 1 Fhl I RADIO MZRCOSUL LTDA. I CARDOSO E _ F O N S a  COhnm?-CA. 

I I I I I COES LIDA. 
1 ~ 2 0 0 1  ( h10 1 L a m  I Fh$ ( -10 h.GRCOSUL LTDA. I hlO?MEhFiO DE CO~NICAÇAO LT- 

A C c m M o  Especial de Licitqiio, constitddn peln, Po&n hlC nP 1.028, &. 21 de k b m  de 2W6, publicndn no DOU de 22 d e  
dezembro de 2006 e suas o l m q ü q  toma púbhcu por meio deste Aviso c s a i  mruo Wim, delibemcão sobre o(s) Pedido(s de De&ámn 
da($) pmponent<s) e, r, conformidade com o as. 43, $ 63 dn Lei 8.666, de 23 de jimho db 1993, concluiu pela AC~ITAÇAO do($) 
pedido(s). 

Brasil~n - DF, 06 de íev~~rsim de 2007. 
N h l A  DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente dn Coiiuss5o 

DIRETORIA REGIONAL DE SdO PAULO 
METROPOLITANA 

EDIThL ND 5312007 
CONVOC.4ÇAO DE CANDIDATOS 

A Empresa Brasileizr! de Comios e Telágaios - ECT, por 
intembdio da Diretoria Regiml dc SBo Paulo Metropolitmia, m- 
fonna aos eanddatos eia%sificados no c o m o  pirbiko pam o cmgo 
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a incidsncb s m  esteja devidamente descrita e previnmme eim- 
belccich cm bi. ùic.dstuidu k i  que prcvcja um dcteniunado faro da 
renlidnde como imponivel, o fato iiso p o M  enujnr uinsidua@o 
parn ruis de inci&ncin uibuihia. de f m n  n qiu se esta6 diaia dc 
hip6lese de n8o mcidbicia. &da que o fato exprima capacidade 
u.on8mica do aacntc ou s: insira no ciclo de vroducXo de bens e 

li - Adoçüo de nova int"p~euçüa de disposiçbes editallcias 
qw, ma? consentánca com o pdnci io da mobilidade, n1cIhor pn, 
serva o interesse público na busca &. pmponta mais vanrajosa para a 
Adminisuacão. 

Por ser pamim, e nüa onerosa, esui Com da incid@ncia do 
imposto. TM-sc, pk, dc oulm cvidcntc c w  & n5o incidência 
triburiua, desta feira de ordem Iegni, e nXo de i s d o  uibursrin 
m i i f m e  cosuunnm asseverar 88 licitantes tios feitos a p m d o s  no 
nr~dmhitlo 

- 

I1 1 Novo entendimeoro que. ein suido apmvndo pelo Exmo 
Sr. Minisrro de EStado das Comunicações, conforme przvis8o contida 
no art. 42 da Lei Complementar de nP 73193 dever3 ser obsmrndo 
nos feitos e ~ ~ C U R O S  pendenies de apnciaç~o: vedada sua apliaç3o 
r e m t i n i  mie o fen8meno da precluSo adminismtivo. 

r 

NKo há confundir-se, pois, isen@o com nso incidsncia tri- 
buGrh. %o conceitos diversos que auirreuvn c0nscqùEncis.s iambem 
distintas. 

riqueas ewn6dcas. 
. ~ 

O as .  150, incko VI, da Consriruiç30 Federal de 1988, a seu 
m, t;s& sobre as i m i d a d z s  ttiburdnas, d a n d o ,  v.E., B UniSo, 

GiAT6RIO 
Em intimei-as ConcorEncias visando a oumrga de permissh 

ou uincessõo p m  e eqlmnfdo da s&ws de mdiodifusõo sonom 
deste Minisráio, sobretudo noquelos relntiiw a l d d d e s  sirwdas 
no Estado de São Panlo. Licirnnien e v m m i l m ~ ~  innbiiiiadas em 
razão da n h  apesentnçilo de ccmpovnote de insui 6 p m t e  n 
Fazenda Estadual, v h  qiiestiaomdo o o das dnsio6a proferidas 
pela co lada  Comisulo de Licitações deste 6rg80, por degado ex- 
cesso de iomalismo, M argumento & quc gozam de imção n- 
l a t i v ~ m ~ n o  ao ICMS-comunicaçüis, aus remos ùii b i  Pdulism de h' 
6.374189 0 do rzspecriw mgulnmenro (Decreto 45.49Oii000 - 
RICMS). 

aos Esmdis, ao Distrito F e d a 1  e aos Mwicipios msti& Wostos TdZAO: 
"[m, * S  de V3, d Um9 ~ ~ G I H U  lbgd do 

h b i t o  de validade da a u m  j<niùicn u i W c  qw impak ue o 
uibuto nnw. Ou. se preferirnaBs, 6 n MM mnfigurnçh que n &i db 
h norma jtuídicn uibuullia, que WPSR a tu o s a i  fmbito de ahrnn- 
gêncin muinpido, impedindo, nsnim rie o tribim nagi (c\.iden- 
hwcnte nnq~irln hipdtese deperitnm l u  isentivn): . 

A n 6  incidêncin I siioplesmente a e?.piiuuiç6 de iunn d- 
n W  qile mtologicamente n i w  esteve dentso da hipde.30 de h- 
udúicia posslvel do uiburo. 

wbir Ihmmds aUi(tuies, aICm do pakimúnio, r e n h  ou &$os uns 
dos ourms. H6 a& oumq imunidades tqwc1fi~n.s. que se ~ICham nos 
disnosirims rnnçriruçiaruiis snhe n3o ineidmeid de d e m i m d o  im- w.io ~ & ~ ~ i ~ ; ~ : - ~ O & - n n C C & U U ~ F n - ;  eG~G um 
msiliifo com a n m  '%no incidim". m o s  1~n- l  i m n ~ l ~ h i e .  

No dize> de Amilcar fdciZo ci* pnr Riry BNbmR No- 
$@ta, $miaidade I 'iunn f m n  q&fimdn oii axpeciai de n b  
incidênua, por siqiresido, na C@n~timl&, da competBicia imposiiivo 
ou da poda de aibutar, qimdo se configuram a s  pressupms, 

................................. ...................................................................... " 

Ddwm. 60 hi inciihcia q u d u  nilo ocom lato algum ou 
quando ocum um fato mbuiariamlc irrckv~iuc, isto é. quc n8u sc 
ojusw (subsumc) a nínhimu hipótese de incidzncili mbu~4ria." 

O ilurw fhiga de Bnto MacLd@ usígura: 
í m ~ 6 o  t a exclus6o. par lei. d: patccla da N p b w  de 

incidtnei~. oa mtpone firico & norma de inbitwtio. sendo objeto dn 
imqãn R prcclz quc n Ici ruin dos Iam que m l i  n hipdtere de 
imi<hcin do regm de tribumqlo. A Mo inr ikc ia ,  diwrnutiena. 
c o n l i p s e  em foce do phpnn mrmn de vibuifio, sendo objeio do 
núo imidtncin todos os fatos que m h  estdo abrnngidos pcla próprin ... definido legal dn hip6rc.u de incidPncia. 7 A o  mcidhcia 6 nido o 
que csii f m  da hipbirsc de incidoicja. k!o foi abrangido por esw. 
Rrsulln tis púptiprin regta jurídica de 3hulaGo qiir  dellnindo a hi- 
Miese em que o mbuto 6 devido. DOI ~ u c l ~ o  define amielas em aua 

'A smpreendmre freqliêncio de mis insinrências. dindi n 
suemsivos pedidos de mv&aç& do rntendimnii que vem pre- p&ncia, condioi&dc-a, oumelhor c l d a - n j  dcolnkdo os casos 

em que v h  ni(o p o d d  ser exmid'a. A imtmidsde 6, ussim. irms 
firma de nKb-inCidhcia pela 8iipre.1Ko da compeiéncin impusiiivs 
pra tribui;it =rios f ias ,  slmaçba ou peuoas, por disposiçL com- 
iinwinnl VI 

nilecendo no Bmbito dmm Consultorio J iddiu ,  nus Iiwsdm au.de- 
senvolvimento do presente ~nbnlho. elabonido Iip6s miiita refloiXo e 
dfiscussl sob o um, quc p m p b  uma reltiaun de alguma cMurnln< 
nlalivas B mmom\'acbo dc reeulnridadt fim1 w m t e  at  F m d n ç  
htadunis nos dÔis k d e l w  eRi*slennte, de ediinl.= 

...... 
I U " ~  m o r e i  nindn, defmem o htiaiu, & Uriunidade cii- 

mo sMdo uma nEo incihêncin q u n i i f i 3  que o conceito de nüo 
incidencia nomlmenrc conhecido seda lima não incidbcia simples, 
q d  seja, a situação em que o fato não sc rnquadra7i.s iia hipóttsc & 
incldWa (Lei) 4 por r s a  tafio, não SOM qualqiia h p x i f a a  do 
f i . ~  

O primeiro dos modelos, qi>c domml seró designodo de 
"Edirnl tjp i': p v 8 ,  in wrbiir 

5.5 A proponente de\wá mmpmvar sua n~ularidade 6swl .... ".* ...-. 
5.5.1 hova de W Ç H o  no Cudasuo G~eral de Conmbuinres - CGCIMF e no cadasuo & carihibullilzs estadual e municipal, se for 

o mso. relativo i sede da o c w a  imidica." 

..-~ 
Pois bem, a Constiiuição Federal, mm a ndaçXo aoiahtlfz 

em vipor, ao disciplinar s ampcthicia hibutdria dos Estniios e do 
Distrito Federal. em seu an. 155. expresnafneno pnvk 

"h 155. Compete aos Estados e ao Duuito Fed* ins- 
riaiir ùnposws sobre: &edaçBo dada pela Emenda Consri~icional n" 
3, de 1993) 

&O O e!* - 
Nu iscn$áo ocom o fato gerador, d e h d o  de nascer o 

credito tdbutdno smfpmenre porque a Wi o exclui M w s o  que na 
hipbte~e de nüo inci nicia seque7 ocona o fato $;dor do uibuio 

Ncssa esreirn, se a ncio incidencis b % ç n  um faro ùjbii- 
tarinmoiu. indevantc, niio h8 que se falaz an mtidàtin do tributo. ........ H4 quem diga, t n ~ f c i q o ,  qut a pnsr?@b de, &$O do 
radiodihuXo sonora ou de sons e imagens são s m  gramo porque o 
lucm das cnussoras adviria da remmuaçãu por elas wcbtdas para 
di~uignraniincios publicitários em srm pmgra+o. Pan Lnl wrrente 
q w i  pesaria para a wnsiniu3o livre e gnai im de w>m e imaptu 
.h os anunciantes, que desjessaii f m r  chegar B populs@o os 
comerciais de seus prodiiros e swvi~os. 

Enfraitnms, arsim, a pmsibilidadc, cmta da Emaida Conr- 
..tiaiEiod 4212003, dc incidhcia do ICRIhomtmicaçóm sobrc a 
nmu?em@o wcebida peles emissom & ddio e de TV de  seus 

.mumciantes. 
- v -  
O ICMS.COMITNICAÇÕES SOBRE PUBLiCiDADE NO 

~Anrn F NA N 

. ....,.... . 

O segundo mode$, que 'seii chnmado de UEdüal tipo r', 
por sua vez estami, ipsis Iittens: 

"5.4 A Drooonenre deverb cumDrovar sua remi l~dade  fiscal 
mediante: 

5.4.1 Prova d t  inaaiç8o n o  Cadasuo Nacional dc Pcsson 
Iiuídica CNPSMF, no mdnsuo da conrtibuintes ejtadunl e no a- 
das- de conttibuùies municipal. relativos $ &e da pC6S08 ju- 
ndiw 

E - o p m ç k  relativas B circuhçüo de mescsdorias e sobre 
presfa$ics de semw do mirispom interestadual e inicmniaicipal e 
de wmunicação, ainda p as open+s c as p m 8 +  se iniciem M 
c~terioc(Redaq3o dada pela Em& Constitucional n' 3, de 1993') 

...... , 
5.4.1.1 A p m g r n 3  c u j ~  srde a d w r  localiarda em hfu- 

nicl ios c Esiados on h a p  isrn~Ho de inscriçllo. devcd apxscnrar 
~ecyaracio de Isenc3o cminda wlo 6mão comarente:" 

........................................................................................................ 
4 2.' O impqio prsvisto no inciso U aicndnl ao segiiinic: 

(KdaFio &da pela Emmdi Cimliniciod no 3. dc 1993) 'A Luz de t8is disposi&?, c &ntos & prinEipio da rama- 
biIidn.de, sue dwe, n&ammtc, n m t m  todo o a,& csletd. L quc 
pmamosa d ~ x o m r  sobre o mziPrin, nAo scm anrm ínvejiigor o c e b  
do inclusòo da radiodifusào &nw os serviços de comunicqòes e 
rcccr distuima coniidcrnçGcs aobrc o tributo aob csbdo. d) nas prcstaçàes de serviço do comunicação nas moda- 

lidadcri de radiodükçíio mora C & SOLQ e imagens & rcccpçio l i m  
e gramiw a;clnido pela Emenda Consòaicional nP 42, de 
19.12.2003) 

~ E R C A O  DA RADIODINSAO ENTRE OS SERVIÇOS 
DEcoMUNICACAO 

.. -. ....... 
A douuina smprd divergiu acerca da uibiiis~Ko dos swiqos 

.de.publicidadc no ridto c na TV. Lmimmn douuinadom. bis como 
Ives Gandra da Silva Manins.0 Rouuí Antonio C m n a  c Ama 

A l p  r~nomdos  uibut<rrisws cnundem que a radioilifuCo 
não seria scrvi o de comivrica{Co. É a visão dr Roque C a r m  c 
Hugo de Bri~o F?lacltado. Lsui porque o mdiouvinte e o ielesprciador 

XU - cabe B lci co 
8) deblk sws CON%%F ......................................................................................................... 
g) n g u h r  a Tom como, d m t c  delibctação dos Esradus e 

do Dislrim F&d, i-, Bnmrivus e ànnficios fiswis ser30 
rmic8dis  e rewgmfos 

A hipbreíc, hoje, nos precisos m o s  dos dispdkws com- 
tituci&s o á r m  mnwitos c do quanto ~ I a i o ~ m a i t c  arsçvcado, 
p as ~~ de c i ç o  de cnmuniaçiío nas modnlidades de 
mdiodifldlo sonm e de sons e h g w  de  recw iivre e grau& 
6 de imiin'dnde uibiiuina relntivamenie RO I W S ,  oii seja, de nEo 
incidtncia uinsdaidonalmcnn: qualificada 

k w  não aigiiifia, mrremwires, que enmimcnte  ao advrnto 
da Eraendn Constiiucional L'> 42, de 19.122003. mis presmçaes se 
encomvnmno Bmbito maferial de incidhcii do tributo questiomdo, 
posto que ddwdc l9 de seiwibro de 1996 j& se aiconnava em vigor a 
lei compIemmtar a que se r e f m  o art. 155, $Z\ W, da Constituição 
feder .  ILC 87196) cujo a*. P muso fIi  pvü que o ICMS mcide 
sobre "piesm$es &asas de s&vips de hnunicaçilo, par qualquer 
meio, incfusive a g-ão, a emksxo, a r e c e w ,  a aansmissao, n 
zmmmisslio, a repuiqio e a ampliapTu de wmunieoçSb de pdqucr 
IJmEm". 

Om. n nom B clnm em esiipulnr que Mimente presqóes 
onerosns $Ío p d v e i s  & uibuinqio pelo IChlScomunla&ss v& 

... 3mos. pos, o que vem a ser usa tal onemsidada 
.N. 

Paoh Zonuri de Lorenzo,O Gendeii  que as empresas de radio- 
.Afusão ngo prestam seMços de commicação aos amciantes, mas 
sim o de ùivulpi;áo ou ~ c u I u ç 5 0  de pnipdsnda o que pidnis ser, 
em tise iüio impuniw4 do h p s m  Sobn Smriw de Qualqw 
N~N-  (ISSQ~T, que é tnburo rmmicípsi. 

EiB n üçóo de A& Mmdes MorcinO s o b  o rem, in 
verbis: 

Uma reflcxüo, com maior deavclo. explicim que e&e sim 
mu caia mtaaçào m e  o radiouvinte c s rádio, por exemplo por 
meio de cnrtas e lddonemas, inclusive ao vivo, com @cipa@ nn 
p m g m y ã o .  Ademaig o mesmo ocm cam reiriçb h pmgnm@o 
das mssoras de TV, Cam o advento da ' i V  digital, em muito seri 
ampliada a possibilidade de itenitividade o f m d n  ao rclesgmador. 

Topografrcamrnte, o swiw dc radiodiiüsão m o r a  e de 
,om e imagens I tmtsdo M cn iiulo V do tkulo V I U  da Constituifio 
dn Rcoública aue se refere B 8omrmicncão Social. 

vzicidnçiio de ao~incim A&. n rcmunmçho qiie percehun não t 
pela prenv@o de scxvip5 de comunica&, mnn sim pela vcictdaçào 
de publiodade e pmpngnnda. A atividade amolda-se no concciui legal 
dc pmplgnn<lz. sssim ~kfinido pcls ic i  n." 4.680, de 18 de junho de 
1965. 

An 5" Conipreende-:e (mr propaganda qunlquer formn re- 
munnada dc dihisiio dc idtias. mnradorias ou s c ~ ç o s .  por pinc dc 
uni aoiuicianrc idmóficado: 

ACIQCCIIIC-SC o faw de aue os k ~ c o s  de radiodifusào süo 
da compubcio do MinisrCrio dís~Comunica~6es. 

No mesmo mtido. o Deneto 52.026, de 20.05.1963 DOU 
de 27.05.1963). que apmvs o rcguiamenro grmi pura oxeciiq~o 6a ~ e i  
de o." 4.117162 (Cádigo Bnisileh de Telecomiinia$iies). em seu on. 
6'. exmcanmcnte deitrmini. in \.&ia: 

Kd, niío se pode nqnr, uma commicnçEio envolvidn na di- 
fi1340 de mincios Celas emi~'oms. Da mesma f o m  me esse co- 
muniaçáo e x i s ~  i a  calocaFna de atldoars, nos eniincios publci- 
16rius pi~hlicadus em j m i s  c ptn(ldicos, e1 c n m .  Enucunto o q ie  
prepondera em iodor c.sn m o s  6 o v e i d q ã o  dn publicldnde e 

. 
"h. 6 - Pam os s&im desa Remilnmenio Geral dos Rb 

enmenuhs ESpeclfrcos e dns n o m s  c&plementms. ás termos 
adiante enummdas Ilm os signif~ndos que se seguem: ....................................................................................................... 

17 - Comimica@o: h-snsfenkb unilatml ou bilaied de 
iniormaHu por m i o  de sinais convencionadus;" 

pm~gondn. 
üeve-se n o i ~  que R LC no 11603, no MIO npmado pelo 

Conpsso  Nacioiml, previu a cobrança de ISSQN sobre a 'veiculação 
e divulpção de tairtos, d d o s  e ou- mateciais de propapnda 0 
publicidade, por qualquer maio' (iren.17.07J Enf?aanio, o dispo- 
smvu foi vetado por orientação do b i m o  da Iuswa que ieenrendeu 
pcla sua inmnstitucionalidadí, visto que veiaila@o &, publicidade 
em midii y s s a  B isem da ISSQN (immidnde coustitucional) e, 
mi outms dias. d o  b tribuLku6l nelo inmosto mmiciaal. rnns sim 

AQUESTAO DA ONEROSIDADE DO ICMSCOMiJNi- 
r ~ r f i ~ s  -li[- 

NAO N ~ D Ê N C I A  DO ICMS NAS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇO DE COMUNICAÇAO NAS MODALIDADES DE RA- 
DIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS DE RECEP- 
CAO LIVRE E ORATüiTA 

- . .- - -- 
Para que haja a Ulcid&cia de U'MS C m & n o  que o 

serviçn & comunicaç& seja prastado a teireiros e que seja Lim em 
cnlliler m s o .  

Niío deve incidii o uriuio. destarra. sobre a comunicaclo can pelo icms-comdca~üo. 
. . . . 

O veto, data venia, foi equivocndo. Afuial, na veiculndo de si, mas sobre n presi&o de serviio de comunicaç80, ou seja, sobre a 
inicrmediação d i  romunica~ão. O contribuinie sb podc ur iquelc quc 
presta o serviço de aprnximaçóo, que se coloca entre o emLuor e o ;;g;;io~,""ge~8a~~;;,?C~R,"C,i,"&~nysg divo. 

146, [li, assim como a d e f ~ d o  ^da kbutos e suas es&sies,,confil& 
a aihea "a". desre mesmo dsmsitiw. Sendo mun. adnu(e.sc um. A nidú>di&o - mn&i& de som ii-admdlfudo sonoml tacão de s e m o  de m m u n i c a  Ouanda a onmem oco;- á se- 
apcnap a9 hipbres~3 Dibilojrins innwmpladas m CansuNiCBn F&I. 
no CTN e nas Lcu Conp!emniarcs (ou as ue como ial icnhsni si& 
mcepcionadas) un vigor, mclurive cm inisu%o principio d3 iipieidrdc 

ou rmnsnúSo & som a ima em (reJdi4são) - te& MIM cmu&i& 
ser livre e gramira. destina& a serdirets e l immenmmbida  pclo 
público, sem Bnw. Qunlqucr um que, rendo um s ~ D i o  de ddio ou 

%&@ fica r a l k d a  a um e g l n d o  pleno, hiusivu psni efeibs ui- 
w&os. Da faro, em e i s  da uma.oc+ p STJ j6 apliwu o 

principio da prepondednua psis defuur a mcidencir do IQVIS ou do 
ISSQN em dd- situa$& (...) ........................................................................................................... cenada. obrigam os contribuinus w p g m n i o  do tribuio. O prm- 

cípio da lyolidadt, ninda, refur~a a condiçào da SOmeNe se adriiitir 
tcinis8o pode, livrnnmie, sem qualquer pnganmto, sintmixu as 
emhm ou mnnis e& te infomçdes que são veicuhdas. 
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Bnsk wim. para %tisfpa~ as d e t m n h q k q  contidos nos 
editais menciolh9dw. a a p ~ t a F B O  d9 certidòas n$.@tivas da &iros 
Frente as Fawndas F d m l .  E.wdual e Municipal. 

Mds  ndegundo &a qiie f&<w exigidn tnl comp~vtqio  arr- 
mente em rela@o ao F i m  Falenl. eis que se a t a  de serviço afeio 
à U d o .  Náo pode, pn!q sob p m  de violnç~o a o  princ(pio da 
vincula~~o ana Edital. s x  Urslbilizada a tal g m i t ~  nw in&qma$ãh 

Id61Ilcn o t m d h m h o  ha de srr oburvado rrlativamnrri ao 
modelo de "Editnl tipo IP', desde que, igidmenle, sejm spxn- 
tadas as cntidòes negativas de débitos jó mmcimudihc. A m m  au- 
s&Ba da mprcGo "se for o card' nzquslí modclo de immmmlo 
convoiatória não tem o cm&o dc convoLn mn ramáwi ~xi+L 

Em 8 de fdveteim de 2006 

des.nowld3. s;im ~ a n h e s i d a  pela rncthr A%-irae p l o  STI. wb iw cenidõcj nyat iva  de dfbdtb ppmnce os Fozen&q Federal, E%- 
pnf~ dn mpromriuranro da iniwcwc piibliw. mhml c hluninwi ilrelatiix B & di rasso3. iuridim m-mic. 

- K -  
c o N c ~ u s A o  

Td 

Diante do &,ugostn, 6 d~ ae cmdi~ir que a inturprew,pZo mais 
L F a w a p w a d 4 ~ m m w a w b ~ ~ ~  

-hen o pruicipio da m i d d .  e a qir maar pre. '*mn&+mn=of-h+*adnainr-31ML 
senta o i n m e  palito no busco & pmpostn mnis vamjo93. para a '2 oppccn: 
Adminisnacão, acerca das cl6usiilas dos modelos da insmnrmtos A cunsidenç~o do Sr. Mmisuo. 
~ n n v W a c  npanrados no pre&nbiiIa, 6 que, em pelas motivas de- 
c l i n o d ~  no buiiln31mwüa. despicienda se n~Qeum a apmenta$& de 
wnmOvacão de insnicifo mnnm as Fazendas E~adunl e h.fmiciod. 
ha.&nd~, &r% w. modeias 'de Edlral em vigor. qt16eoejv.m q?s181&i Conssl:or lundico 

AcoUo o PARECERJMCICONNRX&QvlW 1W8-2.17/2W5, hocsndo s m  fund entos c a  
nio d o  da! aiw~d. c KOMOLOGO sa a$udicap?sp~pure$ & a 4 o  com o Anex.o"1:hiw, nos 
lumos da l c g t s l ~  ~ g a a e  e das n o m  csinbetendas no rapiivo Ediral. 

HÉLIO COST.4 

ANEXO 

EDILSON RIRERO DOS SANTOS 
Siilxrinrendente 

ATO N' 63384, DE 1' DF, FEVER5IRO DE 2007 

i'niceso no 535W O01IROIZOOl 
Aiuoriw a OLOBO C O ~ C A C A O  E PARTICIPACÒES SA a mliw opsmcãa ani- 

oritia do cquipamenms de rediocotiiunicoç8o duranur o Fas~ Triodo de Crmibonú . iin udsde de 
hci ino  de CnmboriU - SC. no pcrioda de I ri 4 dc fevcreim de 2007. g. 

EDILSON KIBEIHO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 63.131, DE 5 DE FE\'EREIRO DE 2007 

Rwcsso na 53S00 002413/2007 
Auterizdt a EMBAIX4üA DOS ESTAWS WmOS a w a l h r  wasilo lc.mpar&ia de, r ui 

gamentos de radiocomun~~@o, nns cidades da Kio de laneim - W e ~msia - DF, no periodo de% i 
12 de feverzim de 2007. 

EDILSON KIUERO DOS S Z W S  
Sup&o~oidentz 

ATO N' 63.43,  DE s DE FEVEREIRO DE mo805 
hxeuo n* 53MO 00214912407 

A u t o h  o mvio ''IB4S DUhfBARTON CASTLE!' da hfnrirJhs do Roim Unido da Ga- 
Bruanhn e I$nnda do Nm a r d h  omf"  W p f d r i  de  y U p m e n n u r p  de nidiocormmicaçHo, n;r 
cidndc do R>o de Innem - RI, na periado de 16 a 2fi de- fevueuo dc 2007. 

EDILSON KIUEIKO WS SANTOS 
Supsrinrendinir: 

ATO E' 67.435, DE 5 DE FEVEREIRO DE 20W 

Pmepsso nd 53500 0022OGE007 
Aumtiznr o navio "RFA GOLD ROER" da h4arinha do Rcino Unido da Grá - Breranhn e 

üiondn do N a  a r e n h  y @ o .  temjwhirin de quipmtos de mdiaiomm.&o, M ci&& de 
SMIW - SP, mt peliodo da 2 de fererairn n 12 da m q o  de 2W7. 

DESPACHOS Dü GEüEMEGER4L 

Comimics ds entidades 120 outorgadas sbaku 0 q u i m i a i t o  dos pnmbbos, em confurmidade 
com o faigo 55 do nnexo o Resoluçiio n'. no, de 1910712001: 

EDILSON KIUEIRO DOS SANTOS 
Superiniendcnic J o S ~  JOAQUCM DE OLIVEIICA 



7- REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇ~ES RELATIVAS A 
CIRCULA@O DE MERCADORIAS E SOBRE P ~ S T A Ç Õ E S  D E  
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTEREST-4DUAL, E INTERMUNICIPAL E 
D E  COMUNICACÕES - RICMS - 10.1- DECRETO ESTADUfi/SP N9 45. 
490 D E  30/11/2000. 10.2- CONVÊNIO ICMS No. 08, DE 28/03/1989 E SUAS 
DECORRÊNCIAS. 10.3- CQNVÊNIO ICMS No. 102 -DOE DE 18 E 20 / 
42/ 1996. 



Tabela de Decretos que alteraram o RICMS: 
1 47.778 de 22-04- 147.649 de 14-02- 1 47.626 de 05-02- 1 

~NDICE ÇISTEMÁTICO 
LIVRO I - Das Disposições Básicas (arts. Ia a 259) 
LIVRO II - Da Sujeição Passiva por Substituição, da Suspensão e Do Difenmento (ar@. 260 
a 432) 
LIVRO I11 - Das Diversas Atividades e dos Regimes Especiais (a*. 433 a 489) 
LIVRO IV - Da Administraçlo Tributária (arts. 490 a 595) 
LIVRO V - Das Disposições Finais e das Transitórias (arts. 596 a 606 e atts. 1' a 20) 
LIVRO VI - Dos Anexos (Anexos I a XX e Anexo i Modelos) 

TÍTULO II - DAS DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS 

LIVRO VI - DOS ANEXOS 

ANEXO I ISENCÕES - (isencões a que se refere o artigo 8' deste regulamento) 

Aptigo 21 (DIFUSÃO SONORA) - Prestação de serviço local de difusão sonora 
(Convênios ICMS-8/89, e ICMS-102/96, cláusula primeira, V, "b"). 

Parágrafo Único - A fruição do. benefício fica condicionada à divulgação, a título 
gratuito, quando solicitada pelo fisco, de matéria relativa ao imposto e de informação 
para conscientização do público, visando o combate a sonegação. 



. '. *. 

» Destaques 

Secretaria da Fazenda 

Principal Notícias Serviços Download 

Regulamento do ICMS Atualizado até  o Decreto no 50.928 de 30-06-2006 

Artigo 2 1  (DIFUÇÃO SONORA) - Prestação de serviço local de difusão sonora (Convênios ICMS-8/89, e 
ICMS-102/96, cláusula primeira, V, "b"). 

Parágrafo Único - A fruição do benefício fica condicionada a divulgação, a título gratuito, quando solicitada 
pelo fisco, de matéria relativa ao imposto e de informação para conscientização do público, visando o 

, combate à sonegação. 

4 Índices: Leaislacão Lei 6.374189 RICMS 00 b 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 



OBSERVAÇAO : ATUALIZADO ATÉ O CONVÊNIB iCMÇ No *102/9(i. 

Mofa "UTILITAÇ" - Este Convênio refere-se ao do Anexo I do RiCMS/2000 - S. 
PAULO. 

CONVÊNIO ICMS No 8, DE 28 DE RIARÇO DE 1989 

(D.O.U. -!I- 30/03/89) 

AUTO OS ESTADOS E O DIS O FEDERAL A CONeEDEREM ISENÇÃO DO ICMS 
RELATIVAMENTE AOS SERMÇOS LOCAIS DE DIFUSÃO SONORA. 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 
54" Reunião Ordinária do Conselho de Política Fazendária, realizada em Brasaia, DF, no dia 28 de 
março de 1989, tendo em vista o disposto na , de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

CONVENIO 
CI,,~USULA PRIMEIRA - Ficain os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder, atd 31 de 
dezembro de 1989, isenção do ICMS relativamente aos serviços locais de difusão sonora. 

Parhgrafo único - O benefício de que trata este Convênio fica condicionado B divulgaçiio pelo 
beneficiário de matéria aprovada pelo Conselho de Política Fazendária - CONFAZ relativa ao ICMS, 
para informar e conscientizar a população, visando o combate à sonegação desse imposto, sem Ônus 
para o erário, 

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional, retroagindo seus efeitos a 1" de abril de 1989. 

A partir da vigência do Convênio ICMS no 102/96, este Coni7ênio vigorard por tempo indeterminado, 
FIM 

CONVONIO ICMS I !EGIS!A.ÇO IC& / ICMS - S. PAULO 1 CONTEéDO --- 
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C O N V ~ N ! ~  ICMS 102196 

FYnb!icaeio no DOU de 18 e 20.12.96. 

3 ;tsiilirnqio Nacional DOU de 08.01.97ppelo .4to COTEPE-ICMS O=. 

Prorroga dispssio;8es de Genv6nlos 
que concedem benefícios fiscais. 

O Ministro de Estado da Faenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e da 
I Distrito Federal, na 84a Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em 
1 Selbrn, PA, no dia 13 de dezembro de 1996, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nV4 ,  de 7 

de janeiro d e  1975, resolvem celebrar o seguinte 

i Cláusula primeira Ficam prorrogadas como seguem as disposições contidas: 

I I - atB 30 de abril de 1997, no Convênio~lCMS 52/95, de 28 de junho de 1995. 

!I - at631 de dezembro de 1997; 

aj no Convênio ICMS 50193, de 30 de abril de 1993; 

b) no Convênio ICMS 55/93, de 10 de setembro de 1993; 

c) no Convênio ICMS 11 1/95, de 11 de dezembro de 1995; 

I l - até 30 de abril de 1998; 

a) no Convênio ICMS 29/93, de 30 de abril de 1993; 

b) no Convênio ICMS 61 193, de 1 O de setembro de 1993; 

c) no Convênio ICMS 62/93, de 10 de setembro de 1993; 

d) no Convênio ICMS 138193, de 9 de dezembro de 1993; 

I' ' . até 30 de abril de 1999; 

a) no Convênio ICMS 55/92, de 25 de junho de 1992; 

b) no Convênio ICMS 39/93, de 30 de abril de 1993; 

c) no Convênio ICMS 50194, de 30 de junho de 1994; 

d) no Convênio ICMS 63/95, de 28 de junho de 1995; 

V - por prazo indeterminado: 

a) no Convênio ICM 33/77, de 15 de setembro de 1977; 

b) no Convênio ICMS 08/89, de 28 de março de 1989; 

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratífica~ão nacional. 

Belém, PA, 1 3 de dezembro de 1 996. 



8 - SENTENÇA JUDICLC DO JUÍZO FEDERAL D24 20~. VARA FEDERAL DO 
DISTRITO FEDERAI,. 



PODER JUDICIÁRIO 
sE@,o JLID!CI.A.RIA DO DIS-~FZITO FEDEI:-:~_ 

1 - - -  

DA SECRETARIA DE SERVIGQS DE R/~DIOD~FUSB$ 
DO;JIWISTERIU D A  CO$J~,IIJM!CA~ÕES E OUIRO 

DEPRECAMTE : J U Í Z O  FEDEFIAF I)A 20' VARA I)O UjS-rfiiíO FEDERfiaF 
DEPRECADO : J U ~ Z O  F E D E U L  DA SEÇAO JLIDICIAI!IA DE SAO PAULO 

F]N,6,LIUADE : INTI!$;A~~;~?.o da EKji-lRESW DE k % , D l ~ r ) [ ~ ~ h ; Ã Q  

CRUZEIRO DO S U L  LTDA,, na pessoa d e  seu 
representante legal, Sr. Frederico Alves de Oliveira Neto, 
com endereço na Rua Alves Guimaraes, n o  701, Casa 07, 
São Paulo-SP, para que torne ciência da sentença de  fls; 
2841287. I 

~ i p , ~ ~ ) ; ~ p )  : Por Cópia(s): FIs. 2841287. 

- 
-> 

Juíio Fsderdl da 30"7ara-DI 

1 

SAS Q u d r a  O4 Bloco D Lote 07 4" arid2.r - CEP 70070-000 - Biasília-DF I 
FAX: (61) 3 15-6629 Fone. (61) 3 15-662513 15-6626 

E-h.iail: 20vxa@dttrfl  . ~ o v .  b i  



JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20a VARA FEDERAL 

MANDADO DE SEGURANCA 

REGISTRO DE SENTENÇA N." 2143 12004 - LIVRO L\\\ - h 

PROCESSO 2001.34.00.023642-812100 

1 JUIZ FEDERAL : ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA 1 
IMPETRANTE : ABG COMUNICAÇÓES LTDA 

IMPETRADO : PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO 

0.4s COMUNICAC~ES 

i Vistos etc. I 
A ABC COMUNICAÇÕES LTDA, devidamente qualificada na inicial e representada 

por seu advogado, impetrou MANDADO DE SECURANÇA, com pedido de liminar, contra 

o PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSAO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, objetivando que na Concorrência 

no 1 12/2000 - SSR/MC fosse excluída, por inabilitação, a EMPRESA DE RADIODIDUSÃO 

CRUZEIRO DO SUL LTDA, integrante desta ação na q itisconsorte passi 
necessário. 

Alega, em suma, que o Ministério das C 
licitatório na modalidade Concorrência, a qual recebe 

por objeto a outorga de concessão para a exploração d 

e imagens (televisão), na localidade de São ,josé dos Campos, pelo prazo de 1 5  anos. 

Sustenta que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LT 
. . 



fato de a comissão de licitação ter considerado superável tal irregularidade, decid 

I pela habilitação da referida empresa, lesionou o direito dos demais licitantes que 

I atenderam integralmente a todas as determinações do edital, violando-se os princípios 

i da isonomia, da  legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da probidade 

I administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 20/200.  

O pedido de liminar fora indeferido a fl. 202. i 
Às fls. 2031204, a Impetrante informou que fora marcada para 27/08/01 a data 

da abertura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes 

habilitadas. 

Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou suas informações às 

fls. 21 11216, alegando que a Administração deve tratar o excesso normativo com 

cautela, não se devendo inabilitar por  critérios subjetivos ou por  defeitos considerados 

superáveis. Ademais, não fosse a atitude da comissão em promover diligenciamentos e 

valer-se subsidiariamente de outros documentos apresentados, talvez a própria ABC 

Comunicações estivesse fora do  certa'me. 

A fl. 239, a Impetrante informou que o certame encontra-se suspenso em sua 

3. fase - Abertura das Propostas de Preço, em razão de decisão l iminar proferida nos 

autos do Mandado de Segurança no 2001.34.00.023524-9, tramitando perante o Juízo 
da 6. Vara Federal desta Seção Judiciária. 

Citada na qualidade de litisconsorte, a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO 

DO SUL LTDA informou, às fls. 268/270, que as empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicaçóes são isentas de Inscrição Estadual, não existindo certidão que declare a 

isenção de inscrição neste ramo de atividade. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem, dado que a 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LT deria atender as 

exigências do edital (fls. 276/278). 

É o RELAT~RIO. 
DECIDO 

Ao enfrentar a postulação liminar, indeferindo-a, registrei não 
2 



desobrigadas da Inscrição Estadual. Eis o teor daquela decisão, a fls. 202, destes autos: 

"Segr~ndo extrai-se da impugnaça"~ da empresa RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO 

SUL L TDA, aos recursos administrativos contra si interpostos (17s. 1 17/122), 

todas as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações em geral, 

radiodifusão de sons e imagens, são isentas de Inscrição Estadual no Estado de 
São Paulo, não expedindo o órgão estadual competente documento informador a 

respeito daquela situação. Por sua vez, a lmpetrante não logrou apresentar em 

suas razões qualquer contrariedade à caracterização isencional em favor daquela 

empresa, e nem mesmo quanto ao documento disponível a se informar aquela 

situação. Assim, decorrendo a isenção da lei, e não tendo a empresa como 

atender a exigência editalícia, apresenta-se correto, nesta análise de exame 

perfunctório, o entendimento da Administração no sentido do excesso normatívo 

contido no edita1 da licitagão." 

Em reforço a tal fato, cabe registrar que, segundo noticia o acórdão no REsp 

5 E272 /SP, "consoante o disposto na lei paulista 6374/1989, as operações de 

radiodifusão não constituem hipótese de incidência do ICMS ... " ( 1  " Turma, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, DJU/I, de 2511 1/96,  p. 46147). 

A propósito, é de se destacar que anteriormente a 23/8/2000,  data designada 

para apresentação dos documentos para habilitação na concorrência a que se reporta 

estes autos (fls. 91), a Impetrante, em 25 de julho de 2000, j á  havia solicitado referida 

insci-içáo, conforme demonstra o documento de fls. 51, inclusive dispondo, desde 

10 /8 /2000  (fls. 46), de certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do 

Estado de São Paulo, noticiando sua regularidade fiscal. 

Tais registros fazem-se suficientes a evidenciar que a falta de apresentação de 

documento pela Impetrante não decorreu - ou pelo menos isso se admite presumir - de 

qualquer conduta omissiva de sua parte, mas sim da impossibilidade de proceder de 

modo diverso, quanto a isso sendo oportuno s e  ressaltar que não logrou a Irnpetrante 

comprovar que o órgão estadual emitisse documento informador d 

inscrição estadual, e do  qual poderia valer-se a EMPRESA DE RADIODIFUSAO CRUZEIRO 

DO SUL LTDA para instruir  sua habilitação na concorrência enfo 

Por esses fundamentos ora expostos, e ao contrário do q 
não se está admit indo que na hipótese s e  possa r com discricionaried 

exigência que se impõe conhecer por critérios objetivos. Dispo 

documentos que o interessado deva apresentar, cabe ao agente públi 

3 



possam viciar sua iniciativa, como o manifestado reconhecimento de "e 

1 impessoalidade, imparcialidade e isonomia entre os licitantes. I 
Não obstante isso, e não se configurando no caso concreto a lesão a direito 

liquido e certo, na medida em que a exigência editalicia encontrava óbice legal a 

viabilizar seu atendimento, não há como prosperar a postulação formulada. 

Pelo exposto, DENECO A SEGURAIJÇA. 

Incabivel a condenação em honorários de advogado (Súmula S I  2ISTF e 1 OS/STJ). 

Custas, pela Impetrante. 

Brasília, 28  de maio de 200 

,/ 



9- MENSAGEM No. 2311925 DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DA FAZENDA. 



Para: ~alvesdosantos@osite.oom.brr 
Enviada em: sexta-feira, 6 de outubro de 2006 09:42 ACAS 
Assunto: icms isençãcr sobre radiodifusila sonora 

Sistema de Mensagens 

Obrigado por visitar o nosso site! 

Mensagem No 231 1925 

As isenções e reduções de base de cálculo constam, respectbamente, dos Anexos 1 e I1 do 
RI CM S100. 
O RICMS está disponível neste 'site', através do módulo 'legislação'. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - São Paulo 

MENSAGEM ORIGINAL: 
Solicito informar legislação, instrumento normativo, convênio, etc, que dispõe sobre a 
isengão do icms em radiodifusão sonora. Muito obrigado. Antonio Carlos 

NAO responda este e-mail Para enviar outra mensagem, citque aqui e utilize o formulário disponível. 

5m~eté;rirs da Estsdo dos Ee)a.óic!ws da Fsdze&a 
\ ' 



10 - OF~CIO CAT No. 11/2007. 





SECPtETATcL4 DE ESTADO DOS ~ T G ~ C I O S  DA FAZENDA 
Coordenadoria da Admiriistictç30 Tribiitkriria 
Av. Rmgel Pestana 300 - 5%& - sl. 5 15 

- - -  0 1 0 1 7-9 I 1 - Centru - S5o Paiilci 

I 

2320 Paulo. de  janeiro de  2007 I 

OF[CIO CAT-Q N" 1 112007 

Ref; Requeriiriento datado de 22 de novembro de SI2426 
Prot: 23750-6551 36/2006 

Prezada Senhor-a 

Cùn? relaçao P vossa c:):respond2ncia datada em 22 da novembro de 2 ? W ,  onde 

solicita isen@o do ICMS para o segmento de radiodifusáo, cumpre-nos informar que ai Emenda 
Constitucianal nD 42!2003, concedsu a ''não incidbncia", isto significa que inexiste rn@iti,m para se 

exigir uma cedida0 de isenpo do ICFVIS desse segmento, bastando citar a Constituiçao Fderal de 

1988. 

Aproveitarnos o ensejo para enviar-lhe nossas cordtais saudawes. 

. - - -  
~oorde\adur da Administraçfio Tributária 

lima. Sra. 
Terezinha de Jesus Morais Vasccneeloa Silva 
Rua prefeito Joáo Benedito Barbosa, 161 
18409-250 - ItapevalSP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

r\niiuis~É~io DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMVNICAÇAO ELETRONICA - SÇCE 
G O M I S S ~ O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 2 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 27% . 
No desta folha : i 

Nos das demais folhas juntadas : d<B0 a 2x1 . 



AI)VOCACIA &VES DOS SANTOÇ E MSOCIB%bOS 
OAB/SP no. 5950 

Dr. Israel Alves dos Santos Sobrinho - OAB/SP no 3.527- zn rnenovtm - 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAQ ESPEG~AE, DE I 

LICITA* - SECRE DE SERmÇOS DE C 
ELETRONIGQ = I N I S T É ~ O  DAS CBMUNI@~C~ES - i 
DISTRITO PEDE 

F I N a I D D E :  RETIFICA~ÃO DE EXPR~-,SSÃO EM 
RF,CURSO ADMINISTMTWO 
CONCORRÊNCIA No. 032/2001-SSR/MC. 
PARECER/MC/CONjvR/RMC/NO. 2050-2.17/2005, 
PROCESSO PRINCIPAL W. 53000.001500/2001. 
PROCESSO DA ENTIDADE BECO 
5830.000.622/01. 
ENTIDADE RECORRENTE: SISTEMA H 
 COMUNICA^ LTDA. 

S I S T E m  GON DE COMUNICASAO ILTDA., 

pessoa jurídica de dkeito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n0.04.497.017/0001-57, com endereço na Rua Francisco Alves de Almeida, n0.594m Centro, 

Paranapanema, Estado de São Pauio, Cep:18720-000, por intermédio de seus ad5ogados que 

esta subscrevem, procuração nos autos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria 

requerer a retificação de expressão que erronemente constou no Recurso Administrativo 

Voluntário, interposto em face desse Respeitável Órgão Público, haja vista ter sido inscrita 

com impropriedade, devendo assim ser retificada: 

Localizacão da retificacão: As folhas de no. 04 das Razões do Recurso, 

Onde constou Recorrente: Bifusora Naru~eza FMLtdJa. 
Retifique-se para contar Recorrente: Sistema Hara~on de Comunica93o Etda. 

Riia Aiireliano Giiimarães, 65,g0. Andar 11O.923 - kfonunhi - São PaiJojSP - C g  115727-160. 1 
Tel./Fax: (011)3742.9644 - Email: alvesdosantos@osite.com.br 



41%)VQaCIA ALVES DOS SANTOS E MSOCIADOS 
OAB/SP no, 5950 

Dr. Israel Aves dos Santos Sobrinho - OAEl/'SP no 3.527- in rnertlorim - 

Releva salientar que a presente solicitação fundamenta-se no 

princípio da aparência e integralidade das formas dos atos adrninistrativos, eivada que está da 

inexcedivel boa-fé da Requerente, no sentido de facilitar a plena identificaqão dos autos, para 

que se possa produzir a decisão de mérito como pretendida ao caso concreto. 

Teimos em que, reiterando nossas lzomenagens, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2007. 

SISTEMA HAMGUN DE ~OMUNICAÇILO LTDAJ 
Antonio Garlos Alves dos Santos 

-519. 

Riia Aureliaiio Giiùnarães, 65,9O. Andar ji0.923 - Monunhi - São PaiilojSP - C g  115727-160. 2 
Tel./Fax: (011)3742.9644 - E-mail: alvesdosantos@osite.com.br 



SERWICO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES I 

SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - ÇSCE 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Dz fo lhas  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : %B/ . 
No desta folha : 2 . 
Nos das demais folhas juntadas : Zã3 a zgv . 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doc 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A 
CONSULTORIA JURÍDICAIMC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

Em, 0d de A /"o de2007. 
, ; , ? L  e.-.-zY.>.-'. ,7.:. <. , - , , - :g*[, j . ,~;,",~: :-,,?F? 
.i . ; ? .  .:: : ti;,  :.i .J,>: .., :-. = ,:b .>: =:; .... .. ." - 

zyc;-:,j: :... - -  - , ..>:,..,,,a . ij * 
._ , .., :. .. . . . . + :3 $ , : ;2 .: -. *L - -- -..- < I  - ;-.. ? z : . ,  . . ,p7:<Td "::.$ -.*,.. . :"xJ-z 4 .,. < - .  ":s* 

Ein atenção ao PARECER/MCICONJUR/ICMM/NO 205012.1712005, constante nos autos 
do processo 53 830.00062510 1, constante às fls 94198, encaminho a Concorrência O321200 1 -SSR/MC para 
análise confonne quadro abaixo. 

PROCESSO PILOTO No 53000.001500/01 

CONC. No 

03212001 

032/2001 

03212001 

03212001 

03212001 

1 03212001 IATALAIA COMUNICAÇÕES LTDA ~53830.000610101 ( 

03212001 
03212001 
03212001 
03212001 
O3212001 

PROPONENTE(S) 

SOBRAL & MAYRINIC LTDA. 

NEVES & OLIVEIRA ANDRADE LTDA. 
SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. 

1 03212001 IRADIO DIFUSORA RCM LTDA. 1 53830.000624101 1 

No PROCESSO 

53830.000594101 

53830.000602101 

53830.000622101 

53830.00061 8/01 

53830.000625101 
w 

SINCO-SISTEMA NACIONAL DE COMUNICAÇAO LTDA. 
RADIO 820 LTDA. 
RTC - REDE TRAVESSIA DE COMUNICAÇÃO 
RADIO ONDAS FM LTDA 
RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 

I 

1 03212001 /EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRELA DALVA LTDA. ~53830.000604101 1 

53830.000619101 
53830.000623101 
53830.000601101 
53830.000595101 
53830.000597101 

O3212001 
0321200 1 
O321200 1 
03212001 
03212001 

/ 03212001 I SISTEMA DE COMUNICACÃO DOCE TERRA SIC LTDA. 
I I 

53830.000607101 1 
03212001 
O3212001 

I / 03212001 ISISTEMA VALE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
I 

1 53830.000600101 1 

RÁDIO 690 LTDA. 
PALMITAL FM STEREO LTDA. i 

GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
A.A.S. SISTEMA BRASIL DE .-, COMUNICAÇÕES LTDA. 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA CENTAURO LTDA. 

1 0321200 1 I SISTEMA RADIODIFUSÃO DE SERTÃOZINHO LTDA. 1 53830.000612101 1 

53830.000626101 
53830.000603101 
53830.00060610 1 
53830.000609101 
53830.000593101 

RÁDIO E TV CALDAS LTDA. 
RADIO MORADA DO VALE LTDA. - EPP 

53830.000608101 
53830.000605101 



Continuação do Memo. no /2007/CEL/MC 

Atenciosamente, 

INUBIA DE AGUIAR EZERRA 

0321200 1 
03212001 
03212001 
0321200 1 
O3212001 

Presidente da Coinissão Especial de Licitação 

53830.000621101 
53830.000614101 
53830.000599/01 
53830.000627101 
53830.000615101 

SILVA & GENTIL LTDA. 
RÁDIO CRISTALINA FM DE PIRAJU LTDA. 
SUPER AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. 
RADIO 8 10 LTDA. 
RADIO EL SHADDAI LTDA. 

I 



PROCESSO No: 53830.000622101 

"ENTA: Concorr&ncia no 3212001 -SSRIMC. Certame na 
fase de homologaqão. PARECERIIWCICONJURICUVIMINo 
2050 - 2.1712005 entendeu pela anulaçâo do certame para 
as localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista, no Estado 
de São Paulo. Manifestaqão da proponente SISTEMA 
HAIRAGON DE COMUNIGAÇÃQ LTDA. Aplicação do 
princípio da autotutela. Necessidade de diligencia da 
Comissão Especial de Licita@o quanto ao item 5.2.5 do 
Edital, para posterior análise conclusiva sobre o certame. 

1. Trata-se de Concorrêncía que visa a outorga de concessão para a exploração 
de sewigo de radiodifusão sonora em Frequgncia Modulada nas localidades de PompBia e 
Pedrinhas Paulista, ambas no Estado de São Paulo. 

2. Compulsando os autos, verificainos que o sócio-gerente da empresa 
SISTEMA HAWGON BE COMUNICAÇAQ LTDA. disp6s tanto no contrato social quanta 
em suas conseqüentes altera~0es o seguinte endereço como seu domicílio: "... residente e 
domieiliado à Rua Pretória no 313 - apto. 94 - Tatuap6 - SP - Capital - Cep: 034163-000". 

3. As certidões apresentadas pela proponente se reduzem Bs expedidas pelo 
Cartório Distribuidor de São Paulo, Capital e um certidão do Foro Regional de Santo 
Amaro/SP, à fl. 14, certidão expedida pelo Foro Regional de São Miguel PaulistalSP, a fl. 
11. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

a-...<- 
+*- , -e-. - ,  . . 
,&&x.-- -- .. 
-.i.-*.... 
--&.--- - 2" Ofício Cível do Fórum Regional VIII, instalado em 30/05/4974; -,'L. . -- 
*e*>. .. , , 2gg ... 
.,v-+- - , - Ofício da 3a Vara Cível do Fórum Regional Vlli --- Tatuap6, instalado em Ol/IQ/1978; 
$32. 
A-. ~ 

.e&- .. 
- 2" Ofício de Família e SucessBes - Tatuapé, instalado em i 5/10/1984; 

S.*. .. 
x - L l r 2  -*fiz .:. - Oficial da Infincia e Juventude do Fórum Regional VIII, instalado em OI/O1/1980; 
4---. 
4*2r: .-a:. .. - Divisgo Regional de Apoio a Primeira Instância - DEPRI 13, instalado em 1511 O/1984. 
=, :,; 
L-=: . si: 5. Destaque-se que a proponente A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
*$C '; 
e**:.. . 

COMUNICAÇÕES LTBA. recorreu contra a habilitação da proponente SISTEMA 
"*.L. -. 
&I HARAGBN DE COMUNICACÃO LTDA. afirmando justamente a ausência de cerfidões 

referente ao sócio-gerente referente a localidade de ~ Õ m ~ é i a l ~ ~ .  

6. Contudo, a detida análise tanto do contrato social quanto da Ia alteraç80 
contratual nâo nos fornece elementos de que o sócio-gerente Sr. Vilson de Paula Souza 
tenha residência ou que desempenhe atividade econbmica em Pompeia/SP. 

7. Por 'outro lado, a duvida que exsurge da analise do contrato social e da 
alteração societária é quanto o exato local de residência do sócio-gerente, haja vista que 
cita São Paulo, Capital, e por outro lado, cita TatuapélSP. 

8. O esclarecimento da questão acima ventilada 6 de extrema importância para 
a análise conclusiva do certame, pois dela decorre o cumprimento da exigencia contida no 
item 5.2.5 do Edital. 

9. Ademais, segundo o princípio da autotutela deve a Administração Pública 
velar sempre pela legalidade dos atos praticados. 

1 0. Portanto, deve a Comissão Especial de Licitação diligenciar, urgentemente, 
junto a proponente sobre o local exato de residência do sócio-gerente da empresa. 

1 I. Após, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para parecer conclusivo, 
inclusive para a análise da manifestação da proponente SISTEMA MARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., as fls. 202 a 281. 

À superior consi~iaçâo. 
Brasilia, 08 de,daiq/de 2007. 

Parecer - 0453 - I W  - 2.17 12007 /" 



Zadastro dz Cartório do Brasil Página 1 de 4 
oas c, 

Consultar Cartórios 

Estado: São Paulo 
! 
j 
i 

Sub Distrito 

Atribuição Todas Atribuições 

i 
í 
i 

5 3  : 

,-,me OPiciat: 

Mome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Distrito: 

Município: 

Nome Titular: 

Nome Substituto: 

Comarca: 

00.341,119/0001-28 Data Instalação: 13/01/1935 

270 OFICIAL DE aecãsTRo CIVIL ans PESSOAS NATURAIS - TAIUAP~ 

Cartório do Tatuapé 

Rua Corona1 Luiz Americano, 2628/242 

Tatuap6 

Tatuapé 

%$o Paulo 

Jorge Ferreira Wartins 

CEQ: 

S&Q PAULO 

Womepage: 

e-mabl: . i fki~2~@_riiosn~h 
Telefone: (Oxxlã) 6293-0580 / 296-9371 / 294-1499 
Obs: Reconhecimento de Firmas, Procurações e Autenticações. 

Data Atuattãa@%o: 22/0x/20a2 

Área Abrangência: 
Nascimentos 

Atr'ki~l~Eáes: Casamentos 
Óbitos 

Nome Oficial: 280 TABELIÁB DE NOTAS 

Nome Fantasia: 

Endereço: Rua Coelho Lisboa, 233 

Bairro: Tatuapé 

Distrito: Tatuapk 

Wunicipio: Sãs Paulo 

Nome I i tufar: Sérgio Ricardo Watanabe 

Nome Substituto: 

Comarca: $Ao PAULO 

Homepage: & ~ ~ ~ . / / . w ~ 1 w . , 2 . ~ ~ . ~ ~ . e ~ a . ~ c r n ~ b r  
e-mail: .~~@~a~-e~~ã.o@2.@~ieii..8.~~.~.0m.~.lo: 
Telefone: (0xx2l) 296-8811 e 217-5581 
Obs: 

Bata Atualiizaç2a: 17/81/2002 

Area Abrang8ncia: 

Atr ibui~ões: ' Notas 

EntriPncia: Especial 

Fax: 

Horários: 

Bata linstalaçãe: 10/11/197S 

i 

Entrsncia: Especial 

"ax: 

Moririos: 



Zadastro de Cartório do Brasil Página 2 de 4 
I 

CNPJ: "1,74.001/0001-93 Data Instaiação: 151 10/1984 

 me Oficial: 10 QF~CPD CRIMINAL DO ~ i a ~ u ~  R E G X ~ N A L  vrsa - TATUAP%: &-% $;> 

Nome Fantasia: 

Endereço: Rua Santa Maria, 257 

Bairro: Tatktapé 
CEP: 03090-060 Distrito: Tatuapk 

Municipio: São Paulo 

Nome Titular: Salete Uarcia Gouiarte da Silva 

Nome Substituto: 

Comarca: SÃO PAULO 

Homepage: 

e-maif: 

Telefone: (QxxEd)619F-5(>24 

Obe: 

Data Wtualira<;5o: 25/02/2004 

Área Abranggncia: Yatuapé, Vila Carrgo, Vila Rica e Vila Formosa 
Escrivania Criminal 

AtrEbuig5es: Juizaido Especial Criminal 

CHPJ: 

Mo i)Picial: 

"'-.me Fantasia: 

Jereço: 

Bairro: 

Distrito: 

EunicípSa: 

Nome Titular: 

Nome Subs"ctuto: 

bomarca: 

Homepage: 

Entrbncía: Especial 

Fax: (0~x11) 610F-0303 

De 2 a  a 6a feira, das 9h &s 
Horários: 19h. 

51.174.001/0001-93 Data Instalnç$o: . l%/lB/d984 

210 QF~CIO CRIMINAL REQPDMAL DO FORO DE TATUAP~ I WXIL 

Rua Santa Maria, 257 

Tatuap6 

la tuap8 

São Paulo 

Patrícia Paula Aga 

SÃO PAULO 

e-maii: 

Telefone: (Bxxlã} 296-8750 e 6941-0104 

Obs: 

Data Atualização: 02/12/2003 

CEP: 03085-090 

Entrância: Especial 

De 28 a 6 a  feira, das 9h às 
Horários: lgh, 

Área Abrangêneia: 
Escrivania Criminal 

AtribuiçBes: Juizado Especial Criseiinak 

C( 

i )me Oficial: 

r$ome Fantasia: 

51,174.001/0775-79 Data Instalaçao: 23/10/ a1967 

80 OFÍCIO CfVEk. DO FORUM REGIONAL VIIã - TATUAP~ 

Endereço: Rua Santa Maria, 257 

Bairro: Tatuap6 

Distrito: Tatuapé C": 03085-902 

Município: São Paulo 

Nome Titular: Marcos Eernandes 

Nome Substituto: 

Comarca: SÃO PAULO 

Homepage: 

e-mail: 

Telefone: ( 0 ~ ~ 1 % )  295-1436 

Obs: 

Área AbrangGiicia: Tatuapé, Vila Formosa e Parque Novo Mundo 

Atribuições: Escrivania Cíwel 

Entrância: Especigil 

Fax: (OxxX1) 6197-0303 

De Za a $ia feira, das 9k às 
Horários: agh8 

CMPJ: 51.274.001/0002-93 30/05/1974 

Nome Oficial: 20 BFHCXO CÍVEL DO FQWUM REGIONAL vxxx 

ittp://www.mj .gov.br/CartorioInterConsulta/consulta.do 
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Nome Fantasia: 

Endereça: Rua Santa Maria, 2S7 

Bairro: Tatuapb 

Distrito: Tatuapé 

Município: São Paulo 

Nome Titular: Arogela da Ouia Gazzoia Martinho 

Nome Substit~ito: 

Comarca: SAO PAULO 

Hamepage: 

e-mail: 

Telefone: (Oxxf 1) 295-6770 

Obs: 

Data Atualização: 25/02/2004 

CEP: 03085-000 

Fax: 

Hor6rios: De 2" a &a'feira, das 9h &e; 
19h. 

Area Abrangência: Tatuap6, Vila Carrga, Vila Maria Baixa, Vila Formosa e Aricaisdiuwa 

Atribuiçcães: Escrivania Cíwel 

CNPJ: 51.974.O01/000I-93 Data Instalação: Clã/ P0/ 1978 

Nome Oficial: OFHCIO DA sa VARA C ~ V E L  50 FQRUM REGIONAL ~111 - TATUAP~ 

Nome Fantasia: 

Enderece: Rua Santa Maria, 257 20 andar saia 214/216 

Ele i Tatuapé 

'~ t r i t o :  Tatuapk 03085-901 

~nic ip io:  São Pairlo 

Nome Titular: Messias Jos6 de Melo Souza 

Mome Substituto: 

Comarca: S ~ Q  PAULO 

Homepage: 

e-mal!: 

Telefone: (Oxx l l )  293-3154/293-32Et5 

8bs: 

Data Atiaalizaç3o: 18/02/2004 

Área Abrangência: Município de Tatuape. 

Atribuições: Escrivania @iate1 

CNP3: 

Name Oficial: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

9, J: 

jstrito: 

Município: 

Nome Titutar: 

Nome Substituta: 

Comarca: 

Rua Santa Maria, 257 

Tatuapk 

Tatuapb 

sã0 Paulo 
Antonio Augusto Balèhazar 

Momepage: 

e-mail: 

Tefefone: (Owx19) 296-7&06/ 296-0136 

Obç: 
Data Atualização: W / I O /  1998 

Área Abrangência: 

Atribuiçges: bsr ivan ia  Cível 

Entrsncia: Especial 

Fatc: ( 0 ~ x 1 1 )  293-"285 

De 2a a qia feira, das 9h  às 
Horários: 19h, 

CEP: 

Data Enstalaç%o: %s/ %o/ 99-34 

Entrância: Especial 

Fax: 

Horários: 

CNPJ: Data InçtafaçLo: 

Nome Oficiai: OFICIAL DA INFÂY.~CXA E JUVENTUDE Da F ~ R U W  REaIQFdWL Vã11 

Nome Fantasia: 

Enderece: Rua Santa Maria, 257 

Bairro: Tatua@& 

Distrito: Tatuaph CEP: 03085-000 



Jadastro de Caqório do Brasil 

Município: São Paulo 

Nome Titular: Agerpor Rolim Rosa Neto 

Nome Si~bsti tuta: 

Comarca: SÃO PAULO 

Hamepage: 

e-mail: 
Telefone: (Oxx l f )  293-3642 

Obs: 

Data Atualiza~ão: $1/04/20QB 

Página 4 de L 

Entrância: Especial 

Fax: 

De 2.a a 6 a  feira, das 9 k  &h; 
Horários: agh, 

Área Abrangência: 

AtrtbuiçÕ~s: Escrivania Gível 

CNPJ: 51.174,001/0001-93 Data ãnstalaç%o: 15/10/ I984 

Nome Oficial: DEVISAO REGIONAL DE APOIO A PRIMEIRA INSTANCXA - DEPRE 93 

Name Fantasia: 

Enderec;~: Rua Santa Maria, 257 

Bairro: Tatua$& 

Distrito: Tatuap6 

Município: São Paulo 

Nome Titular: Gisele Gomes Pinto 

Nc Substituto: 

Fornarca: sAO PAULO 

mepage: 

e-mail: 

Telefone: ( 0 ~ x 1 1 )  296-1251 

Obç: 

Data Atualização: 261 02/2004 

Área Abrangência: 
Contador 

Akributçães: Partidor 
Distribuidor 

GEP: 03085-000 

Enlrância: Especiai 

Fãx: 

De Za a 6 a  feira, das 9h 6s 
H~rár ios :  lgk, 

I O 2005 Ministério da Justica - Es~lanada dos Ministérios. Bloco T. Ed. sede. CEP 70064-900 Brasilia-DF Fone: (0~x61) 3429.3270 I 





M ~ I G T ~ R E O  DAS COWNICAC~ES 
CONSULTORIA WB~DICA 

L. Segurido o pztsecer supra mencionado a proponente RÁYIO NOVO MILENIO IJTDA, 
deixou de c0mprova.r a inscrição pemtc  o .Fisco Estadual, em desatendinienttr, ao exigido no jteni 5-4.1 
do Edital. 

3. O despacho de anuiaciio foi publica.do no Diál-io Oficial da Uniao, Seção 3, pkg. 89, de 08 
de fe~rereiro de 2007. O f~~inqiiearnerito de vista aos autos ocorreu entre os dias 12 e 16 de fevereiro de 
2007. O pmzo-limite para interposição de recursos ocorreu no dia 23 cle fevereiro de 2007. 

4. A. licitante &i1310 NOVO M ~ , ~ ~ N I O  LTDA apresentou n-ianifestaçiio 2s fls. 110 a 123, 
em 15/02/2007, te~l~pesihxmente. 

5. * No ,mérito adiiz a requerente que não houve oposição contra sua llabilitayfio, seja por 
parte da Coinissão Especi111 de Licitaçzo ou por parte das clemais empresas licitantes. Cita o 
P.~R~CSR.)&~C/CQ~TJUR/R~H/N' 0213-2.15/2007 para fuiidarnent~r o pleito. Por Sim, afirma que 
ho~nie prescriciio papa a mulação do ato que lzabilitoil a reco-rreilte, tendo ern vista que a reunião pura o 
recebimento de domlentos  cle l-ia\~ilit@o das pfoposi:aç se deu em 13/0'7/2001, e foi,puhlicado no 
DOU de 13/09/2001, portanto, a declaracão de n~llie.;ide d.essa fiase somerite poderia ter ocorrido atí: o 
dia 13/09/2006. 

7 .  O Edita1 é instn~nieí.lto vi~icislatisro e a AdininistmçZo Fúljlica. 1150 pode interpretar alkm 
ou aquém dele. 

8. ..A,ssirn, .n exig$ncia de çon-~provante de iiiçcri~ão perante o fisco estadi~al encontra-se no 
Editíil, rn;~is precisaniente, 120 item 5.~1.1. Além disso, a Lei de Licitacões; que tem ;xplicac$ío s~i.bsidiária ao 
Regulaniento de Pkidiodii-~rsão -.-Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 --no inciso I1 do ariigo 29 
exige: 

9. Pc)rt.riizto, embora ~anto  o :regxilamento quxito a I.,ei clc Licit;lç6es tenha flexibillzado 
quanto a iiecessic+&le de. ' compro~ , r  a inscrigo pennti: o cadaçttru de cojitribuiiites estadual oii rn~inicipal 
coin o termo "9e l-iouver", o Edital, a coriti-ario senso, engcçsoxi ao  dispor no i t s 5 . 4 . 1  qiie: 

/ 1 
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10. Dessa feita, o PARECER/J:IC/CONJUR/I~~IM/N" 2050-- 2.17/2005, corretamente 
reconl-ieceu que prop0rie:nte L!LDIO NC_)VO A'~IL&.,NIc) IJfDA. sin?plesmente 1 ~ 2 0  apresentoii 
prova de inscrição no ccidastro de cont.i-i12uitltes est;iciual, tarripouco apresei~tou declzrt-ação de isenção 
snbscrita pela autoridacie conlpeten.te, nào obedecej~do ao exigido no item 5.4.1 do Edita]. 

21. Portanto, n referido p~~secel- obedeceu es.tr-itamente o princípio da vincula@o ao EditaI> 
preL.isto n o  artigo 3' da Lei de ~icitações que dispõe, in iarills: 

12. Posteriormente, o PARE.cER/~',/~C/ CONJUR/b/LDI-i/N" 0213 - 2.15/.2007, pul~licado 
no Di2rio Ofici2l da Urlião, Se@o 2, de O9 de fevereiro de 2007, às fls. 4.1 a. 47, malis~ndo em tese a 
cjuest50 pertinente à compro~&ío de inscrição estaiiual e municipal entendeu ein sua ementa. o seguin~e: 

O parecer em comento conclui que: 

' inianfe do ~,x$osío, é [/e st rop/rlffif qlda a i ~ ~ t e t j ! r f a o  n~nis  co~~,renlJr,aa conr o prlnc@io da 
rnyoai~ih(/~xle, e glla /.ilelhorplwe~'l!a o in&r~!sse PNldco na h/ i~sw I ~ L Z ) P ' @ O S ~ L I  íiiai~ 1/~~8t@osupa1% í.1 

,4dn1' inl ,r frç ,  my?:d das c/tjjd<sg[,s I J L ~ s  iip~odtiòs da ~ W J - ~ S ~ ~ ~ ? ~ I ~ - I I ~ O J  c o ~ ~ t ~ o ~ ~ a i f ó ~ i o i  @~i . ' tdos  iilop~&&?~b;llo, 
p& q ~ . ,  cfi7 pelos y,~ofiz~os íiec6nados aa .;/l.~r~rlo~~entnçao, despi~ieendu JC ígfigztra a @~.tsentoçi7o de 
m/i$ml.,q$(u fii,&q& j p t g ~ f e  ai F q g f j h ~  Esfduiuli a diiri7iicz)~~J b~iifnrrlo,  ia m nlalieh i 
Erf i td  EM !;.lr&or; que s&gpz ~ ; p ~ + e . r e ~ ~ ~ ~ ~ ~ k . i ~ .  us certidõ~?~. i-~guti~m de iIt'iiito,r permilte m Fa~oadns Estulrlial 
A,fl~~ji~$ia,?) ,bmtall&, poií;l 0.r n~o(jtlo.r (lC E & ? /  cfl? l;&or, q;l/e S$LI~T/ @ r e s t x f ~ ~ d ~ ~ s  as CEI~'~LI'&.T i ~ t p f i ~ c ~ s  

r/&i~os pefnnfa Q.J l.n,yi?r&~ .F;e~ia~'dl, Esli7d~i~1l e M,iinlcilt,o/! rcl~~ditjns 2 sedt da pes.ro~~jílirídi~*n 

14. Ademais, o parecer em tese, tem coisio iirn de hiidanieiltos, dccis5o do 
egrégio Superior Tribiina de Justi~a em Z\4xnciaclo cle Segmuica de relatnria do 
Democrito Reinaldo, julgado em 27.05.1998 e publicaclo ilo DJ 

_-" _I- - - 
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15. Esse parecer, à hlz do artigo 4.2 da Lei Coniplementzir no 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
ou seja, Lei 0rg$nica. da Advocacia-Geral LTniZo, dispõe, in z~o~*bis: 

16 ~Issitir, o pfij-ecer em tese tem efeito vi~iculmte no imbito do Ministério das 
C«miiica~6es,, ri80 podendo a Consultoria Juiídicri. negar aplicnyão a feitos que remetam A cluest5n do 
compro\r2nte de inscl-ic;5o perante os fiscos estadual e n~ux~icipal. 

17, Portanto, i10 ~411e se refere ao procticlirnenm licitatórin para a loailidade de Sertãozirilro, 
no Ests~do de Sgo paulo, 2 ma.nutei~çiio do certíxrne ericontxt respaldo no 
P.ARF~<~ER/MC/C~C~NTUI</~~~IBEI/N" 021 3 - 2. i 5/2C)07, visti:, que o feito ainda se eizcuntm pendente 
de apreciação detiiliti-'pois :i anulac;Hn do ccrpame é ato pi-liiatir. cio Miriist-n de EEsado das 
Co tiiunic;t~ic;:O es. 

,/ 
18. Quanto h tese CIC prescr:yão ~gitada pelo requere 
cicu com a publicação da dcclím@o c30 resul~xlo da lial~ilitaç 
iiavefidc> recurso cority~ C S Ç ~  CLisc, O teri-n~, final para a decl 
l-iahilitação seria eu1 13/09/2005, coriforrne corretxmente disp 

Parecer- 0679 - k1mi1- 2.17 / 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA ITNPAQ 
M ~ I S T E N O  DAS CQMUNIC:AC~ES 

C O N S ~ T O R I A  JUR~DPCA 

que a ariáhe do certanie pela Coiisultoria Ji~ríd.ica se deu em 13/12/2005, portanto, antes do firid 
de prtizicriyào. Ocorre que a publica$o do kitacado pai-ecer no Diirio Oficial da Uni50 somente foi 
prr>.videnciado peh CoinkGo Especial de I,i~ita.~ão em 08/02/2007, suitindo eficicia a parar dai, o que 
. ~ e r a u  C> a prescri$io.-- 

19. . Ante o exposto, opinamos 1-10 serirido de que seja conhecido o recurso e, no mérito, seja 
provido no seiiudo 'de homologar o ceremle e adjiidicnr a outorgii de semi~o de mdiodiíüsão sonora 
e13 ondas médias (O:&g i[) empresa BÁDIo NOVO MILÊNIO LTUA., decla~ada vencedora p ~ r a  a 
localidade de SertXoziiiho, no Estado de São Pwlo. 

À superior consicleracão. 
. , ..< 

Brasília, 09 de mz-io de 2007. 



SERVICO PÚBLICO F E D E M L  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SÇCE 
COMIÇÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 04 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 'WS 
No desta folha : YyG . 
Nos das demais folhas juntadas : 'LC)q-- a . 

C:\Meus documentos\Teimo de juntada doc 
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MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Rubrica: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 33 11-6703133 1 1-6570 Fax: (61) 33 11-6056 

Oficio no 11 0 12007-CELIMC 

Brasilia, d e  7~ LM3 de 2007, 

Aos Sócios Gerentes 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda. 
Rua Fernão Alves n." 39, Vila Bueno Aires 
São PauloISP 
Cep: 03737-070 

Prezados Senhores, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de no 53830.000.622/01, concorrência no 032101, por meio da 
NOTA~MC/CONJUR/KMM/N.00453-2.17/2007, que segue anexa ao presente, a Comissão 
Especial de Licitação abre prazo para que os sócios, da licitante em tela, se manifestem acerca 
das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta ) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

i 
1 

~residentpdá Comissão ~ s ~ ~ d i a 1  de ~ i c i t a ~ i i d  

/" #' 

/' 

," ,I' 
,' ,/' 

/ 



SERVISO PÚBLICO FEDEFIAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUN"FDA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ó L f o l h a s  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : L k . 
[ No desta folha : 

Nos das demais folhas juniadas : X Y  7 a 2 . 



--- ---- - - -. .- - 

: ECT - EMP. BRRS. DE CORREIOS E TELEGRRFOS 
Rg: 10300333 - AC;;!I'INISTERIO DAS COMUNICACOES 

: ESPLANROfj DOS MINISTERIOS BL R 
1 ZONA CIVICU-RDMINISTRATIVA - 70050-970 
' BRRSILIA - DF 
, CNPJ, ... : 34028316015135 Te1 . : 
I Ins Est. : 0733382100205 
I - _ - _ _- - ._ _ . _ - - -. - - -- -- --- .- -- --- - - - - - -- - - - - _ - - - 
I COMPROVRNTE DO CLIENTE 
I -____-__ _ 
: Cliente.. ...... : MINISTERIO DAS COMUNICACOES ...... 1 CNPJ/CPF.. 00394437000319 
i Ooc. Post.. ... .: 4746426 

Cãrtao Postagem: 4913612 
Cod. Adm, . * .  , . .: 4058704 

1 Numero Contrato: 128232004 
/ _--------..---_-_---u------------------------ 

i Movimento. . : 03/07/2007 Hora.. ...: 15:42:43 
i Caixa.. ....: 5466876 Matricula: 81331690 
: Laiicamento. : 00040 Atendimento, : 00033 
, Nodalidade.: A Faturar - - - - . - - .- - --e --- - - - - - - - --- - -- .. -- - - - - - - - - 

DESCRICAO QTO. PRELO( R$) 

SEDEX - CONTRATO 1 18,20+ 
Valor do Porte( R$) , . : 18,20 
Cep Destino: 03737-070 ( SP) 
Peso rea l  (kgl ...... : 0,034 
Objeto.. ..,..... : SE113095092BR 

TOTAL DO ATENDIMENTO( R$) 18,20 

Valor Declarado nao solicitado(R$l 
No caso de obJeto com ualor, faca seguro, 
declarando o ualor do objeto. 

Anotacoes : 

R FATURAR 

Rcconheco a prestacao do( s) seruico( s) acima 
prestado(s1 , o(sl qual( 1s) pagarei mediante 
apresentacao de fatura 

Os ualores constantes deste comprovante 
poderao sofrer uariacoes de acordo com as 
clausulas contratuais 

Nome : 

RG,.:  

Ass. Responsavel . . f%b/? .&?'&'&O& 

VIR-CLIENTE 

SERV . POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 
- - - - - - - - .. - - - - .. - - - - .. - - - . -- - -. . - -- - - - - - - - - - - 

COM O CARNE DO BRU VOCE GRNHQ SEMPRE. ADQUIRR 
JR O SEU I 

SARA 3.2.02 



SRO - Internet Página 1 de 1 

SE"113095092BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SÈDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

I I I I E ~  tratamento. aauard- 

11 I I E ~  trânsito para CDD CANGAIBA - SAO PAULO/SP !I 

, I 

1103/07/2007 21:3511CT~ BRASILIA - BRASILIA/DF Il~ncaminhado I I 

103/07/2007 1 5 : 4 1 ( ( ~ ~  MINISTERIO DAS COMUNICACOES - BRASILIA / ~ ~ I I ~ o s t a d o  

104107120071 CTE VILA MARIA - SAO PAULOISP Encaminhado 

r - J - - -  - 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

CDD CANGAIBA .- SAO PAULOISP 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
[Imprimir] 

Saili para entrega 

http ://websro.correios.com.br/sro~bin/txectO 1 $ . QueryList?P-LINGUA=00 1 &P-TIPO.. . 1 6/8/2007 



SERVIS0 PÚIBLECQ FEDEML 

MINIÇTÉRIO DAS c o ~ u ~ i c n ç O ~ s  
COMiSSÃ0 ESPECIAL DE LIGITAGÃO 

: 032/2001 -SS 

PROCESSO ESPEC~ICO : 53830.000622/2001. 

1. Renove-se a diligência de fls. 297 com a expedição de oficio ao 
endereço constante do comprovante de inscrição no CNPJ em anexo. 

2. Expeça-se oflcio a Junta Comercial de São Pauio solicitando cópia 
de eventuais alterações contratuais posteriores a de n." 01 (fls. 05 e 06), tendo em vista 
que: I) o endereço constante do mencionado comprovante difere do que estâ 
mencionado na aludida alteração e H) as atividades econômicas descritas nos atos 
constitutivos não conferem com as que constam do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica. 

Brasília (DF), 16 de agosto de 2007. 
A 



; Comprovante de Inscrição e de Sítuação Cadastra1 - mpressao 

Comprovan& de Inscrição e de Situaqão Cadastral 
I P 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de julho de 2007. 

Emitido no dia 16/88/2807 as 11:00:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 16/08/2007 

http ://www.receih. fazenda. gov .brlprepararImnpress~o/IZnpri~nePagina.nsp 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

"TERMO DE JUNMADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 3 'L 
No desta folha : 33.3 
Nos das demais folhas juniadas : J P  a 



SERWGa P~BLIGQ FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
csiviiçs~o EâpEernb DE ~~cirnçho 

Oficio n." 5 6 AOO7lCEL-MC 
Brasíiia, 16 de agosto de 2007. 

Ao Senhor 
Dr. ~ N T ~ N P O  NGON 
Presidente da junta Conercial de São P a ~ l o  
Rua Barra Funda, 93 0 - Barra Funda 
CEP: 01 152-000 - São Paulo SP 

Assunto: Soiicitagio de cópia de eventuais alteraçães ccontratusis. 

Senhor Presidente, 

Promovendo diligência nos autos da Concorrência 032/2001 - SSWMC, conforme 
faculdade inserta no art. 43, 5 3 O ,  da Lei de n." 8.566193, solicito de V. S.a o encaminhamento de 
cópia de evznttuais alteraçõs;~ contrat~~ais post.teri~res à de n." 01,. registradas nessa Junta 
Comercid, da sociedade SISTEUA l32iRAGON DE C O ~ C A C Ã O  LTDA., inscrita no 
CNPJ sob O u." 04.497.0 17/000 1-57. 

1 

Atenciosamente, I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
connissAo ESPECIAL DE LICITACÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 36 7 . 
No desta foll-ia : . . 
Nos das demais folhas juntadas : 7 6  a 
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MINISTERIO DAS C O M U N I G A ~ ~ E S  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 33 11-6703133 11-6570 Fax: (61) 33 11-6056 

Ofício no 5% 12007-CELIMC 

Aos Sócios Gerentes 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda. 
Rua Francisco Alves de Almeida n." 594 Centro 
Paranapanema/SP 
Cep: 18.720-000 

Prezados Senhores, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de no 53830.000.62212001, concorrência no 03212001, por meio do 
NOTAlMC/CONJUR/KMM/N,0045 3 -2.1 712007, que segue anexa ao presente, a Comissão 
Especial de Licitação abre prazo para que os sócios, da licitante em tela, se manifestem acerca 
das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta ) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 



SERVIÇQ PÚBLICQ FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
C O M I S S ~ O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 9 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 3 0b . 
No desta folha : 302)- . 
N0sdas demais folhasjuntadas : 3 a 7h.3 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSAO ESPECIAL DE LIGITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-67031331 1-6570 Fax: (61) 33 11-6056 " 43f 

Ofício no '$3 12007-CELIMC 

Aos Sócios Gerentes 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda. 
Rua Francisco Alves de Almeida n." 594 Centro 
P aranapanema/SP 
Cep: 18.720-000 

Prezados Senhores, 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica, deste Ministério, expressa nos autos do 
processo de no 53830.000.622/2001, concorrência no 03212001, por meio do 
NOTAIMCICONJUR/KMMN.00453-2.17/2007, que segue anexa ao presente, a Comissão 
Especial de Licitação abre prazo para que os sócios, da licitante em tela, se manifestem acerca 
das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta ) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO r,omk4j . 

COHaJSULTFOWsh JtJ 

$ROCES0 PRINCIPAL : 53000.001 500101 

PROCESSO No: 53830.000622101 

EMENTA: Concorrência no 3212001 -SSR/Mê. Certame na 
fase de homologação. PARECERIMC/CONJURIKMMINO 
2050 - 2.1 712005 entendeu pela anulaçi30 do certame para 
as localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista, no Estado 
de São Paulo. Manifestação da proponente SISTEMA 
HAWGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. Aplicação do 
princípio da autstutela. Necessidade de diligência da 
Comissão Especial de Licitaqão quanto ao item 5.2.5 do 
Edital, para posterior anãlise conclusiva sobre o certame. 

I. Trata-se de Concorr&ncia que visa a outorga de concessão para a exploragão 
de servip de radiodifusão sonora eni Frequência Modulada nas localidades de Pompéia e 
Pedrinhas Paulista, an-ibas no Estada de São Paulo. 

2. Compulsando os autos, verificamos que o sócio-gerente da empresa 
SISTEMA HAWGON DE C ~ N I U N I C A C ; ~ ~  LTDA. dispo$ tanto no contrato social quanto 
em suas csnseqi.lenées alteraç8e.s o seguinte endereço como seu domicílio: "... residente e 
dsrniciliabo à Rua Pretória no 313 - apto. 94 - Tatuapé - SP - Capital - Cep: 03416-000". 

3, As certidões apresentadas pela proponente se reduzem as expedidas pelo 
Cartório Distribuidor de Sãs Paulo, Capital e um certidão do Foro Regional de Santo 
P,maro/SP, à fl, 14, cel"tídi30 expedida pelo Foro Regional de São Miguel PaulistaISP, à fl. 
3 7 .  



M~XSTÉWIO DAS COM ~ ~ 6 1 ~ s  

- 2 O  Ofício Cívef do Fórum Regional VIII, instalado em 30/0511974; " 733"  

- Ofício da 3" Vara Cível do FQrum Regional VIII - Tatuape, instalado em 01/10/1978; 
- Ofício de Familia e Sucess6es - Tatuapé, instalado em 15/1 O l i  984; 
- Oficial da infância e Juventude do Forum Regional VIII, instalado em 01/01/1980; 
-- Divisgo Regional de Apoio a Primeira Instância - DEPRI 13, instalado em 1511 011 984. 

5. Destaque-se que a proponente A.A.S. SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICACÕES LTDA. recorreu contra a habilitação da proponente SISTEMA 
HARAGON DE CBMUNICACÃQ LTDA. afirmando justamente a ausência de certidões 
referente ao sócio-gerente referente à localidade de PompéialSP. 

6. Contudo, a detida ariatise tanto do contrato social quanto da Ia alteração 
contratual n3.0 nos fornece elementos de que o sócio-gerente Sr. Vilson de Paula Souza 
tenha residenciâ ou que desempenhe atividade econômica em PampéiaISP. 

7 .  Par 'outro lado, a dúvida que exsurge da análise do contrato social e da 
a!teraqão societhria 6 quanto o exato local de residência do sócio-gerente, haja vista que 
cita Sa6 Paulo, Capital, e por outro lado, cita TatuapéiSP. 

8. O esdarecirnento da questão acima ventilada é de extreina importância para 
a ai16lise condusiv~\ do certame, pois dela decorre a cumprimento da exigbncia contida no 
item 52 .5  do Edital. 

9. Ademais, segundo o princípio da autotutela deve a Administra~ão PGblica 
velar sempre pela legalidade dos atos praticados. 

I O. Portanto, deve a Corniss80 Especial de Licitação diliyenciar, urgentemente, 
junto a proponente sobre o local exato de residência do s0cio-gerente da empresa. 

I?. Após, devem os autos retornar à Consult~ria Jurídica para parecer conclusivo, 
inclusive para a análise da mariifeslação da proponente SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICASAO LTBA., as fls. 202 a 281. 

Aprovo. 
Em L3 

Encaminhem-se 
1 05 lOZCi0T 

A superior consi4Jaação. 
Brasilia, 08 defi'aio'de 2007 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAmVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 4/9/2007 às 15:28:56 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 





SERVICO PÚBLICO FEDEFPAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~ O i v i i S ~ n o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

E R M O  DE JUN"TADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 01 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : JJ3 
No desta folha : 3J 
Nos das demais folhas juntadas : '3/ 5 a ,95 . 
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I ~ESIINATARIO DO OBJETO ! DESTlNATAlRi I 

I ,, -!!!ATARIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
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AO SENHOR 

PAIS / PAYS 

CEP : 01152 - sÃO PAULO- 
OFÍCIO No 56120071 CEL - MC 

I 1 1  ,&.J.-l- 
:EZk DO EILVIO IJATURE DE L'EIvVOI 

DRIORITÁRIAI  PRIORITAIRE 1 



SERVIÇO PÚBLIGO FEDEML 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNMADA 

Nesta data, juntei ao presente processo,alérn desta, as 02 folhas seguintes, 
em conformidade com 0s dados abaixo indicados: 

. ,. 

No da folha anterior : 3 5 
No desta folha : 3) 6 . 
Nos das demais folhas juntadas : 3 1 f i  a 9) f . 



SERVIÇO PÚBLIGO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL D N I C I T A ~ A ~  

: 03212001 - SSR/MC. 

PROCESSO ESPECÍPICO : 53830.00062212001 

DESPACHO MCICELIPRESUN." 3'c5 12007 

A d. Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio da 
NOTA/MC/CONJüRIISMM/N.O 0453 - 2,1712007 (fls. 285/286), aponta a necessidade 
de realização de diligência para apurar o exato local de residência do sócio-gerente da 
empresa SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇAO LTDA., Sr. Vilson de Paula 
Souza. 

Em cumprimento à referida nota foi expedido o oficio de fls. 297, cujo 
AR registra a inforrnação que teria havido mudança de endereço do destinatário (fls. 
300). 

Mediante o despacho de fls. 301 foi determinada, pois, a expedição de 
novo ofício, desta feita ao endereço constante do comprovante de fls. 302. 

Esta última diligência restou hstrada pois, conforme lançado no 
envelope de fls. 3 13, seu destinatário SE RECUSOU a recebê-lo, 

Deixo de promover a intimação por meio oficial a que se refere o 8 4" 
do art. 26 da Lei 9.784199, aplicável ao caso por analogia, porque percebo, melhor 
analisando o teor da supracitada manifestação da CONJUR, que a diligência requerida 
resultou de equívoco constatável do trecho abaixo transcrito, in verbis: 

"Por outro lado, a dúvida que exsurge da análise do contrato social e da 
alteragão societária é quanto ao exato local de residência do sócio-gerente, haja vista 
que cita São Paulo, Capital, e por outro lado, cita TatuapéISP." 

Tatuapé é Bairro da Capital Paulista e não município daquele Estado, 
de sorte que o vício apontado não procede. 

Os cartórios mencionados no 8 4" da aludida nota são todos de 
natureza judicial. Havendo a apresentação das certidões de fls. 15 e 20, que abrangem 
todas as distribuições cíveis e criminais de toda a comarca, faz-se desnecessária a 
apresentação de certidões cíveis e criminais das varas localizadas no Bairro de 
residência do aludido dirigente. 

Assim, quer nos parecer que foram apresentadas todas as certidões 
exigidas no instrumento convocatório para São Paulo - SP, localidade de residência do 
sócio-gerente da licitante em questão. 

Aguarde-se a resposta da diligência de fls. 304. 

Após, remetam-se os autos à CONJUR. 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICIMMO 

Brasília (DF), 11 de setembro de 200'7. 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL 

ESTE DOCUMENTO NA0 TEM VALOR JURIDICO DE CERTIDAO 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA 
CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO 
NO SISTEMA INFORMATIZADO 

-------------------------------------EMPRESA------------------------------------ 

I I 
I SISTEMA HARAGON DE CQMUNICACAO LTDA I 
I TIPO : LIMITADA I ................................................................................ 

. . .. 
---- , . 

NIRE MATRIZ---; : '  --DATA' DA CONSTITUICAO--,... , .  , -------- EM~SSAO-------- 
1 ' 35220236355 1 ... I.:,. . . ..10/10/2005 

, . 
' 1 .  . '  , 1 31/08/2007 16:53 1 ------------------- ........................ 

, . . . .. . 
....................... 

. . -. . . . . . . .  . . ~ .  . . 
, ,  . ,  . 

, . . .  , --INICIO DE, ATIV. -- - . - . .  - - - - - - C.N. P. J. -------- . .  ' --INSCRICAO ESTADUAL--- 
I 11/06/2go1 I ::,i : ~&:'497.oi7/0ooi-5~,. 1' , . . :  . I 

, , , .  , ........................ I 
. . . .  . . .  . .  . .  , 

....................... 
. . 

ENDERECO------------------------------------- 

1 LOGR.: RUA FERNAO ALVES NUMERO: 39 I 
I COMPLEMENTO: BAIRRO: VL.BUENOS AIRES I 
1 MUNICIPJO: SAO PAULO CEP: 03737-070 UF: SP I 

I ATIVIDADES .:DE GRAVACAO DE. SOM E DE EDICAO DE MUSIC'A 
. , 

I 
I SERVICOS DE COMUNICACAO~~~MU~TIMIDIA - SMC , : . . .  , . . 

. . .  
I 

-------------,-----------i&I------------------------------------------------------ . . '  . , . . 
. . . . . .. . . . . .  ,. . 

-----------------------R---- TIT~LAR/S~CIOS/DIRETORIA-------------------------.--- 
I I 
I RENATO: DE PAULA SOUZA; NAC. BRASILEIRA, CPF . :  294.532.148-33, RG/RNE I 
1 27.291.01.5-6, SP, RESIDENTE, A RUA PRETORIA;  APTO. 94, TATUAPE, SAO I 
I PAULO,:: SP; CEP 03520-809, NA'.SITUACAO DE SOCIO,.~OM VALOR DE PARTICIPACAO I 
I NA SOCIEDADE DE $ 7.000,OO. I 
I I 
I VILSON DE PAULA SOUZA, NAC. BRASILEIRA, CPF 809.045.218-34, RG/RNE I 
1 6.463.441, SP, RESIDENTE A RUA PRETORIA, 313, APT0.94, TATUAPE, SAO PAULO, I 
I SP, CEP 03520-000, NA SITUACAO DE SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA I 
1 EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 8.000,OO. I 
................................................................................ 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL 

................................... ARQUIVAMENTOS-------------------------------- 

I NUM. DOC I SESSAO I ASSUNTO I 
I I I I 
1 113.139/06-8 1 30/05/2006 1 ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FRANCISCO I 
I I I ALVES DE ALMEIDA, 594, CENTRO, PARANAPANEMA, I 
I I I SP, CEP 18720 - 000. I ................................................................................ 
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ADVOCACIA-GERAL DA ~ L Ã O  
M ~ I S T E R I O  DAS C O M ~ I G A Ç ~ E S  

CONSULTO 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar na0 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "b") 

PROPONENTE VENCEDORA: 53830.000622/2001. 

PROCESSO PRINCIPAL N." 53000.001 500/2001. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53830.000595/01, 53830.000618/01, 
53830.000612/01, 53830.000613/01, 
53830.000615/01, . . 53830.000616/01, . 

53830.000594/01, 53830.000592/01, 
53830.000624/01, 53830.000626/01, 
53830.000620/01, 53830.000621/01, 
53830.000619/01, 53830.000610/01, 
53830.000608/01, 53830.000607/01, 
53830.000605/01, 53830.000606/01, 
53830.000602/01, 53830.000601/01, 
53830.000599/01, 53830.000598/01, 
53830.000596/01. 

EMENTA: Concorrência no 32/2001-SSR/MC. Recurso contra o 
PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 2050 - 2.17/2005 que 

tarne, a partir da fase de habilitação, em 
SISTEMA HARAGON D E  

1. Trata-se de revisão do PARECERI R / I W / N O  2050 - 2.17/2005, às fls. 
190 a 194, que entendeu pela anulação do certame, a da fase de habilitação, em relação à 
proponente SISTEMA HARAGON D E  COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para as 
localidades de Pornpéia e Pedrinhas Paulista, no Estado de São Paulo. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 



ADVOCACIA- 
MINISTÉRIO DA 

2. Segundo o parecer supra mencionado a proponente SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. deixou de comprovar a inscrição perante o Fisco Estadual, em 
desatendimento ao exigido no item 5.4.1 do Edital. 

3. O despacho de anulação foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 89, de 08 
de fevereiro de 2007. O franqueamento de vista aos autos ocorreu entre os dias 12 e 16 de fevereiro de 
2007. O prazo-limite para interposição de recursos ocorreu no dia 23 de fevereiro de 2007. 

4. O recurso às fls. 202 a 278 foi protocolado em 21/02/2007 pela proponente SISTEMA 
HARAGON D E  COMUNICAÇÃO LTDA. Logo, atendida a análise da tempestividade recursal. 

5. No mérito, argumenta de forma extensa que norma estadual isenta quanto à necessidade 
de inscrição perante o cadastro estadual e requer o provimento do recurso de modo a homologar o 
ceaame para as localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista, ambas no Estado de São Paulo. 

6. Os autos retomaram à Conjur para análise. A NOTA/MC/CONJUR/NO 0453 - 
2.17/2007, às fls. 285 a 230, entendeu pela necessidade de diligência específica quanto ao item 5.2.5 do 
Edital. A referida missiva tinha o condão de verificar o domicílio do sócio-gerente da empresa e a 
consonância com as certidões apresentadas pela proponente vencedora. 

7. O Despacho/MC/CEL/PRESI/NO 33/2007, às fls. 317 e ,318, informa que 
encaminhado o oficio (fl. 297), o AR registra a mudança de endereço do destinatário (fl. 300). 
Reencaminhado o mesmo, novamente a diligência restou infrutífera, desta vez pela recusa do destinatário 
em recebê-lo. 

8. No mesmo despacho da Comis 
vício apontado pela referida Nota, pois a locali 
Tatuapé, não é Município do Estado de São P 
as certidões apresentadas estariam em conso 
Após os autos retornaram à Conjur para parecer. 

9. É o relatório. 

I1 - DA REVIS'O DO 

1 O. O Edita1 é instrumento vinculativo e a Administração Pública não pode interpretar além 
ou aquém dele. 

11. Assim, a exigência de comprovante de inscrição perante o fisco estadual encontra-se no 
Edital, mais precisamente, no item 5.4.1. Além disso, a Lei de Licitações, que tem aplicação subs ao 
Regulamento de Radiodifusão - Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 - no inciso I1 do 29 
exige: 

Art. 29 -A documentação relativa à reg~la~idadejscal, confome o caso, consistir6 em: 

Parecer- 0131 - lunm - 2.17 / 2008 



AI)VOGAGIA-GEML DA UTVIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNIGAÇ~ES 

CONSULTO 

6.) 
I1 -prova de inscm>ão no cadastro de contkbuintes estadual ou municipa4 se houver, relativo ao domi&o 
ou sede do licitante pertinente ao m o  de atividade e coompathel como objeto contr6ttaI': 

12. Portanto, embora tanto o regulamento quanto a Lei de Licitações tenha flexibilizado 
quanto a necessidade de comprovar a inscrição perante o cadastro de contribuintes estadual ou municipal 
com o termo "se houver", o Edital, a contrário senso, engessou ao dispor no item 5.4.1 que: 

'Y.4. A proponente dever& comprovar sttla regz/an'dadeJ;scal mediante: 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastra Nacional da Pesqa Jzlridca CNPJ/MF, no cadastra de 
contkbuintes estadual e no cadastro de contribuintes municzipal, relativos à sede da pessoa jun'dica; 
5.4.1.1. A proponente, c@ sede estiver localixada em Munio~ios e Est6das onde h& isenção de 
inscmjão, deverá apresentar Dechção de Isenção emitidapelo ó@ competente': 

. . .  . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . .  

13. Dessa feita, o PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 2050- 2.17/2005, corretamente 
reconheceu que a proponente RÁDIO NOVO MILÊNIO LTDA. simplesmente não apresentou 
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, não obedecendo ao item 5.4.1 do Edital. 

14. Portanto, o referido parecer obedeceu estritamente ao disposto no artigo 3" da Lei de 
Licitações que dispõe, in verbis. 

%rt. 3 P4 A licz'tação destina-se a garantir a obseruâncid 'do princ$io constitt/cional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantgiosa para a Administração e será processada e jLtlgada em estnta 
conformidade com osprinc@ios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igtaldade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vínculagáo ao hstmmento convocatólio, do 
jukamento objetivo e dos que lhe são correlatos"(gnji). 

15. Posteriormente, o PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 0213 - 2.15/2007, publicado 
no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09 de fevereiro de 2007, às fls. 44 a 47, analisando em tese a 
questão pertinente à comprovação de inscrição estadual e municipal entendeu em sua ementa o seguinte: 

"EMENTA: CONC PUBLICA WSANBO A OUTORGA DE 
ORAÇÁQ DE SERVIÇO 
FISCAL. EXIGBNCIA DE 

ESTRDUAL 

16. O parecer em comento conclui que: 

'Diante do eqosto, é de se concluir qz/e a interpretação m 
rayoabihdade, e a que melhor preserva o intere~se ptíblzco na bxsca 
Administração, acerca das cláusz/las dos modelos de instmmentos con 
pé que, em pelos motivos declinados na fundamentação, degicien 
comprovação de inscrição perante as Faxendas Estadual e Municzipab bastando, para os modelos de , 
Edital em tngor, que sejam apresentadas as certidões negativas de débitosperante as Faxendas Estadual e i 

Mzlniczipal, bastando, para os modelos de Edital em vigor, que sejam qresentadas as certidões negativas 
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de débitos perante as Faxendas Federa4 Estadzlal e Mzlniczipal relativds d sede da pessoa jzlridica 
proponente. 

Tal entendimento só poderá ser adotado em feitos e recursos pendentes de ~reciação, a partir da 
pzlblicação no Diário Ojcial da União do presente parecer, vedada sim aplicação retroativa ante o 
fenômeno dapreclzlsão administrativa'< 

17. Ademais, o parecer em tese, tem como um de seus vários fundamentos, decisão do 
egrégio Superior Tribunal de Justiça em Mandado de Segurança no 5.655/DF, de relatoria do Ministro 
Demócrito Reinaldo, julgado em 27.05.1998 e publicado no DJ 31 .O$. 1998, p. 4, com o seguinte teor: 

'DIREITO A D M I N S T R A T l V O .  L T C I T A ~ O .  CLÁUSULA EDITALT'CLA 
REDIGIDA S E M  A D E V I D A  C L A R E Z A .  INTERPRETAGO PELO 
JUDICIÁRTO, I N D E P E N D E N S E M E N l E  DE IMPUGNAMO PELOS 
PARTICIPANTES. POSSIBILTDADE. 

No procedimento licitatório, as clázlszílas editalzn6s hão de ser redigidas com a mais ltdima clarexa 
eprecisão, de modo a evitarperplexidades epossibilitar a obseruânciapelo universo depah-zipantes. 

6 J 
Consoante o magistérzo dos dozltrinadores, a inscrição (da empresa proponente) no cadastro de 

contribzlintes destina-se apermitir a imediata apuração de szla situação frente ao Fisco. 
Decorre, dai, m e  se o concovente não está sujeito à tribztacão estadd e municzbal, em face das 

atividades que exerce, o registro cadastral constitIi emkência gzle extrabola o obietivo da 
r@cia. 

A clázlszlla do edita1 qzle, Yn cas~': se 4 r m a  descumprida (5.5. I), entremeada da eqressão '>e 
for o caso': sópode ser interpretada no sentido de que, aprova da insmção cadastral perante asfd7enda.r 
estadzlal e municipal) somente se fay necessária se o proponente @r destas (Fazendas) contérzbuzktes, 

porqzlanto a lei somente admite a previsão de exzgência se ela for qztalz~cável, em jzlixo lógico, como 
indiqensável à consecução do jm .  

'Tn hibhotesi': a imbetmnte, ao aiiresentar, com a s+rcbosta, certidões negativas de 'Yébitos" 
para com as Faqendas estadtral e mzlnicibal <fèrecezlprova bastante 'hapemitir" o conhecimento de szla 
sitzlacão "frente aos Fiscos': "ficando czlnzbrida a clázlszlla editalzn, ainda m e  le& se considerasse a 
emiência. 

Mandado de segarança concedida. Decisão unânime" bnjr,$. 

18. Esse parecer; à luz do artigo 42 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
ou seja, Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, dispõe, in verbis: 

'2r t .  42. Os pareceres das Conszlltorias Juridicas, aprovados pelo Ministro de Estado, pelo Secretá7zo- 
Geral e pelos titzllares das demais Secretarias da Presidêncid da Reptblica ozl pelo Chefe do Estado- 
Maior das Forças Armadas, obrigam) também) os reqectivos óqãos azltônomos e entidades vincuZadas'< 

19. Assim, o parecer em tese tem efeito vinculante no âmbito do Ministério das 
Comunicações, não podendo a Consultoria Jurídica negar aplicação a feitos que remetam à questão do 
comprovante de inscrição perante os fiscos estadual e municipal. 
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ADVOCACIA-GERAL DA ~ I A O  
MINISTÉRTO DAS GOMUI\TIGAÇ~ES 

CONSULTO 

20. Portanto, no que se refere ao procedimento licitatório para as localidades de Pompéia e 
Pedrinhas Paulista, no Estado de São Paulo, a manutenção do certame encontra respaldo no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 0213 - 2.15/2007, visto que o feito ainda se encontra pendente 
de apreciação definitiva, pois a anulação do certame é ato privativo do Ministto de Estado das 
Comunicações. 

21. Assim, após nova verificação das certidões apresentadas e após as diligências realizadas 
'pela Comissão Especial de Licitação, mister a homologação do certame à licitante SISTEMA 
KARAGON D E  COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para as localidades de Pompéia e 
Pedrinhas Paulista, no Estado de São Paulo. 

22. Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja conhecido o tecurso e, no mérito, seja 
provido no sentido de homologar o certame e adjudicar a outorga de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada à empresa SISTEMA HARAGON D E  COMUNICAÇÃO LTDA., 
declarada vencedora para as localidades de Pompéia e PedrYihas Paulista, ambas no Estado de São Paulo. 

A superior consideração. 

Brasília, 24 de janeiro de 2008. 

Aprovo. 
Em P 2, 

Encaminhem-se os 
/ D,G /@Pg 

autos ao Gabin 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO NIINISTRO 

Em 1 6  de junho de 2008. 

1 
Acolho o PARECER/MC/CONJUR/KMM/NO 0131 - 2.1712008, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

-4-4- 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

No PROCESSO 

53830.000622101 

53830.000622101 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

SISTEMA 
HARAGON DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

SISTEMA 
HARAGON DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

SERVIÇO 

FM 

FM 

No DA 
CONCORRÊN- 

CIA SSRIMC 

03212001 

O3212001 

UF 

SP 

SP 

LOCALIDADES 

POMPÉIA 

PEDRINHAS 
PAULISTAS 
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ANEXO 

N, DA C O N C O I ~ N C I A  s s ~ h t c  lUF I ~ u ~ ~ t i i l ~ i l ~  SERVICO PROPONENIE VENCEDORA /w  PROCESSO 

t~snoot RI SÀO n n h i s  OM I I ~ I O  910 LTmA I 53110000 358m2 

Tendo em vista o recurso iiiterposto pela licitante REDE FERREIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA contm decisão da Comissão de Licitaçb que n inabilito!. na Concorriiiciu in' 02011997-SSWMC pnm o 
localidade de Bonfiin. rio Estuda de Roraima. bem caino r> petição da ASSOCiAÇAO BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO, TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇOES- ABRATEL. acolho o PARECEWM~ICON- 
JURKFCM? 0993-2.21/2008. de solte a não conhecer do recurso. conforme Anexo Unico. nos terinos du legiriagto vigeiire c das iionnar crtabciecidcs no respectivo Edirul. 

ANEXO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

N: DACONCOIIRENCIA SSIUM I UF I LOCALIDADE I 
0?0/1991 IN( I Fhl I 

I SERVICO / 
BONFIhl 

ECOIUICN IE 
REDE FERREIRA DE COLIUNICACÃO LTUA 

I'IIOCESSO 
S381000007i11991 

Tendo cm vista o disposto no PARECENMCICONJUWCSB N9 939-2 21ii008412-2.21R004 ncolho o sugerido no PARECEWMC/CONJUR/RMC N' 1412-2.2112004 e no PARECERIMCICONJURIRMC N' 
1413-2.2112004 e. invacundo seus fundnrnentas como rnzüo deato decisão. NEGO CONHECIMENTI) AOS RECURSOS interpostos em fccc dar proponentes RÁDIO ÊXITOS LTDA e RÁDIO EDITORA MAGIA 

LTDA, mantendo, pois. n habilitação das meiicionedns recarrid~s. tudo Iin forma do Anexo Unico. assegurando-se aos inte~ssador o regular exercício do contruditória e da umplc defesa. confonne dispõe o 5 39 ,  do 
on. 49 da Lei n' 8.666D3. 

Acolho o PARECERIMCICONJUWKMMM" 0131 - 2.17R008. invocundo seus fundomeiiros como rorto desta decisão e HOMOLOGO o certiirne e adjudico seu objeto. de icordo coin o Aiiexo Ú~iico. lios 
tcnnos dn Icgisioção vigente e dns normas cstnbeiecidus no rerpcctivu Edirul. 

ANEXO 

ANEXO 

N? V.+ 
CONCOWNCIA 

s s m c  

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RADIO PORTAL DO SUL FM LTDA contra o PARECERIMCICONJUWJCBIW 0602-2.1712005 que qpiciou pclu anulação du Cancorrê~iciu i ip OQ8011997- 
SSRRvíC! par* n localidode de Ronda AItdRS. acolho o PARECEWMCICONJURTrFCM" 0718-2.2112008, de sorte a N A 0  conhecer do recurso. coiifonne Anexo Unico. nos temos dn legislação vigente e das nomas 
crtnheiectdns tio respectivo Editui. Toddvia. pelo principio du niltotuteio ndminirtrutiva, deixo dc acolher o PARECER/MClCONIUWJCB/N' 0602-2.17/2005. na locante ù locdlid.de de Ronda AltdRS. 

03MOUI I SP I POLIPÉIA I mi I S I S I ~ ~ I A  H ~ G O N  DE C O ~ I U N I C A C ~ ~ O  VIDA. I 
I SP I PEDNNHAS PAüLIWA7 I 0lEWI Fhl SI.VEhlA W G O N  DE COhiUNlC,\C,\O UDA 

53RJalX46111DL 
S3dIU00062~1 

UF 

CONC. N' 
B ~ R W I  

ANEXO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

LOCALIDADES 

UF 
RS 

Tendo cin vista a recurso interposto peh licitniile AKATU FM LTDA. contra decirüo da Coinissão Especiul de Licitição que hnbiiitou n proponente AGRESTE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. tios 
iuios do processo t i?  53640.000213/2002, na Coiicorrêilcii 1nW84ii001-SSRIMC para us loculidodes de Pcdrão Sapeaçu e Tuciino. !no Estado de Bahia. "calho o PARECER/MC/CONJURKM~I/N~ 0176 - 2.21li008. 
dc sonc n coiihcccr do recurso e dar-lhe proviinento, coiifome Anexa Único. tkr tennoa dn iegisluçüo viaeiir; e das nomas crtabeiecidils no rcspeçtivo Editnl. 

CoNcoRRYNCtA SsNDirc 

SEI<VI~O 

SERWCO 
Fhl 

~ S ~ J I Y Y I  111s I I ~ONUA ALT,\ I F ~ I  I IIÁUIO in tmt .  uo SUL i.hl Lm,\ 

UF 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

Tendo cin vista o recurso interposto pelo licitante AKATU FM LTDA. contm decisüo dn Comissão Especiul de Licirdçãa que hnbilitou ii proponente R ~ I O  541 LTDA. iior autos do processo n' 
53640.000215t2002. no Coiicorr2ncio n' 084/2001-SSWMC. pnfn ar Iacaiidades de Pcd@o. Sapcqu. Tucano e Uno. no Estudo de Buhiu. acoiho o PARECENMC/CONJURn<MMMg M75 - 2.21/2008. dc surte 0 

conhecer do recurso e negar-lhe pmvimcnlo. caiiformc Anexo Unico. nos termos dn legisinç5o vigente e dar norinnr estnbeiecidus na nspcctivo Editiil. 

PROPONENIE VWCEDORA 

LOCALIDADES 
BANW DO NBEIRO. CHAPADA 
FREDENCO \VESlPHALEN, 

GAIUOALDI. GAURAhlA NOVA 
BRESCIA. PASSO FUNDO 

L NO GRANDE 

CONC. N SStlR.IC 

Tendo ein vistn o recurso interposto pelo licitante AKATU FM LTDA. contra decisão dii Comissão Especioi dc Licitução que habilitou a proponcnrc PEDRÃO FM LTDA.. 110s autos do processo n! 
53640.000212/2002. nu Co~icorrên$ia nW8412Wi-SSRIMC, par8 a localidode de Pedrão, iia Estado de Bnhin, acolho o PARECENMCICONJUNKMMM' 0174 - 2.21/2008. de ronc a conhecer do nçuno e iiegiir- 
lhe provimento. confonne Anexa Unico, lios termos da legislação vigente e dus normdr estubclecidns no respectivo Uitol. 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N' PROCESSO 

LOCALIDADE 

CONC. N s s m c  

Tendo em virta o recurso interposto pela licitante AKATU FM LTDA. contra decirüa ds Comissão Especial de LicituçZio que habilitou a propoiicnte RÁDIO 850 LTDA. iios autos do processo n" 
53640.0002i4/2002. iii Concorrência 084I2001-SSRIMC ara as locuiidndes de Pedrão Sapeaçu Tucano e Uiii no Estudo de Bnhin ncolho o PARECEFVMCICONJUNKMMIN. 6392 - 2.2112008, de sone a 
cunhccer do recurso e negar-lhe pmviineiiro. confonne AII~X; Único. nos termos da i e g i s ~ ~ ~ ã o  vigei;te e das norma; estubeiecidns no respectivo Edital. 

AAS SISTE~IA BIWIL DE COINNICAC~ES LTDA 
RECOWMF: 

UF 

ANEXO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRIDA 
&I0 $XlTOS LTDA 

&I0 EDImRA LIAGIA LTDA 

SERVISO 

WBWI 

MC001 I DA I I'EDRÃO / F&t I AKATU Fhl LTDA I IPFnRLo m.hl 3'l.n). 

UF 

CONC. N' SSIMIC 

RECORRENTE 

LOCALIDADES 

UA 

LOCALIDADE 

EIBWI I B A  I W D M O . S W E A C U . T U C A N O ~ U N A I  mt I AKATU F ~ I  LIDA I RADIO SJI C ~ D A  

UF 

SER-VISO 

PEDRÃO, SMEACU L TUCAND 

SERVlçO 

LOCALIDADES 

RECOIUICNI'E RECORNM 

1:LI 

RECORRENTE 

SER-WçO 

RECORRIDA 

AKATU FM LTDA 

RECONIENE 

AGRESIE S I S E h l A  DE COLIUNICACÀO ITDh 

RECORRIDA 
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k Comissão Especial de Licitação, por seu Presicleílte, cei-tiflca que 
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cliegasse a sua Secretaria c.luaiyuer manifestação cla(ç) interessadti(s), 
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Concot-i.&ncia t i 2  iMC, riai-a O Sei-viço de R a d i o d i f u ~ ; i o . c ~ ~ - ~ . f ~ ~ - ~ ~ ~ ~  

Considei-ai~r jo o valor uiiitát-io de  i'essarci171ento de R$ 0,20 p ~ i -  cópia e 
o 'ictal geral de cópias, peias yuais ici e[etc!zd=i o depósito I-io :!alo!- de E$ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVI$OÇ DE CQMUNICAÇÃO E L ~ ~ N  ICA 

Memorando no .;3 03 120081SCE 

Ao Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitações 
Dr. Alvimar Bertrand Duarte G. de Macedo 

Assunto: Processo Licitatório 03212001 - Sistema Haragon de Comunicação LTDA. 

Encaminho, em rinexo, d0~llment0 protocolado neste Ministbrio relativo ao Processo 

Licitatorio 03212001, formulado pelo Sistema Haragon de Comunicação Ltda, por tratar-se de assunto de 

competência da Comissão Especial de Licitação, para análise e providencias cad i i s .  

Atenciosamente, 

c/c para Chefia de Gabinete do Ministro das Comunicações 



Para: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

assunto: Serviço de Radiodifusão Sonora em FM 

interessado (s): SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Encaminho, de ordem, o expediente anexo para: 

( ) A  
( ) CIÊNCIA 
( ) CORIPLETARICONCLUIR 
( ) CONFE 
( )DECIDIR 
( )DEVOLVER 
( ) D  
( ) E  RELATÓRIO 
( ) EMITIR PARECER 

.............................................................................................................................. ( ) ENCAMINHAR 
( ) ENVIAR-ME CÓPIA DA RESPOSTA 
(4-3 
( 1  
( ) INFORMAR 
( ) PREPARAR MINUTA DE ..................... .... .. ............ ...................................................................... 
( ) PROVIDENCIAR 
( ) PROTOCOLIZAR 
( ) RESPONDER AO INTERESSADO 
( ) SEU ACOMPANRAMENTO E CONTROLE 
( )SEU 
( SUG E C 0  R 

SSCE-PAPELETA 
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SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTBA 

CNPJ-MF 04.497.017/0001-57 

EXCELENT~SSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMLTNICAÇ~ES - MINISTERIO DAS COMLTNICAGÕES - 
BWSÍLIA - DISTRITO FEDE 

EDITAL D E  CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 
032/2001-SSR/MC, 

PROCESSO PRINCIPAL No. 53000.001500/2001. 

PROCESSO DA ENTIDADE REQUERENTE N O  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES NO. 

5830.000.622/01. 

REGÊNCIA LEGAL: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
ARTIGO 5"., INCISO XXXIV, LETRA "A" E INCISO 
LV. - LEI FEDERAL No. 8.666, D E  21/6/1993. 

SISTEMA H A U G O N  DE COMUNICAGAO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n0,04.497.01 7/ 0001-57, com endereço na Rua Francisco Alves 
de Almeida, n0.594, Centro, Paranapanerna, Estado de Sáo Paulo, Cep: 18720-000, 
representada na forma de seu contrato social, por seu bastante procurador, 
instrumento de procuração b fls. 224/225, dos autos do processo da entidade 
requerente de no. 58 30.000.622/ 01, fundamentado em razóes de idudível 
legalidade e de mérito1, vem à presença de Vossa Excelência, com supedâneo no 
Inciso XXXIV, Letra " a ", e Inciso LV, do Artigo 5O. ,  da C o n s t i t u i ç ã o ~ ~ l ,  e 

- 

' . Artjgo 56, da Lei Federal n0.9.784, de 29/01/1999. 



SISTEMA HARAGON DE COMUNICACÃO LTDA 
CNPJ-MF 04.497.017/0001-57 

Artigo 39, da Lei no, 8.666, de 21/61 1993, para expor e ao final requerer como se 
segue. 

1- Da Legitimidade da Entidade Requerente 

A entidade requerente reúne, de forma jurídico-legal, os 
pressupostos de legitimidade para deduzir perante essa ínclita Autoridade Federal 
a presente pretensão; a uma, porquanto é entidade habilitada ao certame 2 

concorrencial e vencedora em primeiro lugar para as localidades de Pedrinhas 
Paulistas/SP e Pompéia/SP, e em segundo lugar *, para as localidades de 
Piraju/SP e Registro/SP, e a duas, em face da prevalência do Parecer 
/MC/CONJUR/KMM/NO,O1 3 1-2.17/2008, recepcionado por esse eminente 
Ministro de Estado, nos termos do Despacho de 16/6/2008, fls. 326, dos autos 
em comento, cujos fundamentos direcionaram decisáo à homologação e 
adjudicação das propostas da entidade requerente, para as localidades já acima 
evidenciadas. 

2 - Delimitasão do Pedido 

O âmbito de abrangência do presente petitziin, 
circunscreve-se aos lirnites jurídicos delineados no Edita1 no. 032/2001/SSR-MC, 
Processo Principal no. 53000.001500/ 01, sem prejuízo do disposto no inciso 
X X X V ,  do artigo 59, da Constituição da República. Deduz-se a pretensão em 
favor das propostas ofertadas pela entidade licitante na concorrência em testdha, 
para a execução dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - 
FM, nas localidades de Pedrinhas Paulista, Pompéia, Pirajú e Registro, todas 
localizadas no Estado de São Paulo. 

2 . Fis. 55/58 e 61, do Processo 53830.000.622/2001. 
3 . Fls. 1451146 e 1511152, para Pedrinhas Paulista/SP e PompéiaISP, respectivamente, Processo 

V 
53830.000.622/2001 e DOU de 17/6/2008. 
4 . Fls. 1481149 e 1541155, para PirajuISP e RegistroISP, respectivamente, Processo 53830.000.622/2001. 



SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 

A Requerente é empresa juridicamente constituída, e 
nesta condição, acorreu à demanda proporcionada pelo referido Ministério das 
Comunicações, atendendo ao enunciado no Edital de Concorrência no. 03212001- 
SSR/MC, para a execuçáo dos serviços de radiodifusáo sonora em freqüência 
modulada FM, para as localidades de Pedrinhas Paulista, Pompéia, Pirajú e 
Registro, todas pertencentes ao Estado de São Paulo, tendo apresentado 
propostas completas para cada localidade que, na razáo direta do integral 
cumprimento de todas as exigências do referido Edital, a tornaram vencedora em 
primeiro lugar para as localidades de Pedruihas Paulistas/SP e Pompéial SP, e em 
segundo lugar para as localidades de PirajuISP e RegistroISP. Fato incontroverso. 

O certame em comento, deu-se na modalidade de 
concorrência pública, a ser julgada pelo critério de maior valor da média 
ponderada da pontuaçáo da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga e teve como legislação de regência, os seguintes diplomas legais: Lei no. 
4.117162, Decreto Lei no 2367167, Lei no. 5.785172, Decreto no. 52,026163, 
Decreto no. 52.795163 e Lei no. 8.666193. 

Verificou-se, portanto e sem embargos, uma licitaçáo de 
técnica e preço, na qual as entidades proponentes, em atendendo todos os 
requisitos do Edital, para essas modalidades, teriam por vencedora à licitaçáo, por 
localidades pretendida, a proposta que, atendidos todos os requisitos de 
habilitação da proponente, obtivesse a maior valor da média ponderada da 
pontuaçáo da proposta técnica e da proposta de preço pela outorga.. 

Ocorre, outrossim que no contexto e fluência da 
norninada licitaçáo, sobreveio o Parecer/MC/ C O N J W  RMC/ no. 2050- 
2.1712005, à evidência contrário ao justo interesse da requerente, cuja ementa 
impóem-se transcrever para melhor elucidar o presente relato histórico. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de 
concorrência no. 032/2001-SSR/MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para as localidades 
de Pedrinhas Paulista, Piraju, Pompéia e Registro e de 
Radiodifusão de Ondas Médias para as localidades de Paraibuna e 
Sertãozinho, no Estado de São Paulo. Pela anulacão do certame! a 
partir da fase de habilitacão h ara as localidades de Pira 

I 



SISTEMA HARAGON DE CONUNICACÃO LTDA 
CNPJ-MF 04.497.017/0001-57 

Paulo, em virtude do descumprimento dos itens 5.4.1 e 5.4.1.1, do 
Edital. Pela homologação do procedimento licitatório 
relativamente à localidade de Paraibuna, no Estado de São Paulo. 

Importa observar que o nominado Parecer Jurídico, ao se referir 2 entidade 
recorrente, assim se expressa: 

Item 6 do Parecer Jurídico - Nesse sentido, cumpre inicialmente 
consignar que a referida Comissão deixou de observar as 
disposições do Edital de Concorrência no. 032/2001-SSR/MC, na 
habilitação das concorrentes SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (...), visto que nos autos dos processos 
53830.000622/01, (...), verifica-se que as referidas licitantes 
deixaram de comprovar a inscrição perante o cadastro de 
contribuintes estadual, não atendendo, assim, ao disposto nos 
itens 5.4.1 e 5.4.1.1, do Edital, in verbis: 

5.4 - A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal 
mediante: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de 
contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa jurídica; 

5.4.1.1 -A  proponente, cuja sede estiver localizada em Município e 
Estados onde haja isenção de inscri~ão, deverá apresentar 
Declaração de Isenção emitida pelo órgão competente. 

Isto posto, ante os termos do mencionado Parecer 
Jurídico, registre-se terminativo no que se refere ao ânimo estipendiado quanto à 
anulação da concorrência, tem-se que no afã de proporcionar às entidades 
licitantes o exercício da ampla defesa em face do teor do referido Parecer Jurídico, 
segue-se o Aviso publicado no DOU edição de 08/202007, da lavra da eminente 
Cornissáo Especial de Licitaçáo - CEL -, conferindo a seu turno prazo 
decadencial para recurso pelas entidades licitantes, in verbis: 

Comissão Especial de Licitação - CEL -, por força do disposto no 
art. 49, g 3"., da Lei no. 8.666/1993, convoca os participantes da 
Concorrência 032/2001-SSR/MC, a se manifestarem quanto ao 
teor do PARECER/MC/CONJUR/KMM/NoD2050-2.17/2005. Os 
autos dos processos estarão disponíveis para REQUERIMENTO 

, 



SISTEMA WARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ-MF 04.497.017/0001-57 

da Comissão Especial de Licitação do Ministério das 
Comunicações em Brasília, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 107, Ed. Sede, Brasilia/DF, 
local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos , 
sendo que a contagem do prazo de cinco dias úteis só terá início a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao franqueamento dos autos, a 
teor do g 5"., do art. 109, da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Brasília - DF, 06 de fevereiro de 2007 - Ass.: Inúbia de Aguiar 
Bezerra - Presidente da Comissão. (grifamos) 

A vista desse entendimento, a entidade requerente 
irresignada com o teor do parecer jurídico supra mencionado, interpôs, 
tempestivamente, expresso Recurso Administrativo, às fls. 202 uqae 222 dos 
presentes autos, no qual forte em fundamentos jurídicos colecionados na 
oportunidade, confere a justa medida jurídica do indigitado, Parecer SSR/MC 
n0.2050-2.17/2005, requerendo, de conseguinte, sua anulação por ato de ofício, a 
fim de que fosse dada plena continuidade ao procedimento previsto no Edital de 
Concorrência no. 032/2.001, convalidando os legítimos atos praticados pelos 
Membros da Comissão Especial de Licitaçáo, no contexto do mencionado Edital, 
em especial no que se refere habilitação e homologaçáo de suas propostas no 
recorrente certame licitatório. 

A essa altura do relato dos fatos, importa observar que a 
entidade requerente, Sistema Haragon de Comunicacão Ltda., como já 
mencionado, sagrou-se vencedora em primeiro lugar para as localidades de 
Pedrinhas Paulistas/SP e I>ompéia/ SP, e em segundo lugar para as localidades de 
PirajuISP e RegistroISP, localidades essas para as quais sagraram-se vencedoras 
em primeiro lugar, as propostas entáo apresentadas pela entidade Difusora 
Natureza FM Ltda. É o que se pode constatar à leitura das fls. 1481149 e fls 
152/ 153, dos referidos autos em evidência. 

Destarte, em face da ocorrência do indigitado Parecer 
SSR/MC n0.2050-2.17/2005 que, como acima observado propugnava pela 
anulaçáo da licitação em questão, leia-se: 

(...) pela anulação do certame, a partir da fase de habilitação, para 
as localidades de Piraju, Registro, Sertãozinho, Pompéia e 
Pedrinhas Paulistas. 

e, na conformidade com o Aviso da Comissão Especial de Licitação, conferindo 
prazo - um quinqüídeo -, para que as entidades liiitantes interessadas pudessem c5 
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Natureza FM Ltda., por motivo de foro íntimo, deixou de interpor recurso 
administrativo na forma da lei, deixando passar in albis o prazo conferido, 
inciduido, de tal sorte, em iniludível preclusão temporal, no que se refere ao seu 
direito de recurso, no caso em comento. 

Esse fato, reveste-se de suma importância ressaltar em 
sede desse relato dos fatos e seus fundamentos, porque se convola em fato 
jurídico de dudíve l  fundamento e que irá influir diretamente em decisão ulterior 
dessa r. Autoridade Federal, quando e adstrita a decidir quanto à homologação da 
licitação para as localidades de Piraju/ SP e Regk tro/ SP. 

Tanto verdadeiro quanto asseverado, tem-se que à 
medida que a entidade Difusora Natureza FM Ltda., deixou de manifestar, 
tempestivamente, seu direito e interesse nas localidades para onde ofereceu 
propostas, e aqui não cabe indagar o porquê dessa decisão, por se tratar de ato de 
natureza subjetiva - direito disponível -, essa entidade em declmando da licitação 
assumiu e aceitou que, nos estritos termos do Edital em testilha, ter-se-ia, 
portanto, como vencedora às localidades de Piraju/ SP e Registro/ SP, a(s) 
entidade(s) que tivesse(em), obtido a segunda colocaçáo, para cada localidade, 
respectivamente. 

Nesse caso e seguindo precipuamente o princípio da 
vinculação ao detesminado no Edital de Concorrência, tem-se que a segunda 
colocada para essas localidades em questão5, foi a entidade requerente, ou seja o 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda., para a qual entáo, tudo o mais constante, 
deverá se dirigir o ato hornologatório dessa Í. Autoridade, em face das localidades 
de PirajuISP e Registro/SP, por ser de direito. 

Nesse passo, à data de 09 de fevereiro de 2007, 
publicou-se no Diário Oficial da União, Despacho do Excelentíss imo Senhor 
Ministro das Comunicações aprovando o Parecer no. 021 3-2.15/2007, datado de 
081 021 2007, publicado no DOU 091 021 2007 e prolatado pelo Eminente 
Consultor Jurídico do nominado Ministério, que analisando com proficiência, 
singular competência e inexcedível responsabilidade a questão referenciada no 
supra mencionado Parecer no. 2050-2.15/2005, e contrariando os fundamentos ai 
apresentados assim se pronuncia: leia-se apenas o final do e. Parecer, e sua 
ementa : 

. Fls. 149 e 155, do Processo 53830.000.622/2001. 
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" (...) despicienda se afigura a apresentação de comprovação de 
inscrição perante as Fazendas Estadual e Municipal, bastando, 
para os modelos do Edital em vigor, que sejam apresentadas as 
certidões negativas de débitos perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal relativas à pessoa jurídica proponenteyy. 

EMENTA: Concorrência no. 032/2001-SSR/MC. Recurso contra o 
Parecer SSR/MC n0.2050-2.17/2005, que opinou pela anulação do 
certame a partir da fase de habilitação, em relação à proponente 
SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA., declarada 
vencedora para as localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista, no 
Estado de São Paulo. NOTA/MC/CONJUR/KMM/NO. 0453- 
2.17/2007 vislumbrou necessidade de diligência. Despacho da 
Comissão Especial de Licitação após a devida diligência 
manifestou-se quanto ao prosseguimento do certame. ~ d o ç ã o  do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO. 0213-2.15/2007, publicado 
no DOU, Seção 1, de 09/02/2007. Pela homolopa~ão do certame. 
(grifamos) 

Mencionado PARECER/MC/COmKMM/NO. 01 3 1- 
2.1712008, por seus jurídicos e sólidos fundamentos, conferiu supedâneo ao 
Despacho Ministerial datado de 16/6/2008, DOU de 17/6/2008, desse e. Ministro 
de Estado, pelo qual as propostas da entidade requerente, Processo no. 
53830.000622/01, foram devidamente homologadas e de conseguinte, 
adjudicadas, no que se refere às localidades de Pompéia/SP e Pedrmhas 
Paulista/SP, nos termos da legislaçáo vigente e das normas estabelecidas no 
Edital. 

Restam pendentes de homologaçáo de propostas as localidades de Piraju/SP e 
Registro/ SP. 

I11 - DO DIREITO 

1- Questão Prejudicial 



Para ser fundada e séria, é indispensável que apresente 
algum suporte no ordenamento jurídico, na prova e nos fundamentos ínsitos ao 
processo, bem como que demonstre náo ser inconsiderada, temerária, produzida 
artificiosamente. 

É sempre de valoração jurídica, cuja solução irá influir 
sobre a existência ou inexistência de direito juridicamente amparado e, à evidência, 
objeto do todo processado como acima demonstrado quando da apresentação dos 
fatos. Constitui, portanto, um pressuposto para a decisáo da controvérsia principal 
posta à consideração dessa Eminente Autoridade Pública. 

Valendo-nos do escólio compendiado na doutrina 
criminal, permite-se mencionar para esclarecer o abalizado fundamento oferecido 
pelo tratadista Fawtin Héliê, no que tange à questão prejudicial: 

" são exceções que suspendem o processo ou julgamento de um 
crime, de um delito ou de uma contravenção, até a verificação 
preliminar de um fato anterior, cuja apreciação é conclusão 
indispensável ao processo ou julgamento". 

O esforço da entidade requerente em demonstrar a 
licitude do procedimento ora promovido e que dá supedâneo à pretensáo aqui 
deduzida, concentra-se, num primeiro plano, em questão jurídica, de tal sorte 
prejudicial, vertida no contexto da licitação desenvolvida por esse r. Ministério das 
Comunicaçóes, subsumida nos termos do Edita1 no. 032/2001-SSR-MC, e que 
merece conhecimento e provimento por parte dessa ínclita Autoridade Federal, na 
razão direta dos imposteigáveis que mformam a Adrninistraçáo Pública: 
isonomia entre os participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa, vincula$io ao instrumento convocatório e 
A A 

julgai~~ento objetivo da licitacáo. (grifamos) 

Com efeito e como demonstrado, a relaçáo jurídica 
firmada entre a entidade requerente e o Ministério das Comunicaçóes, na 
conformidade com a licitação em testilha, não permite venha a ser anunciada 
decisáo que se presume possa ocorrer à referida licitaçáo sem que se tenha 
realizado, por primeiro, acurada e imparcial análise de todos os elementos 
justapostos à licitação, em especial considerando tratar-se de licitaçáo que 
sobrestada, para se dizer o mínimo, em face de insustentável 
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registre-se improvido e anulado ante sua irnprevidência, por ato administrativo 
motivado e de tal sorte paradigma à decisáo do r. Ministro das Comunicaçóes. 

I ~ 

É fato incontroverso que a requerente, Sistema 
Haragom de Comunicacáo Ltda., sagrou-se vencedoia em primeiro lugar para as 
localidades de Pedrinhas PauhstasISP e PompéiaISP, e em segundo lugar para as 
localidades de Pirajul SP e Regk tro/ SP. 

Na mesma linha, tem-se que entidade Difusora 
Natureza FM Ltda., obteve o primeiro lugar para as localidades de PirajulSP e 
Registro1 SP. 

Destarte, no transcurso do julgamento da licitação surge 
o Parecer SSR/MC n0,2050-2.17/2005, que por sua conta e risco motivou o 
sobrestamento de todo processo licitatório, à medida que propugnava pela 
anulação do mesmo. Esse fato deu ensejo a que a Comissão de Especial Licitação, 
confesiçse o prazo decadencial de cinco dias para que as entidades licitantes e 

4 
interessadas, interpusessem recurso administrativo em face do contido no 
mencionado parecer jurídico. 

Constata-se nos autos que a entidade Difusora Natureza 
FM Ltda., destarte, evidenciando seu desinteresse pela licitação, o que lhe era 
permitido haja vista tratar-se de direito disponível, deixou de interpor recurso 
administrativo no prazo e na forma definida pela CEL, deixando passar in albis o 
prazo conferido, decaindo por conseguinte desse direito à medida que precluso o 
seu exercício, na forma da lei. 

Esse fato dá fundamento à argüiçáo de questáo 
prejudicial juridicamente amparada, e que dá ensejo a que essa d. Autoridade 
Pública, antecedendo decisáo quanto & homologaçáo da licitação em questáo, no 
que se refere às localidades de PirajuISP e Registro/SP, atenha-se a conhecer e 
decidir esse fato trazido à elevada c~nsidera~áo, considerando por certo a 
normativa estipendiada pelo Edital, a lei de regência às licitaçóes em geral e o 
direito da entidade requerente à ter por homologadas suas propostas para as 
referidas localidades, eis que vencedoras em segundo lugar no referido certame e 
que na forma da lei deverá, portanto, ser chamada à homologaçáo/adjudicaçáo, 
haja vista a ocorrência de preclusáo temporal em face da proponente Difusora 
Natureza FM Ltda.. 

9 
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A Difusora Natureza FM Ltda., à medida que deixou de 
manifestar, tempestivamente, seu direito e interesse nas localidades para onde 
ofereceu propostas, reconheceu nos estritos termos do Edital em testilha, que na 
hipótese de reversáo de expectativas, ter-se-ia, portanto, como vencedora às 
localidades de PirajuISP e RegistroISP, a(s) entidade(s) que tivesse(em), obtido a 
segunda colocaçáo, para cada localidade, respectivamente. 

Nesse caso e seguindo precipuamente o princípio da 
vinculaçáo ao determinado no Edital de Concorrência, tem-se que a segunda 
colocada para essas localidades em questão, foi a entidade requerente, ou seja o 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda., para a qual então deverá se dirigir o ato 
homologatório dessa Í. Autoridade, em face das localidades de PirajúISP e 
Regis t roI~~,  por ser de direito. 

2 - Do Direito 

Do Processo Administrativo e a legislação 

Ao escopo da presente pretensáo ora deduzida, insta 
aduzir para comentar excertos vertentes ao processo administrativo, de tal sorte a 
permitir configurar e dar contornos jurídicos ao objetivo colimado, na f o m  e 
procedimento como preconizados em direito administrativo. 

Assim, tem-se que o processo administrativo, em 
sentido amplo, designa o conjunto de atos coordenados para a solução de uma 
controvérsia no âmbito adrninis trativo. Bem é dizer que alguns processos 
administrativos náo tem uma forma estabelecida por lei, podendo seguir urna 
seqüência de atos que seguirá0 apenas o fim a que se destinam. No entanto, há 
procedimentos estabelecidos por lei, ditando regras específicas cuja finalidade é 
além de garantir o atendimento ao interesse público, é também garantir aos 
administrados o atendimento ao princípio da segurança jurídica, tanto no aspecto 
de sua ampla defesa como também ver atendido o seu direito em tempo razoável. 

Segundo Marsal Justen Fiho ', " Obviamente, processo 
não é simplesmente o conjunto de folhas que documentam e instrumentalizam a 
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<c prática de atos administrativos. Não se confundem autos" e "processo".9 
~rocesso é uma relaçáo jurídica, em que o procedimento se sujei& a regime 

, 

jurídico especial, caracterizado pela subordinaçáo aos princípios da ampla defesa e 
do contraditório". 

O processo em questáo e ora em comento, encontra-se 
balizado na Lei Federal no. 8.666193, o que equivale dizer estar adstrito ao seu 
estrito cumprimento: a exemplo, quanto ao prazo de conclusáo de inquéritos e 
processos administrativos, cumprimento de prazos para interposiçáo de recursos, 
prazos decadenciais, preclusivos e de perempçáo, e à evidência, todos os 
princípios que informam e regem o exercício do direito administrativo pela 
administraçáo pública e seus administrados, leia-se: no caso de licitações em 
especial o princípio da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para a 
administraçáo, o princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da vinculasáo ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos demais que Ihes são correlatos. (grifamos) 

Qualquer deduçáo em detrimento dos inamovíveis 
princípios retro expendidos, estar-se-ia a configurar lesáo a direito dos 
administrados e da própria administraçáo pública, ensejando de conseguinte o 
concurso da prestaçáo jurisdicional, a ser pleiteada perante o Poder Judiciário. 

Nesse passo e na razáo direta do escopo do presente 
petirm, impõem-se deduzir questáo jurídica vertida a aspectos processuais 
direcionados à preclusáo temporal recorrente, direcionada à Difusora Natureza 
FM Ltda., ou seja, a perda do direito de praticar atos processuais, por leniência, 
desídia, negligência, ou ainda por desinteresse da parte afetada. (sublinhamos) 

Ora, o direito de permanecer no processo, de modo 
geral, é um direito subjetivo das partes, juridicamente amparado. Em todos os 
momeiitos processuais é possível verificar com nítida evidência o interesse ou o 
desinteresse das partes na lide, por assim dizer, observando-se simplesmente a sua 
atuaçáo nos momentos oportunos em que sáo chamadas a se manifestar pois o 
processo administrativo náo recepciona possibilidade de delongas ou 
procrastinaçóes em detrimento do interesse público vertente. Se de uma com o 
brocardo jurídico latino, " o direito náo protege àqueles que dormem " , com 
maior evidência tem-se a contrapartida subsumida no instituto da preclusáo 
temporal, instituto esse a proteger e dar supedâneo à celeridade e segurança na 
prática dos atos processuais como se espera. Logo, a teor do artigo 503 do Código 
de Processo Civil brasileiro, escólio de fundamento processual, tem-se que: 
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" a parte que aceitar expressamente ou tacitamente a sentença ou 
decisão não poderá recorrer9'. 

Esse fundamento processual está a direcionar o todo 
processado ao fato do náo atendimento da Difusora Natureza FM Ltda., quando 
instada a se pronunciar em sede de recurso adrninis trativo e que deveria manejá-lo 
até como demonstração de seu interesse na licitaçáo, não atendeu, 
tempestivamente ou em momento algum ao chamamento da Administraçáo 
Pública. Ao revés, deixou passar incólume o prazo, incidindo de conseguinte, em 
inexorável exclusáo do certame ante o império da preclusáo temporal verificada. 

No processo administrativo, é importante evidenciar 
que além de a ele se aplicar os mesmos princípios do direito 'processual civil, 
observa-se também que esse direito de participar das decisões administrativas é 
também um dever da parte responder aos atos convocatórios a fim de demonstrar 
o seu direito/interesse. Afinal, a aceitaçáo passiva de uma decisáo contrária ao 
interesse da parte, além de demonstrar de modo hialino aceitação e concordância, 
demonstra também que ali náo mais há interesse no todo processado. Afinal, o 
Princípio da Audiência do interessado, princípio do processo administrativo, não 
se resume a uma única manifestaçáo, salvo o império da preclusáo temporal, Leia- 
se o escólio de Celso Antônio Bandeira de Mello que diz: 

"Significa mais do que ser ouvido apenas inicialmente. Pode, in 
concreto, implicar que se deva ensachar ao administrado 
oportunidade de volver a manifestar-se, tendo em vista o próprio 
desenrolar do procedimento com seus incidentes.'' 

Imaginar que a Difusora Natureza FM Ltda., além de 
náo ter demonstrado interesse na licitação, não promovendo o recurso cabível no 
tempo e prazo assinados, poderia a seu talante, depois de decorrido longo 
interstício desde a abertura da licitação (2001), permitir-se ainda estar vinculada ao 
processo licitatório, seria admitir primeiro a inexistência de previsáo expressa em 
lei sobre a vedaçáo h obrigatoriedade da parte, quanto ao náo atendimento aos 
prazos decadenciais ínsitos ao processo administrativo, e em segundo, aceitar que 
essa negligência náo estaria ferindo o Princípio da Razoabilidade. Ledo encano! 
Inadmissível em sede do direito positivo e h evidência na vigência da plenitude de 
um Estado Democrático de Direito. (grifamos) 
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Segundo ainda Celso Antonio Bandeira de Mello o 
processo administrativo tem dois objetivos, o primeiro resguarda os administrados 
e assim, enseja a este a possibilidade de que sua voz seja ouvida antes da decisáo 
que irá afetá-lo, impedindo que os interesses do administrado sejam considerados 
apenas expost@cto7, e segundo concorre para uma decisáo mais bem informada, 
mais conseqüente, mais responsável, auxiliando, assim, a eleição da melhor 
solução para os interesses públicos em causa, pois a Adrninistraçáo náo se faz de 
costas para os interessados, mas pelo contrário, toma em conta aspectos 
relevantes por eles salientados e que, de outro modo, náo seriam talvez, sequer 
vislumbrados. 

A Dzusora Natureza FM Ltda., náo interpôs recurso 
quando do evento Parecer Jurídico que propugnava pela sua inabilitação à 
concorrência, bem como à própria anulação da mesma. Operou-se então a 
preclusáo temporal por inércia da parte. Logo prejudicado está o seu teórico 
direito de se manter no processo licitatório, pois restou demonstrado de modo 
inequívoco seu desinteresse pelo mesmo, restando excluída, s .m.j., em definitivo, 
do referido certame concorrencial. 

De outra banda, a requerente que interpôs tempestivo 
recurso administrativo, irresignando-se em face do indigitado Parecer Jurídico, 
além de demonstrar o seu inconformismo com a decisão administrativa que 
pretendida pelo imprevidente parecerista, manteve à evidência demonstrado o seu 
interesse no certame, fazendo portantojiw ao seu chamamento ao processo para 
compor o quadro de vencedores da concorrência pública, no que se refere às 
localidades de Pirajú/ SP e Registro/ SP isto porque esta é a norma e o dispositivo 
preconizados pelo Edital. 

Como se observa à leitura da Lei no. 8.666193, registre- 
se lei de regência ao todo processado, tem-se que: 

Artigo 41 - A Administrasão não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Artigo 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de Licitação ou o responsável pelo convite, realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

CUUSO de Direito Administiativo,Celso Antonio Bandeira de Mello, pg.478: "vale dizer, depois de atingidos, pois 
oferece oportunidade ao interessado de exibir suas razões antes de ser efetado". 

13 



exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua 
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

Artigo 50 --A Administração não poderá celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com 
terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 
nulidade. 

Artigo 64 - A administração convocará regularmente o 
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81, desta lei 

Parágrafo Primeiro - (....) 

Parágrafo Segundo - É facultado à Administração, quando o 
convocado não assinar o termo do contrato ou não aceitar ou 
retirar instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesma condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitagão independentemente da cominação prevista no artigo 81 
desta lei. 

Parágrafo Terceiro - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da 
entrega das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

No esforço de bem fundamentar o presente pedido e 
ainda sobre a questão recorrente da preclusão temporal, segundo Marçal Justen 
Filho bem é mencionar que: 

" A seqüência procedimental acarreta uma relativa autonomia 
entre as diversas fases da licitação. A natureza procedimental 
propicia a aplicação de princípio similar à preclusão. Esse 
instituto, embora estudado no âmbito do direito processual, será 
aplicável sempre que existir um procedimento, uma sucessão de 
atos jurídicos, ordenados logicamente com a finalidade de 
condicionar o exercício de competências e atingir certo resultado. 
A ordenação dos atos que integram o procedimento é resguardada 
através do princípio da preclusão. A preclusão significa que o 
exaurimento de uma fase acarreta o início da posterior. Uma vez 
praticado determinado ato, deverá seguir-se aquele previsto como 
subseqüente. A preclusão impulsiona o procedimento avante 

* . ~ L J ,  Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8. Edição, Dialética, p 
14 
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seqüência lógica, já foram (ou deveriam ter sido) praticados". 

"Entende-se por preclusão temporal, quando há prazo para a 
prática do ato. Exaure-se a possibilidade da efetivação do atos se 
não ocorrer no prazo". 
O princípio da preclusão opera no seio da licitação dentro dos 
limites inerentes à atividade administrativa. A preclusão, na sua 
origem processual, envolve principalmente os atos referentes a 
direitos disponíveis dos integrantes do processo. (...) Na licitacão, 
a preclusão disciplina especialmente os atos dos particulares. 

Tem-se na licitação em apreço que já vencida a fase de 
habilitação dos concorrentes, bem como já homologada, em termos, a licitação no 
que tange às localidades de Pedrinhas PaulistaISP e Pompéia/SP, cuja adjudicação 
à requerente decorre do Aviso Ministerial de fls. 326, nos autos. Resta pendente 
Decisão Ministerial quanto à adjudicação no que tange às localidades de Pirajul SP 
e Regis tro/SP 

Nesse aspecto, restou suficientemente demonstrado que 
a Recorrente, postula em sede de estável, sereno e lídimo direito, no que tange à 
reivindicar para si a adjudicação das localidades de Pirajú/SP e RegistroISP, 
considerando a desistência imotivada ao certame pela concorrente Difusora 
Natureza FM Ltda., à medida que precluso seu direito ao recurso administrativo 
(impugnação) que deixou de manejar no prazo assinado pela Comissão Especial 
de Licitação e, de conseguinte, a obrigação a que está adstrita a Administração 
Pública de convocar a entidade que se classificou em segundo lugar para as duas 
localidades, no caso, Sistema Hiragon de Comunicação Ltda. 

Todo o substrato ~robatório contido nos autos está a 
I 

demolistrar de modo cabal e cristalino que a requerente tem pleno direito de 
pleitear pela adjudicação das localidades de PirajúISP e Registro/SP, assim como 
a continuidade até encerramento do processo licitatório, culminando com a 
celebração de Contrato de Adesão entre a requerente e a União, nos termos como 
preconizado pela Lei Maior, consolidando com tal procedimento todas as 
questões teleológicas do Edita1 de Concorrência no. 03212.001. 

i 
15 1, 
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VII - DO PEDIDO 

Ex positis, REQUER de Vossa Excelência, seja 
conhecido e dado provimento ao presente requerimento, a fim de que seja dada 
plena continuidade ao procedimento previsto no Edital de Concorrência no. 
032/2.001, cumprindo-se as normativas do Edital na forma da lei. 

Requer ainda e em especial seja reconhecido por Vossa 
Excelência, por justo e já reconhecido, o direito 2 adjudicação nos temos como 
requeridos pela requerente, com a outorga de concessão em nome da entidade 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda., para explorar os Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM, nas localidades de 
Piraju/SP e Registro/SP, ambas no Estado de Sáo Paulo, haja vista o desinteresse 
manifesto da entidade Difusora Natureza FM Ltda., a qual por ato próprio teve 
por precluso seu direito a permanecer ativa e oficialmente no referido certame, e o 
fato incontroverso das propostas da requerente terem sido classificadas em 
segundo lugar, conferindo-lhe, pleno direito à adjudicaçáo. 

Decidindo nesse sentido, estará Vossa Excelência 
cumprindo de modo singular e inequívoco espírito público, o honroso e levado 
mister do exercício dessa invulgar função de Ministro de Estado. 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília/DF, 18 de' julho de 2008. 



ADVOCACIA 
~ N I S T É R I O  

CONSULTONA 

PROPONENTE VENCEDORA: 53 830.0006 1812001, 
(DIFUSORA NATUREZA FM LTDA.) 

PROPONENTE REGO NTE: 53830.00062212001. 
GON DE COMUNICAÇÃO LTDA.) 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.00150012001. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53830.000595101, 53830.00061 1/01, 
53830.000613101, 53830.000614101, 
53830.000616101, 53830.000617101, 
53830.000592101, 53830.000593101, 
53830.000626101, 53830.000627101, 
53830.000621101, 53830.000623101, 
53830.000610101, 53830.000609101, 
53830.000607101, 53830.000604101, 
53830.000606101, 53830.000603101, 
53830.000601101, 53830.000600101, 
53 830.000598101, 53830.000597101, 

EMENTA: Concorrência no 3212001-SSRIMC. Manifestação 
interposta pela licitante SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. Licitante classificada em 2" lugar para 
as localidades de Piraju e Registro, ambas no Estado de São 
Paulo. Licitante declarada vencedora para as localidades de 
Pompéia e Pedrinhas Paulistas, também no Estado de São Paulo. 
PARECER/MCICONJUR/IUVLMNO 01 3 1 - 2.1712008, e 
despacho ministerial publicado no Diário Oficial da União, de 
1710612008, revisou o parecer anterior 
PARECER/MCICONJUR/IUVIM/NO 2050 - 2.1712005 que 
opinou pela anulação do certame, a partir da fase de habilitação, 
em relação à proponente SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para as 
localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista, no Estado de São 
Paulo. Revisão em decorrência da adoção do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/N" 02 13 - 2.1512007, publicado 
no DOU, Seção 1, de 09/02/2007. Alegação de ausência de 
manifestação da licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. 
Nova análise documental da licitante DIFUS ORA NATUREZA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTO 

FM LTDA. Verificação de não cumprimento da exigência contida 
no subitem 5.3.3 do Edital, em relação à localidade de 
RegistroISP. Impossibilidade de deferimento integral do pedido 
da licitante SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. Pelo conhecimento e provimento parcial do pedido de 
modo a homologar o certame para a localidade de Registro à 
licitante classificada em 2" lugar. PARECER em tese deve ter sua 
aplicação em todos os certames pendentes de apreciação 
definitiva, ou seja, despacho conclusivo de anulação. A ausência 
de manifestação da licitante DIFUSORA NATUREZA FM 
LTDA. em momento oportuno não impede que a Administração 
reveja, pelo princípio da autotutela a decisão anterior. 

1. Trata-se de manifetação da licitante SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. alegando que a licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. nada opôs sobre os 
fundamentos contidos no PARECERIMCICONJUR/IUGIM/NO 2050 - 2.1712005, que entendeu pela 
anulação do certame, a partir da fase de habilitação, em relação às proponentes SISTEMA 
HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para as localidades de Pompéia e 
Pedrinhas Paulista, no Estado de São Paulo e DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., declarada 
vencedora para as localidades de Piraju e Registro, também no Estado de São Paulo. 

2. De acordo com a manifestante a licitante ao ter permanecido silente não poderia tirar 
proveito do disposto no PARECER/MClCONJUR/MBH/N" 021 3 - 2.1512007, publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, às páginas 44 a 47, em virtude de ter operado a preclusão 
administrativa. 

3. Assim, no entender da manifestante SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., o silêncio da licitante DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. fez nascer o direito de ter para 
si a homologação para as localidades de PirajuISP e RegistrolSP como consectário lógico por ter sido 
classificada em 2" lugar nas citadas localidades. 

4. Ocorre, porém, que cabe à Administração, independentemente de provocação da parte 
licitante, com fulcro no princípio da autotutela, rever seus atos quando eivados de vícios. 

5. A reanálise dos documentos apresentados pela licitante DIFUSORA NATUREZA FM 
LTDA. revela que ela deixou de integralizar os 10% do preço mínimo para outorga referente à 
localidade de RegistrolSP, desobedecendo o disposto no item 5.3.3 do Edital. 

6. Para a localidade de RegistroISP, o preço mínimo para outorga é de R$ 53.505,OO 
(cinquenta e três mil, quinhentos e cinco reais), sendo que 10% do desse valor corresponde a R$ 
5.350,50 (cinco mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 
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CONSULTO 

7. O balanço patrimonial apresentado às fls. 33 a 36, comprovam a integralização de R$ 
5.010,OO (cinco mil e dez reais), impossibilitando a homologação para a localidade de Registro. 

8 Situação diversa ocorreu na localidade de PirajuISP, eis que o preço mínimo para 
outorga é de R$ 18.395,OO (dezoito mil, trezentos e noventa e cinco reais), sendo que 10% desse 
valor corresponde a R$ 1.839,50 (mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinqüenta centavos). Valor 
esse consentâneo com o apresentado no balanço patrimonial. 

9. Dessa feita, para a localidade de PirajuISP, o único impedimento para a homologação 
do certame seria a questão da comprovação de inscrição perante o fisco estadual, questão exaurida 
em decorrência do PARECER/?MC/CONJCrXMBN,O 0213 - 2.15/2007. 

1 O. A exigência de comprovante de inscrição perante o fisco estadual encontra-se no 
Edital, mais precisamente, no item 5.4.1. Além disso, a Lei de Licitações, que tem aplicação 
subsidiária ao Regulamento de Radiodifusão - Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 - no 
inciso I1 do artigo 29 exige: 

Art. 29 - A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá 
em: 
6.) 
11-prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao ramo de atividade e 
compatível como objeto contratualJ'. 

11. Portanto, embora tanto o regulamento quanto a Lei de Licitações tenha flexibilizado 
quanto a necessidade de comprovar a inscrição perante o cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal com o termo "se houver", o Edital, a contrário senso, engessou ao dispor no item 5.4.1 
que: 

"5.4. A proponente deverá comprovar sua regularidadejscal mediante: 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MFJ no 
cadastro de contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos 
à sede da pessoa jurídica; 
5.4.1 .I. A proponente, cuja sede estiver localizada em Municipios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente ". 

12. Dessa feita, o PARECER/MC/CONJUR/I(MM/NO 2050- 2.1712005, corretamente 
reconheceu que a proponente DIFUSORA NATUREZA FM LTDA. simplesmente não apresentou 
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, não obedecendo ao item 5.4.1 do Edital. 

13, Portanto, o referido parecer obedeceu estritamente ao disposto no artigo 3" da Lei de 
Licitações que dispõe, in verbis: i 

i 
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"Art. 39 A licitação destina-se a garantir a observância do princlpio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princ@ios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculagão ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos"(grifei). 

14. Posteriormente, o PARECER/MClCONJURlMBH/N" 021 3 - 2.1512007, publicado no 
Diário Oficial da União, Seção 1, de 09 de fevereiro de 2007, às fls. 44 a 47, analisando em tese a 
questão pertinente à comprovação de inscrição estadual e municipal entendeu em sua ementa o 
seguinte: 

'(FMENTA: C O N C O R R Ê ~  PUBLICA VISANDO A OUTORGA DE 
PERMISSAO PARA A EXPLORAÇAO DE SERWÇO DE RADIODIFUSAO 
SONORA. REGULARIDADE FISCAL. EXTGÊNCU DE COMPROVAÇÃO DE 
INSCHÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E MUNICIPAL. DESNECESSIDADE" 
(grifei). 

15. O parecer em comento conclui que: 

"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais consentânea com o 
princlpio da razoabilidade, e a que melhor preserva o interesse público na busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração, acerca das cláusulas dos modelos de 
instrumentos convocatórios apontados no preâmbulo, pé que, em pelos motivos 
declinados na fundamentação, despicienda se ajgura a apresentação de 
comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e Municipal, bastando, para 
os modelos de Edital em vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de 
débitos perante as Fazendas Estadual e Municipal, bastando, para os modelos de 
Edital em vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de débitos perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas à sede da pessoa jurídica 
proponente. 

(grifei). 

16. Ademais, o parecer em tese, tem como um de seus vários fundamentos, decisão do 
egrégio Superior Tribunal de Justiça em Mandado de Segurança no 5.655lDF, de relatoria do Ministro 
Demócrito Reinaldo, julgado em 27.05.1998 e publicado no DJ 31.08.1998, p. 4, com o seguinte teor: 
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INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. 
POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalicias hão de ser redigidas com a 
mais lidima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 

6.) 
Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição (da empresa proponente) 

no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco. 

Decorre, dai, que se o concorrente não está sujeito à tributação estadual e 
municipal, em face das atividades que exerce, o registro cadastra1 constitui exigência 
que extrapola o objetivo da legislação de regência. 

A cláusula do edita1 que, "in casu 'I, se afirma descumprida (5.5.1), entremeada 
da expressão "se for o caso", só pode ser interpretada no sentido de que, a prova da 
inscrição cadastral (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuintes, porquanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se ela for qualz$cável, em juizo lógico, como 
indispensável à consecução do fim. 

"In hiphotesi", a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de '(débitos" para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova 
bastante "a permitir" o conhecimento de sua situação frente aos Fiscos", ficando 
cumprida a cláusula editalicia, ainda que legal se considerasse a exigência. 

Mandado de segurança concedido. Decisão unânime" (grifei). 

17. Esse parecer, à luz do artigo 42 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 
1993, ou seja, Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, dispõe, in verbis: 

"Art. 42. Os pareceres das Consultorias Juridicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência 
da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, 
os respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas". 

18. Assim, o parecer em tese tem efeito vinculante no âmbito do Ministério das 
Comunicações, não podendo a Consultoria Jurídica negar aplicação a feitos que remetam à questão 
do comprovante de inscrição perante os fiscos estadual e municipal. 

19. Conforme supra citado no item 15, o feito ainda se encontra pendente de apreciação 
definitiva pela autoridade ministerial, razão pela qual não deve prevalecer a fundamentação da 
licitante SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. de forma uníssona. 

20. Assim, Assiste razão à manifestante apenas para a localidade de RegistroISP. Já, no 
que se refere ao procedimento licitatório para a localidade de Piraju, no Estado de São Paulo, a 
manutenção do certame encontra respaldo no PARECERIMCICONJURIMBHN" 0213 - 2,1512007, 
visto que o feito ainda se encontra pendente de apreciação definitiva, pois a anulação do certame é 
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ato privativo do Ministro de Estado das Comunicações. 

21. Quanto à homologação para a localidade de RegistroISP, o entendimento atual da 
Comissão Especial de Licitação é. de que não é razoável que os autos sejam remetidos à CEL para 
que ocorra a reclassificação da proponentes, eis que esta deve obedecer a rigorosa ordem de 
classificação, exceto quanto houver erro nas propostas apresentadas. 

22. Segundo a r. Comissão Especial de Licitação, a reclassificação ocorre de forma 
automática, não havendo necessidade de remessa à Secretaria para tal fim nas hipóteses de anulação 
de atos de habilitação após a divulgação do resultado final do certame. 

23. A Nota da Comissão dispõe o seguinte: 

" A Comissão Especial de Licitação, instituída pro meio da Portaria MC n O 1.028, de 
21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, esclarece que entende 
desnecessária, senão atentatória ao principio da eficiência administrativa, a remessa 
de processos à sua Secretaria para fins de reclassiJicação nas hipóteses de anulação 
de atos de habilitação após a divulgação do resultadojnal do certame. 
A anulação do ato de habilitação de determinado licitante só atinge os atos dele 
decorrentes, ou seja, a classiJicação deste mesmo licitante nas etapas posteriores do 
certame Fases de julgamento das propostas técnica e de preço), não contaminando a 
habilitação e a classiJicação dos demais concorrentes. 
Há de ser lembrado, por oportuno, que determinados atos posteriores à fase de 
habilitação, tais como a abertura das propostas técnicas e de preço, são impossíveis 
de serem repetidas, de sorte que na hipótese de prevalência de entendimento 
contrário ao que ora e exposto, caberia a esta Comissão, tão somente, republicar os 
mesmos conceitos de classiJicação já divulgados, posto que as propostas analisadas 
seriam as mesmas, com o diferencial da exclusão do nome da proponente inabilitada. 
Quer nos parecer, rogando vênia aos que julgam de forma contrária, que, v.g. na 
hipótese de .anulação do ato de habilitação de licitante classiJicada em primeiro 
lugar, a segunda colocada constante na ordem de classiJicação previamente 
divulgada o automaticamente é alçada à condição de vencedora, e assim 
sucessivamente, independentemente de quaisquer providências a serem adotadas por 
esta Comissão. 
A reclassificação, nos moldes adrede preconizados, além de inócua, é procedimento 
burocratizante que privilegia a forma pela forma, em detrimento dos fins que os meios 
visam instrumentalizar". 

11 - DA CONCL USAO 

24. Ante o exposto, opinamos no seguinte sentido. 

a> seja conhecido a manifestação interposta pela licitante SISTEMA 
HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. e, no mérito, seja parcialmente provido, 
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no sentido de anular definitivamente o certame para a localidade de RegistroISP em 
relação à proponente DIFUSORA NATUREZA FM LTDA., já tendo sido ofertado o 
contraditório e ampla defesa. 

b) homologar o certame e adjudicar a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em' freqüência modulada ' à  empresa SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇAO LTDA., classificada em 2" lugar, para a localidade de 
Registro, no Estado de São Paulo; 

c) seja aplicado os fundamentos contidos no 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 021 3 - 2.1512007, que entendeu pela 
desnecessidade de comprovante de inscrição perante o fisco estadual, combinado com 
a aplicação do princípio da autotutela para homologar o certame e adjudicar a outorga 
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada à licitante DIFUSORA 
NATUREZA FM LTDA., declarada vencedora para a localidade de Piraju, no 
Estado de São Paulo. 

A superior c'onsideração. 

Brasília, 2 1 de janeiro de 2009. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao GabineteHo Sjnhor Ministro. 
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DESJPAGWO DO MINISTRO 
31 

Em de de 2009. 

Acolho o PARECER/MC/CONJUR/KNIM/NO 0057-2.1712009 e, 
invocando seus fundamcintos como razão desta decisão, dou provimento parcial à 
manifestação interposta pela licitante SISTEMA N 
COMUNICAÇAO LTDA. e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com 
o ANEXO ÚNICO, nos termos da legislagão vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

IFESTAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 

I 
I 

1 
I 
I PROCESSO No 

53930.000622101 

MANIFESTANTE - 
2a CLASSIFICADA NO 

CERTAME 

SISTEMA GON 
DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. 

SER- 
VIÇO 

FM 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

W 

SP 

CONC. No 
SSRMC 

03212001 

LOCALIDADE 

REGISTRO 



ISSN 1677-7042 Diario Oficial da União - Se+ 1 NO 61, t e rça - f i r a ,  31 cie março  de 2009 

Aa. 2" Pmqgar ,  até 30 de 'unho de 2009, o adicional Z", do ort. 8' do Regimento Interno, npmvudo pela Resoluçüo n' 1. reoiizndn em 26 de março de 2009. submeter 1 Conruito Fübiica, nos 
concedido pela Partaria?' 583. de 26 de novembro de 008. referente de 24 de agasta dc 2006, resolve: termos do nd. 42 da Lei no 9.472. de 1997, do nrt. 67 do Re- 
oo utcndimc~ito das exi èncins técnicas prcvistns em cliusulo sus- I ?  pico ~ ~ ~ ~ i ~ ~ @ ~  "? 24, de 18 de fe. guinmeiito da Agência Nncianai de Telccomunicoções. e do constante 
penriva dos Temos de ~ ~ ~ n p m m i r s  finnndor no críodo compre- 
cndid« entre 1' de juneiro a 30 de junho de 20$8, Inseridos no : ~ ~ ~ r ~ d ~ 0 ~ $ 6 , p " ~ d  zf$lk 22 doe ,!!":," ~ , " $ S 2 t ~ $ & ~ ~ 2 ~ ~ 2 , 3 , : ~ ~ ~ , \ ~ $ ~ ~ $ 1 ~ C k  
Rogrzmi de Aceiernçüc do Cresciincnto - PAC. 

A*. 339 P r o m g ~ r  até 30 de setcmbm de 2009 a nzo  Nncianni de Habitação de Interesse Social. 
Fixo Comutado prestado em regime público - PGMU pura o pcriado 

adicional concedido pela ~odur in ,d  583. de 28 de novembrh de $008, Art. 2? E t n  Resoiuçüo entra cm vigor na datu de sun pu- de 2011 2015' 
referelite ao ntcndiinento dar ext ências técnicns previstas em ciúu- blicnç80, 

Como rcsuitndo da presente Consulta Fühiicn, n Anntel pre- 

sula suspeiisivn dos Termos de &m romisso fimodor no período tende obter cont<buiçóes da sociedade puro a conaoiidnçüo e oper- 
coin reendida entre 1' do 'uiho a 31 8 dezembro de 2008. inseridos feiçocmcnta do proposta em epígrufe. 
no &ognmu dc Accloruçdo da Cnscimcnto - PAC. MARCIO FOICíXS DE ALMEIDA O texto completo du proposta esturi disponível na Biblioteca 

Art. As exigências t6cnicns de que trntam as nd$os 1'. 2' Presiricnie do Ci>nsçlho da Anntei no endereço nbaixo c no púgina da A hc iu  nu I iemet n 
e 3' devem viuhiiizar. no mínimo. n op~sentnçüo da Sintese do portir dos 14h do data da publicnçüo desta ~ a n a u t c  Pública nu Diáho 
Projeto ~ ~ r o v o d o  - SPA de urna etn a do objeto contntndo conforme RESOI~UÇÃO N' 26, DE 30 DE RIARÇO DE 2009 Oficial do Uniüo. 

revisto no subitem 10.7 do ~ o n u c f d e  InsrmçBes pan  co;i tntaç~o c As contribuições e sugestões dever50 ser fundoinenta<lns. 
kxecução dor Pm nmas e A p e s  do M)nistério dns Cidades iiiseridos 
no Progruma de Wceicraçao do Cresç~mcnto - PAC. npmvndo pela 

Apm\~a ns Contas <io Fun<lo Nocii,rioI de devidomente identificndos e cncaminh~das, no idioma Português. pre- 

Portoriu no 411. de 26 de ngosto.de 2008. ~ $ ~ i t ~ ~ õ ~  de  tensse se Socinl. FNHIS, re. fereiicinimente. por meio de formuiúdo cictdnico do Sirtemu Iii- 

PnrJgrufo único. O atendimento dos pendêiicios técnicas. pre- Intivns an oxemi<iio de 2008. tcrntivo de Acompanhameiito de Consulta Público uté 1s 24h do dia 

vistas cm cláusula suspensivo reincianadns 1s etn a subseqilentes do 
i' de junho de 2009. disponível no cnd;reço da Intcrnet 

Temo de Coinproinissa, deveri ocamr até 39 de dezeinbm de O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE hnp:lhvww.anatci.gav.br, rclttivo o esta Consuitn Pública, fnzcndo-se 

2009, Esta pOrt-. e,,tra em .ig,,. data da -. ~ ~ C ~ P " ~ ~ ~ ; U t  ",;T~ju~~ye;;;~~~;d;p "$%%i:: ~."%"$i"i,??d~~a$~~~ 
blicaçüo. inciso IV, do Decreto n' 5.796. de 6 de junho de 2006. e do nrt. 7". POSitiw' 

Serüo também considerndas os mnnifertnçãea recebidas por 
h,lAHCIO FORTES DE ALhlElD4 inciso VI, do Regimento Interno. nprovodo pela Resoluçüo n q l .  de 24 carta, fnx ou comspondêncin cietrôiiicii. utC 1s 18h do dlu 28 de miio 

de agosto de 2006, c de 2009. lia Sede da Anotei em Bnsíiia ou em suas Unidades Re- 
Considcnndo os temos da Relutório de Gestüo, referente no gionnis pnrn:- 

CONSELHO GRTOR DO FUNDO NACIONAL exercício de 2008, elaborado em conformidade com or determinações AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇ~ES - 
DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL estabelecidas pela Instnição Nannttivo n' 57, dc 27 de agosto de ANATEL 

2008, e pela Decisüo Nonnntiva n' 93. de 3 de dezembm de 2008. SUPERINTENDBNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
RESOL~JÇÃO N' 25, DE 30 DE I\IARÇO DE 2009 ambos do Tribunal de Contas da Uniüo. e pela Portada n' 2.238. de CONSULTA PUBLICA NO 11, DE 27 DE MARÇO DE 

Refi,enila Reroluçno np 2J, de de 19 de dezembro de 2008, da Coiitroi%dorin-Genl do Uniüo. resolve: 2009 Pmpostn de Rcvisüo dos Contr~toa do Concessüo par* es- 
fevcrrim de 2009, publicada ud referendiini c,,,, ~~~~$~,5~,~,~0~~"~~8~'22~~,5'~~~~1 tnbcleccr nows condicioncmcntos 1 prertuçüo Serviço Teiefõnico Fixo 
dri Consrlho (iestor do Fiirido Nocionoi de cicio de 2008, 

Comutndo - STFC em regime público, pnru u período 2011-2015. 
Hnhituçüo de Intcrcsse Sriciui. Setor de Autnrquiss Sul - SAUS - Quadra 6 .  Bloco E Témo 

Art. 2"ta Resoiuçüo entrd ein vigor nu da?& de sua pu- - Biblioteca 
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE biicoçüo. 70070-940 - Brcsilio - DF 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL. no uso das ntribuições que Fox: (61) 2312-2002 
Ih: coiiferein u urt. i5 &I Lei nV1.124. de 16 de junho dc 2005. o MARCIO FORTES DE ALhGID.4 Correio cicidnica: bibiioteeu@ari~lei.gov.br 
art. 6: do Decreto ri*5.796. de 6 de juiiho de 2006. e o inciso 111. da Prcsidcote do Coliaeilio As mnnifcstnçóes recebidas serüo citiimin~das pela Aiintel e 

pennanccerüo 1 dispoaiçüo do público nu Biblioteca da Anulei. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MlMSTRO 

Em 30 de miqo ile 2W9 

Acolhi, o PARECEWMCICONIUWKMM!NQ OP5!-2.17R009, invocando scus fundamentos coino razão destn decirüo e HOMOLOGO a 
~djudiçuçüo pmpostd, de acordo cnin o Anexo Unim. nos termos da Icgisiaçüo vigente c dns nomar cstnbciecidns no respectivo Ed~tul. 

Acolhu o PARECEWMCICONJUWKMMiNo 0057-2.1712009 e, invocando seus íundnmentos como rnzüo destn decisão. dou pm- 
virnciito pcrciul h manifcsta$üo intcrpgstu ela licitante S1STEM.A H-ARAGON DE COMUNICA AO LTDA. e HOMOLOGO n ndjudicaçüo 
propartn. de acordo com o ANEXO UNIPO, nos termos do leg!siaçao vigente e dar normas estnteiccidas no rcípcctiva Editni. 

ANEXO 

ANEXO 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 

N" PROCESSO 

5J8J0000618101 

CONC. N" 

SSIUhiC 
OJEOOI 

Acolho o PARECE&&ICICONJURKMMNq 2050 - 2.17R005 p o P A R E C E ~ I C 0 , N J U ~  0057 - 2.17R009 invocando 
seus fun<loinentos como riizno desta decisão e determino o ANULAÇA0,do procedimento hcitntóno, o dn fure de hnbiiitação. on 
Colicorrênciu ti' 32R00i-SSWMC para o localidade constante do Anexo Unico, '6 tendo sido assegurado nos intercsrndos o exercício do 
contraditório c ampla defesa. conforme dispõe o $ 3'. da nrt. 49 dn Lei na 8.666d3. 

SERYIço 

FM 

ANEXO 

c .  w I W I 1.OCALIDADE / SER-VICO I PROPOMm VENCEDOM I N" DO PROCESSO 

3V.i111 I SP 1 REGISTIIO I Fht I DINSOMNATLWZA Fh1 LTDA 1 53830000618101 

UF 

SP 

PROPONENIF VENCEDOR4 

DWSORA N A N W  Fhl LlDA 

PROCESSO N" CONC. N" 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES CONSULTA PÚBLICA NVI, DE 27 DE R.IARÇO DE 21109 
CONSELHO DIRETOR Pniposta de Cociaulrt Púbiícc rclitivx 2 Kc- 

ATO N' 1.519. DE 24 DE MARÇO DE 2009 
viruo ilos Controtiis de C<iiicessüo piirn es- 
tnbeleccr niwiis ct>ii<lici<iiinmentns h pres- 
ta$üo do Serviço Telef6iiicii Axo Criniu- 

Pmcesro nu 53500.005066/2004.. Aprova a 14' e 15'- ai- tndo - STFC cni rcgiinc público. purn o 
t cn~õer  da Coiitrnto Social du INTELIG TELECOMUNICAÇOES poríi>do 201 1-20! 5. 

LOCALIDADE 

PIIWU 

LTDA.. uutorizuilu B prestaçüo da Servi~a TeiefOiiico Fixo Comutndo. 
rlcstiiitdo ao público em gemi - STFC. inscrita tia CNPIIMF sob o n" O CONSELHO DIRETOR DA A G ~ N C I A  NACIONAL DE 

02.42i.42110001-11. 
TELECOMLINICAÇOES no uso de suas ntrihuições que lhe foram 
conferidas oeio nrt. 2L. dd Lei Gemi de Teieçamunicu~õcs - LGT, Lei 

SSNMC 
UP 

RONMDO IvIOTA SARDENBEI1G 
no 9472 ;le 16 dc julho dc 1997. e n b  35 do I(e Inmento do 
Agência Nccionul de Tcleeomuniciiç6es nprovudo p e r ~ c c r e t a  nn 

I're~lde~tte tic~ Cc>t~seIh~> 2.338. de 7 de outubro de 1997. deiibe&u em sua Reunião no 516. 

2' CMSLFICADA NO CERXYAlE 

RONAL1)O MWCA SAIIDENBERO 
Presidrnic tio Ccinrrih@ 

CONSULTA PÚBLICA N' 12 DE 30 DE R.IARÇO DE 20119 

o)?i2i,01 I SP I R F G I S ~ I O  I F ~ I  I S I S ~ ~ I A  HZWGON DE CO~NN~C~\CAO t.mh I si~~fl.oonaw1 

LOChLIDADE 

PN ortn de ReiiPu dd Nurnia parncil~lcuiu 
do &dicc ilc ~en>iços ide 7Eleci>municni;òcs 
- IST - o o l i ~ d o  no rcsiuste e utuuii~rdo -- ~ 

do vulorcS usuciados t'prrstapüi> dos &i- 

v i p s  de teiecoinunics$ncs. 

o c o ~ s w o  DIRIZOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE E- 
LECOMLNCAÇOES, no uro dns otriiiç& que lhe fonm CO&<~.% pelo 
ut. 22 da Lei nc9.472, de I 6  de julho de 1997, c ai. 35 do Rrgulrnnento da 
AgênOn Nacional de T&mmunicaç&. apmwdo pelo Decxto n" 2.338, de 7 
de outubro de 1997,delikmuemsuuReudüo nv516, t e u i i i d  em26dt mur- 
pde2W9, submctern mmenfá<os esugejtõesdopúbiiw cmpnl ,  nos termos 
do nrt. 42 du Lei nD 9.472. de 1997. e do nd. 67 do Reguiuinento da Agêênci~ 
Nacional de Telemmunicapõu c do amtmtc dos autor do Rocesro iP 
53503.024791R038. Roposw de Revisb da Norma psrd dia10 da índice dç 
Serviços de Telcmmunicqh - IST npiicndo no renjustc e ctuuiiipio de w -  
lom uocisdos 3 prertupio dos servipr de leiminuniaç&, ninibnne pre- 
visto no item 7.3 do anexo 1 Rwlupio nn420 de 25 de nowmbm de 2035. 

Como resultado dn presente Consuitn Fübiicn, u h o t e l  pre- 
tende obter contribuições do sociedade pnrn o cansoiidnçio e uper- 
feiçonmento da pmposto em epígmfe. 

O texto completo &I pmpostc de N8mn ertud disponível nd 
Bibliotecn da Anatei, no endereço subrç<to c na pigiiia da Anitel iiu 
Internet, o pndir das 14h dia dota dc publicapüo dcsta Conruit~ Fü- 
blicn no Diúrio Oficinl da Uniüo. 

As codribuiçóes e sugestões devedo ser fundaineiitudas. devi- 
damente identificadnr e encnminhuda. prefereiicialrnente parmeio de for- 
mulirio eletrônico do Siatemnlntcrntivo de Ammpinhnmento de Comi~itu 
Piiblicc, disponível na endereqo Intemet h t t p J I ~ ~ ~ ~ a n ~ t c i ~ g o v . b r ,  relativo 
a cstn Comulh Fübiico, ntd as 24h do dia 4 de maio de 2W9. fnzeiido-se 
ncompunharde textos olternntivos e substitutivos. quiindo envaivcrein su- 
gestões de inciusüo ou oitcnçüo. parcial ou totul. de qualquer dispositivo. 

Scrüo também cojisideradns os manifestações eiicumiiihudur 
par carta, fax ou correspondência eletr6nic~ reccbidus uté 1s 18h do 
dia 30 de nbrii de 2009 pun: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAC~ES - 

SERVIÇO 

MATE1 
SUPFRII\'TENDÉSC~A DE SERVICOS P ~ J H L I C O S  
CONSULTA I'UBLICA N' 12. DE 30 DE LlARÇO DE 

hlANlFESTANIB - 

2009 
Pmposta de Norma cru ciicuio do Índice de Serviços de 

Teiecnmuiiicuçóes - IST - opeciido no reajuste e otuuiiziçüo de va- 
leres osroiiodos 1 prcrtnçüo das serviços de tclccomuiiic~çõcr. 

Setor de Autnrquius Sul - SAUS - Quddn 6, Bioco F, Térreo 
- Biblioteca 

70070-94 - Braríila - DP - Rx. (0611 2312-2002 
bibliotcca@unatcl.gov.br 
As maiiifeatnçõer recebidas inerccerüo exame pelu Anntcl e 

permaneceno 1 dirposiçüo do público na Biblioteca da Agência. 

RONALDO MO1X SARDENBERG 
Rrsidrnic <li, Conwlho 







? i. . 
SERVICB PÚBLICO FEDERAL 
M I N I S T É R ~ ~  DAS c s ~ u ~ i c ~ ~ õ ~ s  ' 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãolCEL. 

OCA) senhor(a) 
do documento de identidade n u  8CYS/ 7 expedido pelo(a) 

do Estado d i: , vem 
solicitar cópias reprog áficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência n9 032 /h/ . /MC, para o Serviço de Radiodifusáo, conforme 
indicados a seguir: 

Considerando o valor unitário de ressar'cimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi 'efetuado o depósito no valor de R$ 

( > I  

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

41 80.03V.000.1V8888-5 
12009 Brasília-DF., l 

N Q a  Conta Corrente 

17Q500=8 

Favorecido 

CGADIMC 

Banco 

Banco du Brasil 

N2 da Agência 

' 4201-3 



< ---'-'------S::.:-L=z~e.~t..~-- - . .r - C -..-* " 
r... --... .." ,.-..b ,.*- --.-.--- ..<---- - '-".'=z~=:i-:21 -l=Iz.sz 

conwnicr ORIJ-~JIR RECCILHIII. UI.IXRO 
Cadiiiu de Bari-as e?y@$@@@@(#-.# tfh@g@g,ígí+.h 

955?3í3%8p'3 ,L.-..> c 2@-1918234@6-.4 
Data do ~a(iamentú @3/8~1/2@8? 
IIRO de Refereilcia 5383%0006222@61 
Data de U e ~ ~ ~ i i j l ~ i ~ t t ~  . , i$3/84/2889 
Cl.IP,I 84?(sFt117/0@0i-,.~ 
Valor Frincipdl . . , . . 1:1.,64 Valor T o t a l  



No 76, quinta-feira, 23 de abril de 2009 \ K % & F ~  mciãl & L h a F b  - k&it 3 ISSN 1677-7069 - 
Contratas com o Serviço Público. CONTRATANTE Companhia Bra- SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
sileira de Trens Urbanos - CBTU. CONTRATADA: ESAD Trei- DE NATAL 
namento e Aperfeiçoamento e Especialização Ltda. - CNPJ.: 
01.662.58710001-67. VALOR TOTAL. R$3.152,!)0 (ti-Es mil cento e EXTIbVI'O »E CON'I'RKI'O NU 71201IH 

SECRETARIA EXECUTIVA cinqucnta e dois reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193, Arl. EsP~CIE:  no oo7108; CPNTR^.NTE1 Com SUBSECRETANA DE PLANEJAMENTO, 25, 11. CBTU: Diretor Presidente: Eliailaldo Magnlhães. s i lew dc Ircns Urbaiios - Supenntendencia de Trens \&;i&!d~ 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO Natal - CBTUISTU-NAT- C.N.P.J N" 42.357.48310009-83. CON- 

COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS AVISO DE LICITAÇÃO - C.N.P.J na 88.309.62010001-58. RESUMO DO OBJETO: Por-  TRATADA: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA 

LOGISTICOS DE PREçOS N' 2i2009-DEL1C-AC~CBTU ro a ão de prazo do contrato no 007108 em I20 dias. LICITACAO DE GIUGEM: TP No 001/08-GELICISTU-NATICBTU. NATUREZA 
EXTRATO DE T E M I 0  M I T I V O  OBJETO: Cantratação de Projeto Bisico de Engenharia para n ex- DE DESPESA: 44.90.52. Valor glpbal: R$ 526.824,00'( uinhentos e 

pansào e recuperação do trecho fenoviário compreendido entre as vinte. e seis mil oitocentos e vtnte c untra reais .  ?'RAZO DE 
VIOENCIA: i1lA412009 a 08/08/2009, ~IGNATAR)OS: Pela cori- 

~~~;e~;;~;o$~~$;~3~::~~~~~~gM~$~o~C~d~~P,7(zC~: Estações de Cajueiro Seco e Cabo de Santo Agostiliho, do Sistema de tratante: Erly Bastos Mo,iteiro Se e de Araújo. 

ORDENA$ão DE LOGISTICOS MCID, Uni- 
Trens Urbn1ios da Recife - STU-REC. DATA: As Propostas deverão pela contratada: Avclino ~igueire80 JIinior, e Luiz Fernando Ferrori: 

dade Gestora: 560010, Gestão: 00001, Convenente : FUNDACAO ser entregues atd o dia 12 de maio de 2009, i s  10:OO h, no auditório 

EDUCACIONAL DE CmCIUM. C N ~ ~  no 8~,~~1~07410001.04, d&BTU/AC situado na Eshoda Velha da Tijuca no 77, Tijuca, Rio SWERTNTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
Objeto: Alteiação da cluusula terceira do convènlo n.07/2007, pror. de Janeiro, RJ, data, hora e local do inicio de Tomnda de Preços. Esta DE RECIFE 
rogaiido sua vigeticia por mnimeses are do dia 31/07/2009. VigCncia: Licitação reger-se-á pela Lei no 8.666193 e suns alterações, pela Lei 
28/12/2007 a 31/07/2009. Data de Assinatura: 28/12/2007, Signa- Complementar 123106 e pelo Decreto no 6.204107. A contratada de- A\'ISO D E  ADUMENTO 

thtios: Concedeiite : MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, CPF ver5 apresentar garantia de execução dos serviços de 3% do valor 
na 385.344.601-91, Coiivenente : ANTONIO MILIOLI FILHO, CPF do contrnto, O tipo de licitação 6 de menor preço e o regime 

ã" Eletrônico Editnl 016120091C~TU1ST~1REC~ Processp 

no 179.406.139-87. 
O~~CBTU/STU-REC d 238411 no site do Llcitacoes-e, Ob eto: 

de execução indireta de empreitada de preço unitArio. O Edita1 estnrá CONTRATA AO DA EMPRESA ESPECIALIZADA DE S E ~ I -  
i disposição dos interessados em papel, para leitura d o u  aquisição, $OS DE AOLL CI.4 OSTENSIVA E D SARMADA DOS 

(SICONV - 22/04/2009) RENS E E S T A ~ E S  DO SISTEM/? ELETRICO DA CB- 
no endereço ncima citada, nos horários de 9h i s  I l h  e 14h 45 16hj TU/STU/REC. Comunicamos &.todos os iiiteressador que o PrcgEo 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS mediante o pnganiento de R$5,00 (cinco reais) ou WNitamenfe no Eletrônico em e i rufe com data de abetnira mercada para o rb 
sitio www.cbtu.gov.br. Infotmações pelo telefone (21) 2575-3186, ximo dia,'24/0480%9 ds 0920, foi adiada p a e  o dia 07/05/&06 

eY,.llh.CODE WWUIBILIDh»EDE wcIrr,ç~oNN.mowmwc fac-sin~ile (21) 2571.5298 ou pelo e-mail aflins@cbtu.gov.br. Rio de (quinta-felrn), mamos ainda, que às 09:30 a refenda Por nlteração,e?contru-se motivo de 
no ~ ~ i ~ ~ l .  Infor- 

Janeiro, 17 de abril de 2009. 
ublicadii ntrav8s 

do ERRATA, no site licitacoes-e (na Iiettação nn23f411) 
ESPECIE: Ato de Ratificação de Inexigibilidade: 1710412009. OB- 
JETO: Inseri~ão de duns em regadas da CBTUIAC. no Curso In- I>ANLL.O COKREA T>E O1,IVEIRA hl~l1610 CAI<\<.\LHO DA SIL\>,\ XAVIER 
t e p d o  de Noimas e Proce&mentos em vigor sobre Licitações e CIide do I>egnminicntu de Licilaçáo Ptrgociro 

-- 

ER04IMG. Valor mensal estimado de R$2.170,82, toralizaiido nnualn~ente R$26.049,84. Modalidade dc 
Licitação: Pregão Amplo. Fundamento Legal: Arl. 55 e 57 da Lei 9,472197, a,?. 32 da Resolução n" 
005198-Anatel e Lei 8666193. Programa de Trabalho: Fiscnliução em Telecomunicnções. Elcmento dc 
despesa: Outros Serviços de Terceiros - P. Juridica. Nota de empenho no 2009NE000112 de 08/04/09. 

GABINETE DO MINISTRO EXTl t lTO DE CONTRATO ER04-NU 312009 - ANATEL 

KXTIWrO DE CONTIWTO Processo: 53524.00398512008, Assinatura: 03104109. Contratada: Claro S.A.. Objeto: Contratação de 

PARTES: União e Prisma Radiodifusão Ltda. 
empress para a prestação de Serviço de Intemet Móvel Banda Larga, com fornecimento de 14 linhas de 

ESPiCIE: Contrato de de Pe,missào outorgada por meio da Po,,aria ,," 602, de 21 de setembro dados, para acesso a Intemet Mbvel Banda Lama, a fim de atender ao Escritório Regional da Anatel em 

de 2006 publicada no Diaiio Oficial da União de 28 de setembro de 2006. Minas Gerais - ERO4MG. Valor mensal estimado de R$1.118,88, totnlizanda anualmente R$13.426,56. 
OB;B.ri>: ~~~~~~j~ do semiço de radiodifusão sono,a k q ~ e n c i n  na localidade de Modalidade de Licitação: Pregão Amplo. Fundamento Legal: An. 55 e 57 da Lei 9.472197, srt. 32 do 
da Canoa, Estado do Rio Orande do Sul. Resolução no 005198-Anstel e Lei 8666193. Programa de Trabalho: Fiscalização em Telecomunicnpões. 
VIGENCIA: O contrato tem vigencia de 10 (dez) aima e entra em vigor na data de publicação deste Elemento de despesa: Outros Serviços de Terceiros - P. Juridica. Nota dc empenho no 2009NE000105 de 
extciio no Dibiio Oficial da União. 02/04/09. 
DATA E ASSINATURA: 16 de ablil de 2009. Hdlio Costa - Ministro dc Estado das Comunicações, e 
bliiio César Dc~idzia Berbosn - Procurador da Prisma Radiodifusão Ltda. EDITAL DE NGTIFICAÇ.&O DE LANÇAMENTO N' 40-0003, DE 22 DE ABRLL DE 2009 

A Comissão Especial de Licitaqão, constituida pela Ponaria MC n.' 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicadu tio DOU de 22/12/2006. e suns altenqões. e coni base no(s) Editnl(s1 de Licitação. 
tont:, o ubcnun dc  prozo para alireseiiiuçãa de IhlPLIONACAO(r) ao recurso iiiteiposta pela 
iicimntc SISTELIA HARA,GON DE COMUN!C,AÇAO LTDA., na Concon8ncia e respectiva(s) Io- 
cnlidnde(s) e serviço(s) indicodo(s) no Anexo Unico. 

Os auto(s) do($ pmcesso(s) estarão dispo~iiveis na Secretatia da Comissão Especial de Li- 
~itução Sobreloja - sala 104, Mititstdiio das Comunicações, no sepinte endereço: Esplannda dos 
h,linist;iios, Bloco R, Ed. Sede, BrasilidDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
protocolo Geral deste Miiiistdrio, sendo que n contagem do prazo de cinco dias Úteis terh inicio a partir 
do iimeiro dia útil seguinte i presente publicação, s teor do §5", do nn. 109 da Lei na 8.666, de 21 de 
jun!o de 1993. 

ANEXO ~JNICO 

Alo qu<rfionrdo I 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Poiíaria MC no 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 2211212006 e suns alterapões em coiifomiidade com o($ Editai(s), tendo 
em vista a decisto do Sr Ministro de ~s t ad 'o  das ~omunicaçkes que acatamdo o PARECENAGUICON- 
JUWMCIKbIMN"0382 - 2.2112009 deu provimento n recurios interpostos Contra n hnbilitução da 
licitante FM ALTA CAMPINA LTDA., TORNA SEM EFEITO sua classificação na fase de avaliapão de 
propostas tde~iices !na canconência 090/2000-SSWMC, localidade de Manoel RibadPR, publicada no 
Diálio Oficinl ds Uiiiãa no 69, dç 13/04/2009, contido no Aviso QE folhns 65, Sepão 3. 

EXTRATO DE CONTRATO ERO4-N' 10009 - ANATEL 

proecsso: 51524.00094612009. Assiiiatura: 13104109. Contrat~da: S c m a c  Soluções Colporativas Ltda 
Epp. Objcro: prcstapão dc serviços continuados dc mensageiia, contemplando 2 postos de trabalho, a fim 
rir nrnnnminnm nnoio às ntividadcs iiistitucioiiais do Escritório Reeionnl da Anatcl em Minas Gerais - 

A Aeencia Nacional de Telecomunicocões - Anatcl. oar meio do rircscntc Edital, NOTIFICA 
DOISI LANC;~MENTO(S) do(s) criditds) dds l  reccitu(sj km nome dois) devedoties) que se en- 
con&(m) no hnnl reluciònido(sj por se e"&ntrtr(em) em local incerto e nlo sabido. Fica(m), ponanto. 
ciente(s) que o não pagamento do débito implicad n inrciição do débito eni Divida Ativ:,, assim como, 
irnnseorrido o oram esoecificado a seeuir. a iiiclusão do devedor no Cadastro Infotmutivo de criditos 
flio-iÜitados db Setor kúblico Federni- CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O paganlento 
poded se'renlizado junto no Banco do Brasil SIA com n utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
na ilNlAn.GRl1 - hnletn hnncirio. obtido na Anatel ou na iiiternet. no enderece: ww.ana-  
~ i . ~ a ~ . ~ r % l e ~ ' ~ u e  &f&ni-o%i& i ~ a i i r i d o  e a data para pnpmeato. E para Que chegue oo 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que scri  publicado pela Imprensa Oficial, 
e,  ainda, afixado no local. 
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IbadST W ~ S S I M O  SENHOR PRESIDENTE DA COMWSSÃBS ESPECIAL 
DE LICITACÁO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕEÇ - 
BMSBCLIA - DISTRITO FEDEML . 

CONGORRÊNGIA SR/NC. 
PARECER/MC/C ,0165 - 2.18/2010. 
PROCESSO PRINCIPAL NO. 53000.001500/2001. 
PROCESSO DA PROPONENTE No. 5830.000.622/01. 
PROPONENTE: SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICA~ÃO LTDA. 

--+ COMUNICAGAO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no.04.497.017/0001-57, com endereço na Rua 
Francisco Alves de Almeida, no. 594, Centro, Parana panema, Estado 
de São Paulo, Cep: 18720-000, representada na forma de seu 
contrato social, por seu bastante procurador, instrumento de 
procuração às fls. 2241225, dos autos do processo da entidade 
requerente de n0.5830.000.622/01, fundamentado em razões de 
legalidade e de mérito1, vem à presença de Vossa Excelência, com 
supedâneo no Inciso XXXIV, Letra ' a " e Inciso LV, ambos do Artigo 
sO., da Constituição Federal, e Artigo 30., da Lei no. 8.666, de 
21/6/1993, para expor e ao final requerer como se segue, 

1 
, Artigo 56, caput, da Lei Federal n0.9.784, de 29/01/1999. 

1 



b DOS FATOS E SEUS FUNDAMENTOS 1 

A requerente atendeu ao Edital de Concorrência 
no. 032/2001 -SSR/MC, para a execução dos serviços de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada FM, para a localidade de Piraju, 
Estado de São Paulo. 

Segue-se o Parecer/MC/CONJUR/RMC/NQ. 2050 
- 2.17/2005, propugnando pela anulação do certame nQ.032/2001, 
para determinadas localidades, entre essas Piraju/SP. Ementa infra 
descrita : 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto 
do Edital de concorrência no. 032/2001-SSR/MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar 
concessão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusb Sonora em Frequência Modulada para 
as localidades de Pedrinhas Paulista, 
Pompéia e Registro e de Radiodifusão de 
Médias para as localidades de Paraibuna e 
Sertãozinho, no Estado de São Paulo. Pela 
do certame, a partir da fase de habilitação para as 
localidades de Piraju, Registro, Sertãozinho, 
Pompéia, e Pedrinhas Paulista, no Estado de São 
Paulo, em virtude do descumprimento dos itens 
5.4.1 e 5.4.í.1, do Edital. 

Ressalte-se que o Parecer Jurídico em face da 
requerente, inferiu que a Comissão Especial de Licitação, à medida 
que habilitou a requerente, olvidou que a mesma deixara de cumprir 
disposições do Edital no. 3212001-ÇSR/MC, deixando de apresentar 
comprovante de inscrição perante o Cadastro de Contribuinte 
Estadual, não atendendo, de tal sorte, aos itens 5.4.1. e 5.4.1 .I, do 
Edital. 



A requerente interpos recurso administrativo, - 
fls. 202 usque 222 dos autos -, requerendo, a anulação do Parecer 
Jurídico, a f im de que fosse dada plena continuidade ao procedimento 
previsto no Edital de Concorrência no. 032/2001, convalidando os 
atos praticados pelos membros da Comissão Especial de Licitação, 
porquanto legítimos no contexto do mencionado Edital e em face de 
suas propostas. 

Considerando ainda o Parecer SSR/MC no. 
2050-2.17/2005 que, como acima observado propugnava pela 
anulação da licitação em questão, segue-se nessa ordem o AVISO da 
Comissão Especial de Licitação, conferindo prazo - um quinquídeo -, 
para que as entidades licitantes interessadas pudessem recorrer em 
face do citado parecer. 

A requerente cumpriu a determinaçãs da CEL, 
apresentando suas razões de irresignação ao Parecer 2050/2005, via 
expressa Manifestação. 

Destarte, constata-se nos autos que a entidade 
Difusora Natureza FM Ltda., sem externar qualquer motivo, em 
flagrante omissão, deixou de cumprir a determinação da Comissão de 
Licitação, conforme intimada, deixando passar em branco o prazo 
conferido, incidindo, de tal sorte, em iniludível preclusão 
temporal/consumativa no que se refere ao seu direito de recurso em 
face do certame. 

A data de 09 de fevereiro de 2007, publicou-se 
no Diário Oficial da União, Despacho Ministerial aprovando o Parecer 
no. 0213-2.15/2007, da Consultoria Jurídica, datado de 08/02/2007, 
DOU de 09/02/2007, que analisando com proficiência a questão 
referenciada no supra mencionado Parecer no. 2050-2.15/2005, e 
contrariando os fundamentos ali apresentados assim se pronunciou: 



' despicienda se afigura a apresentação de comprovação 
de inscrição perante as Fazendas Estadual e Municipal, 
bastando, para os modelos do Edital em vigor, que sejam 
apresentadas as certidões negativas de débitos perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas à pessoa 
jurídica proponente". 

EMENTA: Concorrência no. 032/2001-SSR/MC. Recurso 
contra o Parecer SSR/MC n0.2.050-Z17/2005, que opinou 
pela anu laçh do certame a partir da fase de habilitação, 
em relação à proponente SISTEMA HARPLGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para as 
localidades de Pompéia e Pedrinhas Paulista, no "tado de 
São Paulo. NOTA/MC/CONJUR/KMM/NO. 0453-2.17/2007 
vislumbrou necessidade de diligência. Despacho da 
Comissão Especial de Licitação após a devida diligência 
manifestou-se quanto ao prosseguimento do certame. 
Adoção do PARECER/MC/CONJUR/MBM/Nom 0213- 
2.15/2007, publicado no DOU, Seção 1, de 09/02/2007. 

(grifamos) 

Segue-se Despacho Ministerial datado de 
16/6/2008, DOU de 17/6/2008, pelo qual as propostas da requerente 
- Sistema Haragon de Comunicação Ltda. -, Processo no. 
53830.000622/01, foram devidamente homologadas e adjudicadas, 
em referência as localidades de PompéiaIÇP e Pedrinhas Paulista/SP. 
Pendentes, todavia, as localidades de 

Advém o r. PARECER/MC/CONJUR/KMM/No. 
0057 - 2.17/2009, datado de 21/01/2009 que, ao tempo em que 
opina pela anulação do certame em relação a localidade de 
Registro/SP, em face da proponente Difusora Natureza FM Ltda. , 
propõe seja essa mesma localidade - Registro/ÇP -, adjudicada 6 
requerente. E mais, por considerar os fundamentos do 
PARECER/MC/CONJUR/MBH, No.0213-2.15/2007, no que se refere à 
não necessidade de apresentação de comprovante de inscrição 
perante o fisco estadual, pelas entidades licitantes, opinou no sentido 
da homologação do certame e a adjudicação da licitação, na 
localidade de Piraju/SP, à proponente Difusora Natureza FM Ltda. 



Ocorre, outrossim, que o Parecer Jurídico no. 
0057/2009, deixou de considerar fato determinante verificado em 
desfavor da Difusora Natureza FM Ltda., no que se refere à licitação 
para Piraju/SP, a qual, demonstrando total desinteresse pela licitação 
voltada para essa Iocalidade, à medida que deixou cumprir com 
determinação da Comissão Especial de Licitação, não cumpriu o 
prazo que lhe foi determinado para se manifestar, omissão esta de 
natureza voluntária e que representou preclusão ao seu direito no 
que diz respeito ao objeto do certame. 

Esse fato jurídico, que redundou na perda do 
direito da licitante Difusora Natureza FM Ltda., invalida qualquer ato 
posterior em sede de adjudicação do objeto da licitação à 
mencionada licitante, no que se refere à Iocalidade de Piraju/SP., 
dando ensejo, a que fosse chamada à adjudicação para a referida 
localidade, Piraju/ÇP, a seaunda colocada 2, vale dizer, SISTEMA 
HARAGON DE COMUNICACÃO LTDA., por ter  esta atendido a 
todas as exigência do Edital. 

Nada obstante o respeito dirigido ao edificante 
e laborioso esforço da r. Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações em oferecer sempre e com abalizadas opiniões, 
supedâneos jurídicos para futuras decisões de autoridades 
superiores, casos há nos quais os pareceristas esbarram em questões 
jurídicas de maior envergadura, às vezes confrontando-as com 
esclarecimentos inadequados ou não aderentes à realidade fática 
emanada dos autos e, outras vezes traídos por erros operacionais 
inscritos nos processos a permitir conclusões inadequadas e, força 
convir, em prejuízo às partes envolvidas nas tais decisões. 

Assim é que se pode notar, v.g., à leitura da 
NOTA NO. 1107-2.17/2010/DLFG/CONJUR-MC/AGU, datada de 
2 1/06/2010, meritório reconhecimento da Consultoria Jurídica desse 

. Vide fls. 252, dos autos do Processo Principal no. 53000.00150012001 e Processo da Requerente no. 
53830.000622/01. 
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Ministério, quanto a erro que ocorrido no contexto da Licitação no. 
29/2001. Leia-se sobre o assunto, naquilo que intwessa: 

Nota 110712010 - Licitação 02912001 - 
(...I 
6. Reapreciando a matbria, verifica-se que 

ir 

esta Consultoria Jurídica na Manifestação 
exarada no parecer mencionado 
PARECER/AGU/CONJUR-MG/KMM/N0.2332- 
2.2012009, no primeiro parágrafo, entendeu que o 
direito à adjudicação caberia i31 Sobral 8i Mayrink 
Ltda., r a z h  pela qual requereu que fossem 
obsewadas as orientações emanadas na citada 
ordem de serviço em relação à referida licitante. 
7. Todavia, nesse caso, deve se observar a ordem 
classificatória, nos termos do que dispõe a legislação, 
devendo ser adjudicado o objeto da licitação - 
permissão para exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada - à LTP 
Comunicaçso Ltda. 

Retomando o presente pedido, é de se observar 
que a própria Consultoria Jurídica poderia incidir em falhas quando e 
por conta de seus pronunciamentos, que permitiriam robustecer a 
tese da requerente, no que se refere ao ganho da licitação para a 
localidade de Piraju/ÇP. Põe-se em destaque para pontuais reflexões, 
a fragilidade com que se adotam pareceres jurídicos como 
fundamento e causa de decidir, em processos e procedimentos como 
que o presente. De outro lado, bem é verdade admitir que essa 
mesma Consultoria Jurídica, na presença de falhas e omissões em 
seus pareceres, externa humildade profissional e a seriedade de 
propósitos que fundamentam o seu trabalho, corrigindo as 
imperfeições ju  ridicas ocorrentes em processos sobre os quais se 
pronuncia. 

Como exemplo quanto à possibilidade de tais 
ocorrências, mencione-se o PARECER/AGU/CONJUR- 
MC/KMM/No.2332-2.20/2009, edita1 no. 029/2001-SSR/MC, que 
adota posicionamento antagônico ao que apresentado no 
PARECER/MC/CONJUR/FMM/N0.0165-2.18/2010, em face da 
concorrência no. 012/2001-SSR/MC. Ambas as peças jurídicas e 
questão, voltam-se à análise e aceitabilidade ou não do eve 
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preclusão temporal consumativa, no contexto das licitações que 
anunciadas, permitindo inferir ocorrência de opiniões colidentes em 
relação a temas jurídicos semelhante e presentes no mesrno contexto 
licitatório, posicionamentos esses, portanto, s.m.j., dotados de 
discutível valor de fundamento para subsidiar ulteriores decisões 
terminativas do Ministério das Comunicações, por conta e no seio das 
licitações que edita. 

Daí porque se explica o advento do 
PARECER/MC/CONJUR/KMM/ NO. 01650 -- 2.18/20iOf no contexto 
da Licitação n0.032/2001 que, em analisando questão voltada para o 
descumprimento de prazo assinado pela Comissão 'de Licitação por 
entidade licitante, adotou por fundamento que: 

" a ausêncja de manifestação da licBtante DBfusora 
Natureza FM btda., em momenl"o oportuno, não 
Bmpede que a Administração reveja, com respaldo 
no principio da auto tutela, a dechão anterior ". 

Resulta disso que o Parecer no. 01658/2010, 
não aceitou a questão direcionada à preclusão temporal consumativa 
em relação à licitante Difusora Natureza FM Ltda., no que se refere à 
localidade de Piraju/çP, entidade essa - Difusora Natureza -, que e 
nada obstante o anteriormente relatado, deveria se pronunciar, por 
conta do disposto no PARECER/MC/CONJUR/KMM/No. 2050-  
2.17/2005, e não o fez , evidenciando total desinteresse pelo objeto 
da licitação voltada para a localidade de Piraju/SP, aceitando como 
Ônus jurídico em seu desfavor, preclusão consumativa, ou seja, que o 
objeto da licitação seria então adjudicado ao Sistema Haragom de 
Comunicação Ltda. , segunda colocada no referido certame. 

Demais disso, a opinião jurídica emitida pelo 
Parecer no. 0057-.2.17/2009 , ainda que contrária ao fundamento 
do Parecer 2050-2017/2805, não reúne fundamento bastante para 

3 Fato da inexislência de obrigação das licitantes apresentarem certidã 
de inscriçgo estadual, no certame licitatório. 
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eliminar e considerar inexistente o des"iteresse da I"iitante 
Dlfusora Natureza FM Ltda., ria concorrência para a localidade 
de Piraju/SP, desinteresse este estampcido na licitação em 
destaque, à medida a que a licitante deixou de pugnar por seus 
direitos, no momento e prazo que determinados por lei e pela 
Comissão de Licitação. 

Segue-se, em decorrência, que o Parecer 
0165/2010 - Licitação no. 032/2001 -, à medida que contrário a esse 
fato de singular importância, resulta em opinião a demandar 
correções de integração, de modo a sanear o posicionamento da 
Consultoria Jurídica quanto à não aceitação da preclusão 
consumativa ocorrente no caso da licitante Difusora Natureza FM 
Ltda., com relação à localidade de Piraju/ÇP. 

De observar nesse raciocino o mencionado no 
Parecer 0165/2010 que diz: ' 8 Administrador tem não somente o 
poder, mas o dever, de agir de ofício diante de uma ilegalidade", 
sugerindo a ocorrência de ilegalidade presente no caso da licitação 
em questão quando, s.m.j., não se constatou qualquer ilegalidade, 
tout court . 

Demais disso, e sob outro giro, com o propósito 
de demonstrar opiniões conflitivas que emanadas da Consultoria 
Jurídica, para assunto de mesma espécie jurídica, em corolário às 
assertivas acima expendidas e com o escopo de clarear as colisões 
que ocorrentes nos pareceres em evidência, em rápida síntese e 
naquilo que interessa, observe-se que o PARECER/AGU/CONJUR- 
MC/KMM/No.2"3-2.20/2009, edita1 no. 829/2001-SSR/MC, em 
analisando recurso de entidade licitante, dá por fundamento para 
conclusiva decisão, a existência de preclusão temporal consumativa 
de recurso que interposto pela mesma, ou seja, aceita a preclss-ã 
aonsumaliva, lavrando a seguinte decisão à questão posta 
destaque: 

I 
I 
I 
l 

i 



PAREGER/AGU/CONJUR-MC/KMM/N0m2332-2m20/2009 
(...I 
3. A licitante Difusora Natureza FM Ltda, interpos recurso 
da data de 31/07/2009, ou seja, no 70. (sétimo) dia Litil 
seguinte à intimação oficial, o citado recurso B 
intempestivo, n h  devendo sequer ser conhecido. Assim, 
opinamos pelo não conhecimento do recurso. 

4. A manifestaçb juntada pela mesma proponente às fls. 
503/513 também é intempestiva, não merecendo análise 
desta consultoria Jurídica. 
( a - = )  

Diante do exposto opinamos: 

a) pelo não conhecimento do recurso interposto pela 
licitante Difusora Natureza FM Ltda., às fls. 420/501, 
porque intempestivo 4; 

b) pelo não conhecimento da manifestaçh também 
protocolada pela licitante Difusora Natureza FM Ltda., 
As fls. 5031503, porque além de intempestiva, trata-se 
de complementaçb e argumentos ao recurso de fls. 
420/501. 

Insta anotar, em face dos prazos que 
mencionados no Parecer 233212009, o seguinte: 

A intimação da GEL foi publicada no DOU de 22/07/2009, 
numa quarta feira, determinando o prazo de 10 (dez) dias 
para pronunciamento dos licitantes; o Protocolo da 
Difusora Natureza FM Ltda., foi feito no dia 31/07/2009, 
numa quinta feira, portanto 09 (nove) dias corridos como 
juridicamente se cumprem os prazos e não como 
mencionado pelo parecerista: ' 7O. dia útil seguinte à 
intimação oficial" , presumindo, ao que tudo indica o 
prazo de 05 (cinco) dias. 

. NOTA DE XNTEOMÇ&O: O prazo vencido a que se refere o parecerista não 6 
coincidente com a realidade do Aviso publicado no DOU de 22/07/2009 que, 
estabeleceu prazo decendial para a manifestação das entidades licitantes 
decorrendo daí que o recurso da entidade que mencionada, foi tempestivo. 
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Ora, evidente que a Consultoria Jurídica, em 
não recepcionando o recurso da entidade licitante acima mencionada, 
não importa discutir se correto ou não o entendimento, estava 
aceitando o instituto da preclusão temporal consumativa, no caso 
específico. 

Conforme se verifica, em face do evento 
intempestividade ou ainda a não interposição de recurso no prazo 
que assinado, há dois posicionamentos jurídicos da Consultoria 
Jurídica voltados para questões semelhantes. 

Importa ainda observar que os pareceristas, 
no escopo de finalizar e dar fundamento às opiniões que 
exteriorizam, dão conta de que: 

' ....j á tendo sido oportunizado o contraditório e 
ampla defesa" . 

Sob esse viés jurídicio, impõem-se mencionar 
tratar-se de expressão a desafiar análise de maior amplitude, eis que 
a posição adotada pela Consultoria Jurídica quanto ao processo de 
desenvolvimento do certame licitatório, propondo a adjudicação da 
licitação para uns e a anulação do certame para outros, implica em 
reconhecer e impor a sucumbência definitiva a licitantes que, ao que 
tudo indica, teriam ainda o direito de contestar a opinião do parecer, 
bem como reivindicar direitos em ação própria, se o caso. 

Não seria razoável admitir, no caso concreto, o 
distanciamento ocorrido com as determinações jurídico legais ao 
certame no. 032/2001, em foco. Nesse tema, emerge com inaudita 
tonicidade o Princípio da Legalidade calçado no não 
importante Princípio da Razoabilidade e que dão azo à prevalência I 



contraditório e o exercício da ampla defesa. Trata-se de hornenagear 
valiosos instrurnentos de proteção aos direitos fundamentais e do 
interesse público, por permitir o controle da discricionariedade dos 
atos da Administração Pública e funcionar como medida com que a 
norma deve ser interpretada em cada caso concreto. 

Como se sabe, o princípio do devido processo 
legal está previsto no artigo 50 inciso LIV, o do contraditório e o da 
ampla defesa constam do inciso LV do mesmo artigo, todos na 
Constituição Federal de 1988. Logo, emerge daí a razão e o 
fundamento para o presente pedido, consignado em sede de re- 
análise do caso em questão, relacionado com a licitação para a 
localidade de PirajuISP. Trata-se de cláusulas pétreas inscritas na 
Constituição Federal para cumprimento que não admitem 
interpretações outras e de qualquer matiz ou fundamento. 

Observe-se ainda e ao propósito do presente 
pedido a essa D. Presidência da Comissão de Licitação, nesse passo 
do processo em destaque, que a competência para a outorga de 
concessão, permissão e autorização para a execução dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens no país é do Ministério das 
Comunicações; contudo, trata-se de ato de natureza dúplice, isto 
porque para a consolidação da concessão e ou permissão para 
executar serviços de radiodifusão, impõem-se o referendum do 
Congresso Nacional, na forma do disposto no artigo 223, da 
Constituição Federal, adiante transcrito. 

Dispõe o inciso IV, do artigo 22, da Constituição 
da República, que: 

Artigo 22 - Compete privativamente ã Uni50 
legislar sobre: 
(...I .......... 
Pnciçs IV - águas, energia, informá 
telecomunicações e radiodifusb. 



Nesse tema, dispõe o artigo 6o., do Decreto 
Federal no. 52.795, de 3 1  de outubro de 1.963 : 

Artigo 60. - À União compete, pri~atlvamente, 
autorizar, em todo o território nacional, inclusive 
águas territoriais e espaço aéreo, a execuçzo de 
serviços de radiodifusb. 

Para a consolidação da concessão e ou 
permissão para executar serviços de radiodifusão, impõem-se o 

i 
disposto infra epigrafado, contido na Constituição Federal: 

Artigo 223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e 
renovar concessões, permissbs e autorização para o 
serviço de radiodifus%o sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da cornplernentariedade dos 
sistemas privado, público e estatal. 

30. - O ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberaçk do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. (nossas 
sublinhas) 

Do exposto, depreende-se que o todo 
processado não se encerra, não se exaure, simplesmente, na 
primeira etapa executiva do procedimento para a outorga; há sim um 
desdobramento procedimental envolvendo dois dos Poderes da 
República e que, de conseguinte, demandam adequação jurídica a 
todo ele, pena de lesão a direitos de terceiros e insegurança jurídi 
in casu, em face do certame licitatório. 
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Logo e se o processo se desdobra em fases 
distintas, em relação aos Poderes da República, o mesmo não se 
pode mencionar em relação aos licitantes, no que se refere à defesa 
de seus direitos na licitação, o que permite infirmar pela inadequação 
do Parecer 0165/2010, licitação 032/2001, quando entende e dá por 
encerrado o procedimento licitatório, na fase de parecer, induzindo a 
autoridade de superior instância a adotar procedimento de tal sorte e 
igualmente inadequado, pondo f im à licitação - anulação -, ainda que 
em relação a u m  só dos licitantes, no caso a requerente, cerceando- 
lhe o exercício do contraditório e ampla defesa decorrentes do ato. 

Destaca o Parecer 0165/2010 que a requerente 
Sistema Haragon de Comunicação Ltda., no recurso que interposto, 
não ofereceu argumentos suficientes para o desautorizar, no que 
tange à proposta que apresentou quanto à adjudicação do objeto do 
certame, em relação à localidade de Piraju/SP, para a Difusora 
Natureza FM Ltda. Informa o Parecerista que a preclusão não impede 
a Administração, ' ao perceber que desqualificou, sem boa causa, a 
melhor proposta, reveja o seu posicionamento." 

Ora, a requerente insiste na realidade da 
preclusão temporal consumativa em relação à Difusora Natureza FM 
Ltda., à medida que não apresentou recurso algum quando deveria e 
em face da determinação da Comissão de Licitação, demonstrando 

I total desinteresse pelo objeto da licitação e que, certamente, a 
adjudicação seria dirigida à entidade que se classificara em segundo 
lugar no certame, no caso a requerente Sistema Haragon de 
comunicação Ltda. 

A posição adotada pelo parecerista não se 
sustenta e tampouco reúne condição jurídica para subsidiar ulterior 
decisão ministerial, eis que eivada de ledo engano, para se 
mencionar o mínimo, à medida que e como demonstrado a licitante, 
Difusora Natureza FM Ltda., por sua omissão, deu evidências ao seu: 
não interesse na execução do serviço de radiodifusão em frequêncis8: 
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inequívoca preclusão conçumativa, à qual se irresigna o parecerista, 
cujos argumentos ofertados não se conformam com o procedimento. 

Tempus regi%- actum, preleciona o aforismo 
jurídico! 

No que se refere à localidade de Piraju/SP, 
infirmou o parecerista que a requerente - Sistema Haragon 
Comunicação Ltda. - teria e m  seu desfavor tão somente u m  
impedimento para a homologação do certame, vertido na questão da 
comprovação de inscrição perante o fisco estadual . 

Ora, como escrito pelo próprio parecerista, essa 
questão restou vencida nos estritos termos do PARECER 
/MC/CONJUR/MBH/No. 0213 - 2.15/2007. 

Se a entidade Difusora Natureza FM Ltda., 
quedou-se inerte, deixando passar in albis direito próprio e que a 
impelia a manifestar-se, vis compulsiva da licitação, pena de não ter 
por adjudicado em seu nome, o direito de executar os serviços de 
radiodifusão sonora em FM, para a localidade de Piraju, no Estado de 
São Paulo, deixou claro seu desinteresse total e manifesto à outorga 
para a referida localidade derivando daí e nos termos do Edital que, 
segundo princípio da economia processual, aderência ao Edital e o 
aproveitamento dos atos administrativos, deveria então ser chamada 
a segunda colocada Sistema Haragon de Comunicação Ltda., seja 
porque apresentou proposta de preço pela outorga não só compatível 
com o preço mínimo anunciado no Edital, mas de valor bem mais 
elevado, representando, portanto, vantagem econômica para a 
Administração Pública, seja ainda porque cumpriu todos os requisitos 
e exigências do Edital, não deixando para traz qualquer exigibilidade 
imposta pela CEL, inclusive quando instada a se pronunciar sobre os 
argumentos do Parecer/MC/Conjur/KMM/nOn2050/-2.17/2005, qye 
fez como conhecido. 

'. I tem 5.4.1., do Edital 032/2001. . Princípio da aderência aos termos do Edital. 



I 1 .  ,' , 
1 '  J 

SISTEMA HARAGON DE COMUNICACÃO LTDA 

" '3 

Segue-se que o silêncio, o não atendimento ao 
exigidà pela Comissão de Licitação, o desinteresse manifestado pela 
Difusora Natureza FM Ltda., a omissão mesmo no seio da licitação 
em curso e em especial no que se refere à localidade de Piraju/SP, à 
medida que incidiu em inexorável preclusão administrativa, fez 
nascer de conseguinte o direito de ter para si, a requerente, 
homologada a concessão para Piraju/SP. 

Logo e à luz de bom direito, eventual Despacho 
Ministerial que prolatado em conseqüência do Parecer no. 1065/2010, 
deverá ser evitado e não merecerá prosperar, eis que lavrado em 
sede de parecer jurídico que não se coaduna com o direito posto em 

I prática, de tal sorte inadequado ao caso específico, a demandar 
reparos de integração e adequabilidade. 

Nada obstante o retro apresentado em favor da 
requerente, impõem-se registrar que o Parecer no. 1065/2010, na 
sua parte final, assim se expressa: 

Sob os aspectos acima analisados, não há óbice a que 
a Comissão Especial de Licitação dê prosseguimento 
ao processo de outorga. Ante, porgm, a notida que se 
tem nos autos de que a empresa Difusora disputa 
mais de seis concessões, adveriFe-se para a proibição 
normativa7de que uma mesma emgresa manlenha 
mal- que seis contratos de concessão. 

Pelo exposto, verifica-se que o mencionado 
Parecer no. 1065/2010, lavrado pela Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações, com a devida vênia, não possui força 
bastante para subsidiar ulterior procedimento, pela Administração 
Pública, de sorte a motivar a adjudicação da licitação em comento, 
para a localidade de Piraju/SP, à Difusora Natureza FM Ltda., 
deitando por terra não só os relevantes fundamentos que 
colecionados pela requerente, assim como o seu direito que dimana 

7 .  Artigo 32, do Decreto-Lei no. 239/67. 



da esgécie. Bemanda saneamento e decisão de integração aos 
termos do edital. 

Tem-se na licitação em apreço que já  vencida a 
fase de habilitação dos concorrentes, bem como já homologada, em 
termos, a licitação no que tange às localidades de Pedrinhas 
Paulista/SP e Pompéia/SP, cuja adjudicação à requerente, decorre do 
Aviso Ministerial de fls. 326, nos autos. 

Quanto à homologação da adjudicação 
referente à localidade de Registro/SP, para a requerente, não pairam 
dúvidas quanto à sua legitimidade. 

Nesse aspecto, restou suficientemente 
demonstrado que a requerente, postula em sede justo direito, no que 
tange à reivindicar para si a adjudicação da localidade de Piraju/SP, 
considerando a desistência imotivada ao certame pela concorrente 
Difusora Natureza FM Ltda., à medida que precluso seu direito ao 
recurso administrativo (impugnação) que deixou de manejar no 
prazo assinado pela Comissão Especial de Licitação e, de 
conseguinte, a obrigação a que está adstrita a Administração Pública 
de convocar a entidade que se classificou em segundo lugar para as 
duas localidades, no caso, Sistema Haragon de Comunicação Ltda. 

1-1 - PEDIDO 

Ante o exposto, REQUER de Vossa Senhoria, 
seja conhecido e dado provimento ao presente pedido de Re- 
Avaliação do Parecer/MC/CONJUR/FMB/N0.0165 - 2.18/2010, em 
face de sua inadequação a realidade dos autos, ou seja, a ocorrênci 





Decidindo nesse sentido, estará Vossa "nhoria 
cumprindo de modo singular e inequívoca espírito público, o honroso 
e elevado mister do exercício desça invulgar Presidência da Comissão 
Especial de Licitação do Ministério das Comunicações. 

Termos em que, I I 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília/DF, 28 de julho de 2010. 

Edilberto Ferreira Beto Mendes. 
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Art. 2" Prorrogar, até 30 dc 'uoho de 2009, o p m a  adicional 
cancedidp pela Portaria- 5-, de 2d,de novembro dc 2008, referente 
ao atendimento das exigências técnicas previstas cm cláusula s u s  
pcnsiva dos Tcrmos de Compromisso firmados no eriodo comprc- 
cndido cnlrç 1' de janeiro a 30 de junho dc 2088, inseridos no 
Programa dc Aceleração do Crescimeoto - PAC. 

Art. 3" Prorrogar até 30 de setembm de 2009 o p m a  
adicional concedido pela ~brlaria na 583 dc 28 de novembr; dc 2008 
referente ao alcodimcnlo das cxigênciak técnicas previstas em clául 
sula suspensiva dos Termos dc Com mmisso firmados no pcriodo 
compreendido entre I' dc julho a 31 dczcmbm de 2008, inseridos 
no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. 

Art. 4" As exigências técnicas de que tratam os arti os I", 2" 
c 3' dcverão viabilizar, no minimo, a apresentação da ~fntcsc do 
Projeto Aprovado - SPA de uma ela a do objcto conlnlado, conformc 

revisto no subitem 10.7 do ~ a n u a f d e  Inshçõcs para Contntação e 
bxecução dos Pro m a s  e Ações do Ministério das Cidadcs inseridos 
no Programa de iceleração do Crescimento - PAC, aprovado pela 
Portaria no 411 de 26 dc agosto dc 2008. 

~ a r á d f o  único. O atcndimcnto das pendências técnicas, pre- 
vistas em cláusula su;pcnsiva, relacionadas às etapas subseqüentes do 
Termo de Compromisso, deverá ocorrer até 30 dc dezembro de 
",,"O 
L"",. 

Art. 5" Esla Pottaria entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

MARCIO FORTES DE ALMEIDA 

CONSELHO GESTOR DO FüNDO NACIONAL 
DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL 

FWSOLUÇÃO N-5, DE 30 DE RIARÇO DE 2009 

Referenda a Resolução n' 24, dc I8 de 
fevereiro de 2009, publicada ad rcfcrendum 
do Conselho Gestor do Fuodo Nacional de 
Habitação de Interesse Socidl. 

5 24 do art. 8-0 Regimento Interno, aprovado peh  Resolução n'- I, 
dc 24 de agosto de 2006, resolve: 

Art. I' Fica referendada a Rcsolu~ão n' 24, de L8 de fc- 
vcrciro dc 2009, publicada no Diário Oficial da União, de 19 dc 
fevereiro de 2009, ad referendum do Coaselho Gestor do Fundo 
Nacional de Habitação de Interese Social. 

Art. 2' Esta Resolução enlra cm vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

MARCIO FORTES DE ALMEIDA 
Presidente do Conscllio 

RESOLUÇÃO N 3 6 ,  DE 30 DE MARÇO DE 2009 

Aprova as Contas do Fundo Nacional de 
Habilação de Inlercssc Social - FNHIS, rc- 
Iativas ao exercicio dc 2008. 

O CONSELHO GESTOR DO FüNüO NACIONAL DE 
HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL, na forma dos artigos 9' c 
15. inciso Ia. da Lei n' 11.124. dc 16 dc iunho de 2005. do aii. 6". 
inciso N, do'~ecrelo n' 5.796,.de 6 dc j&o dc 2006, é do art. 7"; 
inciso VI, do Regimento Jntemo, aprovado pela Resolução n' 1, de 24 
de agosto de 2006, e 

Considerando os temos do Relatório de Gestão, refercnlc ao 
cxcrcicio dc 2008, elaborado em conformidade com as determinações 
cstabelccidas pela Inshção Normaliva n' 57, de 27 de agosto de 
2008. e nela Decisão Nomativa nt 93. dc 3 de dezembro de 2008. 
amb& d; Tribunal dc Contas da uni&, e pela Portaria n' 2.238, de 
19 de dczcmbm dc 2008, da Controladoria-Geral da União, rcsolvc: 

Arl. L' São consideradds aprovadas as contas do Fuodo Na- 
cional dc Habitação de Intcressc Social - FNHIS, referentes ao excr- 
cicio dc 2008. 

Art. 2' Esla Rcsolucão enlra em vieor na data dc sua DU- 
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE blicaç.70. 

HABITAÇhO DE iNTERESSE SOCIAL, no uso das atribuições que 
Lhc conferem o art. 15 da Lei n' 11.124, dc L6 de junho de 2005, o MARCIO FORTES DE ALMOTDA 
art. 6: da Decreto n' 5.796, de 6 de juoho de 2006, c o inciso IU, do Prcsidcnte do Conseiho 

Ministério das Comunicaçíjes 

Acolho o PARECEWMCICONNNKMM/N" 0057-2.17/2009 e invocando seus fundamentos como m ã o  dc\ta decisão dou pr- 
vimcnto parcial à manifestação inlcrpgsta pcla licitante SISTEMA HA-GON DE COMUNICA h 0  LTDA e HOMOLOGO a tdjdjudicfão 
proposta, de acordo com o ANEXO UNiCO, nos tcrmos da legislação vlgcnlc c das normas esla~clecidas n i  rcspcclivo Edital. 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MNISTRO 
Em 30 de março de 2009 

Acolho o PARECEWMCICONNRIKMMW 0P57-2.17/2009, invocando seus fundamentos como razão desta dccisão e HOMOLOGO a 
adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Unico, nos tcrmos da Legisla$ão vigcntc c das normas cstabelccidas no respectivo Edilal. 

ANEXO 

ANEXO 

MANEESTAÇAO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 

CONC. W 
SSRMC 
0 3 ~ ~ 0 0 1  

Acolho o PARECE&iMC/CONnm/KMM/NO 2050 - 2.1712005 e o PARECE~CICON,N~MR'iR'iR'i0057 - 2.17/2009,, ipvo:ando 
seus fundamcolos como razno dcsta decisao e delemino a ANuLAÇ~O do proccduncnto licitatono a parin da fase dc habilitaçao na 
Concorrência no 3212001-SSWMC para a localidade constante do Ancxo Único, ' 8  tendo sido asseg&do aos interessados o exercicid do 
contraditório e ampla defesa, conforme dispõe o 5 34 do art. 49 da Lci d 8.666d3. 

i 

SP 

CONC. W 
SSRMC 

H~?LIO COSTA 

A r n o  

CONC.W I i I LLUCLTDAOE I SER-wco I P R O P O M  VENCEDORA I WDOPROCESSO 
322001 SP I REGISTRO / FM 1 OINSORA NATUREZA FM L m k  1 53s30.000618i01 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES CONSULTA PÚBLICA N. 11, DE 27 DE RIARÇO DE 2009 
CONSELHO DIRETOR 

Proposta de Consulta PEblica rclaliva à Rc- 

ATO N' 1.519, DE 24 DE RlARÇO DE 2009 visão dos Contratos de Concessão para a -  
tabelccer novos condicionamentos i pres- 

Processo no 53500.005066/2004.. Aprova a 14" e 15' nl- 
tação do Serviço Telefònico Fixo Comu- 
tado - SWC cin regime público, para o 

tcrafõcs do Contrato Social da m L I G  TELECOMUNICACÕES ncrlodo 20ll-2015. 

PDIAJU 

0322001 I SP I REGISIRO I 
2 CLASSIFICADA NO CERTAME 

FM 1 SISIEMA IIARAOON DE CO?dVNICACAO LmA I 53930 00062UOL 

i 

LTDA., autorizada à prestação do Serviço Tclcfonico Fixo ~om"tado, 
destinado ao público em geral - STFC, inscrita no CNPJMF sob o n* O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 
02.421.42110001-11. TELECOMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuições que lhc foram 

conferidas pelo ai. 22 da Lei Geral de Tclccomunicaçõcs - LGT Lei 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
no 9 472 de L6 de ;;lho de L997 e ar(. 35 do ~cgulameolb da 
~ g ê n c i a  'Nacional de ~clecomunic~ções, aprovado pelo Decreto no 

Prcsidcnlc do Conselho 2.338, de 7 de ouhibro de 1997, deliberou cm sua Reunião no 516, 

No 61, terça-feira, 31 de março de 2009 

SERWÇO 

FM 

LOCALIDADE 

realizada em 26 de março de 2009, submclcr à Consulta Pública, nos 
termos do arl. 42 da Lei no 9.472. de 1997. do art. 67 do Rc- 
gulamento da Agência Nacional de ~~lecomuoi~ações, e do constanle 
dos autos do processo na 53500.003187R009, a proposta relativa à 
revisão qüinquenal dos Contratos de Concessão da Serviço Telefònico 
Fixo Comutado prestado cm rcgimc público - PGMU para o período 
de 2011 a 2015 

P R O P O M  VENCEDORA 

DIFUSORA NATURE7.A FM LTDA 

SERVlÇO 

~om&esultado da prescntc Coasulta Pública, a Anatel pre- 
tende obter contribuições da socicdadc para a consolidação e aper- 
fciçoamcnto da proposta em eplgrafc. 

O texlo completo da proposta estará disponlvel na Biblioteca 
da Analcl no endereço abaixo e na página da Agência na Internet, a 
partir das 14h da data da publicação dcsta Consulta Pública no DiáRo 
Oficial da União. 

As contribuições c sugcstõcs dcverão ser fundamentadas, 
devidamente identificadas e encaminhadas, no idioma Pomiguês, pre- 
ferencialmente, por meio dc formulário clctrònico do Sistema In- 
terativo de Acompanhamenlo dc Consulta Pública, até às 24h do dia 
I" de junúo de 2009, disponivcl no cndereço da Interoet 
hltp://www.anatel.gov.br, relativo a csla Consulta Pública, fazendo-se 
acompaahar de textos altemalivos e subslilulivos, quando envolverem 
sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dis- 
positivo. 

Scrão também consid~mdas as manifestações rcccbidas par 
carta, fax ou corrcspondênciu eletrònica, até às 18h do dia 28 dc maio 
dc 2009, na Scdc da Anatel em Brasilia ou em suas Unidades Re- 

W PROCESSO 

5383080618101 

gionais para: 
AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 

ANATEL 
SUPERINTENDÉNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

""#,O 
CONSULTA P ~ L I C A  NO 11, DE 27 DE MARÇO DE 

MANlFESTANlE - 

&""7 

Proposta de Reviáo dos Conlratos de Concessão para es- 
labclcccrnovos condicionamentos à prestação Serviço Tclcfònico Fixo 
Comutado - SlFC em regime público, para a pcriodo 2011-2015. 

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo 
- Biblioteca 

70070-940 - Bmilia - DF 
Fax: (611 2312-2002 

PROCETSO W 

. , 
Comcio cleir8nico bibliotcr:<~.in;iiiI guv.hr 
A, manifc<idç6cs rricbid.~r scci:io cx.iininadd, p ~ l a  An~i i l  L. 

pcmmr.ccr2o i di\po\iqZn d a  público n.i Uit>liu~:ca #Id Anriel. 

IKJSAI I>O \Iwr,\ S A R U I N H I ~ R G  
I'rc\id:nic di> Ciin,r.lliu 

CONSLKTA PÚBLICA N' 12 DE 30 DE RIARÇO DE 2009 

Proposta dc Rcviaão da Norma para cálculo 
do Jndicc dc Scrviços dc Telccomuoicações 
- IST - aplicado no reajuslc e atualização 
dc valorcs associados à prestsçãa dos ser- 
viços dc lclccomunicações. 

o CONS-O D ~ R  DA AGÉNCIANACIONAL DE m- 
LECOMüNlCAÇOES, no ujo &s akibtiç" qnc lhe f- d a i d a s  pelo 
ait 22 &Lei no 9.472. dc 16 dc julho de 1597, e art 35 do Reylamenb da 
AgênciaNacid dc Tcl~comuoiqòa, opmvado peloDeuelo n02.338, de 7 
deoulubmdc 1 9 P I , d c l i b c m u e m m R d o n 0 5 1 6 , ~ e m 2 6 d c m a r -  
ço dc2Oo9,submdcracmentáriosesugesl~dopÚhlimemgwd,m(cmos 
do aii. 42 da Lci no 9.472, de 1997, e do art 67 do Regdmcnlo da Agência 
N a c i d  de Telemnnmicaçãcs c do wnsluote dos autos do P y -  n" 
535CQ.024791RCQ8, Pmposta dc Rm'são daNama para d d a  do Indice de 
Swviços de Telemmunica& - IST qliodo no re;y'u~te e &@o de w- 
lores a'sonados à-o dos senips de tclecomunimçòq d m m e  p- 
vistono i t a  7 3  do ancxo àResoIMo n0420 de25 de novembro de 2035. 

Como rcsullado da presente Consulta Pública, a Anatcl pre- 
tende oblcr contribuições da sociedade para a consolidação e aper- 
fciç~amenlo da proposta em epignfe. 

O tcxlo completo da proposta de Norma estará disponivel na 
Bibliolcca da Anatcl, no endereço subscrito e na página da Aoatel na 
Intemet, a partir das 14h dia dala da publicação dcsta Consulta Pú- 
blica no Diirio Oficial da União. 

As contribuiçòes e sugcslões dcvcrão scr fundamentadas, dcvi- 
damente identificadas e encamiahadas,prcfcrencialmcotcpormcio dc for- 
muláno elelrònico doSistemaIoterativo dc AcompaBhamcnto de Cou~ulla 
Pública, disponivelno endere~o Intemet hllp:lhw.a~;itcl.gov.br,rclalivo 
a a l a  Consulta Pública, até Bs 24h do dia 4 de maio de 2009, fazcndo-sc 
acompanhar dc tçxlas alternativos e substihitivos, q m d o  covalvcrem su- 
gcstõcs dc inclusão ou alteraç.70, parcial ou total, de qualqucr dispositivo. 

Scrão também consideradas as manifestações encaminhadas 
por carta, fax ou correspondência clclrònica rcccbidas até às 18h do 
dia 30 de abril de 2009, para: 

AGÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
ANATEL 

SUPERINTENDÉNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSULTA P~BLICA NO 12, DE 30 DE MARÇO DE 

2009 
Proposta de Noma para cilcuio do indicc de S ~ N ~ Ç O S  de 

Tclccomunicaçõcs - IST - aplicada no rcajmtc c atualização de va- 
lorcs associados à prestação dos seivi~os dc tclccomunicaçõcs. 

Setor de Aularquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo 
-Biblioteca 

70070-940 - Brasliia - DF - Fax. (061) 23 12-2002 
biblioteca@aoalel.gov.br 
As manifeslações rcccbidas merece& exame pela Anatel e 

pemanecerão à disposição do público na Biblioteca dn Agência. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prcsidcnle do Conselho 



< 1.2 -- 
MINISTIÉHO DAS COMUIVIGAÇ~ES 

. "> 
i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE (COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E L E T R B N I C ~ ~ ~ ~ ~  , i  j - ,  

COORDENAÇÃO-GE LEGAL DE OUTORGAS t 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA T~CNICA W /2011/COCAN/CGLO/DEOCISCE 

Referência Processo no : 53830.00062212001 (copia 3) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

03212001-SSFVMC - Serviço: FM 
Interessada : Sistema Waragon de Comunicação Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifiisão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03212001-SSFVMC, para a localidade de Registro, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 30 de março de 2009, publicado no DOU de 
3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, k?; de maio de 20 1 1. 

R Conferido. 

Agente Administrativo Coordenadora de Out s e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~ehl de Regime Legal de Outorgas 

ASLICOCANICGLOIDEOCISCE 
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DEPART R6ivrCA '3 ?r, L. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS i. I$ : 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

Referência Processo no : 53830.00062212001 (copia 3) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

03212001-SSRíMC - Serviço: FM 
Interessada : Sistema Waragon de Comunicação Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03212001-SSRíMC, para a localidade de Registro, Estado de 
São Paulo, conforme despacho de homologação de 30 de março de 2009, publicado no DOU de 
3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, &- de maio de 20 1 1. 

Conferido. 

Agente Administrativo Coordenadora de Out s e Consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

~oordenadora-~ehl  de Regime Legal de Outorgas 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Sistema Push I 
Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do  Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas z Processos 

Processos 
l I Peçquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do Ex.: REsp 123456, HC 
Processo no STJ: 54321, AG 435459 

Número de 
REGISTRO no Ex.: 2007/0249585-9 
STJ: 

Número Único de x. : XXXXXXX-XX- 
Processo lNUP1: XXX.X.XX.XXXX . . 
Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

Não digitar barra ("I"), ponto i. 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 i 

- 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: DF1234, SP123456 
- 

I Nome da PARTE: Sistema Haragon de Comunicação Ltda I 

i Nomedo I 

- -- I ADVOGADO: - -- 1 
1 Exibir somente processos eletrônicos. 1 

contém Igual (-,' Inicia com 

0 s  critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

Na pesquisa acima. mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

i r? Na pesquisa acima. mostrar somente os processos ATIVOS 

1-1 [ Limpar Campos ] [ Pesquisa Avangada << ] 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reSe~ad0~ .  Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do  Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

I 
Nenhuma Parte Encontrada para e s s a  pesquisa !!! 

[ Buscar Processos 
I 

1 [ Nova Pesquisa ] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,33198412 e 3319-8225 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se atada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SISTEMA HARAGON D... Page 1 o 

Consulta Processual pelo Nome da Parte : \  
Nome Pesquisado: SISTEMA HARAGON DE GONUNICAGAO LTDA 

{$J L 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informaalo: "SISTEMA HARAGOIV DE COMUNIdlCAO 
L TDA ". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 04/07/2011 as 16:08:34 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CBF/CNPJI da Parte 
Argumento informado: 04.497.017/0001-57 

Nenhuma pade encontrada com o ãrgumenb informado: "04.497.0%7/000á-57"n 

i-; 1 k-Q& : 
Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 04/07/2011 às  16:09:29 



Consulta Processual Page 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

.?- - 
r - =-, r (ti t-44 L -- --- 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SISTEMA HARAGON DE COMUNICACAO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICACAO LTDA ". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 04/07/2011 às 16:10:15 



Consulta Processual 

Seç%o "bidiclária do Distrito Federa! 
Consulta Processual -- 

r 1  1 < 

I+& --d \ 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.497.017/0001-57 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.497.01 7/0001-57". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 04/07/2011 às 16:10:55 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Visualizar Certidão 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de SISTEMA HARAGON 
DE COMUNICACAO LTDA, inscrito(a) no CPFICNPJ no 04.497.017/0001-57. CERTIFICAMOS, MAIS, 
que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e 
passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês de julho de 2011, às 16:12. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança a522455a 6d8472c2 1 5 4 c l a 4 1 6 1 3 9 d 4 f 9  167a6055; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 



PODER JUDICIÁRTO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000915008 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SISTEMA NARAGON DE COMUNICACAO LTDA , ou vinculado ao 
CNPJ de número 04.497.017/0001-57, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 0312009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: D4IC6HT7Ya3B 
B6MCCQ XBIUNNBY5W3GTQH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de julho de 2011 às 16h14min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241  - 100 andar - São Paulo - SP 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.291 

Destaques do Governo Ministério dds Con-runiça~aes 

9 Memu Princigali + SRD »» Consultas »» Técnicos »» PlanoBásíco 1 ajuda 

Plano Básico - FM 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

231E 82 

256 B1 RADIO NOVA REGISTRO RADIODIFUSAO LTDA 

276 C ( Concorrência: 32/2001 ) 

Usuário: - Data: 04/07/2011 Hora: 15:41:59 

I Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



Ministerio das CornunicayOes Destaques do Governo 

9 FIenu pi-incipai r SIACCO »» ConsuISas Gerais »» PefiI das Empresas ( menu ajuda 

-- 

Perfil das "presas 
Tipo de 

compa,ç~o: <ò) Exata i) Iniciando com c) Contendo 4 

Nome da ISISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO l-4 Entidade: 

CNPJ'CPF da 104497017000157 1 
Entidade: 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

- i 



:.h MinisiPrio das Conaunieaçaes Destaques d o  Governo 

BOA TARDE 
.A.$;F; i,! ;,j r[ ,io~r.j/' MARIA MBNICA F GUES DE LIMA 

? - ikg Si*/c~tv.>~.ri~vij~ee~iI;:cCti:o.s 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta ParticipapÇao do Sócio - internet teia menu ajuda 
RA DIQDIFUSÃQ I 
-- L 

Consulta Participa~ão de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: VILSON DE PAULA SOUZA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! I 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 

<a Miníst6rio das Cornunica$~es Destaques do Governo 

808 TARDE 
,ít,gl.l i.! i.1 P$.j j ..i<>) ?I,+/ MARIA MBMPCA GUES DE LIMA 

r r ' L 8  Ssk~i.c>.rr~unir.ay:c?~.s 

& ~FI~Bu P~.incgpal r SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participa~o do Sócio - 1  internet teia I menu 

Consulta Participaqh de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: RENATO DE PAULA SOUZA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 5 J1 120 1 l/CPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53 830.0006221200 1 (Cópia no 03) 

Interessada: Sistema Haragon de Comunicação Ltda. 

01. A cópia no 03 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
03212001-SSRfMC, na qual a empresa SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de Registro, Estado de São Paulo, retomou da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em 
vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJCTRNO 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
3871394. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
3951398, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167, pois que este é o primeiro certame 
licitatório para execução de Serviço de Radiodifusão em que se sagra vencedora. 

04. Como, até o presente, não foi detectado nos autos fato novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 3 1.03.2009, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado ao SISTEMA HARAGON DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. (fl. 384), encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que 
seguem em envelope a parte, stação e posterior remessa da mesma 
para despacho do Secretário 

Brasília, 5 de julho de 20 1 1. 

Presidenta da Co de Serviços de Radiodifusão 



SERVICO PÚBLICO FEDEML 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO PERMANENTE DE L~GI"FBÇÃ"~ DE 
SERVIGQS DE RADIBDIWUSÃO 

MEMORANDO N.' 2, fj1201 IICPLR-MC 
Brasília (DF), O 6 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 

RODNGO ZERBONE LOUREIRO - 

7:7G:qr F3 r, ,&*ge ,- L? - - 
Consultor Jurídico do Ministério das Cómunicações 

,?::!I"! V - .-- f J ~ ~ I I  1 ..I:I~ ::?> 

Ref: Cópia de autos de n." 53830.00062212001 (Processo de Sistema Haragon de 
Comunicação Ltda. da Concorrência 03212001-SSRMC) 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos a cópia do processo em epígrafe, devolvida da 

Secretaria de Serviqos de Comunicação Eletrônica para nova manifestação da 

Consultoria Jurídica, tendo em vista mudança da titularidade da pasta. 

Atenciosamente, I 

L Presidente da Comi de LFitação de Serviqos de Radiodifusão 
i 



ADVOCACIA-G E RAL DA $1 N i$aO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ O4301201 1IRZUCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53830.000622/2001 
Interessado: SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0430/2011 

Brasília, @ de ~d de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN-51 ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O MTPPTISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~~~IES~ no uso de suas 
atribuições, em coiifornlidade com o art. 32 do Regulainento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 11" 
53830.000622/2001, Concorrência n2 032/2001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA HARAGON DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explosai., pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, serviço de 
radiodifi~são sonora em freqiiência modulada, no Município de Registro, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas psopostas. 

Ai-t. 2" Este ato somente.produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, $ 35 da Constit~~ição. 

Art. 3" Esta Portasia entra ein vigor na data de sua publicação. 



Diário Oficial da União - secão NY61, segunda-feira, 22 de agosto de2011 

considerando que a participação social é um principio h- 
damental na elaboração e gestão da Polilica Nacional de Desen- 
voMmmto Urbano e 

considerando as Resoluções d I1 e ne I5 do Eixo I, apro- 
vadas na 4" Conferência Nacional das Cidades, que determinam a 
criação e implemenlação das Conselhos das Cidades nas três niveis 
da Federa~ão, adota, mediante votação, e seu P~esidenle torna pú- 
blica, a seguinte Resolução de Plenário: 

Art. I' Recomenda que o Ministfrio das Cidadcs propicie 
coodições para que a Secretaria Executiva do Conselho das Cidades e 
a Coordenação Executiva do Cooselho das Cidades elaborem e cxe- 
cutcm um olmo de acão: 

Ministério das Cornunicacões Outorgar permissão ao Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frcqüêocia 
modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Registrq Estado 
de São Paulo. A pcmiasão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional nos temos do artigo 
223, $ 3', da Constihição. 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 305, DE 1' DE AGOSTO DE 2011 
PAULO BERNARDO SILVA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas alribuições, confome o disposto no art. 5' da Lei d 
5.785, de 23 dc junho de 1972, e no art. 69 incisa 11, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro dc 1983, e lendo em vista o que consta do 
Processo d 53000.009675/2010, resolve: 

Art. L* Fica renovada de acordo com o art. 33 $ 3' da Lei 
no 4.117 de 27 de agosto de'1962 por dez anos a p&lir dc 19 de 
julho del2010, a permissão outargka à PARANA FM LTDA, pela 
PorlatianD77, de 02 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 07 de julho de 1999, e referendada pelo DecreloLegislativo 
nP 156, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho 
de 2000, para explorar, scm direito dc exclusividade, o Serviço de 
Radiodihão Sonora em Freqüència Modulada, no Município de São 
José de Ribamar, Estado do M a d ã o .  

Art. Z0 A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada uor esta Portaria, rcecr-se-á velo Códi~o Brasilciro de Te- 

PORTARIA N' 352, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto nq 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Proccsío n.D 53740.00075112000, Concorrèocia d 
09012000-sSRiMc, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para cxplorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüèneia modulada, pclo prazo 
dc dez anos, no municipio de Maliios,  Estudo do P m á  A per- 
missão ora outorgada someote produzirá efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3: da 
Conslihiição. 

I -'de acom&i;iminlu das Coo.\cllias d.is Cidades ou cun- 
g2nr.ri.s tios Esiddu,, Disiriia Fedcrd c Yiiniripio, qiic rcali7xrni as 
rcsiicciivli CoiifcrCccias em 2009 ou 2010 c qiie icuhm Cunsçlhi,~ 
criidos, cmpossados e em funcionamento; 

- 

I1 - quç identifique os Estados e Municipios que recebem 
recursos do Governo Federal para programas de habitação, sanca- 
mento, mobilidade e políticas urbanas, a fm de garantir a criação e o 
funcionameato dos seus respectivos Conselhos, c 

I11 - que contemple a elaboração de hstnimenlos para avaliar 
as leis que tratam do assunto e que proponha a reestruluração no 
controle social da aplicação de recursos públicos, que deverão ga- 
rantir o dcscnvolvimento urbano articulado e integrado. 

Art. 2" Recomcoda que o plano de ação promova a criação e 
o huicionamenlo dos Conselhos das Cidadcs nos Estados e Mu- 

- .  
Iccomunic.i~õcs, Iciq subse<iGcnies e seus rcguleii~ciilo~. 

Ari 3' Eçic aio aotncnic cfcito Icgris após dc- 
liberzcão do Cancrciso Nnciaoal. nos icrmos do h 3" do w. 223 da 

PAULO BERNARJJO SILVA 
icípios 

Art. 3" Esta Resolução Recomendada entra em vigor na dala 
de sua publicação. 

PORTARIA N' 353, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 c o ~ t i h i ~ a o  Federal. 
Art. 4" Esta Porlatia entra em vigor na dala de sua pu- 

blicação. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhc foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e teodo em visla 
o que consta do Processa n." 53740.000751/2000, Coocorrència d 
090/2000-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda para explomr 
serviço dc radiodifusão sonora em freqütncia modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Matelbdia, Estado do P-i. A per- 
missão ora outorgada somente produzid efeitos legais após dcli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, $ 3", da 
Constihição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-48, DE 17 DE AGOSTO DE 20il  
Rccomeoda ao Conselho Gestor do Fundo 
Nacional de Habilação de Inleressc Social a 
alocação de rccursos para Estados, Dislrilo 
Fedcral, Municípios c entidades sociais 
sem fins lucrativos, para implcmentgão dc 
Assislência Técnica Pública c Graluita. 

O Conselho das Cidades, no uso das suas alribui~ões es- 
tabelecidas pelo Decreto nQ 5.790, de 25 de maio de 2006, c 

considerando que a Lei 11.888 de 24 de dezembro de 2008 
assegura famílias com renda mensal de até très salênos minimos o 
direito à Assistèocia Tfcnica Pública e Gratuita para o projeto e a 
conslrução de habilação de inlerçsse social para sua própria mo- 
radia; 

considerando que a Assistència Técnica Pública e Gratuita 
poderá ser oferecida diretamente 6s famílias, cooperativas, associa- 
~ õ e s  de moradores, entidades ou gropos organizados que as rcpre- 
srotcm; 

considerando que a presta~ão da Assistència Técnica Pública 
e Gratuitapode ser objclo de convênios ou temos de parceria com a 
União, Estados, Dislrito Federai e Municípios; 

considerando que os Servipos de Assistència Técnica Pública 
e Grahita devem ser custeados por recursos de fundos federais di- 
rcciooados à habilação de interesse social, por recursos públicos ar- 
çamentários e recursos privados e 

considerando quc a Assistèocia Tfcaica Pública e Gratuita e 
o atendimento aos bcncficiários dcvcm ocorrer por mcio de sistemas 
dc atendimento implanixdos por órgãos colegiados municipais com 
composição patitárin entre representantes do Poder Público e da s e  
ciedade civil, adota, mediante volação, e seu Presidente toma pública, 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos SeMços de Radiodifusão, aprovado pclo Decrelo no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo nP 53720.00022212002, Concorrência â 
113ROOlSSRiMC, rcsolve: 

Outorgar permissão à Empresa dc Radiodifusão Eslrela Dal- 
va Ltda. para explorar servi~o de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Juniti, Eslado do 
Pará. A permissão ora outorgada somcnle produzirá efeitos Legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do arligo 223, 5 
3: da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-54, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
eulamento dos Servicos de Radiodikão. aoravado oelo Decreto d 

PAULO BERNARDO SILVA 
, .  A - 

52 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pelo Decreto no I 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visla 
o nue consta do Processa n "  53740 00075112000. Concorrència no PORTANA N-49, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 
096/2000~~RiMc, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capeliala Ltda. para explorar 
SCN~ÇO de radiodifusão sonora em freqüència modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Missal, Estado do Paraná. A permissão 
ora outorgada someote produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, § 3; da Caosti- 
tuição. 

O MWSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, w m  a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que cousla do Processo n." 53720.000239/2002, Coocorrència no 
L14/2001SSWMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen- 
tauro Llda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada pelo prazo dc dez anos, no município de Maumá, 
Estado do Pará. ~ ' ~ e r m i s s ã o  ora outorgada somenle produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 
223, $ 3', da Constiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA No 355, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçõcs, em conformidade com o arligo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifbão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.724 de 28 de novembro de 1995, c Lendo em vista 
o que consta do Praccsso n." 53670.00069812002, Concorrê~cia no 
090R001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Norte de Radiodüfusão Llda. 
para explorar servf o de radiodifusão sonora cm freqüência modu- 
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Novo Gama, Estado de 
Gaiás. A permissão ora outorgada somenle produzirá cfeilos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, $ 
34 da Coostituição. 

a seguinte resolução de Plenklo: 
Art I" Recomenda ao Conselho Gestor do Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social a alocação de recursos para Estados, 
Dtqlnto Federal Municínioç e entidades qociais sem fins Lucrativoi 
. . 

Art. 2 ° ~ s t a  Resolucão Recomc~dada cntra em viear na dala 
PORTARIA N' 350, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 de sua publicação. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decrclo n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrclo no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53720.00023912002, Concorrência nq 
114/20OLSSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Emprcsa de Radiodifusão Aiia Cem 
tauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frc- 
qüència modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ma- 
rapanh (Mamdá), Estado do Pará. A permissão ora outorgada so- 
mente produzid efeitos legais após deliberação do Congressa Na- 
cional, nos lermos do artigo 223, $ ?, da Cou%tituição. 

MARIO NEGROMONTE 
Presidente do Conselho 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

PAULO BERNARDO SILVA PORTARIA N 374, DE 18  DE AGOSTO DE 2011 

O SECRETANO NACIONAL DE TRANSPORTE E DA 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe confere o 
Ar1 Se. da Caoíhilo IR - Das Comoetêocias das Unidades. do Anexo 

PORTANA N' 356, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas akibuiçõcc, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, de 31 de oulnbm de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visla 
o que consta do Processo n: 53000.008L9l/2002, Concorréocia n' 
oL212ooZ-SSmc, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação SIC 
Ltda para explorar, pelo pnzo de dez anos, sem direito de exclu- 
sividade, seiviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Barbacena, Estado de Minas Gerais. A pcmissão ora 
outorgada somente pmdmik efeitos legais após deíiberação do Con- 
gresso Nacional, nos temos do artigo 223, $ 3: da Constituição. 

l6i Tl;&tado ~ e ~ ~ i m e ~ o ~ t e m ' o  da ~ e & e & a ~ a c i o n ~ l  de Traos- 
porle e da Mobilidade Urbana, apmvado pela da Porlaria d 227, dc 
04 de julho de 2003, resolve: 

Art. 1' - Prorrogar até 29 de agoslo de 2011 o prazo e s  
tabelecido na Portaria nD 324, de 7 de julho de 2011, que instituiu 
Gmpo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elaboração de 
Plano de Ação solicitado pclo Tribunal de Cootas da União no Acór- 
A i i n  n' 1171t71111 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N"51, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redago que lhe foi dada 
pelo Dccrcto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c teodo em vista 
o que consta da Pmcesso n.D 53830.000622/2001, Concorrèocia no 
03212OOL-SSWMC. resolve: 

"a- - . - , - , - - -. . 
Art 2' -Publique-se no Diário Oficial da União, Bolelim de 

Pessoal e Serviço e dê ciência aos interessados. 
Art. 3' - Esta Porfaria cnlrará em vigor na data da sua 

publicação. 

LULULZ CARLOS BUENO DE LIMA PAULO BBRNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrônico h l t p : l h ~ ~ ~ . t  
pelo código 000L20LL082200075 

Doçumeolo asshado digilalmenle conforme MP n' 2.200-2 de 241081200L, que inslihi a 
Infraestmiura de Cbaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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I 

NOTA TÉCNICA No 1 /2011/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53830.00062212001 (cópia 3) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03212001- 
SSRIMC - Localidade: RegistroISP 

Interessada : Sistema Haragon de Comunicação Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 3 5 1, de 17 de agosto de 20 1 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de agosto de 20 1 1. 

ALICIO SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Com de Radiodifusão 

ASWCPLRIDEOCISCE 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N . O  03212001- SSWMC 
EDITAL 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu 
Titular, torna público que estará recebendo dos interessados em participar desta 
Licitação, simultaneamente, a Documentação de Habílitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preço pela Outorga, doravante denominadas 
simplesmente Propostas, para a Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, nas 
localidades indicadas no ANEXO I, na data de 31/05/2001, às 9:00 horas, na 
Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de São Paulo, situada à 
Rua Vergueiro, 3073 - Bairro Vila Mariana - São PaulolSP. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior 
valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela ~ e i  n V . 1 1 7 ,  de 27/08/62, pelo 
Decreto-lei n"36, de 20105163, pela Lei nq.785,  de 23/06/72, pelo Decreto n2 
52.026, de 20105163, pelo Decreto n"2.795, de 31110163 e suas alterações, ,pela 
Lei nQ.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

I. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada e de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO I, 
pelo prazo de I O anos. . 

2. BISPOSIC~ES INICIAIS 

2.1 Quaisq.uer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante 
requerhento, a ser protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via 
postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de São Paulo, 
situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

AO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Rua Vergueiro, 3073 
Bairro : Vila Mariana 
CEP : 041 01-300 - São PauloISP. 



a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. A s  consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 

, Internet do Ministério. das Comunicações (http://www.mc.gov. br). 
\ 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
*+c;l$f&-arieflf~g &Bfe 'B. -instrumento. .convocatório, ' ..àqueles que c tiverem. 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://w.mc.gov.br). , 

2.3 Antes do recebimento da Documentaçáo de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
s e  a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I ,  alínea "c" e § 4 O  da Lei n . O  8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às  proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministerio 
das Comunicações, considerar-selá o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contr&io da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 



primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo I 2  do Decreto-lei 
n"36/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o qyinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documenta~ão de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os  seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido .no 
subitem 3.1, hipótese e m  que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. . . 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7O do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar besta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.2 € vedada a participação na licitação de pessoa juridica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por,qualquer órgão da Administração Direta ou 
'Indireta da União, dos Estados, dos Municípios.e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das ~omunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a &ceder os limites previstos no art. 12 do ~ecreto-lei n-36, de 28102167. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitaç30 por Edital. 
As  ~ r o ~ o s t a s  Técnica e as  Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, .ainda, a substituição ou 
alteração dos ja entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS P A W  A HABILITACÃO DAS WQPONEMTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade, Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto n",, os documentos, certidões, declarações e 

' ' atestados a seguir especificados. 

. a  

5.2"A pro'pon6hte.dève'i-a provar sua Habilitação Jurídica co-m-a3presentação de: ' 

5.2,1 Ato constitutivo e suas alterações;ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, 'em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, obserdado o art.9" do Decreto 
nQ5.064.de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO I I ,  firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de I0 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, d e  um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade,'ou comprovante d e  
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

i 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5 i 
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,5.3.4 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do Último exercício social, já exigiveis e apreseniados'na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para a s  proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu. 
balanço patrirnonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior .a 10% do valor do Preço Mínimo 
cor-i$iante do.'An&&.'l é qc&r&ulte n.a:.verificaçãe, do índice de so[vência.maio.r ou igual 1 ,O. . ... 

(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC.ELP) > = I ,O 
onde: 

IS : índice d e  Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3:4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da cornarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no, preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.4 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão d e  regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; . 

b) da Procuradoria da'fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d )  da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6.1 para fins de pontuação', a proponentb deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO I11 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as  condições 
e.stBEi'@l;eCidas n.o.'~subiterri~~l0:7."1-~:9-, preenchendo o- item .I @m)- do modelo -apresentâdo .no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as  condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do- tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
, programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 

execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as  condições estabelecidas no, subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) da modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado' na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas a s  condições estabelecidas no 
subitem'l0.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
l l l ;  

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da  outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser  datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de I963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percmfldais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela. proponente vencedora será anexada ao Contrato 
.de Adesão d e  Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

4. CRITÉRIOS PARA EMBOW~$AO DA PROPOSTA DE "REGO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso,. e m  moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda narcela deverá ser paga no prazo de até 
dozi! mese's a contar'da datã do'ref'~ldõ caritràio*: 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇ~O DE HABILITACAO, 
DA PROPOSTA TECNICA E DA PROWQSYA DE PREGO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
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execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas ~ é c n i c a s  e .  Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de  interesse d a  proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação , e  a s  Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s)  procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas  qualificações por meio da 
apresentação: 

a )  da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso d.e 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ' s e r  entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de  Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habil'itação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua  carteira 
d e  identidade ou documento equivalente. 

8 . 3  A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas a s  partes coladas, designados como Conjunto n" I ,  Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
o s  seguintes dizeres: 



Editall da Coaieorrêlracàa rn" 

(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificacão. 
. .  , . . 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localizaçáo. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas o u  entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

. . 8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação e m  órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 

/ 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTUM E APREGBAGWO DOS BOCIBMENTOS DE MABSLITASAO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n"l1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar,a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, oúblicas ou não será lavrada ata que,' lida e 
gprov*, çeia. .fiad oBrig ator ia.me,-"tè .poi'.s:e.~ç'.rn.e..~KI05; :e, tj.8 rt.uni~ó.. p.Ubli'C-a.; 

também, pelos representantes legais das proponentes 'presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e asshar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante'legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localídade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
'quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
.atendido, solicitará a retirada daqueles que estiv.erem, de qualquer forma, dificultando o bom 

, 

andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
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Capitulo 8 deste Edita], que serão rubricados em todas as partes colad& pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um repres'entante de cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará 'a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para 0,s fins de organização, autuação e remessa .dos autos a Comissão Especial de 
Licitação.. 

9.5 A Comissão Especial d e  Licitação analisara, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos-ds- Habilitada e- nas .Habilitada;resultantes da análise; no Diário Oficial da .União,- 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposíção d e  recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos:~ 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins d e  cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d)  o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação d e '  existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 
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9.6.1'Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechmlos,' os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto nY2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não ser30 mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá 5 devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Pfeja .'p&& ~)u t~- r 'g~: ,  :&-,tactsi .das pmpoi7e-i , tes in&jlitadas-,- n e  fase -anf&Ra~, . ab.ri.;;ido. 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem .I 0.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) a 

pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto' n"2.795163, *alterado pelo 
Decreto n V .  108196, de 26/í2/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 

. abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada 'em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 



10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR L0CALIDAI)Fi D E  
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação Pl relativa.ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), e m  
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pl = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 c Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitern 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T-5)/ (%T +- 5)], para 5% L: T 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% 5 T 5 4% . 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo. fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de '1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) 65 = 18,O x [(%T - 2 )  / (%T + 2)], para 2% < T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 



10.7.1.6 A pontuação $6 relativa ao prazo e m  meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a)P6=8-+40~[ (36-Pz) / ' (36+Pz) ] ,  p a r a 9 r P z s 3 6  

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

. 10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de óutubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto' em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

' 

PT = (P1 + P2 -i- P3 -I- P4 + P5 + P6 ) pontos. 

.rl O,8~O-~prazo~~de~.3-alidade~das $rapo-s$as +de 60 (sessenta). d.iasj -finde- o qual, as  mesmas- 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão ~ s ~ e c i a l  de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABEWTUM, ANALISE E JULGAMENTO DA PRQPOSW DE PREGO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos e m  relação ,a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. ' 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as d e  valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

1 ! 



11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 -+ 40 x [ (Vof - \/min) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

, I 

1 I .7 GRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: . 

11.7.1 Será considerada vencedora da '~ ic i ta~áo,  por localidade de prestaçáo do serviço, a 
proponente habilitada 'e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP. : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

1.1.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

1 1 .I 0 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora, 

12. WDJUDICWÇWO, HOMOLOGAÇ~O E FORWIWLIZAÇAO DO CONTRATO 



12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9" do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de '1980. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo- 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso.Nacional. 

, . 

12.5 A adjudicataria terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refe~e aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço.pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá s e  manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias Úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.8 Se nenhuma. das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este, Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

/ a  



12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicaçãono Diário Oficial da'União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária e m  assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

43. RECURSOS E IMPUGNACÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação d e  proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestaçgo de servi~o. 

13.3.4 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as  demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1' e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 . 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua irnpugnaçãp serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasilia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificaqão do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, p,ela 



forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital .e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d)  fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as'impugnações, se houver, a Comissão, se  não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das ~omunica~ões,  com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou irnpugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

1;3,.(3 ?..As Se. - . . eretarias -d.asComi.ss6es fuíieionarão nos dias úteis, no horário das 9 &c; I I horas 
e das 15 as  '17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será cohcedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato,privativo do Ministro das Comunicações. 

i4. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada, localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do ' prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

141 .I multa de I O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

A4.1-2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; r 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem' os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções grevistas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Cornunícações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, 'sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

q5.1 Nos casos em que se identifique a necessidade d e  agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitação de proponentes, na Sede do Ministério das Comunicações, em Brasília-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da outorga pelo Congresso ~acional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, 'arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I 1  - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO [ l i -  Modelo de Proposta Técnica, por localidade d e  execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade d e  execução do 
serviço; 

i 6.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo d e  Procuração(particular). 

Brasília - DF, 13 d e .  março de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





ANEXO I 1  

MODELO DE BECLAWÇÃO 

R~FERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I I  

MODELO DE DECLAWÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade . . , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no ae, .I2 do Decreto-lei nV36, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se  encontra declarada .inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos  Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
! mesmo tipo de .. serviço . . . ,de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradòras 'de s&rviços'de iadi6difusão' em localidades diverisas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e). nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, e m  excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei 1-1-36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

7 

(local e data) , 

(name(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectiw(s) CPF) 



ANEXO I 1 1  

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LQÇALIDADE DE EXECUCÃO DO SERVIÇO 





5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

(%I 
(B1A)xI 00 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorqa. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo ,.dos programas em 
.minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE P,REÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta d e  Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: /' 

-SSWMC 3. Edital da Concorrência: n" 

4. Serviço 

i 
5. Localidade: ' UF: 

. . 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO.DE ADESÁO DE PERMIS~ÃB POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESAO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PAI34 EXPLORAR O 
SERVIÇO DE BADIBBIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de do'is mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 

I , representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
. . p-ermis:';ãs rilr-rtorg-gãdâ 3 suprarnencionada entidade, pelo Decreto ng ,de de 
de . , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d 7 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado à . o 'direito de explorar, sem 
' exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 

sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
1 -SSWMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de' publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3" - A perrnissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelp Ministério das 
Comuni~ações; 

b) submeter a aprovação. do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora 'no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do &rato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido n.0 item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art, 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço d e  radiodifusão na mesma localidade; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco o'cupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administra950 pública, 
do qual decorra.foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do ~inistério das Comunicações paFa modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social;. 

I )  'manter, durante a vigência da permissão', as  condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério ,das Comunicações para a execução do 
serviço: 

n) obedecer, na organização dos quadros d e  pes'soal da entidade, as  qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicaçóes; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regu1amento.s 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas a s  disposições contidas em' 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das, obrigações contraidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, dive.rtimento, propaganda e publicidade as  
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos , , bons costumes; 

c] dn*a"o tr~fl~-mit(r ~ ~ ~ g ~ a ~ a ~ ~  .qa~- '~tef i~em~. contra- 0 ..=nfimento,, pú$]ico, pessoas -a- 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda'que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, d e  31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso; de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário 'de funcionamento da emissora a programas' culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o. relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i )  transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, alem dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I )  retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não s e  aplica ao Servi50 de Radiodifusão de Sons e Imagens (W); 

m) integrar gratuitamente as  redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com hs 
I I. nGrmãs amasdgspei-o iniçterio;d .a:s ...eaM W'njW'caS,eeS~. 

q )  irradiar, com indispensável prioridade, 'e a título gratuito, os avisos .expedidos pela 
,autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusáo, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a '  
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário d e  funcionamento. 

' ~láusul,a 6a - A permissionária recolheu o valor d e  R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em . , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

/ 



~láusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar qi;e a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeiçáo e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10" - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar ihterferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se  dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

~ l $ % ~ ~ ~ ~ ~  .i '2" A' ' p e ; P ~ i $ ~ f o f ~ & i ~  .dcever5 .. ,inicia.r .a e ~ e u e á o  -do -.sewiço .em,- e.agteF, 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pe'na de cancelamento. da  outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição d e  Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e 'disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade 8s penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: P 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; ' i  c) suspensáb temporária de participação em Licitação e impedimento de contr - ar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a peiialidade. 

Parágrafo Único: As  sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15" O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sançóes e penàlidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação, 

Cláusula 16" Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato d.e Adesão de Permissão automaticamente' rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17" As penalidades por infração na execução do serviço estão prèvistas'nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na cláusula 1.4". 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se  não houver renovação, sera a permissão, 
declarada perempta, s e m  que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula lga - A s  partes elegem o foro de BrasíliatDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20" - Fazem parte integrante do  presente contrato, como s e  nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

7 .  

Anexo 1: Edital de Concorrência n" A,,.&A~ 2: $ Toiò o:sta / -SSWMC; 

Anexo. 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, q u e  vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: . 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n w e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n W o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência ng I -SSRIMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, pas.sar reei bo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
co'mo pratlicar~tódos 6s' atos necessários ao fiel cumprimento deste.-mandato. . 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABMETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 55  120 1 1 /GM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00676 201 1 
- 53830.00076212001 2 volumes 

MC 00677 20 1 1 
- 53000.08517112006 2 volumes 

Atenciosamente, 

- Coordenador-Geral - 
OFATOSNORMATIVOSI I 
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